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I N T R O D U C Ç Ã O . 

E NTRE as muitas e mui importantes descubertas que 
tem produzido o espirito humano, occupado em todos os 
tempos da ut i l i d a d e dos homens, e das sociedades, me
rece toda a consideração a que devemos ao gênio sublime 
do i m m o r t a l Christovão C o l o m b o , que nos revelou a exis
tência de hum novo mundo, desconhecido a toda a an^ 
t i g u i d a d e , e que sá começou a existir para o homem 
c i v i l i z a d o depois do século X I V . ; século em que aquel-
i e homem extraordinário no-lo descubrio , quer elle se f u n 
dasse nas leis da attracção e gravidade dos corpos; quer 
elle fosse guiado em suas tentativas pelos escriptos d'al-
guns philosophos da antigüidade; quer finalmente (o que 
He mais verosimil) pelas n o t i c i a s , e informações de a l 
guns navegantes do seu mesmo século. Como quer que 
tosse he fóra de duvida que C o l o m b o offereceo a vá
rios boberanos , e Príncipes da Europa a execução, em 
favor delles, do grande projecto que havia concebido: 
isto h e , o m f a l l i v e l descubrimento de hum novo C o n t i 
nente ; e que depois de m i l repulsas cjue destes Sobera
nos experimentara , acompanhadas das contrariedades e 
obstáculos com que a i n v e j a , e a ignorância costumao 
o p p r i m i r sempre o verdadeiro merecimento, pôde P o r 
fim conseguir que fossem attendidas e bem aceitas da 
i m m o r t a l Izabel Rainha de Castella as solidissimas ra
zoes em que fundava o bom successo de seus planos e 
empreza. Debaixo dos auspícios desta grande Pnnceza hu-
ma pequena frota se prepara, e com ella sabe Colombo 
cio porto de Paios munido de todos os poderes , e plena 
autAondade, em 1492 em busca do Continente que foia 

A 



( 1 1 ) 
todo o objccto de seus mais ardentes votos edezejos, as
sim como o havia sido de seus muitos estudos e serias 
meditações. Depois de huma viagem que não se pode 
chamar longa, attendidas as grandes difaculdades que se 
sabe , soffreo Colombo, deo vista das Ilhas Caraybes, t o 
mou porto nellas, desembarcou alguma gente da que le
vava , e voltou á Europa a annunciar o suecesso de sua 
Viagem , trazendo comsigo testemunhos e provas incontes
táveis do descubrimento que fizera. 

Estava dado por Colombo o primeiro passo ; o gê
nio sublime deste grande homem acabava de traçar o 
caminho, e não restava a qualquer outro ouzado viajante 
6e não a pequena dificuldade de segui-lo sem desvio para 
ver coroada sua ouzadia. Com effeito alguns annos de
pois hum homem não menos hábil que Colombo, e se
guramente mais astuciozo do que e l l e , invejozo talvez 
da gloria que aquelle acabava de ad q u i r i r , ou movido das 
íecompénsas que se seguirão á sua bem succedida empre
sa, vai offerecer-se á Corte de Hespanha para fazer no-
VOs descubrimentos, asseverando como certa a existência 
de hum grande Continente ao Sul das terras que Colom
bo acabava de descubrir: não forão grandes as solicita
ções cjue Américo Vespucio f o i obrigado a fazer junto 
daquella Côrte, que aproveitava já do feliz resultado da 
Viagem de Colombo, mas anouindo facilmente Fernando 
V. ás proposições deste segundo viajante, lhe fez preparar 
huma expedição com que elle partio de Cadiz no anno 
de 1497, e effeituou o descubrimento do prognosticado 
Continente: nesta viagem reconheceo Vespucio toda a 
costa de Pariá e da terra firme até o Golfo do México; 
d 9onde voltou á Europa depois de dezoito mezes de na
vegação. Desta sorte deixando Vespucio a Colombo a 
gloria de ser o primeiro que descubrio as Ilhas da Ame
rica , adquirio para si o renome dedcscubridor do grande 
Continente, vendo assim associado seu nome ao daquella 
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vastíssima Regiãb ;-coni gráve prejuízo do de Colombo;, 
que no conceito do homem imparcial goza, e gozará ern 
todos os tempos, do tributo das primeiras honras daquek 
le premeditado descubrimento. Estes dous homens ceie* 
bres , tanto nas primeiras viagens como em todas as que 
depois fizerão áquelie Continente, nunca seesquecerão de 
volta á Europa , de a enriquecer não só cem m i l obje» 
ctos de permutação mercantil, mas até com o ouro, pra
t a , pedras preciozas , abundantes produetos daquellas ter* 
ras, e em fim com todos os despertadores das paixões hu
manas; e eis-aqui o porque o p r i m i t i v o descubrimento 
feito por Colombo f o i de hum interesse transcendente, 
e teve huma prodigioza influencia sobre os costumes dos 
povos; sobre as artes e sciencias; sobre a agricultura c 
commercio; em fim sobre a política de todos os Govetv 
nos da Europa. 

Entre tanto que tudo isto se passava nos desconhe
cidos mares d* America; no entanto que Colombo, e Ves
pucio fazião em favor da Coroa de Hespanha grandes e 
mui importantes descubrimentos, já nesses mesmos tem
pos , e em tempos ainda anteriores , os Portuguezes á cus
ta de m i l perigos, e de trabalhos excessivos, havião des-
cuberto as Ilhas de Porto Santo , a Madeira, os Açores, 
e toda a Costa d'África desde o Cabo de Nun até o de 
Boa esperança e ainda alem deste, debaixo da direcção 
e instrucções do immortal Príncipe, e Infante o Senhor 
D. Henrique ; e cujas immensas viagens e descub-ertas 
forão por fim coroadas com o dezejado descubrimento 
da índia sob a condueta e commando do nunca assai 
louvado Varão Vasco da Gama. Parece deveria terminar-
se aqui a gloria da Nação Portugueza ; mas não f o i 
assim, pois que esta não cabendo já nas trez partes do 
Orbe conhecido, estava nos seus destinos que se fizesse 
transcendente ao Novo-mundo ; e eis-aqui o como os >' 
seus Decretos se preencherão. Pedro Alvares Cabral ha-
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via' partido de Lisboa em 9 de Março do anno de i^oo 
commandando a segunda Armada, que o Senhor Rei D. 
Manoel mandava á índia para continuar na consolidação 
das vantagens da viagem, e feliz successo de Vasco da 
Gama. Aquelle viajador, tendo-se entranhado muito ao 
Oeste no Oceano Atlântico, avistou inesperadamente ter
ra pela latitude de 12 o,, ao Sul do Equador no dia 24 
de Abril daquelle anno. Huma descuberta inesperada des
ta natureza não podia deixar de éurprehender a Cabral, 
o qual dezejozo de reconhecer a terra que o acazo oíFere-
cia a seus olhos, navegou alguns dias ao longo da Costa, 
entrou com a sua Armada em hum porto ao qual deo 
o nome de Porto-seguro, desembarcou alli alguma gen
te , e tomando em fim posse daquella terra descuberta, 
em nome d'E!Rei de Portugal no dia 3 de M a i o , dan
do-lhe o nome de =z Terra da Santa Cruz = , segui-o 
suá viagem demandando a índia que buscava, e expedio 
para Lisboa o navio que commandava Gaspar de Lemos 
com a noticia do descubrimento, e do mais que fizera 
em Porto-seguro. 

Contente o aíFortunado Senhor D. Manoel de tão 
maravilhozo successo mandou no seguinte anno de 1501 
huma expedição de trez navios em direitura á terra des
cuberta por Cabral, com o fim de melhor a reconhece
rem , e de fazerem todos os exames e indagações neces
sárias a hum descubrimento de semelhante natureza; as
sim como de se collocarem marcos com as Armas do 
Reino nos lugares apropriados, os quaes testemunhassem 
o dominio e posse da Coroa de Portugal. Recolhida a 
Lisboa aquella expedição em 1502, e ouvidas as noticias 
e informações dos navegantes sobre o que virão e exami
narão, mandou o predito Monarcha em 15*03 outra ex
pedição com o mesmo intento, a qual não teve o êxito 
que se esperava; mas alguns annos depois forão mandadas 
outras, não só aos referidos fins, mas também com aquel-



le de evitar que os Francezes e Hespanhoes fizessem com-
mercio com os Indígenas, tendo aquelles estabelecido já 
para este effeito algumas Feitorias em differentes lugares 
da Costa. Taes procedimentos, reiterados por alguns an-
nos, produzirão serias contestações entre as trez Côrtes 
respectivas, até que para se terminarem de huma vez, re-
solveo o Senhor D.João I I I . colonizar a terra de Santa 
Cruz, a qual pelo andar dos tempos já tinha adquirido o 
nome de Brazil. Dividio aquelle Soberano a Costa em no
ve grandes porções de território com o nome de Capita
nias, as quaes deo de juro e herdade a outros tantos Por-
tuguezes, distinctos por seus serviços, e expedio em 1531 
Martim Affonso de Souza com huma Armada, encarre-
gando-o de explorar a Costa do Brazil até ao Rio da Pra
ta , e de fundar huma Colônia na Capitania que depois 
lhe doou conhecida pelo nome de S.Vicente. A esta pro
funda medida política do sobredito Monarcha deveo o 
Brazil a sua primitiva população Européa , e a sua cultu
ra e civilização. 

Não forão poucos nem pequenos os perigos a que 
em algumas daquellas Capitanias seexpozerão seus Dona
tários, e a gente que com elles viera do Reino, em ra
zão da muita resistência que encontrarão nos Indígenas; 
porém armados sempre contra estes, ederrotando-os sem
pre que atacavão, conseguirão nomeio de contínuos assal
tos, e excessivas dificuldades começar os seus estabeleci 
mentos, que pelo andar dos tempos augmentnrão e pros
perarão. Hião crescendo assim as Capitanias deS. Vicen
te , Espirito Santo, Ilheos, Porto-seguro, e Pernambu
co, mas a da Bahia adiantava pouco, vistos os perigozos 
ataques com que os Indígenas deste lugar inquieta vão con
tinuamente o seu Donatário Francisco Pereira Courinho 
a quem obrigarão por fim a abandonar o seu estabeleci
mento; porém tentando elle depois recupera-lo, foi mor
to barbaramente por aquelles selvagens. Por motivo des-



te successo a C a p i t a n i a Ba B a h i a se d e r o l v e o £ Cofôa, 
e porque o andar dos tempos tivesse mostrado ao Senhor 
D. João I I L os inconvenientes que resultavâo dos m u i t o s 
poderes concedidos p o r elle aos Donatários, e a necessi
dade de haver huma A u t h o r i d a d e no B r a z i l que cohibisse 
o s seus excessos, eá qual elles fossem s u b o r d i n a d o s , apro-
veicou o M o n a r c h a a occ o r r e n c i a daquella devolução pa
ra dar p r i n c i p i o a huma C i d a d e , que servisse de assento 
o u c a p i t a l do governo do B r a z i l . F o i então nomeado Go
vernador G e r a l T h o m é de Souza, sendo ao mesmo tem* 
p o encarregado de dar p r i n c i p i o á C i d a d e da B a h i a que 
deveria ser o lu g a r de sua residência : p a r t i o p o i s este Go* 
vernador de L i s b o a em 15-49 c o m huma A r m a d a de seis 
n a v i o s , p r o v i d a do necessário para os i n d i c a d o s fins. Es
ta nova administração que se deo ao B r a z i l concorreo cer
tamente m u i t o para a sua g r a d u a l p r o s p e r i d a d e ; os esta
belecimentos começados em cada huma das C a p i t a n i a s 
forão augmentando c o n s i d e r a v e l m e n t e , e a i n d a mais na 
de S. V i c e n t e , onde os C o l o n o s tinhão já p o v o a d o ecuLt 
t i v a d o grande porção de terreno para o i n t e r i o r d o p a i z , 
de maneira que em 15^4 forão lançados os fu n d a m e n t o s 
da C i d a d e de S. Paulo. Porem não estava a i n d a povoada 
a B a h i a de Santa L u z i a , assim chamada p o r F e r n a n d o 
de Magalhães, quando nella e n t r o u em 13 de D e z e m b r o 
de 15" 19, o qual nome mudou no de R i o de J a n e i r o M a r -
t i m A f f o n s o de Souza quando depois a a v i s t o u , que f o i 
no p r i m e i r o d i a do anno de 15-32. A q u i se havião d o l o -
zamenre estabelecido os Francezes sete annos depois da 
criação do g o v e r n o g e r a l d o B r a z i l , mas sendo expulsos 
deste lugar duas vezes em differentes epochas pela força 
das armas d e b a i x o d o c o m m a n d o de M e m de Sá, este 
mesmo lançou em 1567 os fundamentos da C i d a d e de 
S. Sebastião que hoje h a b i t a m o s , e que t e m a p r e r o g a t i -
v a de ser a Séde da M o n a r c h i a Portugueza. 

Desta sorte h i a prosperando e se achava já n o p e r i o * 



( w ) 
do da sua maior grandeza em 1578 esta M o n a r c h i a en
tão respeitada e temida de t o d o o mundo conhecido: 
porém , bem como os particulares, as nações também temi 
seus dias de prosperidade, e de l u t o : aquelia , de que 
Portugal ti n h a gozado emgráo eminente depois da memo
rável batalha de A l j u b a r r o t a , ficou sepultada com o Se
nhor R e i D. Sebastião nos campos de Alcacer em o fa
t a l dia 4 de A g o s t o do predito anno; este cobrio toda 
a M o n a r c h i a por espaço de muitos annos, e somente se 
al i v i o u em 1640, que f o i a feliz epocha da glorioza Ac-
clamaçao d o Senhor D. João I V . : porem as profundas 
chagas que o desgraçado acontecimento de Alcacer a b r i o 
110 corpo político da N a ç ã o , não poderão curar-se t o t a l 
mente com o remédio especifico, que tinha manipulado 
©Heroejoao Pi n t o R i b e i r o , ajudado de outros leaes Por-
tuguezes; e seria bem doloroza a recordação dos ma
l e s , que sofFrerao o R e i n o , o B r a z i l , e todas as nossas 
possessões desde a invazão de F i l i p p e 31. até á t o t a l ex
pulsão dos Hollandezes das nossas colônias transatlânti
cas. 

Continuavao entre tanto as temerárias em prezas de 
Bartholomeu Bueno , e d'outros destemidos habitantes da 
Capitania de S. V i c e n t e , na conquista e escravidão dos 
Indígenas-, as quaes tendo por objecto hum fim bárbaro, 
derão em resultado hum acontecimento u t i l , isto he, o 
pr i m e i r o descubrimento das minas de ouro , donde se se-
guio depois em differentes epochas encontrarem-se outras 
do mesmo me t a l , e pedras preciozas ; acontecimentos es
tes que despertavão huma das mais violentas paixões inhe-
rentes á espécie humana, e vem a ser, aquelia que o r d i 
nariamente arrasta a praticar tudo quanto ha de excesso, 
tant o no bem como no mal. A ambição pois acarretou ao 
B r a z i l muita gente de Portugal em differentes tempos , e 
com vários pretextos, vindo por este modo a augmentar-
se successivãmente a população e cultura dos vastos ccr-
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toes, em que seinculcava a existência daquelles preciòzos 
mineraes. Estes acontecimentos considerados politicamen
te por huma parte , epela outra debaixo do ponto de vista 
da ruína do nosso commercio na Azía em razão das con
quistas que os Hollandezes a l l i havião fei t o durante o do
mínio Hespanhol em Po r t u g a l , fizerão com que então se 
olhasse com mais attenção para o B r a z i l , pois que e l l e , 
e somente e l l e , he que podia conservar e sustentar o com
mercio Portuguez. Por tão attendiveis motivos se fizerão 
necessárias medidas ad m i n i s t r a t i v a s , tendentes a augmen-
tar ainda mais a população e a cultura do B r a z i l , e a sua 
prosperidade em g e r a l ; para cujo fim se forão criando 
pela diuturnidade dos tempos diferentes Capitanias, e se 
nomearão para cada huma dellas Governadores, Bispos, 
Magistrados, e outros empregados públicos: nestes e ou
tros objectos de administração muito deve o B r a z i l assa-* 
bías disposições dos Senhores D João I V . , D.Pedro II., 
e D. João V. Appareceo porem em 1750 sobre o h o r i 
zonte político de Portugal hum novo astro, debaixo de 
cujos brilhantes raios se fecundou seu solo ; se vivificarão 
a ag r i c u l t u r a , a i n d u s t r i a , e o commercio; se criarão e 
se nutrirão todos os elementos, que constituem a r i q u e z a , 
a força, e a dignidade de huma Nação. Estes benéficos 
influxos se repercutirão bem depressa em todas as partes 
da M o n a r c h i a , e mormente no B r a z i l , onde melhorarão 
todos os ramos da administração p u b l i c a ; não escapando 
hum só á intelligencia e vistas políticas do i m m o r t a l R e i 
o Senhor D. José, a quem Portugal e o B r a z i l devem o 
pr i n c i p i o da sua verdadeira riqueza e prosperidade, Dos 
resultados porem de tão úteis medidas gozou a Nação em 
maior abundância durante o pacifico e f e l i z reinado de 
sua Augusta F i l h a a Senhora D M a r i a , que a morte nos 
roubou ha poucos mezes com geral desgosto e dor de t o 
dos os Portuguezes; porem huma epocha ainda mais b r i 
lhante e u t i l para o B r a z i l , e única nos annaes da H i s t o -
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ria de Portugal estava reservada para o reinado do nos
so A m a d o S o b e r a n o o S e n h o r D. João V I . 

O v o l c a o político que a r r e b e n t o u e m 1 7 8 0 na F r a n 
ça , e que p a r e c i a q u e r e r e n g u l i r e m suas c r a t e r a s t o d o s o s 
T h r o n o s d a E u r o p a , teve os r e s u l t a d o s que t o d o s h a v e 
m o s p r e s e n c i a d o , mas que t a l v e z a prudência h u m a n a não 
podesse b e m pr e v e r . O s F r a n c e z e s q u e r e n d o r e g e n e r a r a 
sua N a ç ã o ( c o m o ell e s dizião) começarão esta m e t a -
m o r p h o s e q u i m e r i c a p e l o e s t a b e l e c i m e n t o de t u d o q u a n t o 
p o d i a c o n c o r r e r para a p e r d e r e degenerar. C u m p r e c o r 
r e r a q u i h u m den s o vêo so b r e o e s p a n t o s o q u a d r o d a R e 
volução F r a n c e z a , e d e seus e f f e i t o s , q u e tão f a t a e s t e m 
s i d o para a França, e p a r a t o d a a E u r o p a , e o s q u a e s f o 
rão s e g u r a m e n t e a j u s t a conseqüência dos princípios sub
v e r s i v o s da o r d e m s o c i a l , c o m q u e espíritos t u r b u l e n t o s 
ensangüentarão a sua pátria ; d i r e i s i m p l e s m e n t e q u e os 
F r a n c e z e s d e p o i s d e t e r e m m a r c h a d o s u c c e s s i v a m e n t e p o r 
espaço de a l g u n s a n n o s d e n t r o de h u m c i r c u l o v i c i o s o 
d e q u i m e r i c a s e t y r a n n i c a s innovaçoes, pararão p o r fim n o 
m e s m o p o n t o d o n d e tinhão p a r t i d o . A c a s o V o l t a i r e , M i -
r a b e a u , ^ C o n d o r c e t , c o m t o d o s os d e m a i s C o r i p h e o s d a 
Revolução F r a n c e z a poderião esperar que as suas t h e o -
n a s p r o d u z i s s e m taes r e s u l t a d o s ? 

H u m h o m e m a s t u c i o s o se a p o d e r a então d a a u t h o -
n d a d e s u p r e m a d a q u e l l a N a ç ã o ? r e s t a b e l e c e h u m a R e a l e -
z a-que só a e l l e c o n v é m , e i m i t a n d o e m t u d o a c o n d u -
c t a de A u g u s t o conserva as instituições democráticas, c o 
m o este fizera o u t r ' o r a e m R o m a ; e os F r a n c e z e s , a q u e l 
le s mesmos R e p u b l i c a n o s , que p o u c o t e m p o antes havião 
p r o s c r i p t o a R e a l e z a , e v o t a d o e c l a m a d o p e l a m o r t e 
i g n o m i n i o s a d o seu l e g i t i m o R e i , o desgraçado L u i z X V I • 
aquelles mesmos F r a n c e z e s , q u e não atinavão já c o m o 
c a m i n h o p o r o n d e q u e r e r i a o f u g i r á v e r g o n h a e ao t u r b i 
lhão dos m a l e s , que p r o d u z i o a sua d e c a n t a d a regeneração 
política, entregao-se i n t e i r a m e n t e ( c o m o elles se expres-
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savao) 32 á fortuna de hum soldado feliz = ; servindo 
de degráos ao usurpador, para que este possa mais f a c i l 
mente subir a hum T h r o n o , que havião occupado os 
mais poderosos Monarchas do Universo. Quem poderá 
comprehender estas contradicçoes do espirito humano! Bo-
naparte por meio de rápidas conquistas faz tremer todos 
os T h r o n o s da Europa: sua pérfida p o l i t i c a o fórça a 
derrubar huns, e levantar outros a seu geito para nelles 
collocar a sua família, e caminhar por este modo á M o 
narchia Universal. Porém não j u l g a n d o ter satisfeito a sua 
ambição com o que havia praticado no N o r t e da Euro
pa , tenta ainda sacia-la na Península, e retalhando Por
tugal a seu arbítrio pelo aleivoso T r a t a d o de Fontaine-
b l e a u , propóe-se nada menos que capturar o nosso So
berano , bem como fez depois com a Real Família de 
Hespanha. Os cálculos da perfídia e do crime nem sem
pre são felizes: a D i v i n a Providencia, que vigiava sobre 
os destinos dos Portuguezes e do seu R e i , inspirou a es
te Soberano a resolução mais que heróica de transferir-se 
com a sua Augusta Família para o B r a s i l ; v indo a ser 
esta resolução o p r i n c i p i o da sua mais b r i l h a n t e epocha , 
e para o Monarcha hum dos immortaes títulos da sua 
gl o r i a . Deve pois o Brasil á execução daquella medida 
p o l i t i c a o augmento de prosperidade, que elle tem adqui
r i d o no espaço de o i t o annos; f o i ella quem produzio a 
franqueza dos seus portos a todas as nações do mundo c i 
v i l i z a d o , e com o que se desobstruirão os canaes da ri
queza publica ; f o i ella quem deo ao Brasi l hum augmen
t o repentino de população de muitas m i l almas; Sábios, 
A r t i s t a s , e Commerciantes estrangeiros; o l i v r e exercício 
de toda a qualidade de i n d u s t r i a ; finalmente f o i por e l 
l a que o Brasi l adquirio não só estes mas ainda outros 
muitos agentes da r i q u e z a , da força , e da dignidade de 
huma Nação. Estas e outras medidas geraes, bem como 
as que são peculiares a cada huma das C a p i t a n i a s , as quaes 
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devemos á judiciosa politica dc nosso Monarcha, tem 
produzido resultados assaz notórios em favor da prosperi
dade do Brasil; mas o Regio e Benigno Coração não es
tava ainda satisfeito com tantos benefícios; faltava-lhe 
igualar ainda em tudo os habitantes deste precioso paiz 
com os de Portugal, e para isto elevou o Brasil á ca-
thegoria de Re ino , e o unio áquelle politicamente, 
para também unir civilmente e identificar em huma só 
família os Portuguezes de-ambos os hemispherios ; me
dida esta de huma utilidade transcendente para o vasto 
Império Portuguez, e com a qual ficou extincta de huma 
vez a indiscreta rivalidade, que ainda se deixava perce
ber nas classes ignorantes do povo, entre Portuguezes Ame
ricanos, e Portuguezes Européos. He por tanto innegavel 
que aquelia resolução mais que heróica do Monarcha deo 
principio á epocha mais util e mais brilhante do Brasil , 
depois do seu descobrimento, única , como já disse , nos an-
naes da Historia Portugueza. 

Todavia por muito que já se tenha feito a bem da 
prosperidade deste novo Reino, falta ainda bastante que 
fazer. He certo que em differentes Capitanias já se tem 
posto em execução muitas medidas administrativas , ten
dentes ao melhoramento da sua agricultura , industria , e 
commercio ; porem não he menos certo que outras ha 
também que ainda não gosarão destes benefícios. A Capi
tania de Santa Catharina he huma daquellas, em favor 
da qual senão derao ainda providencias algumas relativas 
ao seu melhoramento, sendo ella de huma importância 
assaz evidente, tanto pela sua localidade, seu bello c l i 
ma, fertillissimo solo, como por outras qualidades phi -
sicas, com que a natureza a quiz enriquecer. Durante os 
annos que jiella residi, confesso que as examinei com 
desvelo, não me poupando também a exame algum que 
podesse illustrar-me sobre o seu estado politico actuaí , 
assim como sobre o modo de promover o seu melhora-

B ?, 
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ínehto. Convencido pois de que aquelia Capitania he d i 
gna dê toda a attenção considerada tanto p o l i t i c a como. 
rn i l i t a r m e n t e , e outro sim de que somente a falta de co
nhecimento eX3Cto do p a i z , e das vantagens que elle en
cerra, he a causa de ter estado como em esquecimento, 
tomei'a meu cargo advogar seus interesses e prosperida
de por meio desta Memória P o l i t i c a , que eu d i v i d o em 
tres partes : a primeira trata da sua H i s t o r i a em resumo; 
assumpto que me occasionou ou deo immenso t r a b a l h o , 
em razão do grande numero e diversidade de Authores 
tanto nacionaes como estrangeiros que f u i o b r i g a d o a con
sultar, não só relativamente ao descobrimento da C a p i 
tan i a ,' mas também ao seu p r i m e i r o Donatário , e Povoa-
d o r : a segunda contêm a sua Statistica : a terceira f i n a l 
mente trata da importância da Capitania , considerada 
p o l i t i c a e rnilitarmente; nesta terceira parte se mostra a 
necessidade , e indica o modo de promover o seu melho
ramento e a sua prosperidade. N ã o di r e i que desempe
nho dignamente o fim que mepropuz , pois confesso que 
me abalancei a huma empreza mui superior ás minhas 
forças; e sem pertender que neíla se não possão encontrar 
alguns defeitos, devo confessar também que ̂ não f o i nem 
o o r g u l h o , nem a ambição que me obrigarão a escrever 
esta Memória : f o i sim o meu zelo pelo R e a l Serviço, 
e o ardente desejo que tenho de c o n t r i b u i r como posso 
para o melhoramento de huma tão importante porção 
dos domínios do meu Soberano, e para a felicidade de 
grande numero de meus Concidadãos; lembrando-me do 
pensamento de CamÓes, quando diz 

99 

99 Porem não deixe, em fim, de ter disposto 
99 Ninguém a grandes obras sempre o p e i t o ; 
99 Que por esta , ou por outra qualquer v i a , 
99 N ã o perderá seu preço, e sua valia. 

Lusíadas, canto 5.* 
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MEMÓRIA POLÍTICA 
SOBRE A CAPITANIA DE SANTA CATHARINA. 

P A R T E P R I M E I R A . 

Historia. 

c 
A R T I G O PRIMEIRO. 

Descobrimento. 

ONCORDA o maior numero dos nossos Historiadores, 
em que o Senhor Rei D . Manoel depois de receber por 
Gaspar de Lemos a noticia do descobrimento , que por 
acaso fizera Pedro Alvares Cabral, no dia 12 de Abr i l 
doanno de 15-00, (1) mandara preparar huma Expedição 

( 1 ) Alguns Authores, tanto nacionaes como estrangeiros, escrevem, 
que não fo i Cabral o primeiro descobridor do Brazil. Vejão-se Compêndio 
de Geographia moderna, por Pinkertou, Vol . 2.Q de pag. 353 a 338. 
Theatro Cri t ico , por Feijó , discurso 8.° n.° 84. Historia de los Hechos 
de los Hespanóles en Ias í nd i a s , por Antônio Herrera; em differentes lu
gares. Histoire general desVoyages, pelo AbbadePrevost, Vol . 12 , l iv . 5. 0 

§. j . ° Geographie de la Croix, Vol . 2 . 0 parte V. art. 5. 0 Geographie Un i -
verselle de Guthrie, tom. 6.° parte I I . art. 6. 9 Nova Lusi tânia, por Fran
cisco de Erito Freire, l iv . §. 11. Coro das Musas, pelo Padre Silvei
ra , tom. i . ° , parte I . , pag. 137. Porem João de Earros , Rocha Pi ta , 
Damião de Goes, Jaboatao, Vasconcellos, Damião A n t ô n i o , Raynal, 
Beaucliamp, e outros, dizem, que o Brasil fora originariamente descober
to por Cabral. 
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de tres navios, para hir em direitura á terra descoberta, 
com o fim de a reconhecer, e melhor examinar; e que 
partira de Lisboa , em 10 de Março de 1501 , e que al-
l i se recolhera em Setembro de 1502 : porém discordão 
acerca de quem fosse o seu Commandante (1). Como quer 
que seja, o que parece certo, he que nella viera Améri
co Vespucio, supposto alguns dos mesmos Historiadores 
sejão de opinião, que o Commandante era Gonsalo Coe
lho. Na descripção da viagem desta primeira Expedição 
não se diz se ella avistou ou não a Ilha que hoje se cha
ma de Santa Catharina, quando aliás se mencionão vá
rios pontos da costa do Brasil, que reconheceo, e outros 
onde aportou, desde a latitude de 5", até á de 32 ao 
sul do Equador (2). 

Tendo-se recolhido a Lisboa esta primeira Expedi
ç ã o , mandou o predito Monarcha apromptar outra de 
seis navios, a fim de continuar o que com a primeira t i 
nha começado; e a respeito de seu Commandante, se 
encontra a mesma diversidade de opiniões; por quanto 
alguns dos Authores já citados dizem, que era Vespucio, 
outros Gonsalo Coelho, e finalmente diz outro que era 
Christovão Jaques (3). Em huma palavra , fosse quem 
fosse, como em tudo quanto l i a respeito da viagem des
ta segunda Expedição, não encontrei prova, ou indicio 
de que ella avistasse asobredita Ilha de Santa Catharina, 
estou persuadido , de que não a avistou ; sendo certo alem 
disto, que o próprio Vespucio diz não passara para o 

( 1 ) Muitos dos Escriptores citados em a nota antecedente affirmão, 
que Vespucio era o Chefe desta Expedição: veja-se também a este res
peito , Voyage de Ia Perouse autour du Monde, publ içada em 1 7 97 , tom. 1 
pag. 74. Collecção de Ramuzio , vol. edição de Veneza de 1563. 
DictionaireUniversel ,Historique , & c , par une Societc de Savants, vol. i . * 
pag. 299 , edição de 1S10. 

(2 ) Obras supracitadas. 
( 3 ) Brito Freire, Nova Lusitânia, liv. 2." n.° 134. 
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sul do parallelo de 18o, nesta segunda viagem ; e o mes
mo escrevem alguns dos Authores já referidos, e concor-
dáo todos em que a Expedição sahio de Lisboa no dia 
10 de Maio de 1503, e alli se recolheo em Junho de 
1504 (1) . N ã o consta que depois desta viesse outra Ex
pedição á terra que descobrio Cabral, até fins do reina
do do Senhor Rei D . Manoel , parecendo que elle aban
donava aquelia empreza, ou pelo menos lhe merecera 
pouca attenção , por alguns annos (2). 

(1) Dictionnaire Universel, Historique &c.: Colleccão de Rarriuziaí 
Voyage de la Perouse , e outros. Beauchamp diz que nesta segunda via
gem , Vespucio partio com huma Frota de seis navios, de que tinha o 
commando em Chefe Gonsalo Coelho, que houve desinteiiigencia entre 
ambos, e por desprezar Coelho os conselhos de Vespucio, perdeo quatro 
navios desta Frota. Histoire du Bresil, & c . , tom. liv. 2 . 0 , pag. 4 1 . 

( 2 ) Veja-se a Chronica de El Rei D. João I I I . por Francisco de An
drade , parte I V , cap. 32. 

Causa admiração a variedade de opiniões dos Historiadores antigos e 
modernos sobre estas primeiras Expedições, que vicrão ao Brasil; de ma
neira que não se pôde formar hum juizo seguro sobre este assumi to. Es
tou persuadido de que os Historiadores não consultarão os Diários , ou de-
scripções originaes destas viagens das referidas Expedições, pois se consul
tassem estes documentos históricos, não nos deixarião tanta incerteza so
bre hum objecto tão interessante para a Historia Portugue a. Apezar disto, 
transcrevo aqui parte do que refere o Chronista Jaboarão sobre esta maté
ria , e supposto eu não o considere em tudo exacto , parece-me que se 
aproxima mais á verdade do que outros Historiadores. " He sem duvida 
,, ( d i z e l l e ) , que nenhum dis Escriptores , que fallão nestas Esquadras 
t ) que mandarão ao Brasil os nossos Reis, ao menos os que vimos e le-

mos, assigna o anno da sua expedição, só dizem , que se forão seguin-
} , do humas ás outras, depois do primeiro descobrimento pelo Cabral. 
} } Dizem , que depois deste mandara EIRei D. Manoel a Américo Vespu-
, , cio. Destes termos tão incertos, for-
J 5 mando nós varias conjecturas, e fundados em hum só ponto fixo, as-
3 , signaremos agora os annos com pouca diffcrença de hum a outro, em 
„ que estas couzas poderão sueceder. E assim assentamos, que Américo 

Vespucio partio para o Erasil ou pelos fins do anno de 1501 , ou no 
„ principio de 1502, como em outro lugar explicámos. Assentamos tam-
„ bem , que Gonsalo Coelho sahira do Reino ao mesmo intento , pelos 
, , annos de 1520, ou 21 , em que faleceo EiRei D. Manoel, que o ha-



( 4 ) 

A Corte de Hespanha , á qual não agradou aquelíe 
descobrimento dos Portuguezes, tinha concedido licenças 
a muitos aventureiros para tentarem novos descobrimentos 
ao sul do Equador, e aproveitando-se das noticias e in 
formações que elles levavao para a Europa , e muito au-
xiliavão as suas vistas pol í t icas , mandou apromptar huma 
Expedição , cujo commando conferio a João Dias deSolis, 
navegante hábil daquelles tempos, e então Piloto-mór da 
Hespanha , com ordem de vir fazer novas descobertas; e 
parece que também com a de procurar passagem para as 
Ilhas Molucas, pelo sul da America. Solis partio de Hes
panha em 8 de Outubro de 1515" , com tres navios, (se
gundo diz Herrera), avistou terra do Brasil pela lat i tu
de de 6°„ sul, e pelos fins daquelle anno estava Solis no 
Cabo de Santo Agostinho : dirigio-se daqui ao Cabo F r i o , 
e seguio a costa até o porto de que elle foi o primeiro 
descobridor, eque Fernando de Magalhães demandou de
pois em 1^ 19 ( h o j e Rio de Janeiro ) : continuou Solis 
para o sul, e avistou hum r io , a que chamou dos Inno-
centes, (depois rio de S. Vicente) : seguio daqui para o 
sul e avistou a ponta de terra a que chamou Cananéa , e 
continuando ao longo da costa , foi fundear em huma ba-
hia , a que chamou dos Perdidos, <Í e que está pela la-

, , via mandado ; eque recolhendo-se já , em tempo de EIRei D. J o ã o I I I . , 
„ podia ser o mais breve, no anno de 1522 , primeiro do reinado deste 
, , Pr íncipe, que tomou a Coroa pelo meio de Dezembro do anno, que 
„ acabava, de 1521. E assim também concordamos, que Christovão Ja-
„ ques , sendo enviado ao mesmo Brasil pelo sobredito Rei D.João I I I . 

depois que recebeo as noticias de Gonsalo Coelho, no referido anno 
„ de 1522, por todo el le , só podia sahir do Reino, no seguinte anno 
„ de 1523 , e que detendo-se pelos mais portos, e costas do Brasil, nas 
, , diligencias de os ve r , e demarcar; quando veio a descobrir o da Ba-

hia, e a entrar pela sua enseada, fo i já no anno de 1524 , e que nes-
te tempo já Diogo Alvares Caramúrú , havia sete ou oito annos tinha 

„ vindo. . . , „ Chronica da Província de Santo Antônio do Brasil 
Preâmbulo , Digressão t e rc í i rà , Estância terceira, § . 3 8 . 
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titude de 2T°5.. Seguindo sempre para o sul, Solis apor

tou em outros lugares da costa, até que avistou o C a b o , 
a que deo o nome de Santa M a r i a , e finalmente desco-
b r i o , e entrou por hum grande r i o chamado pelos Indí
genas = Paraná-gu-assú =5 a que deo o nome de r i o de 
Solis (depois r i o da P r a t a ) , e onde f o i m o r t o por aquel
les selvagens, ( i ) 

Por esta abbreviada descripção da viagem de Solis 
se collige claramente, que a bahia onde elle f u n d e o u , e 
que nomeou ~ dos Perdidos =z he aquelia mesma com-
prchendida pela I l h a de Santa Catharina e pela terra 
firme adjacente : e supposto não esteja exactamente i n d i 
cada a sua l a t i t u d e de 27 o,,, mas sim a de 27 o,, 26',, es
ta pequena differença deve attribuir-se á qualidade dos 
instrumentos náuticos de que se usava naquelles t e m p o s , 
assim como ao atrazamenro, em que então se achava a 
sciencia da navegação; sendo assaz notório, que todos 
os navegantes antigos e modernos até ao t e m p o , em que 
o nosso hábil Cosmograplio P i m e n t e l escreveo o seu ex-
cellente^ R o t e i r o , e elle mesmo, determinarão com pouca 
exactidão a posição geographica de muitos l u g a r e s , ( o u 
talvez de t o d o s ) da costa do Bras i l . Cumpre notar, que 
na descripção desta viagem de Solis não se d i z , se aquel
ia bahia dos Perdidos "tinha por hum lado alguma I l h a ; 
porem elle podia estar aIIi fundeado, e não perceber se a 
terra que lhe ficava a leste, era I l h a , ou não; o que pre
cisamente lhe havia de succeder, huma vez que ancoras
se ao norte e para leste da Ponta-grossa , a pouca distan
cia da praia das Canavieiras : hum lançar de olhos sobre 
o Plano H y d r o g r a p h i c o da I l h a de Santa C a t h a r i n a , que 
vai annexo a esta Memória , bastará para se conhecer a ver-
(1) Antônio Herrera , Década II., liv. 1°, cap.7.° Prevost, vol. 12.% 
l i v . 5. 0, pag. 205. R a y n a l , Histoite Philosophique &c. liv. 8.u, cap. 7. 0 

Antônio G a l v ã o , no T r a t a d o dos Descobrimentos, pag. 47 , edição de 
c 
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dade do que levo dito. T a m b é m pode dar-se, que no tem
po em que Solis fundeou na indicada bahia , o terreno que 
hoje he I lha , ainda estivesse unido á terra firme por hum 
isthmo, no lugar onde existe agora o estreito que separa 
a Ilha da terra firme , eque depois se desunisse por enfei
to de algum daquelles phenomenos physicos , de que a his
toria nos oíferece muitos exemplos j sendo certo , que M o n -
sieur Frezier , navegante assaz conhecido, que esteve na 
Ilha de Santa Catharina, no anno de 1712 , affirma haver 
somente duas braças e meia de fundo nosobredito estrei
to , (1) quando hoje ha mais de quinze. Masapezardo que 
deixo referido, quero conceder que Solis fundeasse em lu
gar situado exactamente na latitude de 27 o , , 00 ' , , : se assim 
aconteceo, fundeou na enseada das Garoupas, único lugar 
para o norte da Ilha de Santa Catharina , até ao rio dc 
S. Francisco, a que Solis podia dar o nome de bahia , 
ainda que o não seja. Por tanto, ou elle ancorasse em 
Garoupas , ou na bahia que separa a sobredita Ilha da 
terra firme, em qualquer das duas hypotheses fica eviden
te que Solis fo i o primeiro descobridor da Ilha qiw hoje 
se chama de Santa Catharina, e da costa do Brasil que 
pertence á Capitania daquelle mesmo nome; pelo menos 
eu assim considero Solis, em quanto não chegarem ao 
meu conhecimento as descripçóes circunstanciadas das via
gens dos outros navegantes, que antes dellc vierão ao Bra
sil. 

MITIGO SEGUNDO. 

Indígenas, 

No tempo do descobrimento do Brasil, todo o ter
r i tó r io , que hoje forma a Capitania de Santa Catharina, 

( 1 ) Relation du Voyage de la Mer du Sud aux Cotes du Chiliet du 
Peru, fait pendan les annêes de 1 712 , i j , 14; edição de 1716, pag. 18. 
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era habitado por duas nações Indígenas, denominadas,' 
huma Carr i jós , e a outra Tapuias. Os primeiros habita-
vao desde o rio da Cananéa até o dos Patos, que consta 
das nossas Historias ter a sua foz pela latitude de 28°,, , 
os quaes rios serviao delimites a huma porção da costa, 
que tinha 70 legoas com pouca diíferença, quasi na d i -
recção norte-sul : estes Carrijós não só nãoerãoanthropo-
phagos, mas tinhão mais r a z ã o , e humanidade do que 
outras n a ç õ e s ; vivião da c a ç a , da pesca, e de alguma 
cultura das terras. Antônio Herrera escreve que quando 
Sebastião Cabot, e Diogo Garcia aportarão com as suas 
Expedições na Ilha dos Patos, (hoje de Santa Catharina), 
o primeiro em 15-26, eo segundo em 15*27, aquelles In 
dígenas lhes fornecerão farinha de mandioca, abóboras , 
e outros viveres desta natureza ( 1 ) ; o que assaz prova, 
que elles tinhão alguma industria agrícola. Os Carrijós con-
hnavão pelo norte com a nação dos Goianazes, e pelo 
sul com a referida dos Tapuias, a qual habitava do rio 
dos Patos para o sul até ao Paraná-gu-assú. 

Querem alguns Escriptores, que o rio dos Patos fos
se o que hoje se chama R io Grande, o qual communi-
ca com o mar pelo porto de S. Pedro; porem não he des
ta opinião o Padre Simão de Vasconcellos, Chronista da 
Companhia de Jesus, que descrevendo os rios da costa 
desde Cabo Frio para o sul, se explica como se segue 
<Í . . . o outro rio he dos Patos, está em altura de 28 
99 g ráos , e he mui caudaloso. T e m por fronteira á sua 
99 barra a Ilha de Santa Catharina 99 (2) N o 
Plano Hydrographico desta I l ha , que M . Frezier ajuntou 
á descripção da viagem já citada, designa também com 
o nome de rio dos Patos aquelle mesmo, de que falia oso-

(1) Década 4.* liv. cap. u? 
(2 ) Noticias antecedentes das cousas do Brasil, n.° 6$. 

C 2 
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bredito Chronista, hoje conhecido na Capitania pelo no
me de rio de Embaú. 

ARTIGO TERCEIRO. 

Primeiro Donatário. 

Este assumpto constitue huma parte muito interessan
te da Historia da Capitania de Santa Catharina, e por 
isso não devo deixa-lo em silencio; mas rcsumilo-hei quan
to me seja possivel. 

As conquistas dos Portuguezes na índia , e o desco
brimento do Brasil não tinhão agradado á Corte de Hes
panha , e por isso diligenciava ella por diver os modos 
aacqu is içãodehum estabelecimento neste paiz, assim co
mo o poder descobrir huma passagem pelo sul da Ame
rica para as Ilhas Molucas, (descobertas pelos nossos he-
roes da índia em 15*11), e para outras da Asia , que a 
mesma Corte julgava lhe pertencião, em virtude da qui-
merica linha divisória, designada pelo Papa Alexandre 
V I . em 1493. Estas e outras rasóes determinarão Carlos 
I . de Hespanha (depois Carlos V . em Allemanha) a dar 
ouvidos ás lisongeiras promessas, que lhe fez o audaz e 
hábil Portuguez Fernando de Magalhães , como he notó
rio ( 1 ) ; o qual partio de Sevilha em 10 de Agosto de 
15*19 para hir realizar aquellas promessas, o que com 
eífeito fez descobrindo a indicada passagem, e o estreito 
a que deo o seu nome, e correndo os mares d'oeste con-
aeguio chegar ás sobreditas Ilhas Mclucas, e ás F i l ipp i -
nas; mas não teve tempo de as conquistar todas-em fa
vor do Monarcha, aquém as tinha promettido(z). Toda -

(O J°ã° de Harros, Década 3.% liv. 5.0, capítulos 8 , 9 , 10. Her-
tera , Década 2.% liv. 2. 0, cap. 9 : e outros. 

( 2 ) Vejão-se os Authores já citados: por elles consta que Fernando 
de Magalhães, fora morto durante esta sua empreaa com hum tiro de 
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via Magalhães adquirio nesta emprezagrande g l o r i a , pois 
ficou considerado como o pr i m e i r o navegante, que fez 
viagem em roda do Globo. Esta viagem de Magalhães 
preencheo as vistas políticas da Côrte de Hespanha, no 
que respeita á indicada passagem, e ao domínio das I l h a s 
da A s i a ; mas restava-lhe ainda satisfazer os seus desejos 
relativamente ao estabelecimento no Continente que des
cobrira Cabral. Para o conseguir f o i mandado Sebastião 
Cabot em 15 2 6 , apezar de dizerem alguns H i s t o r i a d o 
res, que elle viera encarregado de hi r ,ás M o l u c a s , seguin
do huma derrota semelhante á que fizera Magalhães (1): 
como quer que fosse, Cabot p a r t i o de Hespanha em A b r i l 
do predito anno com huma Expedição de quatro navios, 
veio em direitura a Pernambuco, e f o i d a l l i á I l h a dos 
Patos ( de Santa Catharina ) , donde seguio viagem para 
o r i o de Solis , ao sul do qual não passou j mas subindo 
r i o acima até á confluência do Paraná, a h i edificou a l 
gumas foitalezas , e tomou posse do paiz em nome da 
Coroa de Hespanha ( 2 ) . Deo parte á Côrte do que ha
via f e i t o , e, ou solicitasse ou não novos meios para con
tinuar o estabelecimento que havia começado, o que ain
da hoje parece d u v i d o s o , o certo he, que no seguinte 
anno de 15-27 E I R e i de Hespanha mandou outra Expe
dição commandada peio Portugucz D i o g o G a r c i a , o qual 
frecha, a 26 de Abri! de 1521 , cm huma das Ilhas Molucas, pelejando 
a favor de luins Indígenas contra outros. Dos cinco navios , com que Ma
galhães partio de Hespanha, apenas hum único al l i v o l r c u em 7 de Se
tembro de 152:, que f o i o chamado Victoria , ( e m que fora en.barcado 
o próprio Magalhães)) com 18 homens, hum dos quaes era o Piloto Por-
tugue-z Diogo Garcia , segundo diz Herrera. 

( O Kaynal , Herrera , e Antônio Galvao. Este u l t i m o relata, que Ca
bot fora ter a Pernambuco, onde esteve tres mezes, aguardando tempo 
favorável para montar o Cabo de Santo Agostinho: que na bahia dos Pa
tos perdera a não capiranea , e desesperando de hir ás Ilhas do Cravo, con
struíra huma Galeota para entrar no rio de Solis. Tratado dos descobri
mentos antigos e modernos, pag. 78. 

( 2 ) Raynal, l i v . 8.% cap. 7.0 Herrera, Década j. a, liv. 9.% cap. 3.0 



depois de ter estado na referida Ilha dos Patos, foi unir-
se a Cabot no rio de Solis, esubindo então ambos oiten
ta legoas acima da mencionada confluência (se he verda
de o que escreve Herrera) , ahi derão o nome de rio da 
Prata áquelle que se chamava antes rio de Solis ( i ) . 

O estabelecimento dos Hespanhoes no rio da Prataj 
as diligencias que os Francezes fazião por se estabelecer 
segunda vez em I tamaracá , as contestações cada vez mais 
vivas entre as Cortes de Portugal, Hespanha, e França 
a este respeito, e outros motivos alheios deste lugar, 
determinarão por fim ao Senhor D. João I I I . a colonizar 
o Brasil; e começando a pôr em pratica a sua resolução, 
enviou a este Continente Mar t im AfTonso de Sousa (bem 
conhecido na Historia da índia) com huma nova Expedi
ção. Este benemérito Fidalgo partio de Lisboa pelos fins 
de Novembro, ou principios de Dezembro do anno de 
15-50, ou já em 15*31 segundo alguns Historiadores escre-' 
vem; veio avistar o Cabo de Santo Agostinho, fo i á ba
hia de Todos os Santos, onde se demorou algum tempo, 
seguio dalli para Porto-seguro, onde entrou, e tendo par
tido dirigio-se á bahia de Santa Luzia , á qual deo o no
me de Rio de Janeiro em razão de o ter avistado no p r i 
meiro dia deste mez do anno de 15:32, (2) . Seguio daqui 

(1 ) Herrera, Década liv. í o . " , cap. i . ° Em outro lugar diz este 
Historiador, que Diogo Garcia nos fins do anno sobredito se achava sobre 
os baixos dos Abrolhos , que estão em 1 7 o , , ; que dalli fora á bahia de S. 
Vicente, onde chegou a 15 de Janeiro do anno seguinte, e onde hum 
Bacharel Portuguez o provera de refrescos, e lhe dera hum genro seu , pa
ra lhe servir de Interprete no rio de Solis: que Diogo Garcia tocou na 
Ilha dos Patos, ~ que está em 27 gráos ~ , onde foi bem recebido dos 
índios Carrijós, que lhe fornecerão farinha de mandiocapatos, abóboras, 
e outros viver.es 5 e que estes Indígenas se queixarão a Garcia do pérfi
do procedimento, que com elles tivera Sebastião Cabot, levando-lhes fur
tivamente quatro dos seus filhos para o rio de Solis, pagando-lhes por es
te tão indigno e atroz procedimento a boa hospitalidade, que elles í n 
dios lhe havião feito. Década 4.% liv. 1.% cap. i . ° 

( 2 ) Fr. Gaspar da Madre de Deos, author das Memórias para a Histo-
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para o sul, e fo i dando aos lugares da costa que hia avis
tando successivamente os nomes dos Santos , de que re
zava o Calendário nos dias em que os descobria ; e por 
isso deo o nome de S. Vicente ao porto que avistou, e 
onde entrou em 22 de Janeiro, o qual até então se cha
mava = rio dos Innocentes ~ . Aqui se demorou alguns 
mezes, e começou o estabelecimento de huma colônia , pa
ra o que muito cooperarão os dous Portuguezes João Ra-
malho , e Antônio Rodrigues, que havia annos , vivião 
entre os Indígenas , casados, e estabelecidos (1). Em fim 
depois de 10 de Outubro do mesmo anno ( 2 ) , partio pa

ria da Capitania de S. Vicente, pertende mostrar, que Martim Affonso 
avistou o R i o de Janeiro no pr imeiro dia do anno de 15 31 , o que n ã o 
me parece exacto; porquanto o A J v a r á que trouxe comsigo M a r t i m A f f o n -
so , pelo qual o Senhor D. J o ã o I I I . lhe concedia authoridade de dar Ses-
marias ás pessoas que ficassem no Erasil , he escripto em Castro Verde aos 
20 de Novembro de 15 3 0 , em c u j o d i a , diz o mesmo author que Mar
t i m Affonso ainda se achava em Lisboa; ( l i v . n.° 1 3 , e seguintes) . 
L o g o , se elle partio de Lisboa depois daquelle d i a , veio em direitura ao 
Cabo de Santo Agos t inho , f o i á Bahia, onde aprisionou dous navios Fran
cezes que al l i encontrou , e se demorou esperando m o n ç ã o própria de na
vegar para o s u l , como a f f i rmão alguns dos nossos Historiadores; se depois 
disto ainda esteve em Porto-seguro", fica evidente que M a r t i m Affonso 
tendo sahido de Lisboa depois de 20 de Novembro de 1 5 3 0 , não podia 
chegar ao R i o de Janeiro no pr imeiro dia do anno de 1 5 3 1 : a lém do que 
os Historiadores ( a l g u n s ) escrevem que elle partira de Lisboa no anno'de 
1531 ; e por tanto em qualquer dos casos segue-se que n ã o podia chesar 
ao referido porto <enão no pr imeiro de Janeiro de 15 32. 

( 1 ) He n o t ó r i o que M a r t i m Affonso de Sousa ve io achar estes dous 
Portuguezes em S. V i c e n t e , o que verifica o que escreve Herrera de ter 
Diogo Garcia em 1526 encontrado a l l i hum quê t ratou per Bacharel, o 
qual lhe deo seu Genro para servir de Interprete r o r io de Solis. Pc rém 
quando e como fo rão aquelles dous homens'para S. Vicente? Eeauchamp 
diz que J o ã o Ramalho tinha naufragado nesta costa durante a E x p e d i ç ã o 
de Gonsalo Coelho: Histoire du EresiJ, &c . , l i v . 3^ r a ? . 118. 

( 2 ) Fr. Gaspar a f f i rma , que aos i o de Ou tub ro de 1532 assignou 
M a r t i m Affonso no campo de P e r a t i n i n ç a a Sesmaria de Pedro de Goes ; 
e sendo indubitavel que elle f o i a S. Vicente antes de hir ao rio da Pra
t a , e que neste r io se achava em 21 de Dezembro de 1 ; 32 , segue-se que 
aquelia assignatura f o i fe i ta antes de partir para açuel le rio. 



( r> ) 

ra o Sul , continuando na exploração da costa até o rio 
da Prata, onde aportou , e esteve até 21 de Dezembro 
de TS32- ( O ^ e vsrosiirul; 9 i u e n e s t a viagem para osul 
de S. Vicente, Mar t im Affonso de Sousa pozesse á I l h a , 
até então denominada dos Patos, o nome de Santa Ca
tharina , sem duvida pela avistar a 25 de Novembro, dia 
desta Santa virgem e martyr. Do rio da Prata voltou pa
ra S.Vicente, ondese acha va em 4 de M a r ç o de 1533 (2), 
e neste anno se recolheo a Lisboa. 

O Senhor D. João I I I . accelerava no entanto a colo
nização do Brasil, e para mais facilmente a realizar d i v i -
dio politicamente a costa em grandes porções de terreno 
com a denominação de Capitanias, as quaes deo de juro 
e herdade a differentes vassallos beneméritos com a con
dição de virem, ou mandarem conquista-las, e povoa-las 
á sua custa, as quaes Capitanias reverterão depois todas 
á Coroa em diversas épocas, e por differentes motivos. 
Nove forão os primitivos Donatários ( 3 ) , entre os quaes 
se incluem o sobredito Mar t im Affonso de Sousa , e seu 
irmão Pedro Lopes de Sousa : a Capitania do primeiro 

f j ) O nosso insigne Mathematico Pedro Nunes, no seu Tratado da 
Esphcra, relata certas duvidas que lhe propoz Martim Affonso sobre o nas
cimento e occaso do sol, que elle observou no dia do soLticio do Capri
córnio em 1532, estando fundeado no rio da Prata, o que assaz prova 
que Martim Affonso lá se achava naquelle dia. 

( 2 ) Fr. Gaspar nas sobreditas Memórias a pag. 16 e 13$, affirma 
que aos 4 de Março de 1533 assignou Martim Affonso em S. Vicente a 
Sesmaria de Francisco Pinto: he evidente que isto succedeo depois que 
aquelle voltou do rio da Prata , porque no mesmo anno regressou a Por
tugal, e no seguinte de 15 34 partio para a índia , como he notório. 

(3) Eis-aqui os seus nomes: o Escriptor João de Barros foi Donatá
rio da Capitania do Maranhão, que chegava até á Paraíba. Duarte Coelho 
Pereira, da de Pernambuco. Francisco Pereira Coutinho, da Bahia. Jor
ge de Figueiredo Corrêa, dos llheos. Pedro do Campo Tourinho , de 
Porto-seguro. Vasco Fernandes Coutinho, do Espirito Santo. Pedro de G ó e s , 
dos Campos de Goitacás. Martim Affonso de Sousa, de S.Vicente. Pedro 
Lopes de Sousa , de Santo Amaro. 
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continha, cem legoas dè extensão pela costa, começando 
doze ao norte de Cabo F r i o , e acabando doze ao sul da 
Cananéa ( i ) : principiava aqui a Capitania de Pedro Lo
pes de Sousa com quarenta legoas, as quaes terminavão 
na terra alta de Santa Anna pela latitude de 28',, 20',,; 
ealêm djsso dez legoas mais, que se achavão encravadas 
na doação de M a r t i m Affonso desde o rio de Curuparé 
até ao de S. Vicente, o que fazia o total de cincoenta 
legoas. Fica por tanto manifesto que a Il h a de Santa 
Catharina, e grande parte da terra firme adjacente, que 
fôrma hoje a Capitania deste nome, erão comprehendi-
das na doação de Pedro Lopes de Sousa, e que f o i elle 
o seu primeiro Donatário; o que tudo melhor se conhe
cerá lendo-se a carta da doação deste illustre Portuguez, 
feita em Évora aos 21 de Janeiro de 15-35- ( 2 ) . 

ARTIGO QUARTO. 
Primeiro Povoador. 

He constante que o primitivo estabelecimento que se 
Fez na Capitania de Santo Amaro, f o i no terreno dasdez 
legoas já referidas, encravadas na de S. Vicente, e que 
as quarenta que começavão ao sul de Cananéa, bem co
mo a Il h a de Santa Catharina, somente se povoarão mui
tos annos depois ; porém o seu excellente porto era mui
to freqüentado naquelles tempos, mormente pelos navios 

(1) Veja-se a Carta da doação de Martim Affonso de Sousa; e tam
b é m o Foral de S. V i c e n t e , dado peJo Senhor D. João I I I . e m 7 de O u 
tubro de 15 34. ' 

( 2 ) V e m transcripta na Historia G enealogica da Casa R e a l Portuzue-
z a , tomo 6/> n.» 3 5 , p a g . 326 a 333 : por ella se mostra que Pedm Lo-
pes t a m b é m foi Donatário de outra C a p i t a n i a ao norte de Pernambuco 
<ie 30 legoas pela c o s t a , as quaes começavão na I l h a de Itamaracá , eaca^ 
bavao na bahia da Traição pela latitude de 6°„. 
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Hespanhoes que hião para o rio da Prata , e para o mar 
Pacifico dos quaes ficavao sempre algumas pessoas na 
Ilha - e segundo escreve Prevost, bastanres ficarão da Es
quadra commandada por Diogo Valdez, que alli esteve 
em 1580 ( i \ Como quer que seja , o que parece certo he 
que o primeiro Povoador da Ilha de Santa Catharina ro
ía Fr ncisco Dias Velho Monte i ro , natural da Capitania 
de S. Vicente, da qual passara para aquelia I l h a , onde 
fundou o primeiro estabelecimento no lugar, em que ho
je se acha edificada a Vi l la Capi ta l ; o que se presume 
ter acontecido no anno de 165-1. Ignora-se porem se el
le fo i como aventureiro , ou se em virtude de algum con-
tracto feito com o Donatário da Capitania , ou corn os 
seus delegados que então se achassem em alguma das 
Vil las de S. Vicente, ou de Santo Amaro. O certo he* 
que Velho Monteiro levou comsigo para a Ilha seus dous 
filhos José Pires Monte i ro , e Salvador Pires Montei ro , 
duas filhas, cujos nomes se ignorão , e quinhentos índios 
domesticados; e além disso dous frades, e hum homem 
casado por nome José T inoco , sua mulher lgnacia da 
Costa, ehum filho pequeno chamado J o s é , e duas filhas, 
ímma Ignez da Costa, outra Domingas da Costa. H u m 
dos primeiros cuidados de Velho Monteiro foi a edifica
ção de huma Ermida, pouco distante da sua residência, 
3 qual não chegou a acabar, porquanto alguns annos de
pois d'elle estar na Ilha succedeo aportar alli hum navio 
Hollandez com agoa aberta , que vinha de Lima , e trazia 
alguma prata , e tendo fundeado perto da praia das Ca-
aavieiras, poz em terra a sua carga para poder concer-
tar. Velho Monteiro com os seus quinhentos índios f o i 
atacar os Hollandezes , que vendo-se surprehendidos pre
cipitadamente se embarcarão nas lanxas os que poderão , 
sendo os de mais mortos a tiros defrechas , e Velho M o n -

(1) Hiscoire General des Voyages, vol. ti.0, liv. 2.0, §. n.° 



( I ? J 

teiro se apossou de tudo quanto elles tinhão posto em 
terra. Os Hollandezes não tardarão muito tempo em que 
não tomassem vingança de tão atroz hospitalidade; por* 
que recolhidos ã Europa os que escaparão, e voltando 
dalli a hum anno outro navio com alguns delles, toma* 
rão pratico no rio de S. Francisco, e forão demandar a, 
Ilha de Santa Catharina. Disposerão-se os Hollandezes 
para atacar Velho Monteiro porsurpreza, o que effectua-
rao, e o aprisionarão estando elle na cama: obrigarão-o 
a restiruir a prata pertencente ao outro navio, e violen* 
tamente o levarão ao lugar, em que elle disse que a tinha 
escondido. Neste conflicto observando Velho Monteiro 
que os Hollandezes fazião acs6es deshonestas a suas filhas^ 
quiz desaffrontar-se, e lançando mão doxifarote, que hum 
d'elles tinha á cinta, outro lhe disparou hum tiro de pis
tola nos olhos de que immediatamente cahio morto. Os 
Hollandezes acharão com effeito a prata que estava es
condida , e a levarão para bordo do navio , bem como 
as duas filhas do falecido Velho Monte i ro , a mulher do 
sobredito T inoco , e suas duas filhas, e ter-se-hia real
mente effeituado aquelle rapto, se os dous frades que fica? 
vão na I lha , não abrandassem os Hollandezes á força de 
rogativas , que vierão a ser efficazes quando aellas ajunta* 
rão vários presentes de farinha, gados, aves ôic,, conse* 
guindo assim a liberdade das referidas mulheres, depois 
do que os Hollandezes deixarão o porto. Depois destes 
acontecimentos , e passados alguns tempos , os dous filhos 
dô  falecido Velho Monteiro se transportarão com suas i r 
mãs para a Villa da Laguna, que Domingos de Brito 
tinha começado afundar, ( i ) Antônio Bicudo Cortez af-
firma , que no adro da Ermida , que Velho Monteiro co-

< i ) Consta das nossas Historias que a fundação da Villa da I amna 
teve lugar no anno de 165 3 , tempo em que Gabriel de Lara tambenTdtía 
principio á Villa de Parnagóa, 
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meçara a edifícar, estava collocada huma grande cruz de 
pedra , a qual cahira em terra no anno de 1727, e que 
hindoelle ve-la , logo que chegou á l l h a , com outras pes
soas, todas presenciarão, que nella estava gravada a era 
de iô$i, do que inferirão ser este o anno, com pouca dif-
ferença, em que Velho Monteiro passara a povoar a Ilha 
de Santa Catharina (1). 

Raynal diz na sua Historia Philosophica e Politica &c . 
que a Ilha de Santa Catharina foi dada em 165" 4 a Ve
lho Monteiro, da mesma sorte com que se derão as ou
tras Capitanias (2). Esta opinião apezar de ser de hum 
Escriptor muito sublime, não me merece credito; pelo 
menos eu ainda não encontrei em nossas Historias docu
mento algum que verifique tal doação : o que d'ellas consta 
he ter havido antes da sobredita epocha em que Velho 
Monteiro fo i para a Ilha de Santa Catharina , e ainda de
pois , prolongados litigios-.entre os Condes de Monsanto, 
e de Vimiei ro ; aquelles herdeiros de Pedro Lopes de Sou
sa , e estes de Mar t im Affonso de Sousa, relativamente 
ao dominio, e posse da Capitania de Santo Amaro , em 
a qual se comprehendia a sobredita I l h a ; do que pode 
concluir-se que a mesma Ilha não podia ser dada a hum 
terceiro, sem que taes litigios se decidissem de huma vez; 
sendo certo que elles somente terminarão no reinado do 
Senhor D . Pedro I I . , o qual Monarcha por Alvará de 11 
de Janeiro de 1692 confirmou ao Conde de Monsanto 
( já então Marquez de Cascaes) D . Luiz Alvares de Cas-

(1) Quanto deixo referido relativamente a Velho Monteiro, e ao que 
lhe aconteceo, acha-se escripto em humas Memórias antigas; manuscrito 
mui curioso que li na ilha de Santa Catharina; e contem o que respeita 
á sua antigüidade. O sobredito Bicudo Cortez, e outros homens que forão 
para aquelia Ilha depois de Velho Monteiro, forão indagando e escreven
do como poderão, aquelles eoutros muitos acontecimentos que alli tiverão 
lugar; e o que contêm o Ms. concorda com a tradição vulgar no paiz, e 
tom a Historia. 
(2) Liv. 9.0 cap. 2 . 0 



( 17 ) 
tro e Sousa o domínio e posse de cjnanto fora Donatá
rio no Brasil o referido Pedro Lopes de Soua, incluin
do a Capitania de Ilamaracá ( i ) ; e daqui se conclue que 
a Ilha de Santa Catharina não podia ser doada áquelle 
Velho Monteiro: em prova desta verdade exporei ainda 
mais o seguinte facto. 

Quiz o sobredito Marquez de Cascaes vender a Ca
pitania de Santo Amaro a José de Góes e Moraes pela 
quantia de quarenta mil cruzados, para o que pedio licen
ça ao Senhor Rei D . João V . , o qual Monarcha man
dou ouvir primeiro o Conde de Monsanto immediato suc-
cessor daquelle Marquez, e depois o Procurador da Co
roa: o resultado desta medida foi ordenar o Soberano por 
Alvará de 22 de Outubro de 1709 que a Capitania fosse 
comprada pela Coroa para nella ser encorporada , o que 
assim se executou , e do que se lavrou a competente Es-
criptura em Lisboa aos 19 de Setembro de 1711 (2). 
Declara-se nesta Escriptura que o Marquez vende a E l -
Rei a Capitania de Santo Amaro com 5*0 legoas de ex
tensão « quarenta que começão 12 legoas ao sul da Ca-
» nanéa , e acabão na terra de Santa Anna , que está em 
» altura de 28 gráos e hum terço , e as dez que restão , 
5> principiao no rio de Curupacé , e acabão no de S. V i -
« cente . . . » e porque a Ilha de Santa Catharina era 
huma parte da doação comprehendida nos indicados l i m i 
tes ( 3 ) , fica evidente que também fo i incluída na venda j 

(1) Na Historia Genealogica da Casa Real Portugueza , tomo 6.° pro
vas ao livro 14.", n.° j$ , de pag. 324 até 343 , pode ver-se tudo quan
to he relativo á sobredita confirmação. 

( 2 ) Tanto o Alvará , como a Escriptura da venda transcreveo por ex
tenso Fr. Gaspar nas Memórias para a Historia da Capitania de S.Vicente, 
de pag. 299 a 242. 

(3 ) A carta da Doação de Pedro Lopes de Sousa, diz, . . . " e bem 
assim serão suas quaesquer outras Ilhas que houver até dez legoas ao 

„ mar na fronteira e demarcação das ditas oitenta legoas. As quaes oiten-
ta legoas se entenderão, e seião de largo ao longo da Costa , e entra-



( 1 * ) 
aliás far-se-hia na Escriptura alguma declaração que a ex
cluísse, o que nao se fez: logo, como deo o Senhor D . 
João I V . a Velho Monteiro a Ilha de Santa Catharina em1 

165-4, se o Senhor D . João V . em 1711 a comprou a 
hum herdeiro de Pedro Lopes de Sousa , que estava de 
posse d1ella ? Porque não a comprou o Monarcha aos 
herdeiros daquelle Velho Monteiro? E porque os filhos 
deste a abandonarão depois da morte de seu pai ? He serrí 
duvida pela razão de que a Ilha não lhe foi dada como 
o forão as outras Capitanias do Brasil: portanto Raynal 
enganou-se a este respeito. 

Depois da trasladaçao dos filhos de Velho Monteiro' 
para a Vi l la da Laguna (1) somente ficarão na Ilha de 
Santa Catharina alguns dos índios que elle comsigo le
vou de S. Vicente , aos quaes tinha distribuído terrenos 
para os cultivarem, e nao quizerão abandona-los. Pode 
dizer-se que estes homens e seus descendentes, formarão 
quasi a totalidade da população da Ilha por espaço de 40 a 
50 annos, porque somente depois do anno de 1700 he 
que para alli se transportarão alguns habitantes das V i l -
las da Capitania de S. Vicente, sendo os primeiros Salva
dor de Sousa , e Manoel Manso de Avelar , que as refe
ridas memórias manuscritas já citadas tratão por segundos 
povoadores da I l h a ; o que também all i he tradição vul
gar ainda hoje (2) . Porem tendo o Senhor D. João V . 

, , rão pelo Certão e terra firme a dentro tanto quanto for da minha 
„ conquista „ Logo, a Ilha de Santa Catharina foi compre-
hendida na Doação porque está muito menos de dez legoas ao mar da Cos* 
ta. 

(1) Das Memórias antigas que já citei , consta que o fundador da V i l 
la da Laguna Domingos de Brito fora também para Santa Catharina , pe
lo mesmo tempo em que foi Velho Monteiro; que aquelle se estabelece* 
ra na terra firme na enseada a que deo o seu nome e que ainda hoje se 
chama do Brito; mas que descontente do local foi para o sul , e se esta-
beleceo na Laguna. 

( 2 ) No armo de 1787 ainda vivia em Santa Catharina com 110 ai» 
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criado a Capitania de S. Paulo em 1710, desmembran-
do-a d'aquella do Rio de Janeiro, he depois desta epo-
cha que teve maior augmento a população de Santa Ca
tharina, porque como a Ilha e terra firme adjacente pas
sarão ao dominio da Coroa , e o Capitão General de S. 
Paulo tinha authoridade de conceder sesmarias, deo-as a 
vários habitantes da sua Capitania na sobredita Ilha e 
terra firme , e para alli forão estabelecer-se elles e suas 
familias. A o sobredito Salvador de Sousa conferio tam
bém o Capitão General de S. Paulo o posto de Capitão 
mór das ordenanças , e a Manoel Manso o de Sargento 
mor , o que assaz prova haver já sufficiente população em 
Santa Catharina; e com effeito M r . Frezier a MI rira que 
em 1711, quando alli aportarão os dous navios France
zes commandados hum por M r . Rochc, outro por M r . 
Bessard, governava então na Ilha Salvador de Sousa; e 
no seguinte de 1712, quando lá esteve o próprio Frezier j 
governava já Manoel Manso , em cujo limitado governo , 
então subordinado ao da Vi l l a da Laguna, diz aquelle 
navegante, que havião na Ilha e terra firme 147 pessoas 
brancas, alguns í n d i o s , e negros libertos estabelecidos pe
la beira-mar (1). Assim foi gradualmente crescendo pela 
diuturnidade dos tempos a população daquelle paiz, de 
maneira que o lugar, onde havia maior reunião de fogos, 
que era com pouca diíTerença no sitio em que o primeiro 
povoador Velho Monteiro estabeleceo a sua hab i tação , 
foi criado Vi l la em 26 de M a r ç o de 1726 com a invo
cação do Desterro , que ainda hoje conserva. Desde então 
por diante os Capitães Generaes de S. Paulo , cujo gover
no se extendia até ao extremo meridional das nossas pos
sessões, mandavão periodicamente hum O f i c i a l para tom-

nos de idade Clara Mansa, filha do sobredito Manoel Manso de Avelar , 
e sobrinha de Salvador de Sonsa. 

CO Obra de Mr. Frezier, já citada, pag. 17 até 20. 
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mandar na Ilha de Santa Catharina; até que o Conde de 
Sarzedas ( i ) mandou para alli o Capitão Antônio de O l i 
veira Bastos com alguma tropa de linha da Villa de San
tos, o qual governou na Ilha até 7 de Março de 1739; 
dia em que tomou posse o primeiro Governador nomea
do pelo Soberano. 

ARTIGO QUINTO. 

Criação da Capitania. 

A vantajosa posição geographica da Ilha de Santa 
Catharina, o seu excellente porto, muito freqüentado pe
los navios que hião da Europa para o rio da Prata cMar 
Pacifico, e outras razões políticas determinarão em rim o 
Senhor D. João V . em 1738 a formar com a Ilha e ter
ra firme adjacente huma Capitania ou governo separado , 
independente da de S. Paulo, a que havia pertencido até 
áquella epocha. Os seus primitivos limites erão, pelo nor
te o rio de S. Francisco, pelo sul os montes que desaguão 
para a Lagoa Mer im, e pelo oeste os domínios da Co
roa de Hespanha ; mas estes limites variarão depois por 
difFerentes motivos , mormente quando no reinado do Se
nhor D. José os Vice-Reis do Brasil passarão da Bahia 
por ordem da Côrte a residir no Rio de Janeiro. 

O primeiro Governador da Capitania de Santa Ca
tharina foi o Brigadeiro José da Silva Paes, Oficial há
bil daquelles tempos, que se achava empregado em diffe
rentes commiss6es no Rio de Janeiro. Foi nesta Cidade 
que elle recebeo a sua nomeação, e as ordens para hir 
criar o indicado governo, do qual tomou posse em 7 de 
Março de 1739, e desde logo se occupou em examinar 

( 1 ) Este Conde de Sarzedas D. Antônio Luiz de Tavora tomou pos
se do governo de S. Paulo em 19 de Agosto de 1732. 

1 
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a natureza e qualidades pliysicas e políticas do paiz, do 
que deo parte para a Côrte informando a do que v i o , 
e do que era necessário fazer. Propoz em primeiro lugar 
que a residência do governo fosse e devesse ser na I l ha , 
e não na terra firme ( i ) ; que era alem disso indispensá
vel mente necessário edificar na Vi l la do Desterro a casa 
para os Governadores, e huma Igreja matriz; e que de-
vião edificar-se outras em vários lugares da beira-mar; que 
era essencialmente preciso fortificar o porto, e colonizar 
a Capitania. No entretanto que não recebeo resposta da 
C ô r t e , começou aquelle Governador por fazer levantar a 
fortaleza de Santa Cruz na pequena Ilha de Inhátó-me-
r i m , fronteira á ponta grossa na barra do norte, a qual 
fortaleza serviria também de registo dos navios por isso 
mesmo, que o melhor ancoradouro se acha, e está de
baixo da sua artilharia: em Agosto do seguinte anno de 
1740 deo principio a outra fortaleza na sobredita ponta 
grossa, e pouco depois no mesmo anno principiou igual
mente outra na Ilha maior das duas de Ratones ( 2 > 

ÇO Ainda hoje he hum problema se o estabelecimento do governo 
devia ser na Ilha ou na terra f i rme; porque a politica e a arte da guerra 
fornecem muitas razões plausíveis a favor daquelle estabelecimento em 

' qualquer dos sobreditos lugares. 
( 2 ) Estes tres pontos sobreditos, que o primeiro Governador fo r t i f i 

cou, erao sem duvida cs únicos que a extensa bahia offerecia como mais 
apropriados para aquelle fim ; porem não satisfazem o intento de defender 
a barra do norte pois que os fogos destas fortalezas nao se cruzão em 
razão da grande distancia que ha de humas a outras; porque de Santa-Ouz 
a ponta grossa ha pelo menos 2:500 braças Portuguezas, de Santa-Cruz a 
Katones na 3.198; e de Ratones á ponta grossa 3:803 : mas este defeito 
local he tao patente como irremediável, sendo impossivel cue o E r l V a -
de.ro Governador deixasse de o conhecer ao primeiro golpe de vista •* o 
que parecendo hoje condemnavel , talvez naquelle tempo fosse utilissimo 
ou pelo menos necessário. Por tanto , parece-me indiscreta a censura quê 
a este respeito se acha no volume 4.* das viagens de La Perouse , a folhas 

T i
 V';íra

 h ° j e o E r i ^ d e i r o P * « , construetor das referidas 
lorcjjezas, talvez allegasse razões fortes para cònstrüilas nos indicados Ju-

E 
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Deoois di«=to voltou a sua attençao para a defeza da barra 
do cul que supposto seja estreita , e menos freqüentada que 
a do norte, he com tudo de grande importância conside
rada rnilitarmente, e na pequena ilhota que está situada 
na entrada da indicada barra, começou a edihcar em 1742 
huma pequena fortificação. Quando assim se occupava o 
predito Governador destes e outros objectos relativos a fun
dação desta nascente colônia, partio em Agosto d e _ i 7 4 3 
fsem duvida por ordem que recebeo) para o continente 
do Rio Grande , e colônia do Sacramento, por onde se 
demorou até 10 de Março de 1746, dia em que nova
mente se recolheo a Santa Catharina onde continuou a 
occupar-se com reconhecido zelo no estabelecimento e pros
peridade daquella Capitania-, até que em 2 de Feve
reiro de 1749 foi substituído no governo pelo Coronel 
Manoel Escudeiro Ferreira de Souza, e oBngadeiro Paes 
se recolheo a Lisboa. '. 

Na criação da Capitania de Santa Catharina ficou 
pertencendo a administração da justiça civil e criminal 
ao Ouvidor da Vi l la de Pernagoá , cuja Ouvidoria então 
comprehendia todo o território para o sul ate a lagoa 
M e r i m ; a repartição da Fazenda Real ficou subordinada 
ao Provedor delia no Rio de Janeiro, eos negócios eccle-
siasticos ao Bispo de São Paulo, vindo tudo a mudar 
pelo decurso do tempo , como ao diante mostrarei, 

ARTIGO SEXTO. 

Colonização. 

Depois que foi criado o governo da Capitania de 

cares. comr Governador que era de huma colônia nascente, cercada de 
montes, e de matas, aberta ái incursões dos Indígenas, e ás invasões 
dos Estrangeiros. 



Santa Catharina , t r a t o u o Senhor D. João V da sua c o l o n i 
zação. Consultou sobre esta tão interessante medida o 
Conselho U l t r a m a r i n o , o qual em 8 de A g o s t o de 1746 
d i r i g i o a sua consulta á presença daquelle M o n a r c h a , 
que em resolução da mesma de 31 do d i t o mez e a n n o , 
ordenou que das Ilhas dos Açores e M a d e i r a se trans
portassem para Santa Catharina e continente d o R i o - g r a n d e 
quatro m i l famílias para povoarem e cult i v a r e m aquelles 
férteis paízes. E m conseqüência mandarão-se affixar E d i -
taes em todas aquellas I l h a s promettendo aos seus ha b i 
tantes quequizessem vi r para a indicada colonização, trans
porte á custa do E s t a d o , ajudas de custo , instrumentos 
de l a v o u r a , e outras vantagens, com tanto porem que os 
homens não tivessem mais de quarenta annos de i d a d e , 
e as mulheres mais de t r i n t a ( 1 ) . Grande numero de 
famílias dassobreditas Ilhas se orfereceo para serem trans
portadas ao Brasil aceitando as promessas declaradas nos 
E d i t a e s ; e E I R e i tomou as medidas convenientes para se 
effectuar o transporte com a menor despeza possível da 
Fazenda R e a l , e para este fim o poz em arrematação. 
(1) Os sobreditos Fditaes dizião, EIRei etc. . . fazer mercê aos Ca» 
,, zaes das d i t a s i l h a s q u e q u i z e r e m h i r est a b e l e c e r - s e n o P r a s i l de lhes f a -

c i l i t a r o t r a n s p o r t e , e e s t a b e l e c i m e n t o mandando-os t r a n s p o r t a r á c u s t a 
„ da sua R e a l F a z e n d a n ã o só por m a r , m a s t a m b é m por t e r r a 
,, e l o g o que ch e g a r e m a d e s e m b a r c a r n o E r a s i l , a cada m u l h e r que para 

e l l e for das I l h a s de m a i s de doze a n n o s , e de m e n o s de v i n t e c i n c o , 
,, cazada ou s o l t e i r a , se darão 2 : 4 0 0 rei s de a j u d a de c u s t o , e a c s C a z a e s 
„ que l e v a r e m filhos, se lhes darão para a j u d a de os v e s t i r m i l r e i s p o r 
,, cada f i l h o , e logo que c h e g a r e m aos s i t i o s que hão de h a b i t a r , se dará a 
,, cad a cazal h u m a e s p i n g a r d a , d u a s e n x a d a s , h u m m a c h a d o , h u m a 
„ e n x ó , h u m m a r t e l l o , h u m facão, duas f a c a s , duas t e s o u r a s , dua9 
,, v e r r u m a s , h u m a serra c o m a s u a l i m a e t r a v a d o u r a , d o i s a l q u e i r e s d e 

s e m e n t e s , duas vaccas e h u m a égoa , e n o p r i m e i r o a n n o se lhes dará 
„ a f a r i n h a que se e n t e n d e r basta para o s u s t e n t o ... O s h o m e n s q u e 
„ passarem p e r c o n t a de S u a IVi a g e s t a d e , ficarão i z e n t o s de s e r v i r nas t r o -

pas pagas . . . on d e se dará a cad a c a ? a l h u m q u a r t o de l e g o a e m qua-
„ dra „ 
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Feliciano Velho Oldemberg arrematou este transporte pe
lo preço de vinte e dois mi l reis por cada hum Cazal e 
sua família até á sua chegada á Ilha de Santa Catharina: 
expedirão-se as ordens necessárias ao Capitão General 
do Rio de Janeiro ( i ) , dirigindo-lhe a Provisão Regia 
de 9 de Agosto de 1747 , que regulava tudo quanto era 
relativo á mencionada colonização ; ordenando-se áquelle 
que communicasse tudo ao Brigadeiro José da Silva Paes 
para lhe dar execução no que lhe pertencesse como Go
vernador da Capitania de Santa Catharina. Vierao pois 
aquelles colonos em differentes combois, o primeiro dos 
quaes trazendo 461 pessoas chegou á ilha nos princípios 
do anno de 748 : o segundo em Março de 1749 com 
600 : o terceiro em Dezembro do mesmo anno com 
1:066: o quarto chegou em 20 de Janeiro de 175-0: o 
quinto e ultimo que veio, chegou nos fins do anno de 
175-3 > c o m P e s s o a s 5 e J a n o tempo do Governador 
D . José de Mel lo Manoel , que havia succedido ao Coronel 
Manoel Escudeiro em 2$ de Outubro daquelle mesmo 
anno. 

Algumas das graças concedidas a'quelles colonos pela 
indicada Provisão Regia de 9 de Agosto de 1747 fo
rão por outras subsequentes ampliadas depois, com as 
quaes muito melhorarão as circunstancias daquella colô
nia , e se promovêo o augmcnto da sua população e agri
cultura. Pela Provisão de 20 de Novembro de 1749 s e 

determinou que aos filhos dos Cazaes que dentro de hum 
anno, contado depois da sua chegada aos lugares desti
nados para suas hab i t ações , cazassem, se lhes conce-

(1) Gomes Freire de Andrade era então o Capitão General do Rio 
de Janeiro, e também de Minas Geraes; depois teve ordem para gover
nar a Capitania de S. Paulo, de cujo governo tomou posse em 1748 , e 
por esta forma abrangeo o governo das Capitanias do sul , e também de
pois da de Goiazes , para onde partio de S. Paulo em 1749, e 
dalli se recolheo ao R io de Janeiro em principies do anno de 1750. 
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dessem as mesmas vantagens de hum quarto de Iegoa em 
quadra de terreno, ferramentas, sementes etc. que se tinhão 
concedido a seus pais pela indicada Provisão de 1747; 
porém representando o Governador Brigadeiro a EIRei, ' 
em officio datado de 18 de Fevereiro de 1748, as tristes 
conseqüências dos inconsiderados cazamentos que fazião 
aquelles mancebos somente com o fim de gozarem das 
sobreditas vantagens, resolveo o Monarcha pela outra 
Provisão de 4 de A b r i l de 1772 que aquelle prazo de 
hum anno se ampliasse até cinco annos, durante os quaes 
gozarião daquelles^beneficios os filhos quecazassem. 

Outra Provisão de 19 de Ma io de 175-3 estabeleceo 
em regra que todos os sobreditos colonos fossem curados 
nas suas doenças á custa da Fazenda Real até o fim do 
terceiro anno da sua chegada ao Brasil , beneficio este que 
depois se ampliou sem limite de tempo a todos os colo
nos, que não tivessem meios alguns para o seu curativo 
pela Provisão de 16 de Outubro de 17^4. Finala«ente 
por outra expedida em 31 de Dezembro do mesmo anno 
se determinou que a demarcação das Sesmarias que se 
dessem aos colonos, a fizesse o Juiz ordinário com o Es
crivão da C â m a r a , eque este escrevesse a Carta que o 
Governador devia passar para servir de titulo do ses-
meiro, sem que por isto o Escrivão podesse levar emolu
mento algum ; e que houvesse na Câmara hum livro, onde es
tes títulos dos povoadores ficassem lançados com toda a 
clareza. (1) 

Taes forão em resumo algumas das medidas que se 
tomarão para colonizar a Capitania de Santa Catharina, 
as quaes no meu sentir são as que devem servir de nor-

( O Kir. meu poder tive copias authenticas de todas as sobreditas Pro
visões Reg ias , as quaes se achão registadas nos livros da Provedoria da 
Fazenda Real. 



ma para qualquer outra colonização, que se intente e f 
etuarem outros lugares do Brasil , fazendo-se aquellas 
alterações que são próprias dos tempos, e das circun
stancias políticas actuaes. 
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PARTE SEGUNDA. 

Státistica. 

ARTIGO 1'HIMEIRO. 

Descripção Pbysica. 

jP\siçao Geographica ~: Entre os Parallelos de 26 e 
de 30 gráos a o s u l d o E q u a d o r , e os M e r i d i a n o s d e 3 8 , 
e d e 40 a oeste d e L i s b o a , está s i t u a d a a C a p i t a n i a de 
Sa n t a C a t h a r i n a , que h o j e se c o m p õ e da I l h a deste 
n o m e , e da t e r r a firme a d j a c e n t e c o m p r e h e n d i d a n a q u e l -
les l i m i t e s . 

Fronteiras O seu e x t r e m o pe l a p a r t e s e p t e n r r i o -
n a l ^ he o r i o Sahí, que conflúe n o O c e a n o e m o p r i 
m e i r o dos s o b r e d i t o s P a r a l l e l o s ; e p o u c o a o n o r t e d o se
g u n d o c o n f m e no m e s m o m a r o r i o M a m p i t u b a , que h e 
o e x t r e m o da C a p i t a n i a p e l o seu l a d o m e r i d i o n a l : p o r 
este c o n f i n a c o m a C a p i t a n i a d o R i o - g r a n d e de São Pe
d r o ; e p e l o l a d o s e p r e n t r i o n a l c o m a de São P s u l o : p e l o 
l a d o d'oeste c o m a m b a s , s e r v i n d o - l h e d e l i m i t e a S e r r a 
G e r a l , que nestas p a r a gens c o r r e d o sul para o n o r t e , m a i s 
próxima a c o s t a d o B r a s i l : o l i m i t e da C a p i t a n i a p e l a 
p a r t e d e leste e m t o d a a sua extensão d e 74 l e g o a s he o 
O c e a n o Atlântico m e r i d i o n a l . 

Superfície =z A área d a C a p i t a n i a na t e r r a firme 
p o d e c o n s i d e r a r - s e c o m p o s t a de duas figuras geométricas, 
h u m r e c t a n g u l o e h u m t r a p e z i o c o n t i g u o s , t e n d o h u m 
k d o c o m m u m na l a t i t u d e de 2 8 o 4 5 ' , e m que está s i t u a -
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da a V i l l a da Laguna; porque daqui para o sul a Serra 
Geral sobredita vai gradualmente aproximando-se para a 
costa do mar, da qual somente fica distante tres legoas 
nas vizinhanças do r i o M a m p i t u b a ; e para o norte da i n 
dicada l a t i t u d e a mesma Serra em partes se a p r o x i m a , 
e n'outras se afasta da costa , mas nunca em maior dis
tancia de quinze legoas. Sommadasas superfícies das men
cionadas duas figuras geométricas , cujos lados ficao conhe
cidos pelo que levo d i t o , resulta a superfície t o t a l de 087 
legoas quadradas de vinte por gráo. 

Posição e superfície da Ilha — A I l h a de Santa Ca
tharina está situada h u m pouco para o norte da metade 
da extensão da costa da terra firme , e he separada desta 
por hum pequeno estreito , que nao tem de vão mais de 
180 braças ; o lançamento da I l h a he quasi de norte a s u l , 
achando-se a ponta septentrional pela l a t i t u d e de 2 7 o 26' 
e na longitude de 3 8 o 37' a oeste do M e r i d i a n o de 
L i s b o a : o meio da I l h a no lugar daquelle estreito e da 
V i l l a C a p i t a l está situado na l a t i t u d e de 2 7 o 40' ; e a 
ponta mais m e r i d i o n a l em 2 7 o 5-3'. T e m quasi dez l e 
goas de norte a s u l , e menos de tres na sua maior lar
gura de leste a oeste : e em razão da sua área não tem de 
superfície rr.ais de 15 legoas quadradas , que sommadas 
com as acima ditas da terra firme , dão o t o t a l de 1.002 
legoas quadradas para a superfície de todo o terreno da 
Capi t a n i a . 

Configuração do terreno ~ E m quasi toda a exten
são da costa do mar , que pela maior parte he praia , o 
terreno he pouco elevado : porem para o i n t e r i o r da Ca
pit a n i a tem muito maior elevação, de maneira que todos 
os rios tem catadupas mais ou menos al t a s , as quaes 
augmentão em numero á proporção que vai d i m i n u i n d o 
a distancia das cabeceiras dos mesmos rios , e por conse
guinte todo o terreno vai sendo mais elevado, quanto mais 
se avizinha da Serra Geral : sobre cada huma destas difFe-
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rentes elevações achão-se vastas planícies , e altos rrcn-

t e s ; aquellase estes coberros de densas m a t a s , ondese crião 
e vegetão excellentes madeiras. 

Moraes — E m t o d o o sertão da C a p i t a n i a existem 
vários montes alguns de notável a l t u r a , r u t r o s porém 
de medíocre elevação, a que no pai z v u l g a l m e n t e charr.ao 
m o r r o s : daquelles os mais assignalados e conhecidos são 
o da C a m b i r e l a e o do T a b o l e i r o , an bes situados nas 
ímmediaçoes d o n o Cubatão; e destes iie o n r i r o da T a 
q u a r a , o da Espera , e o u t r o s ; mas po r elevados que todo s 

Mtura 3 ^ GCPaI dC j3 Md lheS he suP*rior ^m 
Planícies -= E n t r e estes e vários outros m o n t e s , c u i o s 

nomes se i g n o r a o , assim como entre elles e a Serra Ge
r a l , ha vastas planícies todas cobertas de florestas, sendo 
as mais conhecidas os chamados campos de U n a situa
dos entre aquelia Serra e os montes que bordão a costa 
do m a r ; entre 2 8 o e 2 8 o 30' de l a t i t u d e , h u m F o u c o 
para o no r t e do e x t r e r r o s e p t e n t r i o n a l da grande la £ôa 
chamada vulga r m e n t e L a g u n a , na q u a l vai desaguar o 
n o de Una , que atravessa os sobreditos campos; não l o n 
ge dos quaes tem as suas p r i m i t i v a s nascentes o grande 
r i o U r u g u a y , que corre e se entranha para o sertão, que 
h o j e i n d e v i d a m e n t e faz parte da C a p i t a n i a de S. Paulo. 

Para o norte dos campos de U n a , separado destes 
p o r mima ramificação de montes que correm daquelles que 
bordão a costa até á Serra G e r a l , existe entre esta eas ou
tras o grande v a l l e chamado campo do Governador que 
se «tende para o norte até á várzea dos Pinheiros pró
x i m o do qua campo nasce o r i o Cubatão, ficando para 
o nordeste de l e , não l o n g e , o monte do T a b o l e i r o : èste 
campo tem-algumas legoas de extensão, e ainda h o j e se 
acha cobe r t o de mato. A o n o r t e , e entre elle e o campo 
da Boa v i s t a , esta aquelia várzea dos P i n h e i r o s , que he 
ü u m a grande extensão de terreno b a i x o e p l a n o , onde h a 
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grande abundância daquelles madeiros semelhantes aos 
de Portugal. A chamada várzea do G a r c i a fica para o nornor-
deste da dos Pinheiros a pouca d i s t a n c i a , e extende-se 
até ao r i o Biguassd, que a atravessa em parte ate que 
v o l t a a sua corrente para leste. E n t r e as duas várzeas dos 
Pin h e i r o s e do G a r c i a , e a Serra G e r a l está situado o cam
p o da Boa-vista em terreno m u i t o elevado , t o d o rodeado 
de rocha inaccessivel p e l o l a d o do s u l , e ainda de l e s t e : 
este campo he pela m a i o r parte d e s c o b e r t o , compondo-se 
quasi t o d o de fachinaes com alguns capões de m a t o : de
m o r a ao oessudoeste do e s t r e i t o , que separa a I l h a d a 
te r r a firme. Deste l u g a r para o norte até ao R i o de ò. 
F r a n c i s c o ha neste sertão outras planícies menos conhe
ci d a s , e também ha algumas para o sul da V i l l a da L a 
guna até ao extremo m e r i d i o n a l da C a p i t a n i a . 

Rios — Vários rios mais ou menos caudalosos nas
cem e correm no sertão da C a p i t a n i a , sendo tres os 
ma i s consideráveis. Destes he o p r i m e i r o o r i o de o. 
Francisco, que t e m a sua o r i g e m na f a l d a de leste das ser-
ras da C u r i t i b a ; recebe as agoas d o n o de S. J o ã o , d o 
P a l m i t a l , do Jacaré , do C a x o e i r a , e de outros m u i t o s ; 
e depois de engrossado por elles v a i depositar as suas a-
goas na grande b a c i a , o u para m e l h o r d i z e r no braço de 
mar, que cerca t o d a a I l h a d o r i o de S. F r a n c i s c o , e que 
se communi:a c o m o mesmo mar p o r duas barras d i f f e 
rentes , que distáo huma da ou t r a q u a t r o a c i n c o l e g o a s ; 
cuja d i s t a n c i a he banhada pel o m ar O c e a n o , e f o r m a o 
costão de leste da sobredita I l h a lançado de no r t e a s u l : 
a barra do no r t e está pela l a t i t u d e de 26 ? if\ p o r ella se 
entra para o p o r t o da V i l l a d o r i o de S. F r a n c i s c o , d o 
q u a l p o r t o mais a b a i x o t r a t a r e i : a barra do sul c hamada 
de A r a q i u r i m , apenas t e m 230 braças de l a r g o , e m u i 
t o pouco f u n d o , de maneira que por ella somente p o d e m 
entrar lanxas. D e f r o n t e , e pouco para o norte desta b a r r a 
de A r a q u a r i m estão tres I l h a s próximas á c o s t a , a que 



chamao I l h a s d o R e m é d i o ; e para o nor t e destas estão as 
q u a t r o I l h a s dos T a m b o r e t e s . 

O segundo r i o he o Tajahi, que nasce n o sertão 
que h o j e pertence i C a p i t a n i a de S. P a u l o ; e diz-se que 
atravessa o c a m i n h o , que v a i da C u r i t i b a para o c o n t i 
nente do R i o Gran d e ( o que não a f i i r m o ) : este r i o recebe 
p o r ambas as suas margens outros m u i t o s d o sertão de 
Santa C a t h a r i n a , sendo pela d o sul que l h e entra o r i o d e 
T a j a h i m e r i m , que t e m as suns cabeceiras nas v i z i n h a n 
ças das faldas de leste da r e f e r i d a Serra G e r a l , e do cam
p o do G o v e r n a d o r , e corre para o norte entre aquelia 
Serra e o campo da B o a - v i s t a : o Tajahi v a i c o n f l u i r n o 
Oceano pela l a t i t u d e de 2 6 o 58', aonde forma h u m 
pequeno e seguro p o r t o c o m b a r r a , em que podem e n t r a r 
Curvetas. 

O terce i r o he o r i o Tubarão , que t e m as suas nas
centes na face de leste da p r e d i t a Serra G e r a l pela l a t i 
t u de de a 2 9 o : neste r i o conflüem outros p o u 
co notáveis, p o r ambas as suas m a r g e n s , e depois de en
grossado p o r elles v a i d e p o s i t a r as suas agoas na grande 
L a g o a , ou Laguna em h u m l u g a r f r o n t e i r o á b a r r a , que 
com m u n i c a esta com o O c e a n o , na l a t i t u d e de 28 ' 45-'. 
Oí tres r i o s sobreditos são perennes e caudalosos, e nos tempos 
de chuvas m u i rápida e perigosa he a sua corrente. 

Os outros rios menos consideráveis são (começardo 
pelo n o r t e ) o Itapecú, que nasce no sertão, e vem desa-
goar na lagoa d o mesmo n o m e , a qual communica c o m 
o Oceano por huma b a r r a , que t e m pouco mais de i r 
braças de vão, e nove palmos de f u n d o , duas legoas e 
h u m qua r t o para o sul da referida barra de A r a q u a r i m . 

O Cambarigú-assú conflúe no Oceano a di s t a n c i a 
de duas legoas e meia ao sul da barra d o r i o Tajaíi, e 
pouco para o norte da pon t a s e p t e n t r i o n a l da enseada 
das Garoupas : tem na sua foz 20 braças de l a r g o e pou
co f u n d o ; este n o serve de l i m i t e ao te r m o j u d i c i a l da 
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V i l l a do r i o de S. Francisco pelo s u l , e aO da V i l l a 
C a p i t a l do Desterro pelo norte. y 

1 O Te jucás brande nasce ao sul da várzea dos ri-
n h e i r o ; , corre ao norte por a l g u m a s l e g o a s , e nesta d i r e c -
çao atravessa a várzea do G a r c i a , ficando-lhc para o oes
t e o campo daBoa-vistaí e t a m b é m o Pico G r a n d e z a 
pouca d i s t a n c i a , e depois d e t e r regado as suas immedia.oes 
v o l t a para leste, e seguindo este r u m o vem c o n f l u i r na 
enseada, qus do r i o toma o n o m e , p o r huma barra de 6o 
bradas de l a r g o , e 14 palmos de f u n d o , sete legoas para 
o sul da barra d o r i o Tajahi. , _ 

O Bigú-assú nasce para o sul da várzea d o areia , 
e corre para o norte passando a oeste d o m o r r o da Sera-
p i l h e i r a , depois d o que v o l t a p a r a l e s t e , e m cuja d i r e c -
çao vem co n f l u i r na bah i a f o r m a d a pela I l h a de Santa 
C a t h a r i n a e pela terra firme a d j a c e n t e , ao norte do estrei
t o que as separa , cinco legoas para o s u l da ba r r a d o 
T e j u c a s Grande: na sua confluência t e m quarenta braças 
de l a r g o , e pouco fundo. 

Ò Mirubi t e m as suas origens a leste da várzea d o 
G a r c i a , donde corre para o n o r t e , v o l t a depois para l e s t e , 
e vem c o n f l u i r na sobredita b a h i a ao sul do men c i o n a d o 
estreito , e da foz do Bigd-assú, d i s t a n t e desta qua
t r o legoas e tres quartos. 

O Cubatão t e m as suas cabeceiras p e r t o , o u tal v e z 
i a dentro do re f e r i d o campo do G o v e r n a d o r ; passa a oes
t e e ao norte d o monte d o T a b u l e i r o , v o l t a para leste e 
-vem co n f l u i r na pr e d i t a b a h i a p o r tres differentes b a r r a s , 
das quaes a maior tem <$Q braças de l a r g o , e quinze p a l 
mos de fundo , e dista huma legoa e hum q u a r t o para o 
sul da confluência do Marubi. Este r i o Cubatão, duas 
legoas de corrente acima da sua f o z , t e m huma C a t a d u p a 
de notável altur a . 

O Mnsambd nasce ao sul dos montes y que bordão a 
costa unidos ao C a m b i r e l a , onde conftue na sob r e d i t a ba-
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h i a j pouco para d e n t r o da ba r r a d o sul da mesma, Ie -
goa e meia ao sul da Freg u e z i a da enseada do B r i t o . 

O Em aú tem as suas o r i g e n s nas vertentes dos mon
t e s , que ficão a leste d o camp o do G o v e r n a d o r , recebe 
p a r t e das agoas, que descem dos m o n t e s , que o separão 
dos campos de U n a , e dos que ficão ao sul d o Massam-
b ú ; corre a leste , e não l o n g e da sua f o z v o l t a para o 
nord e s t e , e conflue no Oceano pela l a t i t u d e de 28 , t e n 
do na sua confluência p e r t o de 100 braças de l a r g o e 
1$ p a l m o s de fundo. 5 

A l e m dos rios que l e v o m e n c i o n a d o s , ainda ha m u i 
t o s o u t r o s que vem desagoar no Oceano , desde a b a r r a 
de A r a q u a r i m até a do Embati, os quaes o m i t t o p o r se
r e m pouco consideráveis. Para o sul d o Embaú seguem-se 
os r i o s Sertu, Garopaba, e Biraquera a i n d a menos c o n 
sideráveis do que os antecedentes , b em c o m o o são outros 
que ha da L a g u n a para o sul até ao M a m p i t u b a , os quaes 
t a m b é m desagoão no O c e a n o : além destes ha o u t r o s 
m u i t o s menores em t o d o o sertão da C a p i t a n i a , assim 
c o m o differentes ribeirões que vão desagoar nos rios que 
dei x o mencionados. N a I l h a de Santa C a t h a r i n a ha os 
nos de R a t o n e s , o V e r m e l h o , o d o T a v a r e s , que não 
merecem p a r t i c u l a r attencão; assim c o m o ha outros a i n d a 
menos dignos d ' e l l a , aos quaes no p a i z chamão v u l g a r 
m e n t e córregos. 

Lagoas^ - A única lagoa considerável que'ha em 
toda a C a p i t a n i a , he aquelia g e r a l m e n t e conhecida p e l o 
n o me de Laguna , a qual considerada na sua m a i 
or extensão , de nor t e a sul nao t e m mais de qua
t r o l egoas, e huma com pouca differença na sua m a i o r 
i a r g u r a de leste a oeste, e bastante f u n d o em alguns l u 
gares. A l l i vão depositar suas agoas, além do r i o 7 ubarão 
de que j a f a l l e i , os rios Parobés , o das Garças, o d o 
C h i q u e i r o , o de U n a , e outros muitos. C o m m u n i c a a 
La g u n a pelo seu extremo d o sul com a lag o a de S a n t a 
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M a r t a esta c o m a do C a m a x o , c esta com a de G a r o -
m b a por canaes naturaes em direcçao quasi p a r a l l e l a a 
c o s t a ' d o m a r , não m u i t o d i s t a n t e d e s t a ; c i r c u n s t a n c i a 
m u i t o vantajosa para a a g r i c u l t u r a dos terrenos v i 
zi n h o s áquellas tres l a g o a s , as quaes são navegáveis, b e m 
c o m o a grande L a g u n a , em t o d o o anno. H a outra l a 
goa na terra firme pouco d i g n a de attenção , que he a de 
Itapecú, onde desagoa o r i o do mesmo n o m e , de que j a 
f a l l e i : na I l h a ha duas lagoas p o u c o notáveis. 

Portos S A l e m d o p o r t o da I l h a de Santa^Catha
r i n a ha na C a p i t a n i a mais t r e s , que não sendo tão espa
çosos e freqüentados como a q u e l l e , sãocomtudo de grande 
u t i l i d a d e para o c o m m e r c i o . O p o r t o do r i o de S F r a n 
c i s c o , cuja b a r r a , como j a disse, está pela l a t i t u d e de 26 
15", t e m a entrada p e l o n o r t e das I l h a s chamadas da 
b a r r a , (em huma das quaes, que chamão I l h a da Graça, 
está huma armação para a pesca das balèas) entre o 
m o r r o de João D i a s , que he a ponta do nordeste da I l h a 
d o r i o de S. F r a n c i s c o , e hum b a i x o a l a g a d o , que demo
ra ao nornoroeste da predita ponta ; nesta barra ha 4 a f 
b r a ;as de f u n d o , e l o g o para d e n t r o ha 6, 7 , 8, até que 
se chega ao p o n t a l da parte do norte na terra , que cor
re pela costa até ao r i o Sahi\ neste p o n t a l começa o ca
n a l f o r m a d o pelo braço do mar aonde o r i o de S. F r a n 
cisco vem depositar as suas agoas, c o m o disse a pag. 32 ; 
e p o r elle se navega entre a terra , que de r e f e r i d o p o n t a l 
corre para oeste, e a terra da I l h a do nome daquelle r i o , 
c a n a l que t e m meia até huma legoa de larg u r a , até se 
chegar á V i l l a de S. F r a n c i s c o , que fica duas legoas p a r a 
d e n t r o , e para oeste da sobredita barra. E m frente desta 
V i l l a he o ancoradouro, que tem de 3 até 4 braças de 
f u n d o , e b o i tença; p o r e m he desabrigado dos ventos 
d o 3. 0 e 4 0 quadrantes do h o r i z o n t e . 

O p o r t o de T a j a h i he pequeno e pouco freqüen
t a d o p o r não haver a l l i povoação , mas he seguro e a b r i -
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gado, e pode vir a ser de transcendente utilidade, como 
ao diante d i re i : a sua entrada he entre o pontal do 
norte e a ponta çabeçuda do lado do sul, com 6 0 7 
braças de fundo; o canal he estreito, e deve deman
dar-se com vento e maré favoráveis; o ancoradouro tem 
o sobredito fundo , e he defronte de huma fazenda 
de lavoura, chamada do A r z ã o , única que com caza al l i 
se encontra. 

O terceiro porto he o da Laguna, cuja barra he 
estreita, e nao tem mais de 3 braças e meia de fundo-
hum banco de arêa com alfaques a faz mui perirosa e 
somente navegável para pequenas Sumacas; desde a barra 
até á Vi l la ha huma legoa , e aqui he o ancoradouro, que 
nao tem mais de quatro braças de fundo. 

O porto da Vi l la Capital da Ilha de Santa Catha
rina, que lie na frente da mesma Vil la , assim como as duas 
bahias entre a Ilha e a terra firme, vão representadas no 
Plano Hydrographico, que vai junto a esta Memória . 

Enseadas ±2 A maior e mais notável enseada da 
Capitania he a das Garoupas: he espaçosa, tem muito 
fundo, e boa tença , e podem alli fundear com segurança 
grandes armadas: a sua abra está pela latitude de27 ü 10' 
mais ou menos, e tem quasi huma legoa de largo. 

Varias enseadas menos consideráveis ha em outros 
lugares da costa: taes são a de Itapocoro)', duas legoas 
e meia para o norte da barra do Tajahi ; a de Garo-
paba ao sul do rio E m b a ú ; e a de Imbituba entre aquel
ia e a barra da Laguna todas esias enseadas são de t,e-
queno âmb i to , e abrigadas dos ventos do 3." e 4.0 qua-
drantes do horizonte: não tem grande fundo, mas sim 
boa tença : em cada huma dellas ha huma armação para 
a pesca dasbaleas, e alli vão fundear e carregar as embar
cações, aue transportão o azeite para esta Corte. A ensea
da das Tejucas grande, onde desagoa o rio do mesmo 
nome, suppostoseja espaçosa^ não lie própria para receber 



navios em razão do seu pouco fundo, e má tertça. Para 
o norte e para o sul desta ha ainda algumas outras mais 
pequenas, que só admittem lanxas, eás quaes no paiz cha-
rnão vulgarmente saccos; e na costa^oriental da Ilha de 
Santa Catharina ha duas mais, que são osacco do Inglez, 
e o do Pântano, em que podem fundear navios. Ha po
rém em toda a costa da Capitania vários lugares, alem 
dos mencionados, onde se pode fundear, e até effectuar 
desembarques no tempo de verão. 

Clima e Estações — He mui benigno o clima desta 
Capitania , o ar ahi he puro e saudável; e em toda ella 
se sentem distinctamente as quatro estações do anno; todas 
supportaveis pelo equilibrio da economia animal. A pr i 
mavera he caracterizada pelo desenvolvimento da ceva no 
reino vegetal, e parece ser menos duradoura do^ que as 
outras estações , e mais sujeita a trovoadas; porém ordi
nariamente os mezes de Novembro e parte de Dezembro 
são de tempo mui aprazível. Neste ultimo mez começa 
ja a sentir-se o estio, e até fins de Fevereiro o calor he 
intenso, e seria mais se não houvesse diariamente Jt v i -
ração pelo quadrante do nordeste, que quasi sempre co
meça depois do meio dia ; e da mesma sorte, se a fo
lhagem então verde e viçosa das espessas matas, que po-
vôao a Capitania, não absorvesse grande parte dos raios 
do sol. Ja em M a r ç o se distingue o outono, estação a 
rnaís regular ea t é deliciosa, c com effeito os dias em A b r i l 
e Maio são verdadeiramente encantadores, e as noites não 
o são menos, e respira-se hum ar puro, e sobre maneira 
Saudável; mas nos fins de Maio começa ja a sentir-se o 
f r i o , mormente nas manhãs em que soprão os ventos do 
oeste , a que no paiz chamão minuanos: neste tempo as * 
viraçóes mareiras não são tão frequenres , e começão mais 
tarde que no estio. Em Junho principia a sentir-se o in
verno, durante o qual soprão com violência diariamente os 
ventos mareiros desde leste até su l , e a athmosfera tor-
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na-se então humida , pezada , e escura por muitos dias 
successivos: nesta estação são freqüentes as chuvas e as 
troyoadas. Ha porem muitas excepçòes no que deixo re
ferido, as quaes se manifestão mais em occasião de mu
dança das estações, e das phases da lua , como por mui
tas vezes observei. , 

Solo - Parece que a Natureza se esmerou em pro
digalizar os seus dons com este pa íz , e entre elles lhe 
concedeo hum solo de huma fertilidade superior a toda a 
expressão, em tudo quanto he necessário para a subsistên
cia dos homens, e para as commodidades da vida. Nenhu
ma outra Capitania do Brasil oíferece huma producçao 
tao variada tanto dos vegetaes indígenas, como dos exó
ticos. Neste fertillissimo so!o se c r ião , nutrem, e produ
zem excelentemente as plantas cerealinas, leguminosas, tu-
berosas, e filamentosas, bem como as oleosas, coio-
rantes, odonferas, hortenses, e medicinaes; e outro sim 
as arvores , e arbustos fructiferos. 

; Volcanismo - N ã o consta ter havido erupção vol-
canica nesta Capitania, nem seencontrão vestígios de taes 
pnenomenos physicos: o mesmo digo a respeito de ter
remotos. r 

Agoas minerms = Nas vizinhanças da margem do 
norte do no Cubatão, se descobrirão', ha alguns annos 
nascentes de agoas mineraes quentes, (i^ de que vários 
indivíduos enfermos tem usado com reconhecido provei
t o ; nao sei que existão outras nesta Capitania. 

J L ? «anoahalysar as qualidades, e virtudes destas a«cas , 
seu efteito» nas curas das enfermidades; pcrêm não me consta que já se 
tenha mandado aquelle lugar philosopho algum chymico para fazer huma 
• m.lhante indagação. E m i g i a ou mesmo trouxe para esta Côrte algumas 
garrafas com estas agoas para serem analysadas, e nunca soube o resultado 

ÍFÍSÍr fi - S t S q U e
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m u i t o s d o e " t « d * d iv i são dos Voluntários Reaes 
Saríha f*' . . 0 U s 0 d a * indicadas agoas, quando a Divisão esteve em 
2»nta Cathanna, com reconhecido proveito. 
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ARTIGO SEGUNDO. 

Descripção Politica. 

A Capitania de Santa Catharina contêm hoje tres 
Vi l l a s , e dez Freguezias • a saber: na Ilha huma Vil la e 
quatro Freguezias; e na terra firme adjacente todas as de 
mais, que passo a descrever. 

Nossa Senhora do Desterro; esta Vi l la he grande, 
suficientemente populosa , e commerciante, erecta em 
Vi l l a em 26 de Março de 1726 5 vistosamente situada a 
beira-mar na face do sul da ponta de terra , que no meio 
da Ilha se lança para a terra firme ate formar o estreito, 
que separa huma da outra , em terreno gradualmente ele
vado, a cinco legoas distante (por terra) da ponta septe.v 
trionai da I l ha : he a Capitai desta Capitania , e a resi
dência do Governador, Juiz de fora , (1) e mais authon-
dades publicas, assento do Regimento de infante; ia de linha 
da guarniçao da Capitania , da Junta da Fazenda, (2) 
do Alfândega , que lhe está annexa: com huma grande 
praça de figura rectangular , em cujo lado do norte esta 
edificada a Igreja M a t r i z , que he mui boa ; no lado de 
oeste o Palácio dos Governadores , no de leste a caza da 
C â m a r a ; estes ediricios sáo regulares, nobres, e bem con
struídos : o lado do sul da praça he praia , onde ha hum 
Trapixe de madeira (hoje todo arruinado; que serve de 
caes para desembarque da gente , e dos gêneros (3) . T e m 

Cl) Este lugar foi criado por Alvará de 17 de Junho de 1811. 
( 2 ) Foi criada esta Junta em 1814, á imitação das Juntas da Fa

zenda das outras Capitanias de segunda ordem: até áquella época estava a 
testa da Repartição da Fazenda Real hum Provedor, qae era sujeito a 
Junta, e depou ao Erário desta Côrte.-

CO Este Trapixe, que he muiutil e necessário, foi construído no 
tempo do Governador Jose Pereira Pinto, que em tempos de penúria teve 
habilidade e meios para fazer muitas cousas úteis á Capitania: ate 1814 
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algumas ruas soffriveis, bem que so huma seja calçada: 
ha nellas bellas cazas, que se tem edificado recentemen
te: além da M a t r i z ha mais huma Igreja medíocre, da 
ordem terceira de S. Francisco, que está a concluir-se; 
e outra mais pequena para o lado orientai da V i l l a com 
a invocação do Menino Deos; e annexo a ella ha hum 
pequeno hospital de caridade e a caza em que se rece
bem os expostos (4) . O quartel do Regimento de l inha 
he sofFrivel, e tem hum medíocre campo na sua f r e n t e , 
ao qual c h a m ã o do manejo; está situado no extremo or i 
ental da V i l l a , na ía lda do morro que por este lado a 
domina. Nos subúrbios da V i l l a ha algumas chácaras de 
particulares , que imita© do modo possível as quintas de 
Portugal , em que seus donos tem fei to pequenos j a rd ins , 
e soffriveis pomares de espinho , e de c a r o ç o . As aveni
das da V i l l a são agradáve is por serem bordadas de am
bos os lados por limoeiros plantados a diminuta distancia 
huns dos outros, o> quaes depois de crescidos f o r m ã o 
cercados muito espessos, sempre vestidos, e vistosos; e 
assim continuao até aos arrabaldes, e ainda a maior dis
tancia da V i l l a . Esta he dominada pela parte de leste 
do morro d o A n t a o , que pelo sul se une ao do M e 
nino Deos: do al:o de cada hum dclles , e ainda do de 
outros morros se goza huma variedade de golpes de vis
ta sublimes e encantadores: a bahia que separa a I lha da 
terra firme, e que o estreito divide em duas partes; o 
numero de pequenas Ilhas dispersas por ambas cilas , a 

esteve o Trapixe totalmente arruinado: porém consta-me que depois fôra 
concertado á custa dos hemens ricos da V i l l a Capital. 

( 4 ) A t é ao anno de 181 5 , nunca os Governadores, nem a C â m a r a , 
t ra tarão deste t ão u t i i estabelecimento! Elle se deve ao zelo do primeiro 
Juiz de f ó r a , que a Ilha t e v e , Francisco L o u r e n ç o de Almeida . Antes 
disto levavão-se á Câmara os recemnascidos, a qual os entregava a amas 
para os cr iarem, ás quaes raras vezes se pagavão as c r i a ç õ e s , que e ião 
do?e m i l reis por cada h u m a : ainda hoje se devem áquelias desgraçadas 
amas muitas criações. 

G 2 
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variedade de pequenas enseadas, a multiplicidade de praias 
e pontas salientes do seu contorno, a diversidade de co
res verdes com que na estação própria- se reveste o ter
reno cultivado á beira-mar em razão das plantações de 
differentes qualidades, os montes e valles , cultivados 
Jiuns, e cobertos de viçosas matas outros; esta variedade 
de objectos que se succedem huns aos outros, torna 
aquelles sitios sobremaneira apraziveis aos olhos , e offe-
rece assumpto para serias meditações ao espirito do ob
servador Philosopho ! Se á Ilha de Santa Catharina' se 
tivesse dado a attenção politica que merece, e se tivessem 
aproveitado devidamente as vantagens que ella offerece 
combinando o util com o agradável , sem duvida seria 
ella hoje o Paraiso do Brasil ; e também o viria a ser 
em poucos annos, se por desgraça nossa tão vantajosa 
situação se cedesse ao Governo Inglez, como elle o per-
tendeo, se he verdade o que constou a este respeito: se 
assim f o i , que mais he necessário para provar a sua i m 
portância, e o cuidado que com ella deve haver! 

O termo judiciai da Vil la do Desterro comprchende 
toda a I lha , e a porção da terra firme incluída desde o 
rio Cambarigú-assú até ao sitio chamado Pão da Rai
nha, nos matos de Garupaba, distantes entre si 21 ~ le
goas, segundo contão no paiz, cujo termo abrange as 
seguintes Freguezias, quatro na I lha , e tres na terra firme 
adjacente. 

Freguezias na Ilha ~ A matriz da Vil la Capital 
cujo território tem de extensão para o norte legoa e 
meia (5-) até ao pequeno rio chamado do Amorim , no 
saco de Itacorobi; 2^ para o sul até ao Ribe i r ão ; ' 1 i . 
para leste até ao córrego grande: para oeste he a bahial 

( S ) Todas as distancias de huns lugares a outros, de q u e ^ h ~ f V -
lado e continuarei a fallar, forão em differentes tempos medidas á cor-
da sobre o terreno, e são vulgares na Capitania: referende a legoas de 
3 $ooo braças. 0 
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A Tgreja he construida toda de alvenaria , he grande, 
singela , e moderna em architectura, e ainda nao está to-
tajmente acabada: tem Vigár io , e Coadjutor. A popula
ção desta Parochia compunha-se em 1810 de 5*2*0 
almas; a saber: homens brancos 1*468 , mulheres 1*916; 
homens de cor libertos 71 , mulheres i c 6 ; escravos, ho
mens 95-5- , mulheres 734. 

Santo Antônio; aldêa medíocre , situada á beira-mar 
na face de oeste da I lha , 24 legoas para o norte, da 
VUla Capital, em huma pequena enseada , cuja ponta se
ptentrional, que he a mais saliente, sechama Sambaqui. 
A Parochia he dedicada a Nossa Senhora das Necessi
dades, templo pequeno e antigo; e tem hum Vigário- a 
sua extensão para o norte he de 3 ± legoas aré°á poma 
do Rapa, que he a mais septentrional da Ilha de Santa 
Catharina; e para o sul huma legoa até ao indicado 

V A m o í l m > PÔ  onde extrema com a Matriz da 
Villa Capital; para leste tem z± legoas, aonde confina 
com a Freguezia da Lagôa. N o referido anno de 1810 
a população desta Parochia de Santo Antônio compu
nha-se de 3*367 almas; a saber: homens brancos 1*224 
mulheres 1*467; libertos de ambos os sexos c 4 ; escra
vos, homens 405 , mulheres, 197. 

Lagoa; he aldéa pequena, mas linda, e bem cól lo
cada em terreno elevado, sobranceiro á margem d^oeste 
da maior Lagoa que ha na I lha , e communica com o 
Oceano por hum cana! estreito e curto, que passa junto 
ao morro do retiro situado sobre a praia oue forma a 

SS^E da,I,ha> ° qUS f3Z e?ta *W "uito aJra-
zivel . a Igreja he pequena , mas beJIa, e he dedicada a 
Nossa Senhora da Conceição: para o'norte a extensão 
do TnoW " a H ^ d e m a Í S fyMilefrs até ao morro 
do Inglez, e de huma e meia para o sul até ao pequeno 

Villa l"Tk P°r °nde CXtrema com * Matriz da 

V i l l a , ficando-lhe esta, e a Freguezia das Necessidades 



( 4* > 

nelo oeste: a sua população no referido anno era de 
- ^ , n almas; a saber: homens brancos 876; mulheres 
01H libertos de côr e de ambos os sexos 37; escravos , 
homens 4 1 2 , mulheres 187 : o seu terreno he o mais 
fértil da IIna de Santa Catharina. • § 

Ribeirão; hum lugarejo situado a beira-mar em ter
reno hum pouco elevado na face de oeste da Ilha e na 
falda do seu mais alto monte, fronteira a terra firme, 
quasi leste-oeste com a barra do rio Cubatão<: a sua Igre-
ia que he pequena e pobre, he dedicada a Nossa Senho
ra da Lapa, e tem Vigár io : o limite desta Freguezia pelo 
norte he huma linha recta tirada da ponta de Caiacanga-
merim a rumo de leste até á costa orienta da I l ha , pela 
qual linha extrema com a Matriz da Vil la , de que fo i 
desmembrada ha alguns annos: para o sul da Parochia 
tem de extensão 2 i legoas até á ponta dos naufragados, 
que he a mais meridional da Ilha : a sua total popula
ção era de 1*436 almas; sendo brancos, homens 516, 
mulheres 4^7; libertos de cór de ambos os sexos 4 8 ; 
escravos, homens 325-, mulheres 98. 

Freguezias na terra firme — S. M i g u e l ; povoa-
ção medíocre, situada á beira-mar para dentro da barra 
do norte da Ilha , a distancia de mais de huma legoa , 
em lugar aprazível que olha para o oriente, tendo pelo 
occidente os montes que desagoao na margem do norte 
do rio Bigú-assú : a Igreja Parochial tem a invocação 
do Archànjo S. M i g u e l ; he pequena, e pobre, e tem 
hum Vigário , a sua distancia para o norte extende-se a 
nove legoas até ao rio Cambarigá-assú , e para o sul 
huma e tres quartos até ao Ouehra-cabaços, que dista ou
tro tanto do estreito para o norte; a sua população era 
de 3*601 almas São Freguezes desta Parochia os mora
dores da enseada das Garoupas, da ponta e praia das 
Bombas e dos Zimbos, da enseada das Tejucas, da 
praia das Palmas, da armação grande das Baléas estabe-
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lecida na ponta da terra firme , que fica quasi leste-oeste 
com a ponta septentrional da Ilha de Santa Catharina. 

S. Jose; lugar situado á beira-mar em formosa po
sição na terra f irme, para o sudoeste do estreito: a Pa
rochia lie dedicada ao Santo que dá o nome ao lugar, 
he pequena, e boa , e tem hum Vigário : o terreno desta 
Freguezia, que he o mais cultivado e fértil de barras a 
dentro, extende-se para o norte na distancia de 3 legoas 
até ao rio Quebra-cabaços , e para o sul huma e meia 
até ao rio Aririú, por onde confina com a Freguezia da 
enseada do Br i to , e pelo norte com a de S. Migue l : a 
6ua total população era de 2*808 alma-'. 

Enseada do Brito \ povoação pequena situada na 
terra firme á beira-mar sobre a costa que borda a sobre
dita enseada, fronteira á ponta de Caiacanga-assú, na 
Ilha , e quasi leste-oeste com a mesma ponta. A Igreja 
he pequena e antiga , dedicada a Nossa Senhora do Ro
sário , e tem hum Vigár io : o limite desta Freguezia pelo 
norte chega a duas legoas, até ao sobredito rio Aririú , 
por onde extrema com a Freguezia de S. Jose; e para o 
sul avança a seis legoas até ao lugar chamado Pão da 
Rainha, nos matos de Garubaba : a sua total população 
compunha-se de I * C I I almas. (6) . 

Villas na terra firme — A segunda Vil la da Ca-

( 6 ) O t e r r i tór io destas tres Freguezias de S. íú iguel , S. Jose, e En . 
seada do B r i t o , apenas está cultivado-e povoado pela beira-mar, e para 
o se r tão não se extende a população e cultura a mais de duas a té tres 
legoas de distancia , sendo tudo o mais para o interior da Capi tarâà , ser
t ã o i n c u l t o , e despovoado. A Freguezia de S. Miguel continha em 1 8 1 0 , 
de p o p u l a ç ã o , homens brancos 1*394, mulheres 1 * 3 1 1 ; libertos de 
ambos cs sexos 2 9 ; escravos homens 626 , mulheres 301 . A Fregueyia de 
S. Jose continha homens brancos 1 * 0 7 8 ; mulheres " 1 * 1 * 8 ; liberrós 
•15; escravos, homens 363 , mulheres 203. A Freeuezia da Enseada 
tinha homens brancos 555 , mulheres 5 6 9 ; escravos, homens 2 8 9 , 
mulheres 98. Dentro dos l imites desta u l t ima Freguezia p róx imo á 
margem do norte do R i o Cubatão, existem as agoas mineraes quentes, 
de que ja f a l l e i 
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pitanía e a mai s a n t i g a h e a da L a g u n a , f u n d a d a p o r 
D o m i n g o s de B r i t o P e i x o t o , c o m o j a d i s s e , e m o a n n o 
de 1653 ; esta V i l l a está s i t u a d a n o e x t r e m o m e r i d i o n a l 
da l i n g u a de te r r a que f o r m a o l a d o o r i e n t a l da g r a n d e 
L a g o a ; está assentada sobre a estrada g e r a l , q u e v a i d e 
Santa C a t h a r i n a para o c o n t i n e n t e d o R i o - g r a n d e d e S. 
P e d r o , pela l a t i t u d e d e 28 o,,4c',, m a i s o u m e n o s : h e 
s u f i c i e n t e m e n t e p o p u l o s a , t e m p o u c a s r u a s , h u m a praça 
c o m h u m c h a f a r i z , caza da C â m a r a , e I g r e j a M a t r i z 
s o f F r i v e l , d e d i c a d a a S a n t o Antônio d o s A n j o s ; t e m h u m 
C o m m a n d a n t e m i l i t a r , h o j e n o m e a d o p o r E I R e i , e su
j e i t o ao G o v e r n a d o r da C a p i t a n i a , e Ter ç o de O r d e n a n -
ças c o m o seu Capitão-mor, e m a i s O f K c i a e s ; q u a t r o c o m 
p a n h i a s de M i l i c i a s , h u m c o r p o M u n i c i p a l , d o i s J u i z e s 
ordinários , e o u t r a s A u t h o r i d a d e s locaes. O t e r m o j u d i 
c i a l desta V i l l a se ext e n d e para o n o r t e á d i s t a n c i a d e 
8 f legoas até ao r e f e r i d o l u g a r d o Páo da R a i n h a , p o r 
o n d e c o n f i n a c o m o t e r m o da V i l l a C a p i t a l ; e p a r a o 
sul na d i s t a n c i a de 19 j legoas até ao úoMampitubay 

e x t r e m o m e r i d i o n a l da C a p i t a n i a . Para o n o r t e d a V i l l a 
da L a g u n a n a - d i s t a n c i a de 47 legoas está a pequena p o -
voaçao de V i l l a - n o v a , c o m P a r o c h i a d e d i c a d a a S a n t a 
A n n a , assentada s o b r e a r e f e r i d a e n t r a d a g e r a l p o u c o d i s 
t a n t e da enseada e armação das Balêas d e I m b i t u b a . A 
V i l l a da L a g u n a e seu t e r r e n o ( i n c l u i n d o a P a r o c h i a d e 
Sant a A n n a ) contêm h u m a população d e 5**983 a l m a s ; 
a s a b e r : homens b r a n c o s 2 * 2 5 1 , m u l h e r e s 2 * 6 6 9 ; l i 
b e r t o s de c o r , de a m b o s os sexos, 8 6 ; e s c r a v o s , h o m e n s 
8 8 7 , m u l h e r e s 4 9 0 . 

A t e r c e i r a e m e n o r V i l l a da C a p i t a n i a he a d o R i o 
de S. F r a n c i s c o , s i t u a d a ne f a c e d o n o r o e s t e d a I l h a , e 
na m a r g e m d o s u l d o r i o d o m e s m o n o m e • a sua l a t i t u 
de he de 26 o,, c o m p o u c a differença ; h e pequena e p o u c o 
p o p u l o s a . E m t o d o o seu t e r m o apenas h a h u m a P a r o 
c h i a , que he a da V i l l a d e d i c a d a a N o s s a S e n h o r a d a 
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G r a ç a , cem Vigário e Ccadjutcr. Para o norte extende-

se o termo desta Vi l la até ao rio Sahi, extremo septen
trional da Capitania, por onde confina com o tenro da 
V i l l a da Guará tuba pertencente ja á Capitania de S. Pau
l o , na distancia de cinco legoas: para o sul chega o ter
mo até ao rio Cambarigil-assit na distancia de 16 legoas, 
por onde extrema com o termo da Vil la Capital, e com a 
Freguezia de S. Miguel . Tem C â m a r a , dois Juizes ordi
nários e^mais Authoridades locaes 5 dur,s companhias 
de Mi l i c ias , hum T e r ç o de Ordenanças com o seu Ca-
pitão-mor e mais Officiaes; e o commando militar he 
exercido pelo O f f i c i a i , que manda o destacamento do Re
gimento de linha , que mensalmente para alli vai da Vi l la 
Capital. A sua população consta de 3^95-3 almas; a 
saber: homens brancos 1*891 , mulheres 2*062 ; liber
tos de ambos os sexos 212; escravos homens 3 7 1 , mu
lheres 252. As armações das Balêas de Itapocoroi, e da 
Ilha da Graça estão dentro dos limites do termo desta 
V i l l a , e da sua Parochia. 

ARTIGO TERCEIRO. 

Governo , e Administração publica. 

O Governo da Capitania de Santa Catharina he in
dividual , e a pessoa que o exerce tem o titulo de Gover
nador, e he nomeado pelo Soberano, a quem está hoje 
unicamente sujeito ( 1 ) ; he pelo Ministério que se expe
dem as ordens, ea este dirige o Governadora sua corres
pondência oíricial, sem intervenção de alguma outra Au-
thoridade. O Governador nao tem regimento privativo, 

(O Antes da vinda da Corte para o trasil, o Governador de Santa 
Latnarma estava sujeito ao Vice-Rei do Estado, e a sua authoridade pode 
dizer-se que era puramente mi l i tar , e mesmo esta eracoaretada por aquel
le seu Superior. 

H 
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que regule as suas attribuiçóes ; dirige-se pelas leis e regu
lamentos tanto militares como civis relativamente aos ca
sos geraes, e pelas ordens , que pela diucurnidade dos 
tempos, e successão dos accontecimentos tem sido expe
didas aos differentes Governadores da Capitania em d i 
versas epochas: não tem authoridade alguma na adminis
tração da Fazenda Real, da justiça c i v i l e c r i m i n a l , e 
nos objectos municipaes, nem pode ingerir-se nestas diffe
rentes administrações, sem que para isso receba ordens 
do Ministério. T e m o Governo hum Ajudante de Or
dens nomeado por EIR e i ( 2 ) , hum Secretario, huma 
Secretaria, em que são empregados hoje hum O f f i c i a l , e 
hum amanuense (3). 

A administração da Fazenda Real está a cargo de 
huma Junta, composta de cinco membros, da- qual he 
Presidente o Governador da Capitania, e que tem huma 
Contadoria com os seus respectivos Ofüciaes ( 4 ) . 

A Capitania tem hum Magistrado superior com o 
ti t u l o de Ouvidor, que para cumulo de males dos seus 
habitantes não reside hoje dentro delia! F o i criada a 
Ouvidoria por Decreto de 20 de Junho de 1749, des
membrada da de Pernagoá, á qual pertencia até áquella 
epocha todo o território d a l l i para o sul , e ficou perten
cendo d'então em diante á Ouvidoria de Santa Catharina 
(4). Os Ouvidores desta sempre residirão na V i l l a Ca-

( 2 ) Até ao anno de 1811 nunca o Governo teve Ajudante de Or
dens nomeado pela Côrte: este serviço era feito por hum Official do Re
gimento de Linha da Capitania, que o Governador escolhia. 
° ( O A Secretaria ainda nao está organi/ada devidamente, excepto no 
que toca aos emolumentos, que estão regulados pela Pauta da Secretaria 
do Governo de S. Paulo : o emprego de Secretario do Governo nunca se 
provco; hum Official do Regimento de Linha o serve interinamente. 

( 4 ) Esta Junta da Fazenda foi criada em 1814. 
( $ ) A Provisão Regia de 20 de Novembro de 1749 & z 0 seguinte: 
D. João . . . Faço saber a vós, Governador da Ilha de Santa Catharina 

a > que Eu houve por bem, . . . criar Ouvidor nessa Ilha . . . e que o 
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pitai da I l h a , até que por Alvará de 16 de Novembro 
de 1812 se legislou que elles passassem a residir na V i l 
la de Porto-alegre, Capital da Capitania de S. Pedro do 
Rio-grande, ficando a mesma Vi l la cabeça de comarca. 

A administração da jus t iça , pelo que pertence ao 
civil e criminal, está confiada na Vi l la Capital e seu ter
mo a hum Juiz de fora (lugar criado em 1811 , como j a 
disse); e nas outras duas Villas aos Juizes ordinários; 
destes e daquelles se appella ouaggrava para o Ouvidor da 
Capitania na Vi l la Capi ta l , e na da Laguna: mas na 
Vi l la do Rio de S. Francisco para o Ouvidor de Per-
nagoá. Dos dois Ouvidores se appella para a Casa daSup-
plicação desta Côrte. Os mesmos Juizes servem nas Re
partições dos órfãos , defuntos, e ausentes nas respecti
vas Vi l l a s , onde ha os competentes Escrivães, Tabel-
liães , Advogados leigos , e Omciaes de just iça. 

Em cada huma das Villas ha huma C â m a r a , que 
tem a seu cargo a administração municipal; e hum Juizo 
de Almotaceria, com os respectivos Escrivães, e mais 
Officiaes. 

N o que respeita á administração ecclesiastica, toda 
a Capitania he sujeita ao Bispo do Rio de Janeiro, o 
qual nomêa hum Delegado seu em cada huma das V i l 
las , a que chamão Vigário da Vara , e tem Escrivão, ' 
Mei r inho , e mais Oíficiaes dojuizo ecclesiastico. Em toda 
a Capitania não ha Convento, nem Hospício algum das 
Ordens regulares, quer de hum , quer de outro sexo: d i 
zem que houvera outrora hum Hospício dos Jesuítas na 
Vi l l a Capital , cuja casa serve hoje de residência do V i 
gário da Matriz. > 

„ districto dessa nova Ouvidoria ficará para o norte pela barra austral 
„ do Rio de S. Francisco . . . , e que para o sul acabará nos montes, 
5 , que desagoão para a Lagoa de Merím . . . „ Está registada na Prove» 
doria da Fazenda, no livro j . " do Registo a folhas 55. 

H 2 
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ARTIGO QUARTO. 

População. 

Esta parte da Statistica de hum paiz he sobre manei
ra interessante, mas nem a Capitania de Santa Cathari
na, nem outras muitas do Brasil , fornecem os precisos 
elementos para se tratar esta matéria com a exactidão 
e miudeza , que ella merece. Se os cálculos da população 
são sempre incertos, em razão das dificuldades que ha 
em a avaliar com precisão, se isto mesmo acontece entre 
as nações mais illustradas da Europa , se muitas vezes 
observamos grandes differenças nos cálculos da população 
de hiímá nação , feitos por diversos escriptores, e a t é mes
mo pelos homens que tem estado á testa dos negócios 
públ icos , alguns dos quaes sendo Ministros de Estado 
muito hábeis , erão ao mesmo tempo escriptores mui sub
limes, SÍ isto acontece, d i g o , a respeito da Inglaterra 
e da França, como se vê nas obras publicadas antes e de
pois da revolução (i) , com muito maior razão se en
contrarão inexactidòes na ava l iação da população de hu
ma Capitania do Brasi l , onde este ramo da Statistica 
(bem como outros; está ainda tão atrazado. Huma prova 
desta verdade se encontra nos ridículos mappas de popu
lação, que de algumas Capitanias se remettem annualmen-
te ao Minis tér io , em os quaes apenas se faz menção do 
numero dos habitantes de ambos os sexos, livres ou es
cravos; omittirkio-se a proporção da população com a 
extendo do território ; e a dos sexos, nascimentos , 

fj) Vejío-se as obras dê Messance, do Abbade Expelly, de^Necker , 
da Po.n.-lbs de B'.ufo:i, e outros escriptores anteriores á revolução', e de
pois iesta, os trabalhos da Assemblea Nacional, de Lavoisier, Lagrange, 
Peuch-ít, GiVi i l , e n suas obrasse differentes relatórios Ministeriaes, 
pubüwiJi ecn varias epochas. 
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casamentos, ób i tos , idades, filhos naturaes, e leg í t imos , 
com cada huma destas classes, e dellas comja população 
tota l ; omitte-se igualmente qual seja a relação desta com 
os recrutamentos, e com cada huma das classes da nação, 
que se empregão nas artes, nos officios, e n?outros mo
dos de vida ; quaes sejão as causas physicas ou políticas 
da mortalidade prematura, e da maior ou menor propa
gação , e quaes serião os meios que devião empregar-se 
.para conservar a população existente, e promover o seu 
augmento; e finalmente outros objectos relativos a esta 
parte da Statistica tão interessante em todo e qualquer 
paiz. Sem duvida ha motivos, que eu ignoro para se pra
ticarem taes omissões , porem quaesquer que elles se jão, 
não me persuado que varões tão conspicuos e sábios, como 
são os que hoje compõem o Ministér io, olhem com indif-
ferença para objectos, que são de tanta transcendência nos 
Governos políticos de todas as nações. Certamente elles 
não ignorão o que he actualmente o Reino do Brasil, e 
o que elle poderá vir a ser em poucos annos debaixo do 
Governo Paternal do nosso Bom Soberano ; nao ignorão 
que o Brasil he hum Estado nascente, que possue hoje a 
Côrte e a Séde da Monarchia , e por conseguinte não 
pode ser ja governado, como o era quando Colônia; sen
do indubitavel que com a mudança de cathegoria polít i
ca nasceo huma nova ordem de cousas; não ignorão fi
nalmente que o Brasil contêm em si muitos e mui pode
rosos agentes da riqueza publica , mas que tem grande 
falta de população , que he a verdadeira riqueza dos Es
tados; porque segundo a phrase de hum grande Escri-
ptor moderno estrangeiro, a população he o grande sym-
ptoma do gráo de felicidade de huma nação ( 2 ) ; e no 

(2) Mirabeau.: del'Esprit, vol. 1. liv. 6. secçao a. §. S., pag. 
da edição de 1804. 



( to ) 
sentir de outro nacional, que faz honra á nossa pátria, 
tudo falta aos Estados que tem falta de gente (3). 

Voltando porém ao assumpto, a que dediquei este 
artigo, direi que a população de todo e qualquer paiz he 
hum eífeito ou resultado necessário de duas causas; e vem 
a ser ou a do seu physico, ou a do seu moral : pelo 
physico se entende em geral a sua posição geographica, 
o clima, a qualidade do terreno, a fertilidade ou este
rilidade do solo: pelo moral se entende o caracter, edu
cação , usos e costumes dos povos; seu governo e legisla
ção politica e civil . N o que respeita á primeira causa, a 
Capitania de Santa Catharina nenhum obstáculo oíferece 
á conservação e augmento da população, como bem se 
manisfesta pelo que levo d i to ; portanto re: ta examinar se 
al l i existem obstáculos provenientes da segunda causa. 

Em 1810 a população existente na Capitania se com
punha de 30*339 indivíduos; a saber, 11*173 homens, 
e 12*507 mulheres, brancos; 293 homens, e 358 mu
lheres de ditferente cor, libertos : 4*633 homens, e2*570 
mulheres, escravos : o total desta população comparada 
com a extensão do território dá 30 habitantes por cada 
huma legoa quadrada. Ora para se conhecer quanto esta 
população pôde augmentar , cumpre notar que ella 
somente habita a Ilha , e huma porção da terra firme á 
beira mar em toda a extensão da costa, que terá quando 
muito tres legoas na direcção leste-oeste, isto he, huma 
superfície de 237 legoas quadradas, porque todo o resto 
da Capitania para o interior he sertão inculto , e despo
voado , de maneira que neste estado abandonado se achão 
ainda hoje 764 legoas quadradas! Naquella superfície 
povoada o terreno, que não admitte cultura por estar occu-

( 3 ) O Nosso sublime Duarte Ribeiro de Macedo, no seu insigne 
Di-curso sobre a introducçãa das Artes no Reino, escrito em Paris em 
16j 7 , parte 2. cap. 3. 
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pado com povoações, caminhos, agoas estagnantes ou cor
rentes, e outros obstáculos , não he maior da sua oitava 
parte (4; •, logo restáo 208 legoas quadradas, capazes de 
cultura : porém estas nao estão todas cultivadas, por que 
o uso geral dos proprietários de terrenos no Brasil consis
te em conservar grande parte destes cobertos de matos; 
e posso afflrmar sem exaggeração que ainda em 1810 se 
conservava neste estado huma terça parte da superfície 
povoada , ou 69 legoas quadradas ; que diminuídas das 
scbreditas 208 , restão 139, que são realmenre as que se 
cultivão naquella Capitania. He pois esta extensão de ter
reno, que produz não só o necessário sustento para toda 
a população , mas até hum grande excedente de subsis-
tencias, que se exporta; e combinando a producção destas 
139 legoas quadradas no anno sobredito de 1810 (que 
não foi dos mais férteis) com o consumo, que delia fez a 
população no mesmo anno, tiro em resultado de cálculos 
arithmeticos, que se todas as 208 legoas capazes de cultu
ra se fabricassem pelo mesmo mão systema actual, e em 
identidade de circunstancias, ellas produziriãosubsistencias 
para huma população de 64*249 indivíduos, o que he 
mais do duplo da população existente em 1810: quero 
dizer, que sem cultivar mais terreno do que o da indica
da superfície actualmente povoada, a população teria su-
perabundante sustento, ainda que esta duplicasse. Idênticos 
raciocínios e cálculos applicados para com as 764 legoas 
quadradas do sertão inculto dão em resultados , que el
las produzirião sustento para 206*647 individuos , nume
ro este, que sommado com aquelle outro, que ja mostrei 
que podia sustentar a superfície povoada, faz hum total 

(4) Não he applicavel em Santa Catharina a regra, que aeste respeito 
seguem os Escriptores modernos na Europa: elles dizem que em qualquer 
paiz o terreno inculto não deve ser maior do que i , nem menor do 
que j da extensão do paiz. 

1S 
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de 270*896 almas de população possivel da Capitania, 
e comparada esta com a extensão do território daria 270 
indivíduos por cada huma legoa quadrada : quero dizer, que 
esta população possivel seria 96 vezes maior do que a 
existente (5"). Se examino o andamento da população na-
quella Capitania, observo que desde o anno de 1774 elle 
fo i estacionario por alguns annos, retrogrado em outros, 
e lentamente progressivo em muitos; porém se o compa
ro periodicamente, venho no conhecimento de que a po
pulação sim tem augmentado durante hum periodo , mas 
que este augmento tem sempre diminuído á medida que os 
períodos são mais visinhos: por exemplo, o total da po
pulação branca (6) no anno sobredito era de 9*058 al
mas, em 1787 subio a 16*177; em 1800 a 21*068; 
em 1813 (segundo consta) a 24*806: logo no primeiro 
periodo dos 13 annos de 1774 a l7%7 houve hum au
gmento de população de 7*119 indivíduos; no segundo, 
isto he, de 1787 a 1800, augmentou de 4*831 ; e final
mente no terceiro periodo de 1800 até 1813 o augmento 
fo i somente de 3*738. L o g o , se a população augmentas-
se todos os annos em proporção ao periodo, não haveria 
estas grandes differenças para menos nos outros: qual se
rá pois a sua causa ? N ã o consta que desde 1774 até 1813 
houvesse na Capitania de Santa Catharina peste, f ome , 
guerra (não merece este nome a invasão dos Hespanhoes 

(5) Filangieri, nos diz J9 Assim em todo o Estado, em 
3 , que sem hum flagello extraordinário, com que algumas vezes oCeo cas-
„ tiga as naqóes, a população não se augmenta , ou augmenta-se tenta-
„ mente, isto he , de huma maneira que não he proporcionada áfecundidade 
„ natural; he preciso concluir que existe hum vicio de politica, cuja for-

ça pode ser medida pela differença entre a população existente eapos-
„ sivel. , , Sciencia da Legislação, *jvro. 2. cap. 2. 

(6 ) Fallo somente da população, que inclue os brancos de ambos os 
sexos; e excluo a escravatura, porque esta população he adventicia , pre
cária, e menos prolífica; e quasi que só he reparada da perda ordinária 
das vidas pela importação dos indivíduos vindos da África. 



em 1777), doenças epidêmicas , terremotos, ou algum ou
tro flagello extraordinário, com que algumas vezes o Ceo, 
segundo se explica Filangieri , castiga as nações : por tan
to houve outras causas, que derão lugar aquelles differen-
gas; causas, que tem roubado á população pelo menos 
5*609 indivíduos desde 1774 a r ^ 1813 , pois que se a po
pulação branca augmentasse em cada hum dos dois últi
mos períodos sobreditos na mesma proporção, em qüe au-
gmentou no primeiro, deveria haver cm 1800 23*269 
almas em toda a Capitania, e 30*415- no anno dei.813; 
porém neste anno dizem ser a população branca de 24*806 
individuos ( 7 ) , logo ha huma difíerença de 5*609 para 
menos. Restava-me agora examinar quantos destes indiví
duos pertèncerião a cada sexo, quantos delles se terião ca
sado, quantos terião sido os nascimentos resultantes des
tes casamentos, e quantos dos nascidos terião falecido 

a fim de poder mostrar com mais clareza, que o i n 
dicado roubo feito á população não se limitava somen
te aquelle numero de almas que deixo mencionado, rras 
sim que elle chegaria a outro muito maior ; porem não 
fo i possivel obter os dados necessários para entrar em 
semelhante exame. Fica portanto evidente que na Capita
nia de Santa Catharina tem existido, e ainda existem, ob
stáculos á conservação e augmento da sua população pro
venientes da segunda causa ja referida, isto he 5 do seu 
moral, e nao do seu physico ; obstáculos de que tratarei 

(7) Parece-me que ha exaggeraçãonerta avaliação publicada no Pátrio» 
t a , n.° y. de 1814 a pag. 9 9 ; porque o mappa da população de 1810, 
-que se remet íeo para o Ministério, dava indi\ iduos brancos de ambos os 
sexos 2 3 * 6 8 0 , que paia 24^806 vai a differença de 1 ^ 1 2 6 ; aui.men-
to este, que não podia ter lugar em tres annos pela marcha ordinária das 
•cousas; porém se ha excesso, não será grande. 

( 8 ) Se os empregados públicos da Capitania tivessem tido mais zelo, 
e mais intelligencia desta tão interessante parte da administração publi
ca , eu teria encontrado alli os dados precisos para com clareza tratar des
ta matéria. 



na terceira parte desta M e m ó r i a , bem como indicarei os 
meios de remover, senão todos, ao menos alguns. 

Supposto seja diminuta a população desta Capita
nia , com tudo ha outras no Brasil menos povoadas re
lativamente á extensão do território; por quanto a de S. 
Paulo, que tem de superfície 40*000 legoas quadradas , 
mais ou menos ( 9 ) , apenas contêm hoje 200*408 habi
tantes (10.) , ou 5 por cada legoa dita. Goiazes, que d i 
zem ter 57*600 de superfície (11), não excede a sua po
pulação a 50*365" individuos (12), ou 1 por huma e ~ le
goas. Mato-grosso, tendo quasi 48*000 de superfície (13) , 
apenas conta pouco mais de 18*000 habitantes ( 1 4 ) , 
isto he , hum por 2 \ legoas. Porém comparando-se a 
população de Santa Catharina com a de Portugal , 
que he o Reino menos povoado da Europa , conhece-se 
que a Capitania he 31 vezes menos povoada que o Rei
no-, por que este em 1801 tinha 2:292*000 almas, ou 
930 por legoa quadrada (15) , quando aquelia tem apenas 
30. Se a Capitania fora povoada na proporção de Portu-

(9) Mappa de Arrousby. 
( 1 0 ) Patriota, excellente Jornal publicado nesta Côrte , i . . a subscri--

pqao, n.° 3 , pag 105. , - . 
( n ) Mappa sobredito: Patriota n . 5 4 pag. 34. da 3 / subscrípcao de 

1814-
( 1 2 ) Patriota n." 6 , pag. 17 da subscripção sobredita. 
( 1 3 ) I d e m , n.° 1 da 2. a subscr ipção, pag. 4 7 , de 181 3. 
( 1 4 ) Noticias confidenciaes de hum O f i c i a l vindo de Mato-grosso. 

Relativamente á população desta Capitania, que he sem duvida huma das 
mais importantes do B:asil , nada se tem publicado no supracitado Jor
n a l , no qual tem apparecido excellences escnptos sobre algumas das ou
tras: o calculo sobre a população acima mencionada, e outras noticias 
desta Capitania, devo-as á amizade de hum benemérito Official-, que 
por alguns annos servio naq.uelia Capitania , cuja importância assaz se ma
nifesta pela excellente descripção geographica delia, feita pelo Engenheiro 
Ricardo Franco de Almeida Serra. 

Memórias da Academia Real das Sciencias de Lisboa, tom. 4. 
pag. 71. 
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g a l , ella c onteria 9 4 1 * 8 6 0 h a b i t a n t e s , população e s t a ; 
que se a p r o x i m a á da Província do M i n h o , no r e f e r i d o 
anno , que somente tem de superfície 250 legoas d i t a s 
( 1 6 ) . 

C o n c l u o este a r t i g o fazendo de passagem huma bre
ve n o t a , que me parece necessária e d i g n a de attenção, 
e consiste esta em mostrar a relação que ha entre a po
pulação l i v r e e a c a p t i v a nesta C a p i t a n i a ; que vem a 
ser de tres e tres décimos para h u m , i s t o h e , que a se
gunda he pouco menos da terça parte da p r i m e i r a : c i r 
cunstancia esta m u i vantajosa , e que não se dá em al g u 
mas das outras C a p i t a n i a s do B r a s i l : p o r e x e m p l o , na 
do E s p i r i t o S a n t o , onde a população t o t a l he de 2 4 * 0 0 0 
a l m a s , são l i v r e s 1 1 * 9 0 0 , e c a p t i v o s 1 2 * 1 0 0 , ou m a i o r 
numero destes que daquelles: Goiazes te m 2 0 * 0 2 7 ca
p t i v o s , e 3 0 * 3 3 8 li v r e s , i s t o he , o numero daquelles he 
i g u a l a j do numero destes: S. Paulo te m 4 5 * 3 8 2 ca
p t i v o s , e 1 5 5 * 0 2 6 l i v r e s , i s t o h e , aquelles f a z em quasi 
\ do numero destes. 
ARTIGO QUINTO. 

Producçocs dos tres Reinos da Natureza. 

A Natureza se esmerou em liberalizar com a Ca
p i t a n i a de Santa C a t h a r i n a não só h um excellente c l i m a , 
mas t a m b . r n h um solo f e r t i l i s s i m o , p orem não sei p o r q u e 
f a t a l i d a d e estas suas preciosas dádivas tem sido ha 
tant o s annos desprezadas p o r aquelles, a quem c u m p r i a 
aproveita-las devidamente em u t i l i d a d e de seus habit a n t e s 
<e d o Estado. N e nhuma outra C a p i t a n i a do B r a s i l he tão 
fértil como esta , tanto em substancias que dependem de 
c u l t u r a , como naquellas que a terra espontaneamente c r i a 
— * ~ • • T f c r J i i 1 1 . m u i . .11. . 1 . 1 . . i , „ | „ „ ! , , „ „ . | | | | - | | 1 | M ^ — — . 

0<5) Memórias supracitadas. 
I 2 
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e nutre produzindo assim não só todas aquellas, que se 
dão nas outras Capitanias (á excepção do Pará) mas mu i 
tas outras, que cilas não produzem, mormente no Reino ve
ge ta l , como vou referir. 

Das sementes cereaes, como o t r i g o , o mi lho de to
das as qualidades, a cevada, o centeio, a producçao he 
a b u n d a n t í s s i m a , e muito mais das leguminosas, como sao 
o f e i j ã o , a f a v a , e rv i lha , e outras. He extrema a produc-
ção da mandioca, que constitue a base principal do sus
tento de quasi todos os habitantes. A cana do assacar, o 
c a f é , o a l g o d ã o , o tabaco, são vulgares e abundantes em 
toda a Capitania: o anil he copiosissimo, e a terra i n u t i l 
mente o reproduz todos os annos, sendo geralmente des
prezada esta planta , que tantos interesses podia dar ! Os 
l i n h o s , gallego donzello ecanhamo; a batata, omendo im, 
as cebolas, e os alhos são vegetaes da maior p roducçao . 
A s plantas odoriferas taes, como a alfazema , o alecrim , 
o j a s m i n e i r o , a roseira, mangericao , os craveiros, c ou
tras ahi se dão muito bem : as hortenses, como o repo
l h o , couves de differentes espéc ies , a alface, a xicoria , 
o nabo, o r á b ã o , o pepino, a mostarda , a cenoura , o t o 
mate , o a ipo , a ortelam, a salsa , o coentro, a b ó b o r a s , 
carneira menina e outras; o m e l ã o , a melancia, o mo
rango, ahi vem b e m , e se crião perfeitamente. As arvores 
fruct iferas, como a larangeira , o limoeiro , o pecegueiro , 
o damasqueiro, o marmeleiro, a f igueira, são vulgares, e 
d ã o saborosos fructos; e ja hoje ha algumas pereiras, 
ameixieiras, e gingeiras, que mui bem se crião , e pro
duzem. E que direi das excellentes madeiras, de que tão 
abundante he a Capitania ! 

O Reino animal t a m b é m he mui r i c o , e seria mais i n 
teressante, se se empregasse mais industria com as di f fe
rentes substancias que elle fornece: com tudo a falta de 
pastos naturaes, e o desmazelo em os fazer artificiaes são 
causas de não haver mais abundânc ia de gado vac-
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cum, cavsllar, e lanigero, emprego mui fác i l , e para o 
qual a Capitania tem muitos e bem apiopriados terre
nos. 

Parece que o Reino mineral neste paiz lie o mais 
pobre, talvez por que grande numero de suas producçces 
estando occultas na terra exige conhecimentos scientifi-
cos para se descobrirem , e analysarem; sendo certo que 
até hoje ainda não se mandou sábio algum a esta Capi
tania para fazer alli indagações mineralogicas , medida 
esta, que he de toda a necessidade, tanto neste ramo, co
mo em outros da Historia Natural. Todavia posso affir-
mar que ha em differentes lugares do terreno povoado 
crystal de roca, nitreiras, pedra calcaria, almagre, e ar-
gillas de differentes cores e qualidades. >E quem sabe o 
que haverá no sertão inculto e despovoado ? Em conclu
são para nada faltar a esta Capitania , até possue nas v i -
sinhanças do rio Tajahi o mais precioso dos metaes, o 
curo, e noutros lugares o mais necessário de todos, isto 
he , o ferro: relativamente a este metal, que na phrase 
de hum judicioso Escriptor moderno ( i ) he o instrumento 
mais poderoso da industria humana , são da primeira ne
cessidade as indagações scientificas, pois conhecendo-se 
pela analyse que delle se fizer, se a sua qualidade he boa , 
lucraria mais o Estado em explorar as minas em Santa 
Catharina do que em S. Paulo, em razão da brevidade da 
conducção para os lugares da beira-mar. Para não fazer 
mais extensa a narração das producçoes desta Capitania , 
ajunto huma tabeliã" notada com a letra A, em que vão 
mencionadas todas aquellas, que chegarão ao meu conhe
cimento, durante os annos que alli residi; incluindo as 
madeiras , de muitas das quaes também se podem extra-
hir excellentes tintas, gomas, resinas , óleos para diverso? 

( O Eduard Gibbon, na Historia da decadência e da queda do Impé
rio Romano, tom. z. cap. 9. 
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KS09, bem como as diversas qualidades de peixe sabora* 
sissimo, que se pesca nas vizinhanças da costa do mar. 

ARTIGO SEXTO. 

Agricultura , Industria , Commercio, 

Nao examinarei neste artigo se a agricultura he a 
mais solida base da riqueza de hum paiz •, nem se a in
dustria manufactureira e o commercio simultaneamente 
com ella formão aquelia riqueza, ou se esta pode deri
var de cada hum destes agentes per si somente. Alheias 
desta Memória são por certo taes matér ias , scbre as quaes 
tanto se tem escripto em Inglaterra, na I t á l i a , e na 
França desde o reinado de Luiz X I V ( i ) ; porem a maior 
parte destas theorias parece-me mais engenhosa que soli
da , pois que nem as doutrinas do Doutor Quesnay e dos 
outros Physiocratas , nem as dos escriptores de Eco
nomia Politica seus adversários, eu julgo applicaveis a to
das as Nações , em todos os climas, e localidades. Fa
zendo pois abstracção de taes doutrinas , limitar-me-hei so
mente a tratar do estado actual da agricultura, industria, 
ecommercio da Capitania de Santa Catharina: na tercei
ra parte desta Memória tratarei de algumas das causas 
do seu atrazamento. 

A massa total das producções, que por meio daagri-» 
cultura se poderia tirar do terreno desta Capitania , seria 
immensa, e de hum extremo valor, se a esta vantagem ou 
vantagens não tivesse servido de obstáculo hum mio sys* 

C O A*5 °bras, que tenho lido sobre taes matérias, são as de William 
Pety , Thorntons, Hume , Arthür Joun? , Adam Smitb, Inçlevas: de 
Galiani, Genoveoi, Comiani, e do Conde Verri, Italianas: de'Ouesnay, 
Mirabeau, CantiIJon , Ganhil, Gar,nie* (o traductor de Smith) Saby. 
temer, Bonnni, e outras Francezas. 
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terra de administração desde o anno de 1753 » 0 1 1 P a r a 

lhor dizer desde a sua colonização; e ainda assim mes* 
mo a agricultura tem tido hum progressivo augmento, 
porém vagaroso, e este mesmo augmento se deve quasi 
iodo á natureza, bem pouco á arte, e nada á administra
ção (2) . 

Passando porém a tratar da cultura das terras nesta 
•Capitania, direi que he semelhante á que se pratica em 
todo o Brasil : as primeiras sementeiras são feitas nas cin
zas dos matos queimados , e produzem mui to , porém as 
•seguintes produzem menos; as terras são preparadas com a 
enxada; com esta se fazem covas pouco profundas, onde 
se lanção as sementes, que depois se cobrem com pouca 
terra, que o semeador empurra com o p é , de maneira que 
não se usa do arado, nem de outros instrumentos de lavou
ra , de que se faz uso em Portugal. A debulha e a colhei
ta dos cereaes e dos legumes , geralmente fallando, he pou
co perfeita; naquella usão mais do mangoal que dos ga
dos ; nesta não sacodem nem joeirão bem o g r ã o ; e o en-
sacão com grande quantidade de casulos, e de pragana: 
na preparação da farinha de mandioca também ha pouca 
perfeição, do que resulta ordinariamente ser grossa, e pou
co torrada ; e o mesmo se observa na preparação do arroz r 

que todo he descascado á força de trabalho braçal. N o que 
respeita ao assucar, também no paiz não opreparão bem, 
he pouco batido, e mal barreado, e por isso humedece 
facilmente; fabrica-se pouco, e pela maior parte reduzem 
o sumo da cana a agua-ardente, que em geral he boa, e 
tem exportação: não ha na Capitania engenhos, mas sim 
pequenas engenhocas. 

A agricultura tem hum grande obstáculo nesta Capi-

(2) Le climat fournissant ainsi plus de noiirritureá Vhommc , atte-
nttc les inconveniente des administrations viçietiscs . . . Miiabeau , de 1'Es-
prit, liv. 6. secção z. pag. 300, da edição de 1804. 
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tanía o qual consiste na falta de fazendas de criação de 
gado 'vaccum , cavallar, e lanigero; o que he devido ao 
desmazelo ou ignorância daquelles, a quem cumpre prover 
e vigiar sobre taes objectos de administração publica. Se-
milhante falta em hum paiz, que até 1808 era puramente 
agrícola, he na verdade bem notável! A conseqüência del
ia he, que todos os lavradores vão ou mandão comprar os 
seus gados á Capitania do Rio-grande, não só os que são 
necessários para os trabalhos da lavoura, mas até os que 
são precisos para o sustento dos habitantes, pois que to
do o gado, que se mata e corta nos açougues, se vai com
prar á referida Capitania (3) . Com tudo os lavradores 
conservão sempre algumas rezes para os seus serviços e 
trabalhos campestres, e da propagação destas rezes des-
tinao as que podem dispensar para as vender aos navegan
tes, que aportao na Una de Santa Catharina. 

Por esta breve exposição do estado da agricultura da 
Capitania se conhece quanto ella he apr ucada e im
perfeita ; por tanto exige esta toda a attenção e zelo da 
parte daquelles, que estão á testa dos negócios públicos; 
sendo alias certo que sem agricultura não podem haver ar
tes, nem commercio ( 4 ) : máxima esta, que he geralmente 

( j ) F m conseqüência deste péssimo systema de regimen sahe ar.nu-
almente da Capitania grande quantidade de dinheiro, que se ficasse giran
do dentro delia, lhe sei ia muito util. Fazendo abstracção do grande nume
ro de rezes que os lavradores vão comprar ao Rio-grandc para os seus tra
balhos, e tratando somente dos gados que também la vão buscar os arre
matantes dos acougues, direi que durante os annos que residi em Santa 
Catharina, não se matarão menos de mil rezes por anno somente no a-
cougue da Vil la Capital , cujas rezes, ainda quando não custassem no R i o -
grande mais de 3 * 6 0 0 cada huma, importão na quantia de 3:600*000 
reis , que com as ciespezas do costeamento na conduecáo para a Ilha de 
fanta Catharina, que hoje não importa em menos de 1 : 2 0 0 * 0 0 0 , faz 
hum total de 4:800*000 reis por anno. Esta despeza ja no anno de 1 7 9 4 , 
e m que somente se matarão 700 re7es, subio a 2 : 0 9 2 * reis. 

( 4 ) , , A agricultura, diz o sublime Filangieri , dá a m a t é r i a , as ar-



applicâvel a todos os paizes, quaesquer que sejão as theo« 
rias dos escriptores modernos de Economia P o l i t i c a . 

T o d a s as nações da Europa seguem com as suas Co
lônias o systema de lhes p r o h i b i r o estabelecimento de 
fabricas e artes da primeira ordem, que servem para for
necer os principaes objectos de commercio ; systema que 
Portugal também seguio até ao anno de 1808; mas não 
era possivel p r o h i b i r duas qualidades de in d u s t r i a , sem as 
quaes as Colônias nunca sahirião do Estado de infância, 
e cujos resultados com o tempo virião a ser fataes ás M e -
trop o l i s . A primeira he aque l i a , de que depende a conser
vação e o melhoramento dos differentes ramos da a g r i c u l 
tura própria do p a i z , como são a preparação de muitas 
producções que lhe são inherentes, por que a terra produz 
matérias brutas, ás quaes he indispensável dar a conve
niente f o r m a , segundo o uso que dellas se pede e deve fa
zer, aliás de pouco serviria a sua cultura : a segunda he 
aquelia industria, que se exercita nas artes e ofícios da p r i 
meira necessidade, tão indispensáveis, que nenhuma so
ciedade p o l i t i c a pode existir sem el l e s ; taes são por exem
p l o os officios de pedreiro , c a r p i n t e i r o , a l f a i a t e , sapa
t e i r o , e outros. Por tanto estas duas qualidades de indus-
„ tes dão-lhe aforma,_e o commercio o movimento. Sem a forma esefn 
„ movimento pode-se ter a matéria, mas sem a matéria não pode haver 

forma nem movimento: donde devemos concluir que a principal e 
„ rnesmo a única orisem das riquezas he a agricultura. Por tanto só as 
„ nações agrícolas podem subsistir por si mesmas: aquellas, que não po-
„ dem empregar-se se não nas manufacturas mi no commercio, devem ne-
,, cessariamente depender das nações agrícolas. Toda a propriedade, que 
„ não he fundada sobre a agricultura, he precária: toda a riqueza, que 
,, não provêm da terra, he incerta „ Sciencia da Legislação 
„ l i v . 2 cap. 10. Raynal conforma-se com Filangieri a este respeito: 
„ elle diz „ . . . . As nações que são somente commerciantes, tem 
„ muitos fruetos do comvnercio , porém a arvore pertence aos povos 
„ agrícolas. A agricultura he pois a primeira e a verdadeira riqueza de 
„ hum Estado.,, Hist. Philos. e Pol. l i v . 19 cap. 7. 



tria também haviãt) de exercitar-se na Capitania "de San
ta Catharina, ainda que em gráo medíocre e pouco per
feito \ mas tamb:m alli existem outras de que se tira al
gum proveito, e mais se tirará pelo decurso dos tempos , 
huma vez que findou o indicado systema político em 
conseqüência da vinda da Côrte para o Brasil, e que o 
Soberano tem pennittklo o estabelecimento de fabricas, 
de manufacturas, e o livre exercicio de toda e qualquer 
industria. , 

O a lgodão, suppo>to esteja ainda atrazada a sua cul
tura e amanhos nesta Capitania, he huma das suas pro-
ducçóes, em que os habitantes exercitao bastante industria: 
tirao-lhe o caroço, e o batem, e fiao á força de traoa-
Iho manual, e sem que empreguem machina aaguma das 
•que são próprias para taes fins; delle fazem pannos finos e 
•grossos para differentes usos, tecidos com o linho, de que 
-também usão, ou separadamente e sem mistura : eu vi mui 
•boas murcellinas, acolchoados , colchas para camas , e roupa 
de meza, tudo fabricado no paiz; e alem disso alguns 
tecidos de algodão côr de ganga, que o terreno também 
alli produz, se bem que em menor quantidade, l^az-se 
al l i pouco uso do an i l , do qual extrahem a côr por meio 
de fervura promovida pelo fogo , tingem o fio de algodão, 
e fabricão pannos com listas azues para vestiário, de que 
se vestem os pobres e os escravos. 

Do gravata, arbusto que a terra produz em abun
dância e sem dependência de cultura, extrahem ôs habi
tantes daquella Capitania por meio da fermentação e ma-
ceração huma fibra rija e flexivel, com a qual fazem cor
das para diversos usos, mormente empregando-as no tra
balho das embarcações, e redes de pescaria; e tecido fa
zem delle velame e sacaria. 

Da casca de hum arbusto, a que no paiz chamão es-
topa-pao, extrahem os habitantes huma certa estopa, de 
que se servem para calafetar as embarcações; e a experi-
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encia tem mostrado ser mui própria para as obras que de
vem estar debaixo d'agua. 

A industria relativamente ao l i n h o canhamo he nulla; 
e produzindo esta semente em muita abundância, desgra
çadamente não a semeão os habitantes. De balde tem Q 
Ministério em diversas epochas tentado promover a sua 
cu l t u r a , porem nao tem posto em pratica os meios neces» 
sarios para este rim ; tem-se dado sim a semente aos l a 
vradores , e tem-sé-lhes offerecido pagar o l i n h o canha-^ 
mo depois de preparado por 3*200 reis cada huma ar
roba; porem como os l i n h o s , donzella e gallego, geralmen
te se vendem no paiz por 4 * 9 6 0 , não querem os lavrado
res cultivar o canhamo, que lhes dá menor interesse , e por 
isso de propósito inutilizão esta semente, fervendo-a em 
agua antes de a deitarem á t e r r a , para fazerem persuadir 
que não he análoga ao terreno ! Pode o Ministério estar 
certo de que se não tomar outras medidas, nunca obterá 
l i n h o canhamo de Santa Catharina e do Rio-grande, po
rem se tomar medidas discretas, obterá de ambas estas Ca
pitanias não só o necessário para consumo da nossa Ma-. 
t i n h a , mas até para vender aos particulares e aos extran-
geiros : j a (em outro tempo) houve bastante l i n h o canha
mo em Santa C a t h a r i n a , e até j a a l l i se fabricarão vi r a 
dores, amarretas, e outros cabos; e se então se tivesse pre
miado quem os f a b r i c o u , talvez houvesse quem o i m i 
tasse nesta industria. 

N o ' Vice-Reinado do Marquez de Lavradio , e no 
de seu suecessor X uiz de Vasconcellos e Souza, f o i mui
t o animada em Santa Catharina a propagação da cocho-
r n l h a , e a industria resultante deste importante insecto; 
hoje porem não ha nem industria, nem insecto algum des
ta espécie em toda a Capitania : a causa de se desprezar 
este tão interessante ramo de industria he a mesma, por 
que se tem abandonado outros. 

Aos sobreditos dois beneméritos Vice-Reis deve a Ca-
K 2 
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pitanía a plantação do c a f é , e mormente ao segundo, 
que neste e outros objectos de utilidade publica foi coad-
juvado pelo incansável e zeloso Governador Jose Pereira 
Pinto, cujo governo durou desde 7 de Junho de 1786 até 
17 de Janeiro cie 1791 > periodo este, em que se fizerão na 
Capitania muitas cousas úteis , e em que assaz se promo-
veo a agricultura e industria : a Capitania produz hoje 
muito e bom ca fé , mas a sua cultura e amanhos ainda 
estão muito atrazados. 

Pelo que respeita ás arvores fructiferas ha hoje alguma 
industria, mormente para com as de espinho e ca roço , 
pois se vai adoptando a operação da enxertia; e por isso 
em algumas chácaras de particulares ha bellissimas f ru -
ctas: também ja se encontrão nas mesmas, flores de diffe
rentes espécies, e diversas hortaliças, que não são inferiores 
ás de Portugal. N ã o ha porém industria alguma á cer
ca dos fructos oleosos, taes como a azeitona, o rnen-
doim , o m a m ã o , e outros, os quaes são totalmente des
prezados, podendo aliás utilizarem-se extrahindo delles* 
muito azeite, ao menos para os usos domésticos» 

Pelo que pertence ao Reino animal os differentes entes 
e substancias, que elle fornece próprios para delles se fazer-
uso, constituem objecto de pequena industria j todavia pre-
parão-se soffrivelmente os couros em cabello e curtidos, 
e os sebos, tanto para o consumo do paiz, como para 
a sua exportação : fazem-se bons queijos, e excellente 
manteiga, e serião muito interessantes estes dois produ-
ctos da industria rural, se houvesssem na Capitania criações 
de gado vaccum; bem como se houvesse de lanigero, se 
poderião fabricar fanificios, ao menos para os usos do
mésticos. Na Vil la da Laguna prepara-se muito bem o 
peixe secco, e nisto consiste a maior industria dos seus 
habitantes , os quaes também se dedicão muito á cultura 
e preparação dos linhos. T a m b é m o-' habitantes da V i l l a 
do rio de S\ Francisco tem huma, industria peculiar, e 
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consiste esta na fabricação das betas d e e m b é , ede embira, 
que tem differentes usos na Capitania , e também fora del
ia. A pesca dasBa lêas , e a extracção do azeite destes ce
táceos he outro ramo de industria dos habitantes desta 
Capitania ; e sem duvida aquelle que maiores interesses 
tem dado ao Estado; porém acha-se hoje em grande de
cadência, e cedo o veremos totalmente extincto, se quan
to antes não se tomarem as convenientes medidas: ao d i 
ante fallarei neste importante assumpto. 

A industria he apoucada no que respeita aos produ-
ctos do Reino mineral; com tudo fabrica-se soffrivel loiça 
de diversas qualidades de barro, muita da qual se expor
ta ; bem como boa telha e t i jolo. Das terras argillosas 
extrahem os habitantes tintas de diversas cores, de que 
se servem para pintar o interior de suas cazas; e al
gumas destas cores, taes como o branco, o amarello , eo 
vermelho, são finas e duráveis. Ha vários outros productos 
dos tres Reinos da natureza, em que os povos exercitão-
alguma industria segundo os usos que delles fazem, o 
que me parece inútil mencionar por ser cousa de pouca 
monta. 

Passando a tratar do commercio desta Capitania d i 
rei em primeiro lugar que seguindo as regras da Statistica 
eu deveria apresentar agora huma tabeliã, em que se in-
cluissem todos os gêneros e manufacturas, que se exportão 
e importão no paiz com os seus respectivos valores par-
ciaes e totaes; deveria comparar os valores da importação-
com os da exportação, e mostrar se aquelia he igual, 
menor, ou maior do que esta , a fim de melhor se co
nhecer se o commercio he vantajoso ou prejudicial á Ca
pitania ( 5 ) ; mas não podendo obter relação ou mappa 

(O Segundo a doutrina de Adam Smieh, e de outros escriptores. 
cjue ja deixo citados, e passão pelos melhores em Economia Politica, 
o commercio he sempre prejudicial aquelle paiz, donde se exporta dinhei-
so em- troca dos gêneros que elle importa, 
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das importações, nem sendo alli costumeremette-lo o Go
verno ao Minis tér io , apenas posso apresentar o mappa 
que se lhe remeiteo pertencente ao anno de I & I C , . que so
mente contêm (segundo a pratica) a producção, consumo, 
e exportação daquelle anno : vai notado com a letra B 
(N.° 2) . Por este mappa se vê que o valor aproximado da 
massa total da producção foi de 401*937 cruzados, e o 
da exportação de 188*257 ; o que claramente manifes
ta quão pouco a Capitania produzio, e exportou relativa
mente á fertilidade do seu solo, á sua total extensão, e 
até mesmo ás 139 legoas quadradas que somente se cult i-
vao. As importações consistem em todas as manufactu
ras de lã , de l inho, de a lgodão, e de seda ; chá , cera 
em velas, e assucar refinado; ferragens, enxadas, ma
chados, e outras obras de ferro, e até este em barra; toda 
a qualidade de obra de ouro, prata , cobre, e outros me-
taes , drogas, e especiarias, e finalmente escravatura ; o 
que tudo vai desta Corte do Rio de Janeiro, com quem 
a Capitania faz quasi todo o seu commercio, e o resto 
com o Rio-grande, para onde somente exporta farinha de 
mandioca, e agoa-ardente , e donde apenas importa cs 
gados e o charque: he de notar que a importância dos 
fretes he a favor da praça desta C ô r t e , pois a ella per
tencem todas as embarcações que transportão os gêneros 
tanto de exportação como de impor tação , por que hoje 
nao ha huma única, que pertença a proprietário de Santa 
Catnarina. 

j Seja-me permittido fazer agora huma compara
ç ã o ; e seja esta entre toda a exportação da Capitania de 
Santa Catharina com a de huma das pequenas Ilhas 
do ArchipeJago do M é x i c o , por exemplo a Martinica. 
Esta Ilha segundo os melhores Geographos tem 16 W a s 
de comprimento, e 8 de largura, ou 128 de superfí
cie. Por cálculos exactos feitos pelos Economistas France
zes a Martinica no anno de 1769, que não fo i o da sua 
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maior colheita, exportou para a Europa cm c a f é , as-
sucar, a n i l , a lgodão , e cacáo , quantidades taes, que se 
venderão na mesma I l h a , por » cinco milhões e quinhen
tos mi l cruzados » dinheiro de Portugal, depois de feita 
a reducção! He verdade que a Mart inica exportou aquel
les gêneros para a Europa , onde elles tem o maior valor, 
e por isso também na Ilha se vendem a maior p r e ç o ; 
mas supponho agora que a exportação de Santa Catha
rina no anno de 1810 também se fazia para a Europa, e 
que nos seus mercados todos os gêneros derao hum lucro 
de quinhentos por cento (o que não seria verosimil); eis 
-pois que o valor da exportação na Europa não excederia 
de 941*285: cruzados, somma que he pouco maior da 
sexta parte daquella, a que subio a exportação da Mar t i 
nica, vendidos alli mesmo os seus gêneros; isto he , fa
zendo abstracção dos lucros que elles produzirião vendidos 
41a Európa. Cumpre notar que a Martinica ainda no so-
bredito anno de 1769 tinha muitos terrenos incultos, as
sim como tem outros que não admittem cultura alguma, 
-e por tanto a superfície do terreno cultivado he muito 
menor do que a superfície de 139 legoas, que scculrivão 
-na Capitania de Santa Catharina : além disso a M a r t i 
nica não goza de melhor clima , nem de hum solo mais 
-fértil do que aquelia Capitania. A comparação que acabo 
de fazer, me dava motivo para produzir muitas reflexões 
tendentes a mostrar os grandes interesses que se podem 
tirar da Capitania de Santa Catharina ; porém receio ex
ceder os limites de hum escrito desta natureza , e por tan-

-to concluo dizendo que assim como os Francezes soube-
t a o tirar tanto partido da Martinica , também nós o po
nderemos tirar ainda maior de Santa Catharina , huma vez 
que para este fim se tomem medidas acertadas. 
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ARTIGO SETÍMO. 

Finanças. 

Depois que os Vice-Reis do Brasil passarão a resi
d i r nesta Cidade do r i o de Janeiro, o Governador e mais 
authoridades da Capitania de Santa Catharina ficarão-
lhes subordinados em t u d o , e igualmente o ficarão á 
Junta da Fazenda e ás Repartições fiscaes : todas as arre-
mataçoes das rendas do Estado erão feitas perante aquel
i a Junta, e a mesma recebia todos os rendimentos da Ca
pitan i a , e as poucas que a l l i se cobra vão, remettião-se 
para esta Cidade á mesma J u n t a , a qual por omissão 
sua ou dos Vice-Reis, ou talvez por hum zelo mal en
tendido destes e daquella, nunca mandava emf tempo, 
nem por i n t e i r o , para a Capitania as sommas precisas 
para. as suas despezas; systema bárbaro, que deo occa-
sião a huma divida enorme da Fazenda R e a l , com i n d i -
z i v e l prejuízo da agricultura, e sacrifício de numerosas 
pessoas e famílias,, que por aquelle m o t i v o ficarão redu
zidas á miséria eindigencia. Houverão annos successívos, 
em que até não se pagárão os soldos aos Officiaes e sol
dados do Regimento de L i n h a da guarnição da Capita
nia , em alguns se lhes págarão pela metade, n'outros 
pela terça pa r t e , e por muitos deixarão de se lhes dar os 
fardamentos e fardetas: aos lavradores não se pagavão 
as farinhas que se lhes tomavão com violência para mu-
niciamento do mesmo R e g i m e n t o , e outros muitos gêne
ros, que por conta da Fazenda Real se lhes compra vão ; 
e como não havia ainda commercio suficiente para sup-
p r i r esta f a l t a de circulação interna do numerário, a po
breza se fez transcendente a muitas classes dos habi
tantes, como sempre acontece em todo o p a i z , onde o 
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dinheiro não gira ( i ) : são fartos estes que ninguém igno
ra em Santa Catharina , e ainda hoje alli existem muitas 
pessoas que forão victimas desta miséria publica; que 
unicamente se deveo aquelle péssimo systema de adminis
tração (2)'; Este estado de cousas so melhorcu durante o 
Vice-Reinado do E x . n o D. Fernando Jose de Portugal, 
hoje Marquez de Aguiar , cm que se cstabeleceo huma 
consignação annual de vinte e quatro contos de reis para 
satisfazer as despezas do Regimento de Linha , e cutras 
da folha mi l i ta r , e começou a liquidar-se e a pagar-se 
a divida atrazada da Fazenda Real, mediante a Junta da 
Revisão que se cstabeleceo nesta Cidade ; em conseqüên
cia muitos dos credores do Estado, tanto lavradores, como 
commerciantes, e militares cobrarão o que se lhes devia, 

(1) Esta verdade hoje demonstrada por Kontesquieu , Condillac," 
Adam Smith , (e pelo seu traduetor Garnier) e outros escriptores ainda 
mais modernos, ja por hum Poituguez tinha sido ensinada no anr.O de 
1657 : Duarte Ribeiro de Macedo ;e explica a este respeito da maneira 
seguinte O dinheiro v.cs Reinos tem a qualidade, que tem o sangue 
„ no corpo humano; alimenta todas as partes delle, e para alimentar 

anda em huma perpetua circulação;- de sorte que não pára senão 
„ com a inteira ruina do corpo. Isto mesmo deve fazer o dinheiro: 
„ faz que sábia das mãos dos pobres a necessidade; O appetite, e a 

vaidade, das mãos dos ricos . . . , , Discurso ja citado, part. 2 , 
cap. 1. 

( 2 ) Digo adminis t ração , e não digo governo, por que entre estas 
duas cousas, ha differença , , O Governo (diz M. Eonnin) hè o princi-
„ pio da administração: administração he o governo considerado na 
. , sua acção parcial, e de detalhes para cada divisão do território . . . 

O governo he o pei ramento que dir ige; a administração o braço 
, , que executa . . . A administração he pois a authoridade executora, 
5 J directa , e local do grverno , mas não a authoridade que ordena . . . 
„ He pois do governo que a administração recebe o movimento e o 

impulso. , , Princípios de administração publica, vol. 1 , l i v . i , 
cap. 1 , edição de 1812. Seguindo esta doutrina de M. Eonnin, eu 
att tr ibúo á administração todos os males públicos da Capitania de San
ta Catharina, e não posso deixar de lhe chamar administração péssima, 
á vista dos males que ella tem causado, como deixo mencionado, e 
de outros que omitto por decência, e respeito. 

L 
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e nor isso principiou a girar mais dinheiro na Capitania, 
e a prosperar a fortuna de varias classes dos habitantes. 

Vai annexa a esta Memória a tabeliã da receita e 
despeza da Capitania, do anno de 1810, notada com * 
letra Q Deve advertir-se que nesta tabeliã nao se raz men
ção do rendimento do azeite das Balêas , cuja pesca esta 
ha annos administrada pela Fazenda Real, porque todo 
o azeite se remette para esta C ô r t e , onde se vende tanto 
para consumo interior, como para exportação, e todo o 
producto da venda entra para o Real Erano, quando 
aliás deveria entrar nos cofres da Capitania , como ao-diante 
direi. Cumpre também notar que na sobredita tabeliã nao 
se inclue o ordenado do Governador, que sao cinco mi l 
cruzados por anno, nem o soldo da sua patente^militar, 
porque ambas estas addições são pagas nesta Corte , as
sim como também o sao os soldos de alguns Officiaes que 
servem naquella Capitania (3). 

ARTIGO OITAVO. 

Força Militar. 

A força militar movente desta Capitania consiste em 
hum Regimento de Infanteria de L inha , disciplinado 
também na arma de artilheria, c organizado segundo o 
regulamento de 1763. He esta a única tropa paga, que des
de muitos annos tem guarnecido toda a Capitania j e por 
varias vezes tem hido guarnecer,, e também defender a 

CO Eis-aqui outra prova da má administração; pois se o Governa
dor e os demais Officiaes servem o Estado naquella Capitania, porque 
motivo nao se lhes pagão alli os seus ordenados, ou outros vencimen
tos > Não he assim que se pratica nas outras Capitanias? Responder-se-ha 
a isto, que em Santa Catharina não ha dinheiro para estes pagamentos,; 
mas eu afrirmo que ha , huma vez que alli se recebão todos os rendi
mentos da Capitania, e não se remettão para esta Corte. 

1 
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do Rio-grande, onde hoje se acha , e para onde marchou 
em 1811. H a também em Santa Catharina deis R e g i 
mentos de Inf a n t e r i a de Milícias, hum na I l h a , o u t r o 
na terra f i r m e , organizados segundo o plano de 170Ó; e 
mais nove Companhias da mesma A r m a , francas, e qua
torze Companhias de cavallaria , espalhadas aquellas e 
estas pelas differentes Freguezias da Capitania. Estes cor
pos mal regulados, e mal d i s c i p l i n a d o s , e fora de toda 
a proporção relativa á população, e por isso m ui pre j u d i -
ciaes á agricultura , estavão f r i t o s de armamentos até 
1814. A pezar de tudo i s t o , desde que o Regimento de 
L i n h a marchou para o Rio-grande, entrarão os pobres 
m i l i c i a n o s em todo o serviço diário que elle f a z i a , sem 
exceptuar mesmo os destacamentos para guarnecer as for
talezas , que primeiramente se fazião por tempo de t r i n t a 
dias, e depois se reduzio a qui n z e ; do que tem resultado 
a elles e suas famílias graves prejuízos, e á agricultura 
males, que são superiores a toda a expressão, e que não 
poderão remediar-se em poucos annos: he da p r i m e i r a 
necessidade a l l i v i a r a C a p i t a n i a , isto he, os povos, deste 
terrível flagello, que tem sofTrido ha cinco annos, e q u e 
nunca tinhão supportado; assim como he necessário dar 
melhor organização aos sobreditos corpos, a fim de que os 
habitantes possão para o futuro empregar-se livremente 
na cultura das terras. Deste objecto que eu considero de 
grande importância, tratarei na terceira parte desta Me
mória. 

A força permanente , isto he, as fortíflcações que ha 
em differentes lugares desta Capitania, são taes ouachão-se 
em t a l estado, que devem antes considerar-se como nullas , 
e por isso não tratarei d c l l a s , p o i s e m r i g o r tal matéria 
pertence antes á defesa m i l i t a r da Capitania , objecto de 
que não me propuz a tratar nesta Memória. Com tudo 
ao diante tocarei neste assumpto de passagem para mos
tr a r a necessidade de se abrirem commúnicaçoes internas 
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no sertão da Capitania, mediante as quaes se possão re-
c ber soccorros pelo interior do p a i z , no caso de huma 
g i e r r a , ou ataque inesperado, a fim de que não aconteça 
outra vez o que aconteceo á tropa que defendia a I l h a de 
Santa Catharina, quando os Hespanhoes a atacárao em 
Fevereiro de 1777. 

Além dos mencionados Regimentos e Companhias 
francas de milícias, ha em cada huma das tres V i l l a s da 
Capitania hum corpo de ordenanças na conformidade d o 
Regimento de 10 de Dezembro de 1 5 7 0 ; porém estes 
corpos também estão muito faltos de gente, porque i n 
devidamente e contra a l e i estão alistados nos corpos m i 
licianos muitos indivíduos que se devião alistar nas orde
nanças; não faltão porém nestas Off i c i a e s , pois até ha 
alguns aggregados, o que também he contrario á l e i . 
ARTIGO NONO. 

Educação publica, caracter e costumes dos habi
tantes. 

He sobremaneira apoucada a educação publica nesta 
C a p i t a n i a : nella não ha sociedade alguma l i t t e r a r i a , não 
ha collegios, nem seminários ; apenas hum Professor Re-
g i o de Grammatica L a t i n a na V i l l a C a p i t a l , e algumas esco
las de primeiras letras são os únicos meios de instr-ucção que 
couberão em partilha a estes desgraçados povos, que pela 
maior parte fora das V i l l a s não sabem l e r , nem escre
ver. Com tudo ha na C a p i t a l muitas pessoas que tem i n 
strucção (que ella? não adquirirão no paiz r sendo certo 
que os homens ricos que querem dar melhor educação a 
seus filhos os mandão para esta Côrte; porém aquelles 
q te não tem posses para fazer as despezas necessárias a 
este fim; também não tem a satisfação de que os filhos 
saibão mais do que o que podem, aprender dos tristes 
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mestres que ha na Capitania. Qual será pois a applicação 
que se terá feito do tributo que pagão estes povos ha tan
tos annos, denominado „ subsidio litterario „ ? ( i ) 

A população branca da Capitania deve considerar-se 
composta de tres classes de individuos: a primeira dos 
descendentes dos primitivos habitantes desta Capitania , 
que para alli forão estabelecer-se antes da colonização, 
oriundos das diíFerentes Villas e lugares da Capitania de 
S. Vicente, aos quaes em Santa Catharina chamão pai-
zanos: a segunda dos descendentes dos colonos, que fo
rão das Ilhas dos Açôres desde 1748 até 1753 : e a t e r " 
ceira finalmente se compõe dos descendentes dos indi 
viduos , que de Portugal e de differentes partes do Brasil 
forão para Santa Catharina em diversas epochas por vá
rios motivos. He evidente que o caracter usos e costumes 
dos ascendentes, no todo ou em parte, se havião detrans-
mit t i r aos descendentes de cada huma destas classes; por 
tanto observão-se nestes povos usos, inclinações, e modos 
de vida mui differentes (com as devidas excepções); e 
fazendo agora ab?tracção dos defeitos que são inherentes 
á espécie humana, de cl ima, de Governo, de legislação, 
e de outras causas tanto physicascomo políticas, que tem 
huma influencia directa e poderosa sobre o caracter, usos, 
e costumes dos povos, o que em geral posso dizer dos 
habitantes desta Capitania he, que elles são mui fieis ao 
seu Soberano, muito inclinados a todos os actos da nossa 
Re l ig i ão , tanto públicos como particulares, ás festivida
des da Igreja, e ás procissões, e principalmente ás festas 
do Espirito Santo , o que tudo vi fazer em Santa Catha-

(Y> Fste tributo he imposto sobre a agoa-ardente fabricada no paiz, 
e mais molhados que nelle entrão por importação , e sobre a carne qua 
se corta nos açougues: a sua arrecadação pertence ás Câmaras, que o. 
arrematão a quem mais dá. No triennio de 1794 a. 1796, isto he, ha. 
»Q annos ja este tributo rendeo em toda a Capitnaia 2:07^020; . 
ao anno de. 181.3 somente rendeo 7 51 $ 4 0 0 ; hoje rende muito mais*' 
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rina nao só com decência, mas até com grandeza. Igual
mente se fazem alii com sumptuosidade mui superior á 
riqueza e á civilização do paiz os baptizados , os caza-
mentos, e sobre tudo os funeraes. A mora l , que eu cha
marei publica, he boa, e por isso os povos tomão grande 
affeição e respeito aos homens que se conduzem bem, e 
não deixão de censurar com severidade os que se portão 
m a l : são caritativos e hospitaleiros, recebem com fran
queza e tratão com sinceridade os que vão de fora para 
o paiz: são pacíficos, obedientes ás Authoridades, labo
riosos, robustos, industriosos, e resolutos-, inclinados á 
caça , á pesca, á musica, á cantoria, e ás danças. 

As mulheres são em geral agradáveis em suas manei
ras; observão cuidadosamente os seus deveres domést icos; 
são prendadas, industriosas , e fecundas: as mais nobres, 
ou as mais polidas e civilizadas são dotadas de muita ur
banidade, de maneiras dóceis, e meigas; são inclinadas 
aos divertimentos; sabem cantar, tocar algum instrumen
to de cordas, e dançar , e não se observa nellas aquelia 
bizonhice, que se encontra nas mulheres de outras Capi
tanias do Brasil. (2) 

( 2 ) Quando em Setembro de 1797 estive peia primeira vez na' 
Ilha de Santa Catharina, assisti a huma funcção que fez o Governador 
que então era daquella I l ha , João Alberto de Miranda Ribe i ro , em ob
séquio ao Vice-Almirante Antonip Januário do Val le , General da Es
quadra que naquelle anno veio para o Brasil, e então se achava ancora
da no porto da sobredita Ilha. Em hum baile que também deo o dito 
Governador pelo mesmo motivo, v i huma brilhante companhia de se
nhoras e de homens, ^as famílias mais distinctas do paiz, e huma nu
merosa orchestra, em que havia e se tocarão todos os instrumentos de 
sopro, e de cordas, com harmonia e bom gosto. Cantarão varias Senho
ras e dançarão minuetes , contradanças 7 e valsas, tudo segundo os usos 
da Europa. Fiquei admirado de encontrar tudo isto em huma terra t ão 
pequena do Brasil, e n'hum paiz, cujo aspecto então me havia indicado 
somente a abundância de estupidez, e a falta de civi l ização, tanto no 
physico, como no moral. Decorrerão muitos annos, durante os quaes 
v i a j e i por dif;'ercntres terras, e por todos os principaes portos de mar 
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A classe dos habitantes de côr he geralmente incli

nada a toda a qualidade de industria, e aos officios me
cânicos: os mulatos são dotados de muita habilidade e 
viveza, qualidades geralmente inherentes a esta casta de 
gente, em conseqüência do cruzamento das raças de que 
procedem. 

Dos escravos pouco se pode dizer; porque a sua 
desgraçada condição os inhibe do gozo dos direitos so-
ciaes, e por conseguinte do que delles se deriva : são a-
ptos para toda a qualidade de trabalho braçal e maquinai, 
e também se encontrão alguns com habilidade para os offi
cios mecânicos, mormente os crioulos. 

L i 
do Brasil , e á excepçao do Rio de Janeiro, Bahia, Pernambuco, era 
nenhuma das terras em que estive, observei nas senhoras a polidez, ur
banidade, e boas maneiras, que tinha encontrado nas de Santa Ca
tharina; qualidades estas, que depois melhor conheci durante os annoa 
que alli residi. 
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i w — B M P — » 

PARTE TERCEIRA. 

Importância, e melhoramento da Capitania. 

Do que acabo de expor na segunda parte desta Memó
r i a evidentemente se collige : i.° a importância da Capi
tania de Santa Catharina : 2.0 o seu estado de atrazamen-
t o : 3.0 a sua susceptibilidade em matéria de melhoramen
to. Cumpre-me pois agora tratar do modo porque elle de
ve promover-se, indicando algumas medidas administra
tivas que considero da maior necessidade; farei igualmen
te algumas reflexões, para que em maior gráo de clareza se 
veja e mostre a sua importância considerada politicamen
te debaixo de relações tanto internas como externas; e da 
mesma sorte demonstrarei o muito que delia dependem de
baixo das mesmas relações as duas Capitanias limítrofes; 
o que passo a fazer em resumo. 
ARTIGO PRIMEIRO. 

Importância politica, 

A Capitania de Santa Catharina está em huma posi
ção geographica assaz vantajosa para servir de escala á 
navegação da E u r o p a , e da America septentrional para a 
Asia , África , R i o da Prata , e mar Pacifico; debaixo des
t e ponto de vista o seu porto principal he excellente, pois 
que nelle podem abrigar-se e reparar-se tanto os navios 
de commercio, como os de guerra, e proverem-se a l l i de 
j n a n t i m e n t o s , e do mais que precisarem por preços mais 
baixos do que na Bahia , ou nesta C a p i t a l . Goza alem des-
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tas vantagens de h u m b e l l o c l i m a , e fértil s o l o ; contém 
m i l legoas quadradas de superfície; he abundantíssima das 
producções dos dois R e i n o s , vegetal e a n i m a l , e contêm 
as duas mais essenciaes e preciosas d o R e i n o m i n e r a l i s t o 
h e , o o i r o e o f e r r o ; he h a b i t a d a p o r hcrr.ens l a b o r i o s o s 
e r o b u s t o s , dados á a g r i c u l t u r a e á i n d u s t r i a : por t a n t o 
p o d e dizer-se que -aquelia C a p i t a n i a possue os p r i n c i p a e s 
elementos da ri q u e z a e pr o s p e r i d a d e de qua l q u e r paiz. Se 
m e d i a n t e h u m a bem en t e n d i d a administração de todas 
aquellas vantagens se q u i z e r t i r a r p a r t i d o para dar p r i n c i 
p i o aos me l h o r a m e n t o s que a d m i t t e a C a p i t a n i a , como 
p o r e x e m p l o , p o v o a r e c u l t i v a r t o d o o u p a r t e d o sertão, 
a b r i r communicações in t e r i o r e s p o r e l l e , continua-las até 
ás C a p i t a n i a s limítrofes; a n i m a r por outros m u i t o s modos 
o augmento da população, da a g r i c u l t u r a , da i n d u s t r i a , e 
do c o m m e r c i o ; me l h o r a r a educação p u b l i c a , augmentar 
as rendas d o E v t a d o , e bem assim t o m a r outras m u i t a s 
medidas d i s c r e t a s , e necessárias para o i n d i c a d o f i m , sem 
duv i d a que d e n t r o em poucos annos augmentará ext r a o r 
d i n a r i a m e n t e a riqueza desta C a p i t a n i a , e p o r conseguinte 
a sua importância p o l i t i c a . 

Pelo que respeita ás communicações i n t e r i o r e s , o b 
servarei aqui de passagem que a mais u t i l e necessária he 
a u c l l a , que se devera a b r i r pelo sertão para c o m m u n i c a r 
a beira-mar desta C a p i t a n i a com a parte mais m e r i d i o 
n a l da C a p i t a n i a de S. Paulo. Sobre a estrada g e r a l , que 
v a i da C i d a d e deste nome até ao R i o - g r a n d e , está situada 
a V i l l a das L a g e s , quasi na mesma l a t i t u d e da ponta d o 
sul da I l h a de Santa C a t h a r i n a , e na dist a n c i a desta de 
2 4 legoas em hnha recta , mais ou menos : por t a n t o 
abrindo-se huma estrada desde o estreito, que separa a so
b r e d i t a I l h a da terra f i r m e , até á i n d i c a d a V i l l a das L a 
ges f c o m o j a houve) resultarão desta communicação u t i 
l idades assaz manifestas; pois p o r meio delia se promoverá 
e facilitará a povoação e cultura dos férteis e i n c u l t o s ter-
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fltorios que formão a parte septentrional da Capitania 
dTwcí-fírande, c a meridional da de S. Paulo ( i ) , t 
também a parte central da de Santa Catharina; de ma
neira que as tres Capitanias são interessadas nesta commu-
nicação, que necessariamente deverá augmentar a riqueza 
fe prosperidade de todas elias. A posição da Vi l la das 
Lages he mui vantajosa para alli se estabelecer hum de
posito do commercio interno dos indicados terri tórios, 
pois que os seus habitantes não tendo portos de marcom-
modos e freqüentados senão a huma distancia excessiva 
(2) , serião obrigados pelo seu próprio interesse a levarem 
os productos da sua agricultura e industria á sobredita 
Vi l la , donde em $ ou 6 dias de jornada os podião tam
bém levar á Ilha de Santa Catharina (como ja acconte-
ceo) na certeza de acharem alli favorável mercado. Re-
sultarião ainda maiores utilidades áquelles habitantes e ao 

(1) Sobre a povoado e cultura dos campos de Guarapoava, e da 
parte meridional da Capitania de S. Paulo da Curitiba para o sul ja se 
tomarão medidas administrativas , e sobre este objecto se expedio ao 
Capitão General daquella Capitania a Carta Regia de 5 de Novembro de 
1808: estou persuadido de que os resultados daquellas medidas nao serão 
úteis em quanto eílas não se fizerem transcendentes ao sertão da Capitania 
de Santa Catharina, que he muito mais próxima á Villa das Lages, e 
a estrada de que falia a Carta Regia, que a Cidade de S. Paulo, e mes
mo a Curitiba-, porque desta aquelia contão no paiz cem legoas, e qua
si outras tantas contão da Curitiba a Lages, quando desta Villa a San
ta Catharina Q» Ilha) são apenas 24 em linha recta, e serão quando mui
to $o sobre o terreno da estrada que se abrir. 

( 2 ) Os habitantes dos sobreditos territórios, situados dentro dos pa
rallelos de 26 e 29 o , não tem porto de mar mais próximo, que o da Ilha 
de Santa Catharina, que seja apto para hum favorável mercado, ou prom-
pta exportação : os que ficão menos distantes do paraileio de 26% poderião 
Tiir ao Rio de S. Francisco , más não tem caminho pelo sertão em d i -
reitura; e para hirem a Pernagoá era-lhes indispensa el atravessar as serras 
da Curitiba, por tanto nada poupavão de jornada: os mais próximos ao 
paraileio de 2o 0 succeder-lhes-hia outro tanto, se fossem á Villa da Lagu
na ; porém nenhum destes portos lie freqüentado • logo o de Santa Catha
rina he o mais commodo para huns e outros habitantes. 
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Estado, se a indicada communicaçao interior se continuas
se desde a Vil la das Lages até ás Missões hoje Portu-
guezas, situadas sobre a margem oriental do rio Uraguai 
entre 28 , e 29 o de latitude, ou esta communicaçao se fi
zesse toda sobre o terreno, ou aproveitando-se as agoas 
daquelle rio nos lugares e pela distancia, que o seu leito e 
corrente o permittirem ; projecto este, cuja realização não 
oíFerece impossibilidade physica conhecida, nem"obstá
culo político que não possa remover-se, huma vez que o 
Brasil passou de colônia a ser Reino, onde hoje se achão 
huma Côrte e a sede da Monarchia Portugueza , e que 
por tanto podemos dizer sg Rerum novus nascitur or-
do —. Este projecto de comrrunicar directamente a Capi
tania de Santa Catharina com as referidas Missões hoje 
Portuguezas talvez cause extra nheza , e não duvido que 
haja quem o considere quimerico, ou pelo menos impoli-
t ico , porém eu sou de difTerente op in ião , pois contemplo 
a sua verificação não só praticavel e u l i l , mas também ne
cessária. Não he meu intento tratar aqui deste objecto por 
m i ú d o , somente toquei nelle de passagem para indicar com 
mais amplitude a importância da Capitania, que faz o as-
sumpto desta M e m ó r i a ; reservando para o diante o mais 
que tenho a dizer sobre as referidas communicações inte
riores. 

Passando agora a contemplar a Capitania debaixo 
de vistas políticas exteriores, mais se ampliará ainda a 
sua importância , assim como a dependência que tem delia 
as duas Capitanias limítrofes. Para o mostrar tomarei para 
exemplo o caso possivel de guerra com alguma das nações 
maritimas da Europa, o que supposto não seja provável, 
todavia não he iirpossivel. Supponha-se pois que alguma 
daquellas nações r.os declara a guerra, e que convém aos 
seus fins fazer as hostilidades no Brasil, e mormente na 
parte delle que fica para o sul do Cabo Fr io , para o que 
infallivebnente .mandará Jiuma Esquadra , e hum Exercito 
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de tal força, que seja muito superior ao que nós lhe pode
mos oppôr actualmente. Nao he provável que o inimigo 
venha em direitura atacar esta Capitai por mar, ou por ter
ra , immediatamente depois de huma viagem em que pre
cisamente as tripulações dos navios e as tropas hao de 
sohrer alguns dos incommodos e privações inerentes a 
expedições de tal natureza: he por tanto mui conforme 
á boa razão que elle procure hum porto, aonde possa repa
rar-se daquelles incommodos e privações de huma longa 
viagem, desembarcar as tropas, receber mantimentos, re-
frescos, e que em f im lhe possa servir de apoio ás suas 
futuras 'operações hostis. Qual será pois esse porto que o 
inimigo procure, que reuna se não todas, ao menos a mai
or parte das proporções para os indicados fins ? Todas 
as considerações razoáveis fazem presumir que seja o por-
to da Ilha de Santa Catharina; o que no meu ^sentir he 
tão evidente, que julgo ociosas quaesquer reflexões a este 
respeito: e somente trarei á lembrança o exemplo dos 
Hespanhoes em 1777, exemplo que sempre devemos ter 
diante dos olhos, e que nos deo huma boa lição-, mas 
que nunca aproveitámos pelo que respeita áqueila I lha , , 
(3) que sempre que for atacada hade ser conquistada huma 

(j) Assim se expressava o Vice-Rei Marquez de Lavradio escrevendo 
de ofricro ao Coronel Francisco Antônio da Veiga Cabral, (depois Gover
nador da índia) quando este em i 7 7 ^ foi receber dos Hespanhoes aquelia 
Ilha , e alli ficou por seu Governador. E quantos sustos e receios não teve 
o mesmo Vice-Rei de ser atacado nesta Cidade pelas forças Hespanholas 
que estavão de posse da Ilha de-Santa Catharina! Alli apresentárão os 
Hespanhoes huma frota de 11 6 embarcações incluindo 7 nãos de 74peças 
e 6 fragatas, em que transportavão io$ooo homens segundo as melhores 
informações, e apenas desembarcarão 7$000 para conquistarem a Ilha: e 
que podia fazer a tropa que a defendia que não excedia de 2-$ooo ? Esta 
tropa compunha-se do Regimento da Ilha, e do de Pernambuco, regula
dos ambos, segundo o plano do reguiamento.de 1762; mais quatro com
panhias do Regimento do Porto, e duas de artilharia do Regimento do 
Rio de Janeiro. Este pequeno numero dé tropa não sendo (segundo o 
mm pensar) suffieiente, nem próprio para a guarnição da Ilha em tempo 
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vez que não haja nos seus mares forças marítimas, que 
possão bater e destruir a esquadra e navios inimigos que 
transportarem a tropa atacante: ora nao tendo nós forças 
que possão combater com as de qualquer das sobredi
tas nações , he evidente que a cada huma dei-las não cus
tará muito conquistar a sobredita Ilha (4). Dado este pr i 
meiro golpe pelo inimigo, e conservando elle a posse da 
Uha, da terra firme, e do porto, quaes serão os resul
tados prováveis daquella conquista? Os primeiros serão: 
sem duvida o bloqueio do porto desta Capitai, e o do 
Rio-grande; os segundos huma invasão nesta Capitania, 
bem como na de S. Paulo, mediante hum desembarque 
em Santos, ou em suas immediaçóes. Mas supponha-se 
que o inimigo não tenha nenhuma «destas operações, eque 
se dirige immediatamente a atacar esta Capital , ou seja 

de paz, m u i t o menos era para a defender em tempo de guerra. Ora se 
osHespanhoes naquella epocha t rouxerão tantas forças , hoje a qualquer das 
outras nações mar í t imas mais poderosas não será d i f f i cü transportar 
o duplo pelo menos: e que lhe havemos nós de oppôr ? 

C4) N ã o pertendo mostrar aqui o systema de ataque que o i n i m i g o 
pode ou deve seguir e empregar para facilmente conquistar a Uha; direi 
somente que se o seu General for hábil e conhecedor do paiz , a t é pode 
obrigar os defensores a entregarem-se á discripção , porque estes depois 
de resistirem na I l h a , se forem obrigados a ceder, só lhes fica o recurso 
de se. retirarem á terra firme (se poderem) aonde não ha senão huma ú n i 
ca estrada por onde possão retirar-se, que vai para a V i l l a da Laguna pelo 
s u l , e pelo norte para o R i o de S. Francisco, e sempre á beira-mar. Ora 
se o in imigo cortar a retirada aos defensores, oecupando esta única estra
d a , que farão estes e n t ã o ? Porém pelo contrario a defesa seria mais t e i . 
m « s a , prolongada, e talvez propicia , se houvesse alguma estrada de com-
m u n i c a ç ã o in te r ior , por onde os defensores podessem retirar-se a tempo pe
lo s e r t ã o , ao menos até á Seira Gera l , e ahi fa/erem-se forte?, e rece
berem soecorros de gente , e de m u n i ç õ e s de guerra e bocea , e marcha
rem novamente para inquietarem o in imigo na Uha , e mesmo na terra 
firme , se elle ja a l l i se tivesse estabelecido. A falta da sobredita commu-
nicação interior f o i (talvez a ú n i c a ) causa de capitular com os Hespanhoes 
o nosso General que defendia a Ilha em 1777 ; e o mesmo será obrigado 

a fazer outro qualquer em caso de ella.ser novamente atacada, 5 
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forçando a entrada do porto, ou effeituando hum desem
barque na Vi l la Capital da Ilha Grande, na Sipitiba, ou 
cm algum dos outros muitos pontos próprios para essa 
operação, que existem tanto para o sul desta barra, como 
para o norte delia: qual será o resultado destas hostili
dades, huma vez que nós não tivermos forças suficientes 
para oppôr ao inimigo , tanto maritimas como terrestres? 
Não he meu intento tratar circunstanciadamente de taes ope
rações hostis, que Deos permitta nunca se realizem, pois 
quanto tenho dito a este respeito he unicamente para pro
var, que sem a previa conquista da Ilha de Santa^Catha-
rina' nunca o inimigo poderia com tanta promptidão e fa
cilidade pôr em pratica as suas tentativas contra as duas 
Capitanias limítrofes, e contra esta Capital; por que aquel
le porto da Ilha he o mais própr io , commodo, e prox> 
mo para deposito das suas forças maritimas; e a Ilha pa
ra as terrestres, e para os seus trens de guerra ; estas duas 
circunstancias reunidas formão delia hum centro commurri, 
seguro e mui vantajoso para as operações do inimigo tan
to por mar como por terra. Logo fica demonstrada a im
portância da Capitania de Santa Catharina considerada de
baixo de suas vistas políticas exteriores , e o muito que 
delia dependem tanto a segurança desta Capital , como 
a das duas Capitanias l imítrofes, que por esta circun
stancia estão mais expostas a serem invadidas; o que acon
tecendo sofTreriamos também o duplicado mal de ficarmos 
privados dos muitos recursos , isto he, dos mantimentos que 
ambas exportão para esta Corte, alguns dos quaes são de 
primeira necessidade, como o tr igo, os gados, e ochar-
que para sustento dos escravos. 

De tudo quanto tenho dito neste artigo evidentemen
te se tirão duas conseqüências ; primeira , que he de toda 
a necessidade dar á Capitania de Santa Catharina a atten-
ção que ella merece , e faze-la prosperar augmentando os 
seus recursos loeaes, e a sua defesa ; e por meio de me-
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d idas enérgicas e discretas promover o augmento da agri. 
cultura e da população, sobre tudo de parte do sertão 
da terra f i r m e , e abrindo estradas de communicação inte
r i o r ; finalmente conservando-a sempreguarnecida com boa 
e suffjciente tropa e munições de guerra ao menos para 
rep e l l i r huma surpresa, ao que por muitos annos tem esta
d o , e ainda hoje está exposta: a segunda conseqüência 
he, que j a mais se deve consentir na occupação tempo
rária ou permanente da I l h a de Santa Catharina por qual
quer das nações estrangeiras, sejão quaes forem os mane
jos e negociações politicas de que elías se sirvão para con-
seguir a indicada occupação, e ainda á custa dos maiores 
sacrifícios que fizermos para não assentirmos j a mais a 
ella. 

ARTIGO SEGUNDO. 
Modo de promover o melhoramento da Capitania. 

Antes de tratar da matéria a que destino este Arti
g o , permitta-se-me que eu faça algumas reflexões, que 
j u l g o mui precisas. 

Desde que o nosso Soberano chegou a esta C a p i t a l 
do B r a s i l , tem-se tomado muitas medidas geraes, e algu
mas peculiares a cada huma das C a p i t a n i a s , t e n d e n t e s % • 
das a promover o augmento da população, da agricultura 
da industria, e commercio de cada huma dellas, a boa ar
recadação das rendas do Estado, as communicações i n 
ternas, e as commodidades ou o bem-ser dos povos. Por 
exemplo mandarão-se v i r das Ilhas dos Açores casaes para 
povoarem e cultivarem differentes lugares; derãose pro
videncias para se povoar e cul t i v a r grande parte da<= Ca
pitanias de S. Paulo, M i n a s geraes, Goiazes, e M a t o -
grosso; abnrao-se estradas para communicar humas com as 
outras Capitanias; Minas com a do E s p i r i t o Santo, e a 
da B a h i a , Goiazes com a do Pará etc. estabelecerão-se 
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Companhias de agricultura e de mineração em todas a-
n°ellas Capitanias geraes; tem-se criado muitas povoa-
ções elevado outras á jerarchia de V i l l a s , algumas destas 
i de Cidades, etc. e t c ; e somente a desgraçada. Capitania 
de Santa Catharina nao tem merecido estes benefícios . A i n 
da a l l i não se povoou ou cultivou hum so palmo cio ser
tão • ainda não se criou Companhia alguma que trate 
d o seu melhoramento; ainda nao se abrio communicaçao 
int e r i o r para se corresponderem entre si as differentes povoa-
çÓes da C a p i t a n i a , nem esta com as limítrofes; finalmen
te nem ao menos se mandou renovar huma única estrada 
de communicação com a V i l l a das Lages, de que j a f a l -
k i que esteve aberta e transitada por espaço de nove 
annos , cuja necessidade e uti l i d a d e forão bem reconheci
das pelos Vice-Reis, Marquez do Lavrad i o , e L u i z de 
Vasconcellos (que mandou abr i r a indicada estrada) c por 
quatro Governadores mui beneméritos, que teve aquelia Ca
pitania desde 178Ó! ( 1 ) Apenas lhe tocou o augmento e 
nova organização dos Corpos milicianos , alguns recruta
mentos .medidas estas assaz oppressivas parados p o v o s ) , 
a criação do lugar de Juiz de fora , e a de numa Junta 
de Fazenda ! Quaes serão pois às causas, por que se nao 
tem olhado para esta Capitania com igual attençao a que 
outras tem merecido ? 

Mas passando a tratar dos objectos que mais care
cem de attenção nesta C a p i t a n i a , e dos meios por que o 
seu melhoramento se deve promover, conheço que estes 
devem abranger vários ramos de administração p u b l i c a , 

(1) O Sargento Mor Jose Pereira Pinto, que governou desde 7 de Ju
nho de 1786 até 17 de Janeiro de 1791 : O Coronel Manoel loares Co
imbra, que lha succedeo e governou até 8 de Julho de 1 79 i '• U J e n e n " 
te Coronel João Alberto de Miranda R i b e i r o , seu successor, que governou 
até 1 8 de Janeiro de 1 800, dia em que falleceo , e no qual succedeo hum 
Governo interino collectivo: O Coronel Joaquim Xavier Curado, que go
vernou desde 7 de Dezembro de 1800 até 5 de Junho de 1804. 
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a que são applicaveis os princípios geraes desta scíenciaj 
•porém limito-me a fallar unicamente daquelles objectos, 
que actualmente exigem promptas providencias, e que 
considero essenciacs para promover a prosperidade da Ca
pitania; taes são a população, a agricultura, as rendas 
Keaes, e a educação publica; deixando á diuturnidade 
dos tempos outros assumptos, que por sua utilidade tam
bém merecerão consideração. Todos sabem que em hum 
paiz pouco povoado o augmento da população he sempre 
vagaroso, principalmente quando esta provêm unicamente 
do andamento natural da procreaçao; indicarei por tanto 
como meio mais prompto para aquelle augmento a trans-
plantação repentina de hum suficiente numero de famílias 
na Capitania, além de outras medidas que lhe são pecu
liares : por este modo não só se augmentará de repente a 
população, mas também se fornecerá ao paiz hum numero 
de braços mui necessário para a cultura das terras, e para 
dar principio a algumas povoaçóes no sertão. Proporei 
como meio mais essencial para o augmento da agricultura 
(além de outros) a renovação da estrada do sertão para 
communicar a beira-mar e ao sul do estreito com a indi
cada Vi l la das Lages, como disse em outra parte, obra 
esta , cuja utilidade he conhecida e desejada de todos os 
habitantes de Santa Catharina ; não havendo hum entre 
os muitos, com quem me informei sobre este interessante 
objecto, que deixasse de manifestar-me os maiores desejos 
de que esta estrada se renovasse, e as utilidades que ella 
daria á Capitania. Entretanto não consta que depois da 
chegada do Soberano a esta Côrte se dirigisse á Sua Real 
Presença alguma supplica, ou representação sobre este as-
sumpto de utilidade publica, o que na verdade custa a 
acreditar! Apenas hum homem particular, assaz zeloso pelo 
bem da sua pátria, (2) se deliberou a escrever huma pe-

{ 2 ) O Capitão de Milícias Silvestre Jose dos Passos foi o Author 
N 



quena Memória sobre esta estrada, e a manda-la publi
car no único Jornal que se imprimia nesta Corte, escn-
pto este que não produzio resultado algum, nem ao me
nos aquelle de acordar do letbargo em que existem os ho
mens a quem cumpria interessar-se por esta importante 
obra. O Marquez do Lavradio quando fo i Vice-Rei des
te Estado conheceo bem a necessidade e importância des
ta estrada de communicação ( 3 ) , porem forão causa de 
se não emprehender a sua abertura a guerra do sul em 
1777, e o pouco tempo que depois delia findar elle se 
demorou no governo; mas o seu successor Luiz de Vasco n-
cellos e Souza conhecendo igualmente aquelia necessidade 
e importância, que assaz lhe fez ver o infatigavel e zeloso 
Governador interino da Capitania, Jose Pereira Pinto, 
mandou que se abrisse a sobredita estrada por ordem de 
51 de Outubro de 1787, tendo precedido as necessárias 
indagações sobre o terreno por onde devia passar (4) . Ar-

da sobredita Memória, a qual se inserio no Jornal Patriota,. n.° $.° de 
S , , T a m b é m ha em Santa Catharina outros homens mui zelosos da 
prosperidade daquella Capitania, os quaes são Authores de excellentes es-
criptos tanto a respeito da sobredita estrada do se r t ão , como de outros 
estabelecimentos úteis e necessários aquelle paiz: á sua amizade, e aos 
«eus conhecimentos sou devedor de muitas noticias, documentos, e illus-
i rações , que me habilitarão para poder escrever esta Memória. 

CO Veja-se a correspondência official do Marquez do Lavradio com o 
' Coronel Francisco Antônio da Veiga Cabral, Governador que fo i de Santa 

Catharina. 
( 4 ) Começou estas indagações e exames do terreno o Alteres Anta . 

ryio Jose da Costa (hoje Coronel de Milicias) o qual duas vezes penetrou 
o sertão no anno de 17S7 abrindo picada para o indicado fim : da primei
ra vez foi de Santa Catharina até á Villa das lages, e regressou pela mes
ma picada; da segunda fo i por ella á sobredita Vil la , e voltou pela da 
Laguna. O Alferes João de Betancurt Pereira Machado, (hoje Capitão re
formado) fez outra entrada pelo sertão em Dezembro do sobredito anno, 
para fazer o reconhecimento e exame da picada que tinha aberto o sobre
dito Antônio Jose da Costa; passou para o occidente da Serra Geral , e 
chegou até ao lugar do embarque no rio de Santa Clara, achando ser tor

tuosíssima e muito extensa aquelia picada, pois tinha 17 2 fcgoas de ex-
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rematarão a sua factura Antônio Jose da Costa, e An
tônio Marques A r z a o , pela quantia, de vinte e quatro m i l 
cruzados; principiou-se a obra em 14 de N o v e m b r o de 
1788 , e ultimou-se em 6 de Dezembro de 1790, fazendo 
entrega ao Procurador da Câmara da V i l l a C a p i t a l da ex
tensão de dezeseis legoas e ^60 braças de caminho me
didas á corda sobre o ter r e n o , desde a guarda de M a r u -
h i , 3 legoas para oeste do estreito que separa a I l h a da 
terra firme, até ao lugar chamado C a s t e l l o m e l h o r , ao 
poente da Serra G e r a l , situado na fronteira da C a p i t a m * 
de Santa Catharina com a de S. Paulo (5). Conservou-se 
aberta esta estrada, e f o i t r i l h a d a até ao anno de 1 8 0 0 , 
mas como não se tratou logo de a povoar e cultiyar por 
hum e outro l a d o , nem se estabeleceo Freguezia ou ar
raia l algum em toda a sua extensão, e os Sertanejos que 
por ella transitavão, não encontravão as precisas commo-
didades, e além disto forão algumas vezes atacados pelos 
Indígenas chamados Bugres, que vivem por aquelles ser
tões, desanimarão e intimidarão-se aquelles Sertanejos, .9 
deixarão de v i r a Santa C a t h a r i n a ; por conseguinte o r n a r 
t o f o i crescendo pelo discurso dos tempos; mandarão-se 
reti r a r algumas patrulhas do Regimento de L i n h a que se 
tinhão collocado em differentes lugares, e em virtude des
te progressivo e depois t o t a l abandono fechou-se a estrada 
de sorte, que hoje nem vestígios existem d e l i a : t a l f o i 
o desgraçado fim de huma obra tão u t i l , em que se dis-t e n s ã o ; p o r c o n s e g u i n t e i n d i c o u o u t r a d i r e c ç ã o p a r a q u e a e s t r a d a f o s s e 
m u i t o m a i s c u r t a , e m o s t r o u q u e e r a m a i s u t i l a b r i r - s e s o b r e a m a r g e m 

, d o n o r t e d o C u b a t ã o , q u e d o J V l a r u h i . 
CO D ° r e f e r i d o l u g a r d e C a s t e l l o - m e l h o r até á V i l l a d a s L a g e s a i n d a 

h a a l g u m a s l e g o a s , p o r é m t o d o o t e r r e n o h e h u m v a s t o c a m p o c o m p e 
q u e n o s c a p õ e s d e m a t o , a o n d e j a h a v i a a l g u m a s f a z e n d a s o u estâncias d e 
g a d o : p o r t o d o a q u e l l e c a m p o j a h a v i a h u m c a m i n h o t r i l h a d o , q u e h i a d a 
V i l l a d e l a g e s até á S e r r a G e r a l , e p o r i s s o até a q u i se a b r i o a e s t r a d a 
p e l o sertão d a C a p i t a n i a d e S a n t a . C a t l i a r i n a . 
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penderão vinte e quatro mil cruzados ! Deve daqui con
cluir-se que o projecto da abertura desta communicaçao 
interior nlo he só meu; que a sua necessidade e impor
tância forão reconhecidas por dois hábeis e zelosos Vice-
Reis do Brasil, e por todos os Governadores da Capita
nia de Santa Catharina que se seguirão a Jose Pereira Pin
t o ; e assim por todos estes motivos, e por aquelles que 
deixo referidos no Artigo antecedente, he indispensável tor
nar a abrir a indicada estrada até Lages. (6) Por tanto 
eu proponho esta medida não só como a primeira e a 
mais necessária para o augmento da agricultura daquella 
Capitania, mas também como a mais indispensável para 
a sua defesa militar. Outro objecto digno de toda a atten-
çao he o melhoramento das rendas Reaes; indicarei o seu 
augmento como necessário, mas não oppressivo, mediante 
a arrematação do contracto da pesca das Baleas, e dos 
Dizimos; e pelo que pertence á educação publica, que lis 
o manancial dos bons costumes , e dos bons vassallos, in 
dicarei algumas medidas de primeira necessidade, na con
vicção de que com algumas das que passo a propor so
bre os quatro referidos objectos , pouco dispenderá a Fa
zenda Real , com outras nada, huma vez que as couzas 
se fação como ss devem fazer* 

( 6 ) Não como se praticou em 1788 , mas sim abrindo-a, povoando-a, 
e cultivando-a logo por ambos os lados desde a Igreja da povoacão de 
S. Jose , (ou de outro lugar que ao diante indicarei) até dentro da Villa 
das Lages, estabelecendo os arraiaes e Freguezias á medida que. a estrada 
se for abrindo, como direi eni outro lugar. 
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ARTIGO TERCEIRO. 

Medidas que se devem tomar relativas ao augmento da 
população, agricultura, rendas, e educação 

publica. 

Para conservar e augmentar a população da Capita
nia são necessárias as medidas seguintes: 

i . a Transportar para a l l i Casaes das I l h a s dos Aço
res em numero sufficiente para povoarem e cultivarem 
por ambos os lados a estrada do sertão de que tenho f a l l a -
d o , desde a beira-mar até á V i l l a das Lages, e as suas 
immediaçóes sobre a estrada geral que vai de S. Paulo 
para o Rio-grande: para isto he indispensável: 

2.a Que seja incorporada na Capitania de Santa 
Catharina a sobredita V i l l a das Lages, e seu termo que 
forma o extremo meridional da Capitania de S. Paulo, 
cuja Cidade he distante daquella V i l l a 200 legoas (segun
d o contão no paiz) ou pelo menos 1 6 0 , quando de Santa 
Catharina a Lages ha apenas 24 em li n h a recta; e não 
pode haver mais de 3 0 , sobre a estrada que se abrir. 

3.* Determinar que durante os quinze annos succes-
sivos que vão deccorrer, não se possa recrutar para a t r o 
pa de L i n h a dentro dos l i m i t e s da Capitania i n d i v i d u o 
algum que a l l i seja residente, qualquer que seja a sua côr 
e o seu estado. 

4.a Destinarem as Câmaras rendimentos suficientes 
para a criação dos expostos, a favor de cujos entes a re
ligião e a humanidade reclamão todo o beneficio. 

5*.a Fazer propagar em toda a Capitania o uso da 
Vacc i n a , que a l l i h e m u i t o necessária , tomando-se para 
este fim as necessárias medidas quanto antes. 

6.a Mandar recolher á I l h a o Regimento de L i n h a , 
que he a sua natural guarnição, e que se acha destacado 
no R i o grande desde I&II. * 



Para augmento da agricultura, e do mais que delia 
deriva, indico: t # \ . 

i . a Izentar os milicianos do serviço militar oiario, 
que estão fazendo em toda a Capitania ha cinco annos 
com manifesto prejuizo da lavoura, pelo grande numero 
de braços que lhe são roubados diariamente; e destacar 
desta Côrte a tropa indispensável para o indicado servi
ç o , em quanto se não derem as providencias. 

2. a Dar baixa immediatamente a todos os milicia
nos que tiverem mais de 12 annos de serviço, ou de 5-0 
de idade, para que huns e outros possão occupar-se livre
mente na agricultura: reduzir, e dar nova organização 
aos Corpos de milicias. 

j . 3 A b r i r , e cultivar a supramencionada estrada do 
sertão por ambos os lados até á Villa de Lages, e isto 
pelo modo que ao diante d i re i ; abrir outra communicação 
interior pelo mesmo sertão entre a Vi l la do Rio de S. 
Francisco e a da Laguna : povoar e cultivar os terrenos 
de ambas as margens do rio Tajahi-assú desde a sua foz 
até á primeira caxoeira; e o Merim desde a sua conflu
ência naquelle até onde for navegável , e dalli para cima 
até ao campo da Boa-vista. 

4- a Augmentar a povoaçao e cultura de toda a bei
ra-mar que forma a enseada de Garoupas, e estabelecer 
alli huma Freguezia, por estarem aquelles moradores mui 
distantes da sua, que he a de S. M i g u e l , e por ser este 
ponto muito interessante para a defesa da Capitania. 

5*.a Obrigar os proprietários de grandes terrenos a 
affora-los com vantajosas condições para os emphiteutas, 
a fim de augmentar o numero de pequenos proprietários, 
o que certamente he huma das causas immediatas do au
gmento da agricultura em todo e qualquer paiz. 

6. a Izentar de Dizimos e outros tributos por tem
po de dez annos a todos os cultivadores de terrenos que 
actuaimente estejão incultos em qualquer parte da Capita-
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nía, ou esses cultivadores sejão residentes j a dentro dei-
l a , ou vão de fòra para a l l i estabelecer-se, tanto nacionaes, 
como extrangeiros; izenção que se concedeo para as Ca
pitanias de M i n a s , Goiazes, e outras. 

7.» D i m i n u i r de huma terça parte por dez annos 
successivos todos os direitos que se pagão por importação 
de gêneros nas alfândegas deste R e i n o segundo a legislação 
em v i g o r , e que se importarem em toda a Capitania. 

8.a Declarar o porto da I l h a de Santa Catharina 
franco para todas as nações do mundo c i v i l i z a d o , com 
izenção^de todo e qualquer d i r e i t o de ancoragem, ou do 
baldeaçao, e deposito. 

Pelo que pertence ao augmento e administração das 
rendas Reaes, j u l g o necessárias as seguintes medidas: 

_ i . a Que a arrematação da pesca das Balêas, a dos 
D i z i m o s , e a de todos os mais rendimentos da C a p i t a n i a 
se fação a l l i perante a sua Junta da Fazenda , e não nes
ta Côrte. 

2. a Que se arremate quanto antes a sobredita pesca 
que se faz nas seis armações, ora existentes em differen
tes lugares da Costa da C a p i t a n i a , antes que se extinga 
totalmente este importante ramo de i n d u s t r i a , o qual i n -
falíivelmente acabará dentro em pouco tempo, se c o n t i 
nuar a ser administrado pela Fazenda Real. 

3-a Os preços, porque se fizerem esta arrematação 
e aquelia dos D i z i m o s , e outros rendimentos, deverão en
tra r todos nos cofres da Junta da C a p i t a n i a ; e de todo s , 
bem como do dinheiro da venda da Pólvora, poderá ella 
dispôr para supprir as suas despezas. 

4-a Que todos os rendimentos Reaes da V i l l a do 
R i o de S. Francisco, que mal e indevidamente se rece
bem na Junta da Fazenda de S. Paulo , se recebão na
quella de Santa Catharina, á qual a mesma V i l l a perten-
S'.a Que a divida moderna da Fazenda Real na Ca-
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eitanía seia paga pela sua Junta da Fazenda por meio 
de huma consignação razoável e determinada para este nm, 
D O i s que a divida até ao anno de 1797, declarada antiga 
pelo Alvará de 9 de Ma io de 1810, he paga pelo Real 
Erário , em virtude do Decreto de 12 de Outubro de 

Concluirei este artigo indicando as|medidas necessá
rias e relativas á educação publica , e são as seguin-
tes * 

1.* Estabelecer em cada huma das Freguezias para 
ensino dos seus moradores huma escola de primeiras letras 
e de Doutrina Christã , e em cada Vi l la huma aula de 
Grammatica Portugueza , e L a t i n a . j / 

2 a Na Vil la Capital do Desterro se criara hum se
minário ou collegio, no qual serão admittidos e educados 
até hum numero designado os filhos dos habitantes po
bres- e onde se ensinem a estes as primeiras letras, Gram
matica Portugueza , e Latina , Rethorica , Philosophia, e 
as Linpoas Franceza , e Ingleza; podendo também freqüen
tar as "aulas destas faculdades todos aquelles aluirmos, que 
não residirem dentro do indicado collegio. 

N ã o trato de estabelecimentos de educação mais ele
vada , dos de caridade, de sciencias, e de artes, porque 
actualmente não são da maior necessidade naquella Capi
tania, e seria grande desacerto exigi-los. quando nesta 
Côrte, onde alguns delles são mais necessários, ainda nao os 
há. 

ARTIGO QUARTO. 

Reflexões sobre as medidas propostas. 

Mui fáceis e pouco dispendiosas para o Estado são 
quasi todas as medidas ou providencias que deixo indi
cadas; e supposto eu conheça quão necessárias sejão ainda 

1 
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outras, com tudo aquellas sao as que julgo de rrais pre
cisão, e que tem conncxão cem o estado actual da Ca
pitania , e devem servir de principio ao seu melhoramen
t o : dellas irei tratando pela ordem cem que as deixo es
critas , e não só direi como se hão de verificar, n as tam
bém farei algumas reflexões sobre cada hutra dellas, para 
melhor conhecer a sua necessidade, e utilidade. 

Das que são relativas ao augmento da população a 
primeira he a mais morosa , e dispendiosa , mas para trans
portar para Santa Catharina os colonos dos Açores não 
se carece seguir o methodo que seguio o Senhor D . João 
V . , quando mandou colonizar aquelia Capitania. Os na
vios da Coroa que vierem de Portugal para esta Corte, po
dem sem grave incommodo vir pelas Ilhas, Terceira e de 
S. Miguel, e receberem all i os casaes que poderen^propor-
cionar-se , e talvez hum ou dois destes navios possão trans
portar os primeiros necessários. Para este fim deverão pre
viamente fixar-se Editaes naquellas Ilhas, em que se decla
re o que se dará áqutlles colonos quando desembarcarem em 
Santa Catharina, que não será menos, porem sim mais do 
que o soberdito Monarcha mandou dar aos da primitiva co
lonização pela Provisão Regia de o de Agosto de 1747 , de 
queja fa l íe i , e principalmente a respeito das terras que se 
devem dar, que serão da extensão de meia legoa quadrada a 
cada hum casal. (1) 

A encorporação da Vil la de Lages e seu termo á 
Capitania de Santa Catharina he huma medida utilissi-
ma , e inteiramente se conforma com as providencias da
das pela Carta Regia de 5 de Novembro de 1808 dirigi-

(1) Pela sobredita Provisão Regia, que he assaz judiciosa , se con-
cedeo somente hum quarto de legoa a cada hum casal; hoje porém he 
conveniente dar-se-lhe maior extensão de teireno, por que com este in
teresse se chamará mairr numero de colonos para o .Brasil, aonde não fal-
tão terras, e só faltão homens. 

O 
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da ao Capitão General de S. Paulo, sobre,a povoação .e 
cultura dos campos de Garapoava, sendo certo que todo 
aquelle termo confina com a fronteira oeste de Santa Ca
tharina em muito menor distancia da Capital desta do 
que da Vil la da Curitiba, e ainda em menor da Cidade 
de S. Paulo; por conseguinte he muito mais commodo, 
e mais interessante para os habitantes das Lages e seu 
termo terem todos os seus recursos domésticos, adminis
trativos, e políticos na Ilha de Santa Catharina, do que 
na Curitiba ou em S. Paulo: este motivo simplesmente 
tomado per si só era mui solido para decidir a que se 
abrisse a projeçtada estrada de que tenho fallado, mes
mo quando nao houvessem tantos outros, que deixo refe
ridos , e que são dignos da maior attenção. (2) 

N ã o he menos essencial a prohibição dos recrutamen
tos, eo praticarem-se tem sido huma das maiores causas da 
pouca população desta Capitania; que estando ainda no 
principio da sua infaRcia, sofFreo hum recrutamento assaz 
oppresíivo no anno de 1759 , quando se organizarão as
seis Companhias da primitiva guarnição da I l h a ; outro 
que não o foi menos, de alguns 40c homens no tempo 
do Governador Francisco de Souza de Menezes, o qual 
findou em $ de Setembro de 1775 para completar com 

( 2 ) A encorporacao da V i i l a das Lages á Capitania he realmente 
ind ispensáve l , e sem ella nunca poderá prosperar a mesma Capitania; as 
razoes s ã o c b v i a s , e por isso as o m i t t o ; porém ha ainda outra medida, 
que n ã o he menos u t i l , e v e m a ser elevar á cathegoria de Capitania 
Geral a Capitania de Santa Catharina, assim como ha poucos annos se 
elevou a do Rio-grande; mas não ouso propor esta medida para j a ; n ã o 
por que a de Santa Catharina deixe de ter cs requisitos precisos j ; i a 
aquelia cathegoria, mas sim por que esta seria agora onerosa ao Estado,. 
com os ordenados de hum Cap i t ão Genera l , de huma Junta de Fazenda 
e dos Magistrados correspondentes, para o que a Capitania não tem ren
dimentos suf í ic ientes por ora , se bem que fácil seria fazer com que os. 
tivesse. 
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aquellas Companhias hum Regimento conforme á crde-
nança do Marechal Conde de L i p p e : outro de quasi 4 c o 
homens f o i feito pelo Governador M a n o el Soares Coimbra 
desde 1791 até 1703; e finalmente outros muitos menores 
se tem f e i t o desde aquelia epocha, e todos tem recaindo 
sobre os hinos dos pobres lavradores , que com elles se 
empregavao na a g r i c u l t u r a , á qual por este modo forão 
roubados outros tantos braços, sendo certo que a maior 
parte destes recrutados ficarão reduzidos ao ce-Jibato. T e m 
resultado ainda outro grande mal dos recrutamentos e vem 
a ser huma numerosa emigração j pois que á menor sus
peita daquella medida oppressiva começão a f u g i r para 
fora do paiz os que tem receio de serem recrutados: he 
por tanto necessário izentar os povos deste terrivel f k -
gello. 

Pelo que respeita á criação dos expostos fora ocioso 
recommendar a utilidade desta medida, mas como para el
la nao tem as Câmaras os rendimentos suficientes ( 2 ) 
Jie de toda a necessidade augmentar os actuaes: ou'con-
ccdendo-se-lhes sesmarias para ellas aflorarem os terre
nos ou determinando o Estado huma consignação an-
nuai suficiente para tão u t i l fim. 

A Vaccma he da maior precisão nesta C a p i t a n i a , 
onde muito grassao as bexigas; sou por tanto de opinião 
que se mande para a V i l l a C a p i t a l hum M e d i c o hábil 
(o que a l l i nao h ^ p a r a estar á testa de huma Commissão 
Vaccmica, que tenha a seu cargo em toda a Capitania 
este importante objecto, a fim de salvar as vidas de mui
tos dos habitantes. 
Vi °P 5™ haVdo . a nf s , d e ^ P a r e c e r e m 4 4 e n g e i t a d o s s o m e n t e na 
V i l l a C a p i t a l ; pela criação de cada h u m paga a Câ m a r a i 2 ( * c c o r e i s 
p o r a n n o ; e t e m chegado a dever-se ás miseráveis A m a s 5 e m a i s 
«unos destas criações, por não chegarem os r e n d i m e n t o s da Câmara na.a 
esta despeza. * 
O 2 
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A ausência do Regimento de L i n h a , que he a guar-
nição daquella Cap i tan ia , tem causado grandes mútsj 
tanto pela oppressiva medida que se tomou de mandar 
fazer o serviço mili tar pelos milicianos como pelo de
samparo e pobreza a que ficarão reduzidas muitas f a m í 
l ias , do que se tem seguido outras desgraças , que por de
coro deixo em silencio. He de necessidade que o k e g i -
mento se recolha ao seu quartel para os fins que ao dian
te apontarei. 

N o que respeita ás medidas propostas para o au
gmento da agricultura, a necessidade da que indiquei em 
Srimeiro lugar fica demonstrada em differentes partes des
ta M e m ó r i a ; mas ainda repetirei,que nao he possível 
avaliar os prejuízos que a Capitania tem soffndo com o 
servi;o diár io que os milicianos tem feito ha cinco annos, 
flageilo este que ella nunca tinha conhecido e que assaz 
fa ta l lhe tem sido. N ã o haveria tropa de Linha nesta 
C ô r t e , ou em alguma outra Capitania, que podesse desta-
car-se para Santa Catharina ? Deixar desguarnecido hum 
ponto tão interessante da costa do B r a s i l , e exposto aos 
insultos do mais pequeno Corsár io he na verdade cousa 
pasmosa! Repito que he necessário guarnecer desde j a a 
Capitania com boa e suficiente t ropa , que nao poderá 
ser menos de ifroo homens d s armas própr ias da na
tureza do terreno, e mais circunstancias peculiares da 

Capitania ' 4 ) . , , 
As baixáí! dos m i l i c i a n a , isto h", dos lavradores, 

C.i) A tvo.a dã u.ão desta Capitama dbve ser (segundo o meu 
pensar) unicamente de duas armas, de Caçadores, e de Artilhem: a-
quelía para o serviço diário, e destacamentos paru os differentes lugares 
de ampaohal esta para ruarnecer todas as fortalezas, tririxeiras, e mais 
fortificares em que ainda milagrosamente existem algumas pecas de Ar-
tiiheria v e mais hitòw Qompàííhía de Artilheiros conduetores ; a saber* 
e,ta Gomnaahía com 3o praças ; hum Batalhão de Caçadores com 69 j , 
e hu n Batáltulb de Artilheiros para as fortalezas com 4*7 i total lW2Q 

praus, pelo menos. 
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são necessárias para que elles possão empregar-se livre
mente nas suas lavouras , e por que também alem das ra
zoes expendidas os Corpos de milicias estão çl eios de 
homens velhos, que servem somente de fazer numero. Por 
estas e outras razoes j a expostas he igualmente necessá
ria a reducção destes Corpos, e outro sim por que tam
b é m se evitarão em parte abusos, que o respeito e o de
coro mandão calar. 

N o artigo em que tratei da força m i l i t a r disse que 
ella se compunha de dois Regimentos de infanteria de 
m i l i c i a s , nove Companhias francas da mesma arma, e 
quatorze Companhias de cavallaria (além do Regimento 
de L i n h a ) o que faz hum t o t a l de 2^062 indivíduos, i s 
t o he, quasi a décima parte do numero t o t a l da popula
ção branca da C a p i t a n i a , o que bem mostra que estes 
Corpos não tem com ella proporção alguma comparati
v a , como também disse no sobredito artigo. Pergunto 
agora, qual he a nação da Europa que tem adoptado se
melhante relação entre as suas m i l i c i a s e a sua popula
ção ? Se mesmo em Portugal se adoptasse , que tem 
3:000000 de habitantes, deveria ter 300^000 milicianos. 
E seria isto razoável e p o l i t i c o ? Ninguém dirá que sim. 
E se o não he entre as nações civilizadas , ricas^, e popu
losas, como o poderá ser no Brasil , que ha tão poucos 
annos começou a sahir do seu estado de infância ? M a s 
deixemos estas reflexões, e vamos comparar a população 
da Capitania de Santa Catharina com o numero exces
sivo dos milicianos que ella contêm. E m 1810 a popula
ção da I l h a somente, constava de 4^00*4 indivíduos do 
sexo masculino : se deste numero d i m i n u i r m o s o dos ho
mens de menos de 2? , e de mais de 40 annos de idade, 
que devem ser izentos de servir nos corpos milicianos se
gundo a lei , e se o mesmo fizermos ao numero daquel
les que ella também izenta por differentes motivos, res
tarão quando muito i$ooo homens, isto he, pouco menos 
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da quarta parte daquella total população. Ora dentro da 
Ilha ha hum Regimento de Infanteria , e seis Compa
nhias de Cavallaria de milicias, e mais huma de Infan
teria, que fazem o total de 1&121 praças. Logo, como' 
não he possivel haver maior numero de praças do que de 
homens , segue-se que não havendo estes , os' Corpos de
vem estar incompletos ; ou aliás estão nelles alistados in 
divíduos que não o devem estar (como realmente acon
tece), o que he injusto, e até oppressivo da liberdade 
individual. Vamos a outra prova: na terra f irme, dentro 
do termo da Villa Capital, a população do sexo masculi
no compunha-se em 1810 de 2&Q27 indivíduos; d imi 
nuindo deste numero aquelle dos izentos do serviço das 
milicias pelas razões ja ditas, ficarão quando muito 7 3 0 : 
dentro do mesmo termo havia hum Regimento de Infan
teria, e cinco Companhias de Cavallaria , o que no seu 
estado completo forma o total de i ^ o o o praças : aqui 
temos também dentro do indicado termo maior numero 
de praças de milicianos, que de homens; o que dá a 
mesma conclusão qUe tirei acima: tanto he verdade que 
não chegava alli a população' para a criação do Regi
mento que se organizou em 1810, que huma das suas 
Companhias, a primeira , fo i criada na Ilha dentro da 
Freguezia do Ribe i rão , contra a expressa determinação 
da lei da regulação destes Corpos, e com grave prejuízo 
e risco de vida dos miseráveis soldados, que para se acha
rem nas revistas, exercícios, e outros serviços, forão e 
são obrigados a atravessar a Bahia em suas pequenas ca-
nôas , para virem da Ilha á terra firme! Fica por tanto 
manifesta _ a necessidade e utilidade da reducção dos Cor
pos milicianos, a qual deverá combinar-se com a corm 
rnodidade dos povos, que jamais se devem opprimir, nem 
desviar dosseiis trabdhos agrícolas sem urgente motivo. (5-) 

O) Segundo o mau pensar, não deve haver nesta Capitania mais 



( 9 9 ) 
A m e d i d a , que i n d i q u e i em t e r c e i r o l u g a r , i s t o l i e 

a a b e r t u r a , povoação, e cult u r a da e s t r a d a p a r a a V i l l a ' 
d a s L a g e s , he ( c o m o tenho m o s t r a d o ) u t i l i s s i m a , e t a l 
v e z a ma i s ^ i n t e r e s s a n t e para a C a p i t a n i a ; mas p a r a que 
e l l a se r e a l i z e c o m m e l h o r s y s t e m a , do que a q u e l l e q ue 
se se g u i o e ad o p t o u c o m a estrada que s e a b r i o e m 1 7 8 8 
e de p o i s se d e i x o u f e c h a r , o u z o p r o p o r h u m m e t h o d o de' 
que a meu p a r e c e r a i n d a ninguém se l e m b r o u p a r a a q u e l 
l e fim , e h e o s e g u i n t e : D e v e estabelecer-se na V i l l a C a 
p i t a l da I l h a de S a n t a C a t h a r i n a h u m a C o m p a n h i a de 
A c c i o n i s t a s , que se encarregará e man d a r á a b r i r a i n d i c a 
d a e s t r a d a desde a B e i r a - m a r até á V i l l a das L a g e s ; po
voa - l a toda p o r a m b o s os l a d o s , e s t a b e l e c e r os a r r a i a e s 
o u F r e g u e z i a s p r e c i s a s , e tudo o m a i s que for necessário 
p a r a a conservação e p r o s p e r i d a d e deste u t i l e s t a b e l e c i 
m e n t o , o que tudo deve fazer-se á sua c u s t a , e d e b a i x o 
d a sua administração, e direcção; de t a l m a n e i r a , que 
a F a z e n d a R e a l não ha j a de ter ingerência a l g u m a n a 
q u e l l a administração: in t i t u l a r - s e - h a esta C o m p a n h i a = t 
C o m p a n h i a de a g r i c u l t u r a e m e l h o r a m e n t o da C a p i t a n i a 
Corpos-Milicianos, nem com maior força do que passo a expôr. Na Uha 
Imm Regimento organizado segundo o plano do i.° de Agosto de 1796 
porém com oito Companhias somente, isto he, com 644 praças, e uni* 
camente duas Companhias de Cavallaria também de Milicias, com 40 pra
ças cada huma, o que faz o total de 724 homens: na terra firme, dentro 
do Termo da Villa Capital hum Batalhão de ínfanteria com seis Compa
nhias ou 478 praças commandado por hum Tenente i òroriel e ramlAn 
duas Companhias de Cavallaria , com 40 praças, que com àquellas outras 
da Uha formao dois Esquadrões: na Vi l l a da Laguna e seu Termo tres 
Companhias francas de ínfanteria: e duas na Vi l l a do R i o de S Francis
co e seu Termo: o que tudo fará hum total de 1^672 homens, ou a 14 a 

parte da população. Estou persuadido de que quem disser que na Capita 
.rua se precisão mais Corpos, ou maior numero de Milicianos, he rorque 
nisso tem interesse de qualquer natu.eza que elle seja, e nao o tem r o 
descanço dos povos, e no augmento da agricultura; he melhor Que haja 
menos Milicianos, mas contentes, e bem armados, do que muitos o p p r l 
rmdos, descontentes, e mal armados, como actualmente o estão. 
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de'Santa Catharina = : o seu fundo será de cento e se
tenta md cruzados, em moeda metalhca: a sua duração 
nao será por menor tempo que o de vinte annos, e os 
seus estatutos serão feitos por ella, e propostos ao Sobe
rano, sem a approvação do qual não poderão ter effeito, 
nem'validade: eis-aqui em resumo as bases da criação 
desta Companhia. As suas obrigações, lucros, privilé
gios, isenções, prêmios honoríficos; e outro sim o Plano 
.com que deve abrir-se e povoar-se a estrada , a sua mais 
uti l direcção politica e rnilitarmente considerada (6) afora 
outras communicações internas, e os estabelecimentos que 
a Companhia deve fazer além dos mencionados aqui , tudo 
isto, digo, fará o objecto de outro escripto, que ha de servir 
de Appendice a esta Memória , no qual também darei 
hum projecto para a organização da indicada Companhia. 

Não deve perder-se de vista o augmento da povoa
rão e cultura da enseada das Garoupas, em razão do 
quanto ella he mui própria e accommodada para se effe-
ctuar hum desembarque, porque admitte grande numero 

(6) Esta estrada deve precisamente hir passar pelo campo da Boa-vis
t a , de que ja fallei quando fiz a descripção physica da Capitania, porque 
á entrada para este campo ha hum lugar mui defensivel pela natureza, que 
d verá servir de fecho e de defesa a esta estrada; e porque a outra que 
se abrio em 1783 passava pelo dito campo, sabe-se ja a distancia delle 
até ao estreito, que são 1 $ legoas sobre o terreno, das quaes diminuindo 
tres de caminho que ja existia ha mais annos desde o mesmo estreito até 
á guarda de Maruhi, restão dez, que realmente forão as que se abi irão de 
estrada, e se medirão em 1788 desde aquelia guarda até ao indicado cam
po da Boa-vista. Igualmente deve hir sahir a este campo a communica-
cão que se abrir dò R io de S. Francisco para a Laguna; pelo Rio Taja-
h i , para igualmente ficar fechada, e defendida neste importante lugar, on
de deverá'haver fortificação própria do terreno , tropa, e.povoàçSo. Pa po
rém outro lugar á Beira-mar, que talvez seja mais próprio e u t i l para se 
dar principio, e nova direcção a esta estrada até encontrar o dito campo 
da Boa-vista, por ser menos distante delle: he este lugar a foz do rio Cu
b a t ã o , que fica quasi léste-oeste com aquelle campo; podendo aproveitar-
*e a navegação deste rio até á sua I t aupába , ou primeira Cachoeira , duas le
goas acima da sua foz: disto tratarei no Appendice. 
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de n a v i o s , he segura e a b r i g a d a , e além d i s t o está scíua la
mente sem defesa a l g u m a . Desde a l l i até á barra do nor
te da I l h a de Santa C a t h a r i n a apenas contão 5" legoas, 
e ao estreito 9: ora na hy p o t h e s e de que o i n i m i g o cffe-
ctua h u m desembarque naquella enseada , pcdtrá cem t o 
da a f a c i l i d a d e apoderar-se da terra firme , fazer-se f o r t e 
a l l i , senhorear-se das communicações da Beira-mar, cor
t a r a retir a d a aos defensores da I l h a , e ataca-la t a m b é m 
por aquelle' lado. Por t a n t o he necessário augmentar a 
povoação daquella enseada , defende-la de modo que pos
sa aproveitar-se a natureza d o terreno , estabelecer a l l i 
h u ma Freguezia , e estacionar h u m destacamento de t r o 
pa de l i n h a i seria m u i u t i l que a m a i o r parte dos h a b i 
tantes d a q u e l l e l u g a r se empregassem na pesca , e que se 
estabelecessem a l l i f a b r i c a s de salgar e seccar o p e i x e , 
r a m o de in d u s t r i a e s t e , que p e l o discurso dos tempos v i 
rá a ser m u i vantajoso para o Estado. 

A s medidas que i n d i q u e i em 5.0 6.° 7.0 e 8.° l u g a r , são 
de u t i l i d a d e tão c o n h e c i d a , que a seu respeito j u l g o des
necessária qualquer reflexão. 

N o que respeita ás medidas propostas tendentes ao 
augmento e administração das rendas Reaes, algumas não 
so as j u l g o de necessidade , mas até de rigor o s o dever, 
Se os D i z i m o s são das producções da C a p i t a n i a , porque 
razão nao se arrematão e cobrão a l l i ? Se a pesca d a s B a -
lêas, e a sua reducçao em azeite he hum ramo de indus
t r i a dos habitantes da C a p i t a n i a , p o r que não se hade re
ceber a l l i o seu re n d i m e n t o para s u p p r i r as necessidades 
e despezas publicas? E m huma palavra , se nas outras 
C a p i t a n i a s as rendas Reaes são cobradas, d e s p e n d i d a s , 
e arrematadas pelas Juntas de Fazenda , por que não se 
praticará o mesmo em Santa C a t h a r i n a ? Q u a n t o a m i m 
estas questões sao assaz terminantes ! !! 

A u l t i m a arrematação do contracto da pesca das 
Baléas f o i f e i t a p o r J o a q u i m Pedro Q u i n t e l l a p e l o d i -
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minuto preço de quarenta e oito contos de réis por an
no em os doze que decorrerão desde 1789 até 180 I : fa
zia-se então a referida pesca nas Armações da Bahia , R i o 
de Janeiro, Ilha de S. Sebastião, Bertioga , e Santa Ca
tharina, onde então se contavão cinco Armações ^7). Se 
pelo numero total destas se tivesse repartido o preço da 
arrematação, (para ser pago nas respectivas Capitanias) per
tenceria a cada huma annualmente a somma de 5^:333^333 
réis; e por conseguinte ás cinco sobreditas da Capitania per-
tencerião réis 26:666.j)666, quantia esta que todos os 
annos se deveria ter pago na Provedoria de Santa Catha
rina para supprir as suas despezas e necessidades (8). Se 
isto se tivesse praticado desde que naquella Capitania se 
estabelecerão as Armações para a mencionada pesca , não 
chegaria alli a divida da Fazenda Real a huma enorme 
quantia até ao anno de 1797; (e talvez a outra ainda maior 
desde aquelle anno até hoje) , ter-se-hião sim pago aos em-

(7) Estas cinco Armações são, a grande ou da Piedade, situada na 
terra firme á entrada na Bahia do norte da I lha; a de lrapocoroi ao nor
te do rio Ta jah i ; a de Garopaba ao sul do Embaú ; a de Imbituba ao sul 
da antecedente; e finalmente a da Lagoinha na costa Oriental da Ilha. Ho
je ha mais huma na Ilha da Graça , na barra do norte do R io de S.Fran
cisco. 

( 8 ) Quando osobredito Quintella arrematou este contrato, poz-se-lhe 
por condição que os 48 contos de réis serião pagos nos lugares seguintes: 
na Junta da Fazenda da Bahia, 20 contos; na Junta do Rio de Janeiro, 
â o contos; na Junta de S. Paulo, 4 contos; e na Provedoria da Ilha de 
Santa Catharina, 4 contos, tudo annualmente. Esta forma de pagamento 
he na verdade bem notável 1 Por quanto mandarão-se dar 20 contos ás 
duas Capitanias que menos os precisavão, pois que não so tinhão rendi
mentos para as suas despezas, mas até remí t t i ão annualmente grandes 
sobras para o Erário Regio de Lisboa , e somente se mandavão dar quatro 
contos á Capitania de Santa Catharina que era a mais pobre, e não tinha 
rendimentos sufticientes para a sua despeza; de maneira que a tropa e os 
empregados públicos estavão continuamente esperando que os Vice-Reis r 

ou aliaz a Junta da Fazenda desta Cidade, qüizessem, por caridade man
dar-lhes por esmola parte dos ordenados e soldos que ganhavão com o suor 
do seu rosto no serviço do Estado! E poderá isto acreditar-se? 
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pregados públ icos seus ordenados, aos Parrcchos as suas 
congruas, aos lavradores as farinhas que davao para mu
nic iar a tropa que em diversas epochas passou por al l i pa
ra o R i o grande, cu ficava no paiz estacionada, e tam
b é m o Regimento da g u a r n i ç a o , nao se chegar ião a de
ver a este muitos annos suecessivos de soldos, de farda
mentos, c àe fardetas ( 9 ) ; e finalmente os pevos não te
r i ão padecido tantos vexames e mi sé r i a s , e o paiz seria 
hoje mais rico do que h e , e mais crescida a sua popula
ç ã o . Po rém se os males passados não podem remediar-se 
devem estes ao menos evitar-se para o futuro ; e por isso 
proponho que se arremate quanto antes o sobredito con
trato da pesca das B a l é a s , que se faz nas seis A r m a ç õ e s 
da Capitania de Santa Catharina; que esta a r r ema tação 
se faça perante a sua jun ta da Fazenda, e n ã o nesta Côr 
te , e que o seu preço seja pago todo nos cofres da mes
ma Junta. H e para recear que hoje por eífeito do mise rá 
vel estado em que se achão tecas as Fabricas daquelle 
importante estabelecimento, tanto a respeito dos edi f íc ios , 
como dos escravos, officinas, lanchas, e de mais utensí
lios da pesca , n inguém ouse arrematar este contrato por 
mais de vinte contos de réis annualmente, preço este que 
a Fazenda Real nso deve desprezar, porque mais vale 
pouco que nada ( 1 0 ) . Po rém se não houver quem arre-

( 9 ) Muitos Soldados do Pvegimento de Santa Catharina me disserão 
que t inhão , huns 1 6 , rü t íqs mais annos de serviço, e que somente ha-
vião recebido hum fardamento quando assentarão praça! Que muitos Sol
dados chegavão a fazer as guardas e outros serviços, rotos e descalços 
he cousa bem notória em Santa Catharina ! ! ! . I s to , he o cumulo da ver
gonha , e da oppressão ! 

(10 ) Desde o anno de 1801 , em que findou a arrematação de Quin-
tel la , tem sido este contrato das. Falêas administrado pela Fazenda Real 
nesta Cidade, e desde então constantemente tem hido em decadência, 
como ninguém ignora: a razão he obvia; a má administração. Não sei de 
quem he a culpa, nem he da minha intenção criminar a pessoa alguma, 
nem arguindo os v ivos , nem inquietando as cinzas dos mortos, porem 

P 2 
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mate este contrato, neste caso sou de parecer que a ad-

seja quem for o culpado, mostrarei aqui a differença do rendimento des
ta pesca entre o tempo do Contratador, e o tempo que ella teir. sido ad
ministrada pela Fazenda Real, e mostrarei também a differença de admi
nistração No tempo do mencionado Contratador havia abundância de tu
do quanto era necessário nas Armações, tudo era bem pago, e a tempo, 
e como nesta pesca se empregão muitos homens em d.fieientes serviços 
e diversos officios, havia empenlios, e de grandes personagens para ser ad-
mit t ido qualquer homem no serviço da pesca, ou nas officinas das Arma-
ç õ e s , porque acabada a pesca infallivelmente se pagava a todos e a cada 
hum o seu trabalho , com generosidade. Por tanto, e porque havia mais 
lanxas, mais arpoadores, mais escravos, e finalmente mais dinheiro , sem
pre as pescas forão abundantes:, houve annos em que se pescarão, 25 J , 
% ± Balêas, como aconteceo em 17GJ , e 179*,, e nos quatro que decor
rerão desde o primeiro até 1796 pescarão-se 750 daquelles Cetáceos, que 
produzirão 1 i & a •$ o pipas de azeite , de 200 medidas cada huma, as quaes-
vendidas pelo preço então corrente de 1 60 por medida prodiuirao $óc con
tos de réis /(Valor b r l , t 0 > > o u 9 o contos em cada hum dos quatro annos 
sobreditos. Depois da administração pela Fazenda Real tudo fo i gradual
mente a menos, e mormente de poucos annos para cá , em que ella come
çou a faltar com os dinheiros precisos para o costeamento das Armações , 
e para os pagamentos das pescas, e por conseguinte os homens que nestas 
se empregavão, começarão a fugir deste arriscado trabalho pens que a 
muitos se deixou de pagar a pesca de tres annos successivos; de tal sorte 
q u - e m 1813 e 1814 fo i indèspensavel mandar prender muitos- daquel
les homens, e remette-los prezos para as Armações , donde fugia© depois^ 
se os Administradores não lhes pagarão da sua algibeira, o que a razenda 
Real lhes- devia : appélio para o testemunho dos. mesmos Administradores. 
Em conseqüência de tão má adminis tração, até as pescas forão sendo me
nores, de modo que em l í i j apenas se matarão 34 Calças em t̂ odas as 
seis Armações, que hoje ha na Capitania ! Estas 54 Balêas produzirão 510 
pipas de azeite de 200 medidas, que vendido pelo preço actual de 2_u 
réis a medida devião produzir hum valor bruto de 20 contos e quatrocen
tos mil réis-: deste valor se deve diminuir a despeza feita com a. pesca r 

e o costeamento das.se is. Armações neste anno , com ordenados , salários & c 
e por tanto o \ alor liquido que restar para a Fazenda Real , deve ser mui 
d iminu to , ou talvez nullo. Isto porém não suecederá , se o contrato se ar
rematar, porque a Fazenda Real conta com o preço da arrematação certo, 
e livre de despezas, e os. Arrematantes saberão melhor do que ella promo
ver os seus interesses, e fazer com que as pescas sejão mais abundantes, 
porqu; não porão no mar somente 25 , ou 30 lanxas, mas sim 5 0 , ou 
60-3 e pagarão tudo hem,,c promptamepte , por seu próprio interesse.. 

http://das.se
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ministraçao da pesca das Balêas em todas as Armações 
ora existentes na Capitania de Santa Catharina se encar
regue á sua Junta da Fazenda sem ônus ou restricção al
guma ; e alem disto também sou de opinião que somen
te venha para esta Côrte o azeite necessário para o consu
mo do paiz, e que todo o mais fique em deposito na Ar
mação grande de Santa Catharina, onde sehirá comprar 
o que for para negocio, ou para exportação para outros 
paizes, pagando-se tanto hum como o outro nos cofres 
da referida Junta da Fazenda. 

O contrato dos Dizimos da Capitania de Santa Ca
tharina foi ultimamente arrematado nesta Côrte por Joa
quim Antônio Alves notriennio d e i 8 u a 1813 pelo pre
ço de 25 contos e 200^000 réis, ou pouco mais de o i 
to contos por anno. Huma conta corrente da receita e des
peza deste contrato, que por acaso veio á minha m ã o , me 
fez conhecer que o sobredito arrematante ganhou durante 
aquelle triennio 19:123$400 réis , líquidos de todas as 
despezas. 

N ã o respondo pela veracidade daquella conta, po
rem he certo que tenho ouvido dizer a algumas pessoas, 
que não tem duvida alguma em arrematarem este contra
to por doze contos de réis annuaes livres para a Fazenda 
Rea l , sem o menor receio de perderem neste negocio (11). 
Ora se a referida arrematação pelos doze contos se veri-
f casse , seguir-se-hia que os dois contratos das Balêas e 
dos Dizimos renderião ao Estado pelo menos 32 contos 
de réis por anno: esta quantia entrando nos cofres dajun-

( 1 1 ) O Contratador Quintella arrematou sempre os Dizimos da Ca
pitania pelo preço de 15:200^000 por triennio , e elle arrematava os D i 
zimos de cada huma das V i l l a s , e Freguezias separadamente : no triennio 
de 17S8 a 1790 arrematou por 9:261-^500 os Dizimos- de todas ellas; 
de 1791 a 170J arrematou por 9:7 5 5 $ 0 0 0 :. de 1794 a J706 por 
31:670^000: de 1797 a 1799 por 12.94OQ&OCO r é i s ; de maneira que 
contava sempre com hum recebimento certo para fazer face ao preço da 
Sua arrematação total 
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ta da sobredita Capitania, junta com os outros seus ren
dimentos menores, que andão por dez a onze contos por 
anno, farião hum total de quarenta e dois contos de réis 
annuaes, pelo menos; (12) quantia esta que chegaria pa
ra todas as despezas da Capitania, á excepçao dos sol
dos da Tropa que a deve guarnecer, os quaes soldos uni
camente deverão ser pagos pelo Real E r á r i o , pois que 
aquelia Tropa deverá considerar-se como pertencente á 
guarnição desta Côr t e , mas destacada em Santa Cathari
na , em quanto aquelia Capitania não tiver todos os ren
dimentos sufücientes para alli lhe pagar os referidos sol
dos : (13) para os ter , e até para pagar a maior numero 

( 1 2 ) No anno de 1810 os rendimentos da Capitania que se receberão 
nos cofres da sua Provedoria, sem incluir os Dizimos, o rendimento da 
venda da pólvora, e os 24 contos de reis que se remet t ião desta Côrte 
annualmente para a m a n u t e n ç ã o , e soldos do Regimento de linha, ape
nas chegarão á quantia de 5:146^643 como se vê na Tabeliã que vai 

- annexa; porém a>untando asaddiçóes sobreditas montavãoa 35:i 8 $$634. 
No a.ino de 181 3 ja os rendimentos privativos da Capitania, excluindo 
igualmente as referidas addições, subirão a 10 :458^639 , em virtude dos 
novos tributos que se tem estabelecido pelas Leis promulgadas depois da 
chegada de Sua IViagestade ao Brasil, e de outros rendimentos adventicios. 
He bem verosimil que estes rendimentos vão augmentando todos os an. 
nos; mas ainda quando não augmentem , aquelia ultima quantia junta com 
os rendimentos dos dois Contratos, das Ealéas e dos Dizimos, farão hum 
rendimento certo de 42 contos, mais ou menos por anno. 

( 1 3) Os gêneros para o sustento da Tropa da guarnição deverão ser 
comprados no paiz, e pagos pela Junta da Fazenda da Capitania, pois que 
os seus rendimentos chegarão para estas despezas; porem os soldos , farda
mentos, e armamentos para os 1^500 homens da Tropa , de que pelo me
nos deve compor-se a guarn ição , como ja disse, deverão ser fornecidos 
e pagos pelo Erário desta Côrte. Não he possivel avaliar exactamente l 
quanto montara esta despeza, porém estou convencido de que não exce
dera aos 24 contos annuaes, que o mesmo Erário mandava para a manu
tenção do Regimento da Capitania desde 1802 até 1810 ir.clusivamentei 
e que depois continuou a mandar para a margem oriental do R io da Pra
t a , para onde o mesmo Regimento marchou em 1811. Pode portando d i 
zer-se que seguindo-se o que tenho proposto sobre as rendas daouella Ca-

«a 



( 107 ) 

de Tropa , não será necessário decorrerem muitos annos , 
huma vez que se adoptem e realizem as medidas que te
nho indicado, e que se estabeleça a Companhia de que 
fallei. 

Ninguém acreditará que haja naquella Capitania hu
ma V i l l a , onde exercitão jurisdicção quatro Authoridades 
sendo huma so pertencente á mesma Capitania ! ! ! T a l 
he a sua administração! Na Vil la do R io de S. Francis
co exercitão jurisdicção o Bispo do Rio de Janeiro, a 
Junta da Fazenda de S. Paulo , o Ouvidor da Comarca 
de Pernagoá, e o Governador de Santa Catharina. Este 
no que pertence ao governo mil i tar ; aquelle sobre a co
brança de alguns rendimentos do Estado que por Lei per
tence aos Ouvidores, pois que á sua Comarca ou Ouvi
doria pertence ainda hoje a sobredita V i l l a , e esta Ouvi
doria pertence á Capitania de S. Paulo, a cuja Junta da 
Fazenda responde aquelle Ouvidor pelo que pertence ás 
rendas Reaes; e finalmente o sobredito Bispo em tudo o 
que he relativo aos Negócios Ecclesiasticos! Esta miscel-
lanea de Authoridades e de poderes deveria acabar-se, 
separando a sobredita Vi l la da Comarca de Pernagoá, e 
unindo-a áquella de Santa Catharina, onde também ha 
hum Ouvidor: a boa razão, e a commodidade dos povos 
pugnao pela sobredita união, e pela sujeição em todos os 
ramos da administração publica ás Authoridades da Ca
pitania de Santa Catharina. (14) 

A medida que indiquei em quinto lugar he de toda a 
necessidade e de transcendente utilidade a fim de emboi-

pitanía , o Real Erário não ficará mais onerado do que estava até 1811 , 
relativamente á Capitania de cue trato. 

( 1 4 ) Verificando-se esta suje ição , todos os rendimentos Feaes da so
bredita V i l l a , e seu termo, deverão por conseqüência entrar nos cofres da 
Junta da Fazenda de Santa Catharina, o que augmentara as suas rei das, 
sem augmentar as suas despezas, e também se augmentaráo outro sim as 
relações de commercio entre aquelia Villa e a Capital da Capitania. 
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çar os credores do Estado-, do que injustamente se lhes 
esta devendo. A religião de accordo com os princípios 
da justiça universal mandão pagar o que se deve, e alem 
disto mandão que se pague promptamente a todo o ín-
dividuo que serve o Rei e a Pátria por qualquer modo 
que seja; sendo certo outro sim ; que a mesma razão 
por que se mandou pagar a divida do Estado anterior 
ao anno de 1797, he aquelia por que se deve pagar a 
que se contrahio depois do sobredito anno. Não faço par
ticular menção de outras medidas que deixo indicadas, 
porque a sua utilidade he geralmente conhecida. (15") 

(15) Também deixo em silencio outras providencias, que supposto 
sejão úteis não exigem que eu trate dellas agora, pois as considero como 
corolários das que deixo indicadas , e por isso, com o andar dos tempos 
necessariamente hão de vir a realizar-se; fallarei de passagem somente 
em duas, que devem incumbir-se á Companhia de Agricultura de que 
ja tratei, porque esta he quem as poderá pôr em execução. Huma he o 
aproveitamento do campo de Arassatuba pertencente á Coroa, e que se 
acha de voluto e inútil , situado á beira-mar, para o sul do rio Massam-
b ú : outra he o aproveitamento das agoas mineraes que nascem para o 
norte , e não longe do rio C u b a t ã o , em hum lugar despovoado e in
culto: he indispensável começar alli huma povoação , e construir huma 
casa para servir de accommodação , e até mesmo de hospital para os doen
tes que forem usar das mencionadas agoas, que ja por experiência se sa
be serem muito úteis para curativo de algumas enfermidades. Consta-me 
que muitos soldados da Divisão dos Voluntários Reaes de F IRe i , com-
mandada pelo General Lecòr, que esteve ha pouco em Santa Catharina, fi
zerão uso daquellas agoas com reconhecido proveito, e que alli se fizera 
hum Telheiro para elles se recolherem, o qual talvez ja não exista. 

Ha também outra providencia que me parece u t i l , e vem a ser re
parar a Comarca de Santa Catharina da do Rio-grande, em cuja Capital 
hoje reside o Ouvidor de ambas, como se legislou no Alvará de 16 de 
Dezembro de 1812. Não sei que houvesse razões de utilidade publica pa
ra unir estas duas Comarcas em huma só , ao contrario parece-me que 
as havia para a sua separação, nomeando-se hum Ouvidor para cada hu
ma dellas, attenta a ex tensão , e a população respectiva, e outras razões 
que omitto. Igualmente deixo de mencionar outras providencias (que po-
derião desde ja ter lugar, á custa da Fazenda com pouca despeza sua") por 
que me parece mais acertado que sejão feitas á custa da Companhia de 
que ja f a l l e i , e de que hei de tratar no Appendice a esta Memória , visto 
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N o que respeita á educação publica; somente pro
ponho as medidas que são indispensáveis. A maior parte 
dos habitantes de Santa Catharina nao sabem ler, escre
ver, ou contar, por não terem mestres que os ensinem nos 
districtos e Freguezias das suas habi tações ; e certamente 
o Estado nada utiliza ou pode ganhar com esta desgraçada 
ignorância dos povos. He por tanto necessário que os m i l 
vezes infelizes habitantes da Capitania de Santa Catha
rina , ao menos hoje que tem mais perto o seu Amado 
Soberano, aprendão huns as primeiras letras, outros mais 
algumas couzas que os tire da ignorância em que tem 
vivido até agora, sem lhes ser preciso deixar os seus la
res para virem a esta Côrte a estuda-las: o conhecimen
to das lingoas, Franceza elngleza, que são hoje as mais 
vulgares, he necessário , porque o porto da Ilha he e v i 
rá a ser ainda mais freqüentado pelos estrangeiros, e pre-
ciza»se alli de quem os entenda. 

ARTIGO QUINTO. 

Conclusão âa Memória. 

Tenho dito quanto he, ou me parece sufficiente sobre a 
importância e melhoramento da Capitania de Santa Ca
tharina, e sobre a sua Historia, e Statistica; mostrando 
também quanto he necessária e util a sua conservação , 

que á mesma Companhia se deverão fazer grandes concessões, entre as 
quaes se comprehendem varias doações de Sesmarías em differentes luga
res da Capitania, a fim de que em todos estes ella possa promover os 
estabelecimentos que se fizerem , promovendo ao mesmo tempo os seus 
próprios interesses e aquelles da Fazenda Real. A plantação do linho ca
nhamo, os cortes de madeiras, e principalmente das de construcção de 
navios, a edificação de pontes sobre alguns rios, a collocação de canoas 
para as passagens de ou!rosque nãoadmit tem pontes, os rendimentos des
tas passagens, as criações de gados, e outros estabelecimentos, tudo de» 
verá ser feito e administrado pela Companhia em quanto ella durar. 
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fl fim de que ella nunca seja cedida a alguma nação es-
t r a n s i r a , nem occupada temporariamente pelas suas t r o -
«as Além das medidas administrativas que deixo indica
da s'para o augmento da população agricultura indus-
tr i a , commercio, rendas Reaes, e educação publica , te
nho ainda em vista outras de que tratarei no Appendice 
a esta Memória, que deixo annunciado. H e necessário 
porém que a pessoa a quem se encarregar a execução das 
indicadas medidas, seja capaz de desempenhar com zelo 
€ acerto tarefa tao árdua e de l i c a d a , alias nao terão ellas 
o d i v i d o effeito. A razão de accordo com o bem do Real 
Serviço estão dizendo que essa pessoa seja o Governador 
da C a p i t a n i a , por t a n t o elle não deverá ser hum homem 
simplesmente m i l i t a r : embora siga elle esta profissão, po-
rêm deve possuir os conhecimentos theoricos que lhe sao 
iftherentes, e alem destes outros scientificos e políticos, e 
reunir a todos prudência , d o c i l i d a d e , hum espirito pa
triótico e c r i a d o r , e sobre t u d o limpeza de mãos, e bons 
costumes. H e certo que estas qualidades em todos os tem
pos sao precizas a todo o homem que o Soberano em
prega na d i f f i c i l commissão de governar os povos (que nao 
he o mesmo que commandar soldados); fazem-se porem 
mais necessárias quando se t r a t a de realizar estabeleci
mentos novos, quê por via de regra sempre encontrao 
opposições, duvidas, e obstáculos, que somente o Gover
nador poderá vencer, e a tu d o resistir discretamente por 
meio daquellas qualidades, que quasi sempre fazem mais 
que a Authoridade. 

Estou convencido de que até hoje ninguém t o m o u 
a seu cargo advogar a justa causa dos interesses da Ca
pi t a n i a de Santa Catharina c om tanto zelo e desinteresse, 
como eu o faço, e por meio de hum escrito tão a m p l o , 
que supposto seja i m p e r f e i t o , como j a disse , nem por isso 
deixou de causar-me excessivo trabalho. N ã o f o i (aqui o 
repito novamente) nem o o r g u l h o , nem a ambição, que me 



obrigárao a escrever esta Memória; foi sim o dezejo de servir 
o meu Re i , ea minha Nação; e para dar aos meus conci
dadãos o exemplo de emprehenderem estas ou outras seme« 
lhantes tarefas. 

Ao menos para expertar 
Os engenhos, que atrás vettij 
Que sôe a terra de os dar: 
O váo he máo de acertar, 
Se não no mostrar alguém* 

F I Me 

a* 
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A P P E N D I C E . 

N. A M e m ó r i a P o l i t i c a sobre a C a p i t a n i a de Santa Ca
t h a r i n a disse eu a paginas i o o q u a l era o o b j e c t o deste 
A p p e n d i c e : o ra para t r a t a r da matéria c o m a possivel 
c l a r e z a , eu passo a d i v i d i - l a em a r t i g o s pela fôrma se
gu i n t e . 

ARTIGO PRIMEIRO. 

Princípios geraes que devem servir de fundamento a& 
systema de povo ação, e cultura do sertão da 

Capitama. 

D E S E N V O L V I M E N T O . 

2,2 DESMEMBRAR da Capitania de S. Paulo a Villa 
das L a g e s , e t o d o o território que está para o Sul do r i o 
Uruguay, e de h u m dos seus braços d e n o m i n a d o , r i o 
Correntes (que conflúe em ou t r o a que chamão r i o das 
Canoas) até ao lu g a r em que o p r i m e i r o entra nos Do
mínios da Coroa de Hes p a n h a , e encorporar o mencio
nado território na C a p i t a n i a de Santa C a t h a r i n a , e de 
t a l s o r t e , que o Uruguay e o Correntes fiquem servindo 
de l i m i t e entre as duas sobreditas C a p i t a n i a s , e que a 
de Santa C a t h a r i n a fique confinando pelo sul c o m a do 
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Rio-grande de S.Pedro, por toda a extensão da sua f r o n 
teira septentrional, desde a costa do mar até ás Missões 
situadas na margem orien t a l do mesmo Uruguay, que 
hoje pertencem ao Reino do Brasil ( i ) . 

2.° A b r i r huma estrada pelo sertão para communi
ca r a foz do r i o Cubatão com a V i l l a das Lages, povoan-
do-se esta estrada desde seu p r i n c i p i o até o fim , conce-
dendo-se aos povoadores sesmarias de meia legoa quadra
da , por contiguidade, e com a natureza de bens vincu
lados por tempo de vinte annos somente. 

3.0 Que a sobredita estrada seja povoada por ca-
saes de familias estranhas, que se introduzirão a hum mes
mo tempo no sertão, dando-se gratuitamente a cada h u m 
dos mesmos casaes o transporte , huma sesmaria, o sus
t e n t o , o curativo nas doenças por tempo de hum anno, 
as primeiras sementes, e os gados para começarem as 
suas lavouras, e outros a u x i l i o s , e isenções de que ainda 
farei expressa menção. 

4.0 A estrada, e os estabelecimentos de agricultura 
que se fizerem no sertão, não deverão fazer-se á custa do Es
tado , nem das Câmaras , nem dos povos, i n d i v i d u a l ou 
collectivamente , mas sim á custa de huma Companhia de 
Accionistas, que deverá criar-se para os sobreditos fins. 

5'.0 Nenhum T r i b u n a l R e g i o ou authoridade p u b l i 
c a , i n d i v i d u a l ou collectiva, terá ingerência por qualquer 
forma ou motivo na direcção, e na administração dos no
vos estabelecimentos que se fizerem no sertão; porque t o 
dos deverão fazer-se debaixo da immediata protecção do 
Soberano, dirigidos e administrados pela mesma Compa
nhia de Accionistas, á sua custa, com determinadas o b r i 
gações, privilégios, isenções, e interesses para a mesma 

( 1 ) Veja-se a Memória Politica, a paginas 7 7 , 78, 79, 89, 
9h 
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C o m p a n h i a , e c o m expressas e mani f e s t a s u t i l i d a d e s para 
o E s t a d o . 

6.° N o caso de se a b r i r e m outras communicações 
i n t e r i o r e s p e l o sertão, a l e m da estrada para a V i l l a das 
L a g e s , os princípios j a mencionados serão extensivos a 
essas communicações, e aos estabelecimentos de a g r i c u l 
t u r a que sobre ellas se fizerem. N a hypot h e s e de se ao o p t a -
r e m os sobre d i t o s princípios f u n d a m e n t a e s , eu passo a ex
p o r o systema que deverá seguir-se c o m o o m e l h o r , e o 
mais seguro para povoar e c u l t i v a r o sertão po r hum m o d o 
u t i l , i n f a l l i v e l , e p r o v e i t o s o não só aos interessados, ao 
mesmo p a i z , mas t a m b é m ao Es t a d o . 

ARTIGO SEGUNDO. 

Estrada para a Villa das Lages; seu principio, direc
ção , e fim. 

§. i.° Nas immediações da grande Caxoeira do rio 
Cubatão, a que v u l g a r m e n t e chamão — I t a u p a b a ~ , 
duas legoas acima da sua f o z , he que deverá ter p r i n c i 
p i o esta nova estrada: seguirá daqui o r u m o d'Oeste para 
o i n t e r i o r d o sertão pr o c u r a n d o a ent r a d a para o camp o 
da Boa-vista , pela parte N o r t e d e l l e , e pelo q u a l passará 
i n f a l l i v e l m e n t e ; ( i ) deste campo continuará c o m di r e c 
ção ao monte c h a m a d o — T r o m b u d o que está na en
tra d a para a Serra G e r a l , e passando por cima desta Serra 
continuará para o Poente pela direcção mais cur t a até 
den t r o da V i l l a das Lages , onde acabará. 

2.0 As razões em que me f u n d o para dar preferen
cia á abertura desta nova estrada sobre a margem do nor
te d o r i o Cubatão, á sua abertura sobre a margem d o 
r i o Maruhí, como se fez em 1 7 8 8 , podem vêr-se no 

( l ) Veja-se a Memória Politica , a pag. 30. 
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Escripto que vai annexo por Appenso, marcado com a 
letra A; mas afora aquelias razoes , outras ha ainda 
igualmente dignas de a t tençao, que nao devo deixar em 
silencio, e por isso algumas mencionarei: Primeira; por 
começar a nova estrada em pouca distancia do lugar; 
aonde nascem as agoas mineraes de que fallei na Me
mória Politica, a paginas 37 , 108; circunstancia esta 
que facilitará o uso das mesmas agoas no próprio lugar 
do seu na cimento: segunda; por passar a nova estrada 
muito perto ou talvez por dentro da várzea dos Pinhei
ros, sitio agradarei e muito importante, que em outro 
tempo intentou procurar-se, para se aproveitarem suas 
preciosas madeiras , como melhor se conhecerá pelo ou
tro Appenso, que também vai annexo, marcado com a 
letra B : terceira finalmente, porque a sobredita direc
ção da estrada desde a Itaupaba até ao campo da Boa-
vista he a mais conveniente para que a mesma estrada 
passe em pouca distancia, epela parte do Norte do cam
po do Governador, de que faz menção oauthor do Appen
so sl no §. i r . 0 ; campo que deverá aproveitar-se, como 
ao diante direi. (2) 

a.° A estrada para a Vi l la das Lages, que em 1780 
se abrio no sertão, e depois se deixou fechar, (desde o 
seu principio na guarda de Maruhi até dentro do campo 
da Boa-vista), continha dez legoas, medidas sobre o ter
reno; porém se he exacto o que diz o author do Appen
so A nos §§ 6 , 7 , segue-se que 2 nova estrada começan
do na Itaupaba ficará mais curta que aquelPoutra tres le
goas pelo menos, circunstancia esta muito attendivel por 

£2) Ambos os Appensos sobreditos forão por mim extrahidos de 
dois excellentes Escriptos do mesmo Author, cujo nome se lê tanto em 
hum como em outro; homem muito intelligente, e assaz conhecedor do 
physico e do político da Capitania de Santa Catharina, onde foi empre
gado por differentes Governadores em difíceis e melindrosos objectos 
do Real Serviço, que desempenhou dignamente. 
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varias razoes. Do campo da Boa-vista para Oeste até ao 
lugar da guarda de Castello-melhor, aonde acabava a so
bredita estrada, continha esta seis legoas e meia sobre o 
terreno: daquella guarda até á Vi l la das Lages, nao se 
fez estrada, porque ja havia caminho muito tri lhado, 
ao qual dão os sertanejos, geralmente, treze legoas de 
distancia sobre o terreno , ainda que Antônio Marques 
Arzão diz que medira quinze; (3) porém, admittida 
ainda esta ultima medição como exacta, segue-se que 
toda a nova estrada, desde a Itaupaba até á Vil la das 
Lages , não ficará com maior extensão que vinte e oito 
e meia legoas, quero supôr mesmo trinta, sobre o terre
no. (4) 

AKTIGO TERCEIRO. 

Methocio porque deverá ser feita, e povoada a nova 
estrada. 

§. i.° Cumpre observar, que tres circunstancias ha 
muito favoráveis para se poder abrir esta nova estrada 
com mais facilidade, e menos despeza do que se faria 
dando-lhe outra direcção: he a primeira que em toda a 
referida extensão de trinta legoas, somente he pouco co» 
nhecido o terreno que existe entre a Itaupaba do Cuba
tão e o Campo da Boa-vista : segunda ; que todo o ter
reno desde a falda occidental da Serra-geral até á Vi l la 

fj) . Esta medição hs duvidosa, por que Arzão foi hum dos arrema
tantes da obra da estrada em 17S8 , e por isso he suspeito neste caso; 
suspeicão fundada no principio geral de que os homens preferem n.uitas 
vezes os seus interesses d veidade. 

( 4 ) Para esclarecimento do que levo dito , e do mais que ainda di
rei neste Appendice, eu lhe ajunto huma Planta Kydro-topograpl ica de 
parte da Costa, e do sertão da Capiranía , onde vão representadas as no
vas estradas, e os terrenos cue deverá.' doar-se por sesn.árias, para nestas 
se fazer*, m os astabelecimentos de agricultura. 
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das L a g e s he h u m v a s t o c a m p o , p l a n o , d e s c o b e r t o , a o n 
d e apenas se ençontrão dispersos a l g u n s capões, o u m o i 
tas de m a t o c u r t o : t e r c e i r a finalmente; que e m t o d a a 
s o b r e d i t a extensão não se ençontrão pântanos, n e m r i o s 
consideráveis, que a estrada d e v a atravessar. 

2.° A b r i r - s e - h a p i c a d a p o r d e b a i x o d o m a t o , d e s d e 
a I t a u p a b a até ao m o n t e i T r o m b u d o = na e n t r a d a d a Ser
r a G e r a l , e d a l l i até á f a l d a o c c i d e n t a l da mesma Serra : des
t e l u g a r á V i l l a das L a g e s não haverá precisão de a b r i r p i 
c a d a , mas h e indispensável m e d i r , e r e c o n h e c e r b e m o 
t e r r e n o , e e x a m i n a r q u a l será a direcção m a i s c u r t a q u e 
deverá s e g u i r a e s t r a d a , c o m t a n t o porém que e l l a vá 
sempre p e l a p a r t e S u l d o r i o das Canoas, n o q u a l v a i en
t r a r o braço originário d o g r a n d e JJruguay, o q u a l c o n 
serva a i n d a a q u e l l e n o m e n o l u g a r , e m que c r u z a a estra
d a g e r a l que segue de S. P a u l o p a r a o R i o - g r a n d e . De
p o i s d e c o n c l u i d a a p i c a d a , e de se t e r e m f e i t o as i n d a 
gações necessárias para se o b t e r h u m c o n h e c i m e n t o e x a c t o 
d o t e r r e n o , p o r o n d e deverá passar a e s t r a d a , ante s d e 
se começar a a b e r t u r a desta , estabelecer-se-ha h u m a r r a i a l 
n o l u g a r a o n d e e l l a t i v e r p r i n c i p i o , o q u a l a r r a i a l virá 
a ser a p r i m e i r a povoação desta n o v a estrada : c o n s t r u i r -
se-hao neste a r r a i a l os armazéns p a r a d e p o s i t o dos man-
t i m e n t o s , das f e r r a m e n t a s , e de t u d o o m a i s que p r e c i s o 
f o r p a r a a o b r a da e s t r a d a , e se construirá t a m b é m h u m a 
casa p a r a se r e c o l h e r e m os e s c r a v o s , o u t r a p a r a os ope
rários j o r n a l e i r o s , e m a i s e m p r e g a d o s , o u t r a p a r a s e r v i r 
d e I g r e j a , e o u t r a finalmente para q u a r t e l d e h u m d e s t a 
c a m e n t o de t r o p a d e l i n h a que deverá g u a r d a r os r e f e r i 
d o s depósitos , a c o m p a n h a r e d e f e n d e r a g e n t e que t r a 
b a l h a na o b r a da e s t r a d a : t o d o s estes edifícios se farão 
o r i g i n a r i a m e n t e de t a i p a , o u p a o - a p i q u e ^ c o b e r t o s de c o l 
m o , e matéria l i g e i r a , d e i x a n d o para o f u t u r o s u a v m e l h o r 
e.mais s o l i d a construcção. D e p o i s de t u d o o que a c a b o 
de d i z e r , dar-se-ha p r i n c i p i o á o b r a d a a b e r t u r a d a e s t r a -
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da , a qual bastará que então se faça com a largura de 
25 palmos, abrindo-se por debaixo do mato em forma de 
picada, sempre que isto possa ter lugar, evitando-se tam
bém por agora derrubadas , estivas , e pontes : seguindo-se 
este methodo, poupar-se-hão tempo, e despezas. Vejão-se 
os §§ tfi 16 do Appenso A. 

3. 0 A ' medida que se for abrindo a estrada, hir-se-
hão collocando á beira delia, por hum e outro lado, mar
cos de pedra , na distancia de meia legoa, ou 1:500 bra
ças hum do outro, nos quaes se deverá gravar o numero 
de legoas , e de meias legoas de estrada que ja se tiver 
fe i to , a fim de ficarem demarcadas desde logo, e sobre a 
mesma estrada, as extremas de cada huma das sesmarias 
dos povoadores, além disto para que os viandantes co-
Tiheção por meio destes marcos numerados a distancia que 
tem caminhado , quando transitarem pela estrada. Por to
da ella, e sobre o seu lado Norte (se o terreno o per-
mit t i r) se estabelecerão arraiaes, ou pequenas povoaçÓes, 
que não serão mais de cinco, nem menos de quatro in
cluindo a da Itaupaba, e cada huma em local , onde ha
ja ou possa haver ar livre e puro, que tenha abundância 
de agoas de beber, e para o mais serviço, e solo fér t i l : 
o lugar de cada huma das referidas povoaçÓes vai nota
do sobre a estrada na Planta annexa (?) •, e assim cada 
huma dellas deverá rigorosamente edificar-se no meio da 
frente da respectiva sesmaria , e conforme vão delineadas 
110 Prospecto que também vai junto a este Appendice; o 
restante dessa mesma sesmaria que ficar nos fundos dos 

l 
(5) Pode dar-se que nos lugares indicados na Planta annexa para se 

edificarem as povoações não se encontre a reunião das circunstancias pre
cisas para ellas, que acima designei; nesta hypothese, quem dirigira obra 
da estrada, fará as convenientes alterações, pois importará pouco que hu
ma povoação fique distante da outra mais ou menos hum ou meio quarto 
de legoa. 
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tres lados da povoação será destinado para l o g r a d o u r o 
p u b l i c o dessa mesma povoação. 

4. 0 N ã o se pode d e s i g n a r , nem calcular exactamen-
te neste A p p e n d i c e o numero t o t a l das sesmarias que de-
verá^fesultar da medição que se fizer sobre o t e r r e n o s e 
po r toda a nova estrada desde a I t a u p a b a até á V i l l a 
das Lages , mas pe l o que expúz no a r t i g o segundo se co
nhece que não haverá menos de sessenta sesmarias, de 
meia legoa p o r cada h u m dos lados da estrada , e por 
conseguinte haverá cento e v i n t e por ambos os lados. 
Destas serão doadas cento e q u a t r o exclusivamente a ou
tros tantos povoadores para começarem a h i seus estabe
l e c i m e n t o s de a g r i c u l t u r a , e as dezeseis que restão serão 
distribuídas pela fôrma seguinte; c i n c o serão pelas povoa
ções j a d i t a s , e para seus lo g r a d o u r o s r e s p e c t i v o s ; as ou> 
tras cinco f r o n t e i r a s a estas , no l a d o o p p o s t o da estrada, 
serão destinadas para passaes das Freguezias dessas mes
mas povoações , podendo ser d i s f r u c t a d a s pelos C u r a s , 
c o m o bem lhes c o n v i e r , sem que as possão a l i e n a r no t o 
d o , nem em p a r t e ; doar-se-ha huma á Câmara da V i l l a 
C a p i t a l , e a qual ficará situada entre a I t a u p a b a e a se
gunda povoação; doar-se-ha outra , que será a que c o n t i 
ver o c a m p o da B o a - v i s t a , á C o m p a n h i a , para os fins que 
ao dia n t e a p o n t a r e i ; f i n a l m e n t e as q u a t r o sesmarias que 
ainda restão, serão i g u a l m e n t e doadas á C o m p a n h i a , c o m 
a expre sa condição porém de fi c a r e m situadas entre a 
Serra G e r a l e a V i l l a das Lages,- e de serem adjacentes 
huma a o u t r a , fazendo assim duas legoas de extensão 
sobre a es t r a d a , c o m ig u a l extensão para os f u n d o , i s t o 
h e , duas legoas quadradas ; e t u d o isto para os rins que 
d i r e i em lugar próprio: veja-se a Planta annexa, onde 
são representadas as sesmarias, e vão notadas em p a r t i 
c ular as sobreditas dezeseis. 
OJiwU/. Oiârn u O f n f J i <!'">fic>ffi n o XÚ^YÍ t V A C I RI> B I eu 1 . ; U *-mart hfcitf}'fii(i "fiíw 
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ARTIGO QUARTO. 

Povoadores da estrada, doações, auxílios, e izençoes 
que deverão conceder-se-lhes. 

§. i.° Na Memória Politica a pag. 8? propuz co
m o medida necessária para o augmento da população a 
repemina introducção na C a p i t a n i a de hum sufficiente nu
m e r o de f a m i l i a s estrangeiras ; e serão estas as que de
verão povo a r a nova estrada para a V i l l a das L a g e s ; e 
j u l g o p o r isso m u i t o conveniente que ellas venhão das 
I l h a s dos Açôres; o m i t t o as razoes por serem o b v i a s , 
e de p r i m e i r a intuição. Para que pois se ponha em exe
cução o que d i t o l e v o , c om a c e r t o , e r e g u l a r i d a d e , e c o m 
m a n i f e s t a u t i l i d a d e d o E s t a d o , parece-me conveniente 
a d o p t a r o systema que seguio o Senhor R e i D. João V. 
quando em 1748 mandou povoar a C a p i t a n i a de Santa 
C a t h a r i n a , e o C o n t i n e n t e d o R i o - g r a n d e ; o que fácil 
he dever-se na Provisão R e g i a de 9 de A g o s t o de 1747, 
que p o r copia vai j u n t a a este A p p e n d i c e , e no E d i t a l 
a que el l a se refere , que também v a i annexo. T o d a v i a 
será necessário fazer agora as convenientes _ alterações , 
adaptadas á differença dos t e m p o s , e das circunstancias 
políticas ; e por isso sou de opinião que se faça o que 
passo a expor. 

2.0 O Estado fará doação das cento e qua t r o ses
m a r i a s de que faílei no §. 4.0 a r t i g o 3." a outros tantos 
povoadores , chefes das f a m i l i a s que vierem dos Açores, 
.aos quaes povoadores c h a m a r e i d'ora em d i a n t e —: Pro
prietários Açorianos == E s t a doação de huma sesmaria 
de ièS°° braças em quadro se fará a cada hum dos re
fe r i d o s proprietários para e l l e s , e seus f i l h o s , herdeiros 
ou succesíores , sem f o r o , sem décima, sem o i t a v o , sem 
q u a r t o , o u o u t r a qualquer pensão ou encargo debaixo de 
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qualquer denominação que seja ; mas com expressa con
dição de que nem os Proprietários, nem seus filhos, her
deiros ou successores poderão d iv id i r , nem partilhar entre 
si , nem alienar, toda ou parte da concedida e indicada 
sesmaria, durante o tempo de vinte annos successivos, con
tados desde o dia em que entrarem na posse de facto da 
mesma sesmaria os primitivos Proprietários; o que tudo 
será declarado especificamente na Carta de Doação que 
se passar a cada num delles, a qual Carta lhe será dada 
gratuitamente pela Companhia , depois de confirmada pe
l o Soberano ; obrigando-se igualmente a Companhia a 
mandar medir e demarcar á sua custa todas, e cada hu
ma das sesmarias que se doarem aos sobreditos Proprie
tários ,6) . Estes porem deverão trazer dos Açores todos 
os instrumentos, e ferramentas necessárias para a prepara
ç ã o , fabrico, e cultura das terras no Brasi l , trazendo cada 
huma das familias, pelo menos, quatro enxadas , dous ma
chados, huma serra, hum martello, hum facão , e huma 
faca do mato, tudo em bom uso; porem ao<= que não trou
xerem as mencionadas ferramentas , fornecer-lhas-ha a Com
panhia em Santa Catharina, á custa delles Proprietários, 
sem serem obrigados porém a pagar com dinheiro á vis
ta. 

3. 0 A c a d a h u m d ò s mesmos Proprietários dará a Com
panhia, quando elles entrarem para o Ser tão , huma aju
da de custo de rasoavel quantia em moeda , para com el
la se proverem doque lhes for mais necessário, com tanto 
porém que estas ajudas de custo serão dadas so ao chefe da 
familia , e não por cabeça: dará a Companhia igualmen
te a cada hum dos Proprietários huma espingarda, ehu
ma determinada quantidade de pólvora, e de chumbo em 

(6) He manifesta a impossibilidade que terão os Proprietários de pa
gar as respectivas despezas da medição , da sesmaria, e da Carta da Doa
ç ã o : quando eu tratar das obrigações da Companhia, direi o como ella 
deverá pagar estas despezas. 

( 
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grão. Desde o dia em que os Proprietários entrarem na 
posse das suas respectivas sesmarias até aquelle em que se 
completar hum anno, a Companhia fornecerá gratuitamen
te a estes Proprietários, e suas familias o susttnto d iá r io , 
e os remédios de que precisarem nas suas enfermidades; 
sendo este objecto digno de toda a attenção da Compa
nhia , por isso mesmo que do bom sustento e tratamento 
diário muito dependerá a conservação da saúde dos Pro
prietários , e de suas familias. 

4 . 0 Dar-lhes-ha igualmente a Companhia, e gratuita
mente as sementes necessárias para fazerem as primeiras 
sementeiras, que deverão consistir em subsistencias da 
primeira necessidade, como são a mandioca, m i l h o , e 
f e i j ão , a fim de que no segundo anno os Proprietários 
tenhão ja o necessário sustento, producto das terras que 
tiverem cultivado. Dará também a Companhia a cada 
hum dos mesmos Proprietários em tempo opportuno hu
ma egoa, e duas vaccas; e para cada huma das povoa
ções em commum dar-lhe-ha quatro touros e dous ca-
vallos. Taes são cm resumo as essenciaes doações que de
verão fazer-se aos primitivos Proprietários povoadores da 
nova estrada. 

5V 0 Os sobreditos Proprietários Açôrianos terão a l i 
berdade ou o direito de poder aforar até a metade das 
suas respectivas sesmarias, isto he, 750 braças em qua
dro , porque a outra metade pelo menos, deverá ser cul
tivada e disfructada por elles Proprietários. Far-?e-hão os 
aforamentos com vantajosas condições para os emphiteu-
í a s , mas preferindo sempre os aforamentos em fateosim 
perpetuo aos temporários , e estes nunca se poderão fazer 
por menos tempo que o de dez annos; e não se poderá 
estabelecer maior laudemio que o de quarentena; mas os 
foros poderão ser pagos em moeda ou em gêneros do paiz 
segundo se convencionar. Os primitivos aforamentos nun
ca poderão fazer-se sem ser ouvida a Companhia, a qual 
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não poderá oopor-se-lhes huma vez que não prejudiquem 
manifestamente os seus interesses, e os do Estado: todos 
os contratos se farão no Juizo do Fiseal da Companhia, 
em quanto nao houver outro Magistrado no Sertão. Os 
emphiteutas auxiliados de todos os meios acima mencio
nados serão obrigados a dar principio á cultura dos con
cedidos terrenos dentro de hum mez, que será contado do 
dia da assignatura do contrato; serão alem disso obriga
dos a residir nos mesmos terrenos, ou a ter alli diaria
mente hum feitor, e dous escravos pelo menos. 

6.° He indispensável pelo que respeita ao pessoal dos 
Proprietários Açôrianos e de suas familias fixar o numero 
dos indivíduos de cada huma dellas, as suas idades, e 
sexos, a fim de que não aconteça o mesmo que aconteceo 
ja quando o Senhor D . João V . fez a primitiva coloniza
ção ja. mencionada no § i.° deste artigo (7). Em conse
qüência digo, que os chefes das familias não deverão ter 

V O ) Aconteceo, que os casaes vindos dos Açores trouxerão em sua 
companhia grande numero de indivíduos aggregados , e de crianças de am
bos os sexos, que forão inúteis para a cultura das terras; sem duvida por 
que não se fixou o numero de pessoas de cada huma famí l ia ; e também 
porque se mandarão dar as ajudas de custo por cabeça , e não por famí l ia ; 
do que resultou que quanto maiot numero de indivíduos trouxerão cs 
casaes, tanto mais ajudas de custo estes receberão na sua chegada a Santa 
Catharina. Além disto resultou hum grande mal das pequenas doações de 
terrenos que então se fizerão aos casaes , que fo i hum quarto de legoa qua
drado; por quanto por morte dos pais os filhos parti lharão, e coube a ca
da hum em partilha huma pequena quota daquelle terreno, a qual quota 
alguns dos filhos venderão, deixando os estabelecimentos que os pais 
haviáo começado, e abandonarão a vida de agricultores para se dedicarem 
a outra. Destes males, e de outros que deixo em silencio, provenientes 
dos erros que então tiverão lugar, nasce em grande parte a falta da popu
lação e da a? ricultura, que hoje se observa e vê na Capitania de Santa Ca
tharina. A ' vista pois destes males, que no paiz são notór ios , seria gran
de indiscrição não evitar agora a repetição delles. He necessária toda a 
previdência nas medidas que se tomarem para povoar e cultivar o Se r t ão , 
a fim de que os resultados, que so podem apparecer para o fu tu ro , sejão 
aquelles que se desejarem, e forem úteis ao Estado. 



mais de quarenta e cinco annos de idade, nem mais de 
quarenta as suas respectivas mulheres; sendo aquelles e 
estas robustos, e sem moléstia chronica habitual: cada 
hum dos casaes deverá ter seis filhos pelo menos, e até 
oito ao mais, e todos elles virão para o Brasil na com
panhia dos pais: tres dos filhos , pelo menos, serão do 
sexo masculino , maiores de dezesete annos cada hum; e 
dous, também pelo menos, serão do sexo feminino, e 
ambos maiores de quatorze; de sorte que em cada huma 
família haja quatro homens (incluindo o pa i ) que sejão 
idôneos , e com a robustez necessária para todo o traba
lho que he indispensável para se poderem cultivar as ter
ras que estão cubertas de mato virgem ; e outro sim tres 
mulheres (incluindo a mãi ) com aptidão para os traba
lhos e arranjos domést icos; hum dos tres filhos maiores 
de dezesete annos deverá saber algum officio mechanico, 
como por exemplo, o de Carpinteiro, Ferreiro, Ole i ro , 
Surrador, Curtidor, Alfaiate , ou Ç a p a t e i r o ; devendo tra
zer cada hum delles as indispensáveis ferramentas do seu 
respectivo officio : direi depois o modo como se poderão 
empregar estes officiaes. t . i 

7. 0 Além das sobreditas cento e quatro familias, de 
que tenho fallado, que deverão estabelecer-se por hum e 
outro lado da nova estrada, deverão vir algumas mais 
também para povoarem certo espaço da estrada geral que 
passa pela sobredita Vi l la das Lages , que vem de S.Pau
lo , e segue para o Rio grande, para que melhor possa 
vir a virificar-se o que indiquei na Memória Politica, 
pag. 7 7 , 78 , 89. Em conseqüência sobre a predita es
trada geral, até tres legoas para o Nor te , e outras tantas 
para o Sul da Vi l la das Lages, fará a Companhia doa
ção daquelle terreno, dividindo-o também em sesmarias 
de meia legoa quadrada, o que produzirá, pelo menos, 
vinte e quatro sesmarias, do qual numero diminuindo as 
ultimas duas da nova estrada restarão ainda vinte e duas 

S 
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sesmarias, (veja-se a planta annexa) que se doarão a ou
tros tantos casaes Açôrianos , com os mesmos requisitos, 
condições , e auxílios ja mencionados para os sobreditos 
cento e quatro casaes: cumpre observar porém , que sobre 
aquelia estrada gerai não he, nem será preciso fazer po
voação nova, por quanto as casas destinadas para habi
tação dos vinte e dous casaes e de suas famí l ias , e os ar
mazéns para depósitos deverão construir-se dentro da mes
ma Vi l la das Lages , aonde pela forma sobredita se in
troduzirão a hum mesmo tempo vinte e duas familias de 
oito a dez indivíduos cada huma, além de outras pessoas 
que a Companhia alli deverá empregar, como direi ao 
diante em lugar próprio. Por conseguinte serão cento e 
vinte e seis familias que a Companhia mandará transpor
tar dos Açores para a Ilha de Santa Catharina, para os 
fins mencionados, as quaes familias, pelo que levo d i t o , 
comporão hum total àeifòooü indivíduos, numero míni
mo , até i<2&2Óo, numero máximo. 

8.° Depois de estarem os cento e vinte eseis Proprie
tários Açôrianos de posse das suas respectivas sesmarias, 
como fica d i to , não poderão desampara-las, nem aban
donar os trabalhos agrícolas por motivo ou debaixo de 
pretexto algum, a fim de que elles possão gosar em soce-
g o , e na companhia das suas familias de tudo que tenho 
dito , que se lhes deverá conceder, dedicando-se assim uni
camente á cultura das terras, promovendo com efficacia 
o melhoramento gradual dos seus estabelecimentos, para 
cujos fins deverá a Companhia ter-lhes dado todos osau-
xi l ios , e illustraçoes, e proporcionando-lhes os meios e 
modos que estiverem ao seu alcance; por quanto, se eU 
la o fizer assim além da satisfação que deve ter de ver 
prosperar tão dignos trabalhos, promoverá igualmente seus 
próprios interesses, como melhor se conhecerá pelo que 
direi ao diante. 

o.° Como por morte de qualquer primitivo Proprieta* 
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rio Àçôr iano , ou de sua mulher, não pode haver partilha 
na respectiva sesmaria, em virtude da condição expressa 
com que lhe deve ser doada , segundo eu disse no § i.° 
do presente artigo, o filho mais velho que estiver vivendo 
na casa paterna ao tempo da morte do p a i , ficará sendo 
como de direito o administrador da sesmaria , c da la
voura , com a obrigação porem de repartir igualmente os 
lucros provenientes da agricultura e da industria rural por 
todos os outros i rmãos , deduzidas as despezas necessárias: 
pela morte do filho mais velho será administrador o f i 
lho segundo, se viver na casa paterna, e assim successi* 
vãmente a respeito dos outros filhos do primitivo Proprie-» 
tario-, na falta porem de haver quem represente o primi
tivo chefe da famíl ia , devolverá a administração aquelle 
que se seguir por direito de mais p róx imo, mas nos casos 
não mencionados aqui, as Leis existentes resolverão a es
te respeito para o futuro, devolvidos os vinte annos em 
que he prohibida a divisão, e alheação da sesmaria (8 ) . 
Cumpre porém estabelecer em regra , como condição ex
pressa a que deverão ficar subjeitos os tres filhos que vie
rem dos Açôres maiores de dezesete annos, e vem a ser, 
que nenhum delles poderá separar-se da casa paterna (ain
da quando se case) durante os primeiros sete annos succes-
sivos, que decorrerem desde o dia em que os pais entrá-
rão na posse das suas respectivas sesmarias; isto não so
mente em virtude das disposições que acabo de mencio
nar, mas também para que os pais, tenhão durante todo 
aquelle prazo de tempo quem os possa ajudar, e traba
lhar com elles na preparação e cultura das terras, em quan
to não poderem comprar escravos, ou pagar a jornalei-

( 8 ) Estou persuadido de que adoptando-se oque acima indico, se evi
tarão os males que mencionei em anota antecedente, e ainda outros mui
tos de que não fallo: ora eu não vejo inconveniente algum na execução 
do que acima dósse. 
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ros ou finalmente lançar mio de outros recursos necéssa-' 
rios para o augmento gradual das suas lavouras. fjp) 

io.° Pelo que respeita ás isenções que deverão con
ceder se aos mencionados Proprietários Açôr ianos , a seus 
filhos, e aos emphiteutas, considero indispensáveis e ur
gentes, e que devem exactamente cumprir-se, aquellas que 
passo a expor. Em primeiro lugar; : isenção de recruta
mento não so para a Tropa de primeira l inha, mas tam
bém para as Mi l ic ias ; isenção que deverá conceder-se 
não so aos pais, mas a todos os seus filhos, e durante 
a vida de cada hum delles: a mesma isenção será con
cedida aos emphiteutas, a seus filhos parentes ou aggre-
gados que os acompanharem para estabelecer domicilio 
naquelle sertão; privilegio que deverá*durar todo o tem
po da duração da Companhia: estas mesmas isenções 
se concederão geralmente a todos os individuos, qualquer 
que seja a sua arte, off ic io , ou profissão , que forem do
miciliar-se em qualquer lugar da nova estrada para a V i l 
la das Lages. (10) Alem das mencionadas isenções, os 
Proprietários Açôr ianos , e no caso de estes falecerem , 
os seus filhos ou herdeiros serão também isentos de pa
gar Dizimos tanto das producções da terra , como dos 
productos de qualquer industria durante os primeiros dous 

( 9 ) Esta obrigação de os filhos não desampararem os pais durante o 
prazo de sete annos, á primeira vista parecerá contraria á liberdade indi
vidual dos mesmos filhos, mas entrando-se na matéria com mais reflexão, 
conhecer-se-ha quão util lhes virá a ser aquelia obrigação. 

(10) Em caso de guerra com qualquer nação nunca deverão aquelles 
povoadores ser chamados ou alistados para serviço algum. Na Capitania ha 
Corpos Milicianos, que no sobredito caso poderão fazer algum serviço, se 
bem que a minha opinião será sempre contraria a este chamamento dos 
Milicianos; por ter sido testemunha ocular dos grandes males que pezavão 
sobre a Capitania, provenientes todos do emprego que se fez daquelles 
Corpos no serviço diário durante o tempo que alli residi. O paiz deve guar-
necer-se, e defender-se em caso de guerra com Tropa de linha, enão Mi
lícias. 



o u tres a n n o s c o n t a d o s d e s d e o d i a e m que e n t r a r e m n a 
po s s e d a s r e s p e c t i v a s s e s m a r i a s . A m e s m a isenção d e 
D i z i m o s p o r t e m p o dos q u a t r o p r i m e i r o s a n n o s se c o n 
cederá a t o d o s os e m p h i t e u t a s , e f a l e c e n d o estes , a seus 
f i l h o s , e g e r a l m e n t e a todos os i n d i v i d u o s que f o r e m c u l 
t i v a r t e r r e n o s n as m e n c i o n a d a s s e s m a r i a s , c o n t a n d o se a q u e l 
l e t e m p o d e s d e a pos s e d e s s e s t e r r e n o s , n , T o d o s o s 
Proprietários Açôrianos e m fim, seus filhos, o u h e r d e i 
r o s , ficarão i s e n t o s de p a g a r t r i b u t o a l g u m d i r e c t o o u 
i n d i r e c t o d o s q u e a c t u a l m e n t e se estão p a g a n d o e m v i r 
t u d e d a s L e i s e x i s t e n t e s , d u r a n t e o s p r i m e i r o s q u i n z e a n 
n o s d a existência d a C o m p a n h i a ; serão d e m a i s i s e n t o s 
d e p a g a r d u r a n t e o r e f e r i d o t e m p o d i r e i t o a l g u m d e i m 
portação e de exportação d o s gêneros que c o m p r a r e m 
( i n c l u i n d o o s e s c r a v o s ; , e dos que v e n d e r e m p r o v e n i e n 
t e s d a sua a g r i c u l t u r a , o u d e q u a l q u e r o u t r o gênero d e 
i n d u s t r i a . T o d a s es t a s isenções e m fim se concederão 
p e l o j a m e n c i o n a d o t e m p o aos e m p h i t e u t a s , e a seus fi
l h o s o u h e r d e i r o s , e g e r a l m e n t e a t o d a s a s p e s s o a s que 
f o r e m c u l t i v a r t e r r e n o s n o sertão. ( 1 2 ) 

( 1 1 ) Quando o Senhor D. João V. regulou a primitiva colonização 
pela Provisão de 9 de Agosto de 1747, não concedeo isenção do paga
mento dos Dizimos aos Casaes Açôrianos, o que no meu sentir f o i erro 
m u i grave : he necessário não commetter agora o mesmo erro, pois he ob
v i o que nos primeiros dous ou tres annos da creação dos ditos estabeleci
mentos, as colheitas deverão ser na verdade m u i apoucadas para que dei-
las se possa pagar o Dizimo. 

( 1 2 ) São obvias as razoes porque devem conceder-se aos Proprietá
r i o s , e aos emphiteutas todas as sobreditas isenções; pois que ellas serão 
hum estnnulo ooderoso para que muitos agricultores de dentro e de fo
ra da Capitania, vão aforar terrenos naquelle sertão para estabelecimen
tos de agricultura; estabelecimentos estes, com que nem o Estado, nem 
a Companhia, farão despeza alguma, vindo a ser aliás utilissimos para 
ambos, e até mesmo para os Proprietários Açôrianos. Em conclusão as 
referidas isenções ainda que á primeira vista pareção excessivas, serão 
sem duvida o meio mais efticaz para attrahir áquelle sertão o ma'or nu
mero possivel de indivíduos, e de familias, e por conseguinte de braço* 
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ARTIGO QUINTO* 

Organização de huma Companhia de Accionistas. 

§. i.° He desnecessário, a meu parecer, mostrar aqui 
as vantagens, e as grandes u t i l i d a d e s , que tem resultado 
a differentes nações da Europa do estabelecimento das Com
panhias de Accionistas, e sem hirmos buscar exemplos 
á Hollanda , á França , ou á I n g l a t e r r a , ca os temos em 
Po r t u g a l , e com bem notória ut i l i d a d e nossa e do Esta
do. Estas e outras muitas considerações de bastante pezo, 
que o m i t t o , forão as que me determinarão , e como que 
me forção a propor a creação de huma C o m p a n h i a , a 
qual á sua custa , e por meio de huma particular adminis
tração sua, e com determinadas obrigações, interesses, e 
privilégios, seja a promotora dos estabelecimentos de po
voação e cultura de terrenos, de que tenho tratado nos 
artigos antecedentes, e também de outros de que f a l l a r e i 
no artigo oitavo. 

2.0 Crcar-se-ha pois esta Companhia , eserá composta 
de Accionistas, debaixo da denominação de =r Compa
n h i a de A g r i c u l t u r a e Melhoramento da Capitania de San
t a Catharina ~ (1). Compor-se-ha o seu fundo , ou fun 
dos , de hum valor to t a l de duzentos m i l cruzados em 
para a lavoura; de outra sorte ninguém hirá a l l i estabelecer-se, nem cul
t i v a r terrenos. 

(1) Estou persuadido, que nesta Côrte ha muitos homens ric o s , ze
losos do bem publico, e cheios de hum espirito patriótico, não inferior 
ao que possuirão hum Q u i n t e l l a , hum Anselmo, hum Pandeira, eoutros 
grandes Capitalistas de Portugal. Por tanto se oito até doze destes homens 
zelosos formarem huma Socieda.le, e tomarem a seu cargo, pelo seu pro» 
p:ío interesse, o desempenho do que proponho neste Appendice, atrevo-
me a dizer, que seria m u i t o mais u t i l o estabelecimento dehuma tal So-
c.edade, do que o da Companhia, lanto para o Estado, como para osiio-
c;cs, e ate mesmo para os .povos. 



moeda metallica e em escravos , proveniente aquelle va
l o r de oitocentas Acções de cem m i l réis cada huma; {2) 
sr-saber: seiscentas e oitenta Acções em d i n h e i r o , que 
nesta espécie produzirão — cento e setenta m i l cruzados; 33 
mais cento e vinte Acções em escravos, no valer d e — t r i n 
ta m i l cruzados = , reputando-se cada hum escravo por 
duas Acções , ou cento e vinte m i l réis , do que resulta 
o numero de sessenta escravos, bem entendido porém, 
que somente serão reputados naquelle valor os que se acha
rem com os seguintes requisitos : que r.ão tenhão de
f e i t o c o r p o r a l visível, ou moléstia alguma h a b i t u a l : 2.0, 
que não tenhão menos de vinte e cinco annos de i d a d e , 
nem mais de tr i n t a e c i n c o : 3.0, que sejão fornecidos por 
seus Senhores do necessário vestuário , e de hum macha
do , huma enxada, huma foice , e hum facão d o mato. 

3.0 A Companhia não deverá durar por menos tempo 
que o de vinte annos , findos os quaes poderá prerogar-se 
a sua duração, se assim se j u l g a r ou f o r conveniente. Es
ta Companhia ficará debaixo da inimed i a t a e especial! 
protecção do Soberano, porem será governada pelos Ac
cionistas segundo o systema que passo a expor. Crear-se-
ha , e terá o seu assento e residência na V i l l a C a p i t a l da 
Capitania huma Junta , que terá o t i t u l o de = Junta da 
Administração da Companhia de A g r i c u l t u r a &c. ~: o 
Presidente desta Junta será o Governador da Capitania y 
e Membros delia os nove maiores e mais ricos Proprietá
rios estabelecidos e residentes dentro da mesma C a p i t a 
n i a , com a condição poiêm que elles mesmos sejão Ac-

( 2 ) Convém m u i t o , que as Acções não sejão maiores de cem m i l 
réis, para facilitar aos habitantes da Capitania o ingresso na Companhia; 
tant» porque a l l i não ha muitos nem grandes Capitalistas, como poroue 
os mesmos habitantes serão os que devão dar as suas Acções em escravos, 
com preferencia aos outros Accionistas; e outro sim porque serão elles 05 
que formarão, senão a totalidade, ao menos a maioria dos Membros da 
j u n t a da Administração da Companhia. 
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cionistas eque nao tenhão menos de seis Acções em rnoe-, 
da na caixa da Companhia: não poderá ser Membro da 
Junta da Adminis t ração, ainda que seja Accionista, M i 
nistro algum territorial, ou Empregado publico, que te
nha o seu emprego dentro da mesma Capitania. (3) 

4.° Haverá nesta Côrte e Cidade do Rio de Janeiro 
huma Delegação da mencionada Junta, com o titulo de 
— Commissão depositaria dos fundos da Companhia ~ . . 
Esta Commissão se comporá dos cinco maiores Accionis
tas residentes na Côrte , que reunão ás suas riquezas hum 
bom credito j será a esta Commissão que se dirigirão to
dos os individuos que quizerem ser Accionistas residentes 
no Brasil , ao Norte da Capitania de Santa Catharina, 
relativamente ao numero, e á remessa das suas Acções. 

5-.° Em quanto não se installar na I I a de Santa Ca
tharina a Junta da Administração , haverá alli huma Com-

fj) O estabelecimento da Junta da Administração dentro da Villa1 

Capital , sendo esta composta das pessoas que acima designei, he no meu 
pensar o melhor systema administrativo, que poderá ter a Companhia,. 
porque aquellas pessoas sendo homens ricos, estabelecidos, proprietários 
de terrenos na mesma Capitania , conhecedores dos trabalhos agrícolas e 
mareiros, intelligentes dos cortes das madeiras , dos seus differentes usos, 
dos preços dos gêneros , da mão d'obra, e dos serviços ruraes, e tendo a 
pratica de outras muitas cousas, e usos peculiares do paiz, he evidente, 
sue elles reúnem em si muitos requisitos necessários para a d i recção, eco
nomia e a mais acertada administração de tudo quanto deve fazer-se no 
sertão. Accresce mais, que se o Governador da Capitania for hábil e desin
teressado, e dotado de verdadeiro zelo, e espirito patr iót ico, a sua inge
rência na Junta, e a sua cooperação com esta, em boa intelligencia, se
rão motivos mui poderosos para o acerto com que tudo se fará em u t i l i 
dade do Estalo, e da Companhia. Com tudo , se houverem causas que1 

eu ignore e pelas quaes se considere mais u t i l o estabelecimento da Jun
ta da Administração nesta C ô r t e , e não na Ilha de Santa Catharina, em
bora assim se faça ; mas neste caso sempre deverá estabelecer-se nesta u l 
t ima huma Delegado da Junta , composta das pessoas que acima desi?nei , 
a qual Delegação dirigirá e administrara tudo quanto se fi/er no se r t ão , 
com as mesmas obrigações que pertencenao a Junta, como se ella all i se 
estabelecesse, e residisse. 
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missão provisória, que se comporá dos Membros da Câ
mara da Vi l la Capital , e do Governador como Presiden
te: a esta Commissão se dirigirão todos os indivíduos que 
quizerem ser Accionistas, e que forem residentes dentro 
da Capitania, ou nas outras ao Sul delia, declarando o 
numero e a qualidade das Acções com que pertendem en
trar na Companhia , e remettendo a sua importância quan
do a mesma Commissão o exigir ; ficando esta responsá
vel pelas sommas das Acções que receber até ao tempo 
da installação da Junta , a qual não terá lugar nem exis
tência , em quanto não houver em cofre, assim nesta Côr
te como na Ilha juntamente, metade das sommas que de
vem fazer o total das Acções em moeda, isto he , oiten
ta e cinco mi l cruzados; e além disto, em quanto não 
estiver completo o numero total das Acções em escra
vos; logo porém que se achar prehenchido o total , e se 
installar a dita Junta , se dissolverá a Commissão Provi
sória, passando a responsabilidade desta para aquelia. 

6.° Será da obrigação da Commissão depositaria , ou 
Delegação da Junta nesta C ô r t e , primeiro, solicitar a ve
rificação e inteiro cumprimento dos privilégios, e mais 
concessões que se fizerem á Companhia : segundo , reque
rer as ordens , providencias, e confirmações que depende
rem immediatamente das determinações do Soberano: ter
ceiro , requerer a confirmação Regia das Cartas de Doa
ção das sesmarias dos Proprietários Açôrianos, e dos ou
tros a quem a Companhia as conceder naquelle ser tão: 
quarto, responder pelos fundos da Companhia, e remette-
los para a Ilha de Santa Catharina , á medida que dalli 
lhes forem requisitados pela Junta da Administração (4) : 

(4) Como eu considero actualmente a Capitania, e a Ilha de Santa 
Catharina sem defeza militar, he por isso que proponho, que se faca nes
ta Côrte o deposito dos fundos da Companhia, porque estarão com mais 
segurança aqui do que alli. Porém se a Ilha seguarrecer, e po-er em 
bom estado de defeza , como deve ser, neste caso poderá fazer-se o de-
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quinto finalmente, P^mover a v e r i f i c a ^ 
vençòes ou contratos que a Companhia fizer com o Es
tado relativamente ao transporte das famílias Açonanas; 
dos gados que devem vir do Rio grande; e a outros ob
jectos que ao diante direi. Será finalmente da attnbuiçao 
e da privativa competência da Junta administrativa o go
verno, a direcção, e as despezas de tudo quanto se-fizer 
dentro da Capitania á custa da Companhia ; a distribui
ção, e doação das sesmarias, e outros terrenos, e a no
meação dos empregados na obra das estrada; o forneci
mento, e o sustento diário dos Proprietários Açôrianos; 
a conducção, e distribuição dos gados, e outros muitos 
objectos de que ainda fallarei. ^ 

7.0 Serão divididos os vinte annos da duração da Com
panhia em quatro Epochas, de cinco annos cada Epo-
cha , as quaes pelo andar dos tempos se hirão nomeando 
por\.% 2.a, 3-a, 4. a ', e assim s e declarará em todos os 
Diplomas, Titulos, e outros quaesquer Escriptos, segun-
êo o anno e a Epocha em que se escreverem. Taes são 
cm resumo os dados que deverão servir de base á orga
nização da Companhia, e aos seus Estatutos no que res
peita á sua administração publica; mas pelo que pertence 
ao seu governo interno e particular, ella o exporá nos mes
mos Estatutos, os quaes deverá fazer, e proporá ao ^So
berano para os approvar; tendo attenção ás obrigações, 
ç aos privilégios de que passo a fallar. 

posito dos mesmos fundos na Villa Capital da I lha, ou na terra firme, 
em lugar próprio , e seguro. 
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A R T I G O SEXTO. 

Obrigações da Companhia. 

A Companhia deverá sujeitar-se a certas e determi
nadas obrigações , huma vez que se adopte o systema que 
proponho; indicarei somente aquellas que me parecem 
mais essenciaes. 

§. i.° Será obrigada a Companhia a sustentar, e a 
vestir por todo o tempo da sua duração os sessenta escra
vos , provenientes das cento e vinte Acções ja menciona
das ; os quaes escravos serão empregados desde logo na 
abertura da picada, e estrada, e em outros trabalhos; e 
se pouparão assim grandes sommas, que aliás sepagariao 
a jornaleiros. 

2.0 A Companhia durante a sua primeira Epocha 
será obrigada ás estipulações seguintes: i .° Fará abrir a 
picada, e romper sobre ella a nova estrada desde a Itau
paba do Cubatão até dentro da Vi l la das Lages, pelo 
methodo, e com a direcção que indiquei no artigo 2.°; 
e conclui-la totalmente. 2. 0 Devera fazer a primeira po
voação no lugar da Itaupaba, e as outras sobre a estra
da , e construir nellas os edifícios que mencionei nos § § 
2.0, 3. 0, do artigo 3. 0 ; e obrigar-se-ha a mandar fazer al
gumas derrubadas de mato nos logradoiros públicos das 
povoações , para nelles melhor se criarem pastos para os 
gados. 3.11 Fará transportar das Ilhas dos Açores em di -
reitura para a Ilha de Santa Catharina os 126 Proprietá
rios de que tenho fallado, e as suas respectivas familias , ( 1 ) 

1 

( 1 ) A respeito deste transporte das familias Açôrianas veja-se o que 
eu disse na Memória Politica, pag. 9$. Agora que proponho que elle se 
faça á custa da Companhia, esta convencionará com o Estado o medo 
mais commodo, e mais econômico de transportar aquellas familias, pois 
que o Estado deverá prestar os navios. 

T 2 
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e estabelecerá todas ellas, como levo dito no artigo 4.0 

§ 2. 0 4- ' l * 1 1 " 1 a o s mesmos Proprietários as ajudas de cus
to , o sustento, e tu io o mais que mencionei nos §§ 3«% 
4.0', do predito artigo. p° Dará principio ao estabeleci
mento de huma fazenda de gados, vaccum, cavallar, e 
muar , nas quatro sesmarias adjacentes, que formão o es
paço de duas legoas quadradas, de que fiz menção no ar
tigo 3.0, § 4. 0 ; e para cujo fim mandará buscar á sua 
custa ao Rio grande, o numero de rezes que julgar con
veniente. 6.° Porá em execução, e verificará tudo o mais 
que dito fica nos artigos 30, 4.0, eque possa ter lugar du
rante a primeira Epocha da sua existência. 7.0 Dará prin
cipio á construcção de huma casa, no lugar dos nascen
tes das agoas mineraes do C u b a t ã o , própria e commoda 
para dentro delia se fazer uso daquelias agoas 5 a construc
ção desta casa deverá merecer a maior attenção quando 
se der principio, á picada , porque talvez seja mais conve
niente fazer a primeira povoação neste mesmo lugar do 
nascimento das agoas, do que junto á Itaupaba , como vai 
representado na Planta annexa , visto haver somente tres 
quartos de legoa de caminho de hum a outro lugar. 8..° F i 
nalmente ; dará principio ao estabelecimento de hum cur
tume de couros,, de huma ollaria ou fabrica de telha, e 
t i j o l o , huma officina de ferreiro, e outra de grossa carpin-
taria, própria para fazer carros, e arados, e todas den
tro da Vi l la das Lages : estabelecerá em fim em cada hu
ma das povoaçÓes huma officina para o concerto de to
das as ferramentas e utensilios de lavoura (2 ) ; e além do 

( 2 ) Eis-aqui huma das razões porque- os filhos dos-Proprietários , _ que 
vierem dos Açores maiores de 17 annos, deverão saber algum dos ofricios 
mechanicos que declarei no artigo 4 . 0 , § 6. ; e vem a ser , para que pos
são ser empregados, nas sobreditas officinas, pagando-lhes a Companhia hum 
rasoavel jornal. De outra sorte seria mui difficil achar officiaes dos me 1-
cionados ofricios , (assaz necessários em os novos estabelecimentos que pro-i 
ponho) que se sujeitassem a hir trabalhar para aquelle sertão , ao menos. 
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que fica dito , não poderá a Companhia dedicar-se a ou
tros objectos , nem começar os estabelecimentos designa
dos para o seu particular interesse, senão depois de ter 
feito tudo o que deixo referido. 

3. 0 Obrigar-se-ha a Companhia a comprar aos 126 Pro
prietários Açôrianos, e aos seus emphiteutas, todos os 
gêneros que aquelles e estes lhe quizerem vender provenien
tes d3 cultura dos seus respectivos terrenos ; esta obriga
ção da Companhia terá lugar durante os primeiros tres 
annos (pelo menos) contados desde o dia da posse dos 
mesmos terrenos; porem findo que seja aquelle prazo de 
tempo, ficará ao arbitrio dos Proprietár ios , e dos emphi
teutas , a continuação da venda dos referidos gêneros á 
Companhia; mas querendo elles continuar nesta venda fei
ta á Companhia , ella ficará obrigada á compra por mais 
tres annos somente. 

4 . 0 Deverá vender a Companhia por sua conta aos so
breditos Proprietários, e emphiteutas , e huns e outros se
rão obrigados a comprar áquel la , os gados e os escravos 
de que precisarem, os carros, a sacaria, e todos os mais 
utensílios e ferramentas de lavoura, em quanto aquelles 
não os fizerem com a própria industria, o que não lhes 
será prohibido; e outro sim deverá a Companhia vender, 
e os Proprietários, eemphiteutas comprar a esta , os man-
timentos, as bebidas, o vestuário , e tudo ornais de que 
precisarem para s i , e para as suas familias, ou sejão ob
jectos de necessidade, ou de luxo; ( 3 ) para cujos fins a 

ro primeiro anno , em que alli precisamente sesoffrerão muitas privações, 
e incommodos. Fazendo-se o que acima indico , se augmentará t a m b é m 
repentinamente a povoação da Vil la das Lages, e assim poderão os seus 
habitantes, e aquelles da nova estrada prover-se dos effeitos de que pre
cisarem incluindo alguns dos materiaes para edificarem as suas casas, pelo 
andar dos tempos. 

( O F.is-arui também outra razão porque digo, que alguns dos filhos. 
dós Prnpiietarios saibão os officios de Alfaiate, ou Çapate iro; e vem a, 
su para se empregarem em fazer o ves tuár io , e o c a l ç a d o , que a Com» 
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Companhia será obrigada a estabelecer em todas, e cada 
huma das povoaçÓes da nova e.trada , e também dentro 
da Villa das Lages, armazéns, ou lojes, fornecidas de to
dos os referidos gêneros, ferramentas, e utensílios; o que 
será também de grande utilidade para os sertanejos que 
transitarem pela nova estrada. A Companhia não poderá 
comprar aos Proprietários , e aos emphiteutas os seus gê
neros por menos preço que o corrente desses gêneros no 
mercado da Beira-mar, deduzidas as despezas dascon-
ducções para aquelle mercado; assim como não lhes po
derá vender gênero algum por mais do preço corrente no 
mesmo mercado, com o único augmento das despezas de 
conducção d'alli para o lugar do sertão , aonde se fizer 
a mencionada venda ^4). 

Será outra obrigação da Companhia cultivar o l i -

panhia deverá vender aos mesmos Proprietários, e suas familias; pois que 
a respeito dos officiaes destes officios se encontraria a mesma difficuldade , 
que a respeito dos outros, que indiquei em a nnta antecedente. 

( 4 ) Talvez causará extranheza , o que proponho em todo o § 4 . 0 ; 
porém cumpre observar, que relativamente aos novos estabelecimentos de 
que estou faliando, he indispensável fazer abstracqão dos princípios, e 
das doutrinas de Economia Poli t ica, que hoje se seguem na Europa. Adam 
Smyth , Ganhil , Ferrier, Say, Sismondi, e outros não escreverão as suas 
obras para os sertões do Brasil, mas sim para as nações ja ricas, e c iv i l i 
zadas. Ora de que serviria aos Proprietários Açôrianos a plena liberdade 
de comprarem e venderem a seu a rb í t r io , e de disporem como quizessem 
dos productos da sua industria, rural , agrícola, e manufactureira? Quem 
lhes compraria aquelles productos no centro de hum ser tão , ao menos du
rante os primeiros annos, em que deve suppôr-se que os Proprietários 
não tem nem podem ainda ter escravos, nem gados próprios para os con
duzir ao mercado da Beira-mar, ou a outro se o houver? Em taes circun
stancias he evidente que o modo mais f ác i l , e mais certo de dar sahida 
aquelles productos, he compra-los a mesma Companhia aos Proprietários, 
e depois negocia-los por sua conta e risco: por este modo os Proprietá
rios, e mais povoadores tem a certeza e a utilidade de venderem os seus 
effeitos dentro das suas próprias habi tações, e terão também a commodi-
dade de comprarem alli mesmo á Companhia tudo quanto precisarem pa
ia elles e suas famí l ias , sem perder tempo, nem desamparar estas, e a 
lavoura por hum dia somente. 



nho canhamo nos terrenos de que se lhe fizer doação, « 
fornecer o Arsenal Real da Marinha daquelle linho em 
rama, pelo preço que convencionar com o Estado. Obri? 
gar-se-ha mais a estabelecer cortes de madeiras deconstruc-
ção naval, para com ellas fornecer o mesmo Arsenal por 
quantidades, qualidades, e preços designados mediante 
outra convenção a este respeito : mas estas duas obriga
ções da Companhia não começarão a ter effeito, senão 
depois de finalizar a primeira Epocha da existência da 
mesma Companhia. 

6.° Deverá cumprir exactamente tudo o que lhe perten
ce cumprir, e que entra no circulo de suas attribuições, e 
solicitar o que não couber no de sua authoridade e poder, 
relativamente a tudo o que se acha mencionado no artigo? 
4. 0 sobre doações, auxílios, e isenções dos Proprietários 
Açôrianos, e dos emphiteutas, fazendo todos os esforços 
para que tudo se leve a effeito , e se cumpra religiosamen
te. 

7. 0 Pagará annualmente as congruas aos Ecclesiasticos 
que exercerem o ministério de Curas, ou Capellães das 
novas povoações: fornecerá as suas Igrejas dos guizamen-
tos, vasos sagrados, vestimentas, e do mais que for ne
cessário para o Culto Divino, e applicação dos Sacramen
tos; e estabelecerá em cada huma das mesmas povoações 
huma escola das primeiras letras, e da Doutrina Christã, 

8.° Mandará vaccinar todos os meninos que nascerem 
no sertão, mandando annualmente fazer aquelia opera
ção em cada huma das povoações , e no mez que se de
signar para ella se fazer: também se obrigará a estabele
cer huma Botica, e conservar hum Cirurgião na povoa
ção mais central da nova estrada, para o curativo dos 
Proprietários , e das suas familias. 

9. 0 Estabelecerá , e conservará canoas effectivas e com 
cs necessários remeiros, em todos os rios ou ribeirões que 
cortarem a nova estrada, e nos quaes se faça necessária 
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esta providencia ; e conservando também a mesma estra
dalimpa , desembaraçada , e em estado desetransitar sem 
obstáculo algum em todas as estaçóes e tempos do anno, 
sem que para isso se deva impôr tributo algum aos Pro
prietários Açôrianos, aos emphiteutas, nem aos mesmos 
sertanejos das outras Capitanias, que tramitarem pela 
nova estrada; pois que todo o referido seta leito a custa 
da Companhia. . 

1 0 ° Finalmente outra obrigação da Companhia será 
a de'dar parte ao Soberano, logo que tiver concluído a 
nova estrada e estabelecido sobre ella, e sobre a ouira 
de S. Paulo os 126 Proprietários Açôrianos , c de tudo 
o mais que tiver feito a este respeito ajuntando a esta 
parte, ou conta por escripto, huma Planta Topographica 
do terreno por onde a estrada passar, ede suas immedia-
c6es comprehendendo todas as sesmarias e os seus fun
dos / com declaração das doações que dellas tiver f e i to , 
dos nomes dos primitivos Proprietários, dos lugares, edo 
estado das novas povoações, e dos outros estabelecimen
tos que tiver começado. Continuará igualmente adarcon-
ta ao Soberano todos os annos de tudo quanto tiver fei
to durante o anno, do augmento e prosperidade dos es
tabelecimentos primitivos, da creação de outros novos, 
do andamento da população , da propagação dos gados ( 5 ) , 
da producção, consumo, e exportação de todos os produ
ctos dos novos estabelecimentos; para que o mesmo bo-
berano possa formar justo conceito detudo quanto a l o m -

^CO Todos os gados que se introduzirem no sertão, seja para propa
gação, ou para outros fins , que ja indiquei, devem ser tirados das Estân
cias Reaes, da Capitania do Rio grande, sem que por elles se pague pre
ço ao Estado. Existem naquellas Estâncias , ou Campinas , milhões de ca
beças de gados, vaceum , cavallar, e muar, que nenhuma utilidade dao 
achando-se alli estacionados: por tanto deverão hir buscar-se alli para nns 
tão úteis que proponho, sendo certo que o Estado nada despendera com 
a sua conducção para Santa Catharina, por quanto deve ser feita a custa 
<da Companhia. 
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panhia tiver praticado em utilidade sua, e do Estado.. 
Taes são em resumo as obrigações essência cs, a que de
ve conformar-se e obrigar-se a Companhia, não sendo fá
cil por agora designar todas as que so o tempo, e cir
cunstancias poderão desenvolver; porém ainda farei men
ção de outras no artigo 8.° 

ARTIGO SÉTIMO. 

Privilégios , isenções, e doações, que deverão conce
der-se d Companhia. 

§. i.° = He bem de presumir que em menos de dois 
annos de trabalhos suecessivos não poderá a Companhia 
abrir a nova estrada para a Vi l l a das Lages, e estabele
cer sobre ella, e sobre a de S. Paulo os 126 Proprietá
rios Açôrianos , como levo d i t o ; e assim mais tempo se
rá ainda necessário decorrer para ella fazer o mais que eu 
disse no artigo 6.° §. 2 . 0 , e para se consolidarem os es
tabelecimentos , cuja consolidação e suecessiva prosperi
dade muito dependerão de hum sisudo exame sobre a na
tureza dos diversos terrenos, sobre a sua analogia comas 
plantações que nelles deverão fazer-se, sobre a estação 
do anno, e as phases da Lua próprias para as fazer, e 
finalmente sobre outras muitas circunstancias physicas, que 
he desnecessário mencionar aqui ; fica pois sendo certo, 
que hum tal exame deve ficar a cargo da Companhia , por 
quanto os proprietários Açôrianos não poderáõ adquirir 
o necessário conhecimento daqucllas circunstancias, nem 
do solo, e do clima do paiz, senão depois de habitarem 
nelle por alguns annos. Em conseqüência, para que a 
Companhia possa interessar-se em illustrar, e auxiliar os 
Proprietários sobre o que acabo de expôr, parece-me acer
tado identificar desde o principio dos estabelecimentos os 



J f l M e s da Companhia e dos Proprietários; e para que 
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"SX J Uo o§ tempo da sua d,ração findo o 
nuTlos receberá o Estado. E m conseqoenaa do e n e f r 
a do o primeiro privilegio que se deverá conceder i 
Comoanlna e que ci l a deve requerer do Soberano com 

^ e r E c a d a , l amhorizaçáo para receber os D m m o s 
oor todo o tempo sobredito. ( l ) , , . 
P l.o Outro orivilegio da Çompanh.a sera o de ser 
preferida a qualquer indivíduo ou corporação na arrema
tação ou a r r e m a t a i s das diferentes rendas do -E s t a d o , 

^ 'perguntarei ao, indivi^c^stúu^ 
K* Aurhoridade, ou ás Corporações quaesquer que _ cilas sejao, qu. se 
S K ^ ^ ^ Í ^ ^ , ; se também se opposerao em algum tempo 
ao c u l r v e l desprezo, com que se tem olhado para a Capitania de Santa 
Sttoinà L d e que O Soberano chegou ao Brasil Perguntarei também, 
Íaq H es indivíduos ou Corporações proposèráo ja ao mesmo Soberbo 
o modo e os meios de t i r a i partido de huma Capitania que offerece 
tJnvlrÃZs^tzntos interesses para o Estado, ou se esses mdividuos 
1 e ^ Cor opções concorrerão por algum modo para se tocarem algumas 
m-didas administativas tendentes ao melhoramento da mesma Capitama .. ? 
O^ a s a Memória Politica a pag. 7 6 ) E que he o que se tem fe, ona-
quelle sertão, em utilidade do Estado , depois do anno oe 1788 , que 

&làà, que depois se d.ixou fechar ? ^ v m ^ W m t » 
dos os que se oppose;em á indicada concessão , que também nada se fa« a or 
maisouatorze l u quinze annos que a Companhia d f era receber os D.z.-
mo, Quíl sera mais u t i l , recebe-los O Èstládò no fim daquelle pr. o de 

m m ou nunca os receber, conservando-se o sertão mcmto, e cLsoo 
voado como esta? Direi em conclusão, que nem o 
nem outros que designarei , pode.aõ ou deverão j a m a i s 
excessivos, ou injusto,, á vista das 
dará ao Estai», é das grandes sommas que ella sera obrigada a despendei 
mormente durante a primeira, e a segunda Epochas. 
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que este receber da C a p i t a n i a de Santa C a t h a r i n a , e c o m 
especialidade no c o n t r a c t o dos D i z i m o s , ou este se faça 
a l l i , o u nesta Côrte; por qu a n t o , se a C o m p a n h i a der o 
sustento aos 126 Proprietários Açôrianos du r a n t e o p r i 
m e i r o anno em espécie, e não em d i n h e i r o , t a l v e z seja 
m u i t o conveniente á mesma C o m p a n h i a arr e m a t a r aquelle 
c o n t r a c t o : neste caso deverá ella i n c l u i r na arrematação 
os D i z i m o s que actualmente se pagão, e que vierem a pa
gar-se para o f u t u r o d e n t r o do termo da V i l l a das Lages, 
e do território ao sul d e l i a , que eu j a disse se deverá en-
c o r p o r a r na C a p i t a n i a de Santa C a t h a r i n a . 

3.0 — I t e m : D e fazer ella mesma a doação das ses
m a r i a s sobre a nova e s t r a d a , mandar medi-las e demarca-
las p o r pessoas da sua confiança , e passar em seu nome 
as C a r t a s de Doação, as quaes serão assígnadas pel o Go
ve r n a d o r Presidente, e por qua t r o Vogaes da Ju n t a da 
Administração, e depois confirmadas pelo S oberano, para 
se entregarem aos respectivos Proprietários, sem que estes 
despendão com ellas d i n h e i r o algum. 

4. 0 ;p I t e m : D e p o d e r somente el l a o b s e r v a r , e d a r 
i n t e i r o c u m p r i m e n t o a t u d o q u a n t o disse que el l a deveria 
obrigar-se nos §§ 1 , 2, 3 , 4 , 5 , do a r t i g o 6.° , e sobre 
o que f a r e i as seguintes declarações: i . a que estes p r i v i 
légios se entenderão assim : que durante os p r i m e i r o s tres 
a n n o s , o u aliás os seis mencionados no § 3.0 , ninguém 
senão a C o m p a n h i a possa c o m p r a r gênero a l g u m aos Pro
prietários Açôrianos., e aos e m p h i t e u t a s : 2.a que somente 
ella poderá vender a estes, e áquelles os gêneros de qu£ 
f a l l e i no §. 4. 0 ficando p r o h i b i d o a qualquer indivíduo 
ou corporação estabelecer l o j a s , ou armazéns no sertão, 
para a venda de seccos, ou de molhados por t o d o o tem
p o que durar a C o m p a n h i a , salvo o caso em que esta o 
queira p e n n i t r i r : porém no que respeita á obrigação de 
vender aos Proprietários os m a n t i m e n t o s , o vestuário, e o 
mais de que p r e c i s a r e m , somente terá a C o m p a n h i a o 

V "2i 
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Drivilecrio de fazer estas vendas durante os primeiros oltO 
annos contados da posse dos terrenos de cada hum dos 
resP-cdvos Proprietários, e emphiteutas; ficando ao a rb í 
trio de huns, e outros o comprar os efeitos de que care-
cerem a quem bem lhes parecer, depois de findar aquelle 
prazo de tempo: 3.» que somente a Companhia poderá 
comprar, manufacturar, e vender dentro da Capitania , o 
l inho canhamo, (2) e exporta-lo dall i por sua conta em 
rama , ou ia em fabricação. Outro sim terá a Companhia 
o privilegio de fornecer ao Arsenal da Marinha as madei
ras próprias para construcção naval podendo estabelecer 
córtes, não somente nos terrenos que se doarem a Com
panhia, mas t a m b é m , naquelles de ambas as margens do 
rio Taiahi grande; mas estes córtes nao serão feitos avul-
samente pelo sertão, porém sim e unicamente em sesma
rias de huma grandeza determinada, contíguas humas as 
©utras, e que serão demarcadas para o sobredito fim. 

, 0 22 I t em: De vender aos Proprietários Açôrianos, 
aos emphiteutas, e geralmente a todos os indivíduos que 
forem estabelecer domicilio no ser tão , todo o gado vac-
cum de que precisarem para as suas lavouras e serviços 
domést icos , e para comerem; privilegio este que somente 
poderá ter lugar depois que a Companhia tiver estabeleci» 

02} Veja-se o que eu disse na Memória Politica pag. 6j relativa
mente ao linho canhamo. Cumpre observar, que não proponho que a 
Companhia tenha o exclusivo sobre a cultura deste gênero, mas sim sobre 
a venda, e a compra delle; he o mesmo que dizer S cultive-o quem 
quizer mas vá vende-lo á Companhia que de certo esta o comprara =5 e 
por hum preço estabelecido. Além disto, como a Companhia tem grandes 
terrenos onde também poderá cultivar o linho canhamo , segue-se , que o 
que ella cultivar, junto ao dos mais cultivadores na Capitania, sera suth-
ciente para fornecer o Arsenal da Marinha. O caso he , que este o pague 
bem á Companhia , dando lhe exemplo para que esta assim obre com os 
lavradores, pagando-lhe por bom preqo e com dinheiro á vista, e em tal 
caso, haverá sempre muito linho para se fornecer o Arsenal. 
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do a sua fazenda de gados ja mencionada; e o mesmo 
privilegio se fará extensivo ao gado cavallar, e muar. 

6.° — I tem: de poder comprar dentro da Capitania os 
coiros , os cebos, as caudas, os xifres, e as unhas dos 
referidos gados; estabelecendo preços certos e razoáveis 
para taes gêneros, os quaes a mesma Companhia também 
poderá somente vender e exportar depois por sua conta, 
em bruto ou ja postos em fabr icação; para o que poderá 
estabelecer as officinas ou fabricas que julgar convenien
tes : deverão porem ser conservadas aquellas que existirem 
ja na Capitania. 

7. 0 — Item : De somente poder a Companhia com
prar dentro da Capitania, e exportar delia o an i l , a co-
chonilha , o cravo da índia , a pimenta , o cha, o mate, o ta
baco, o algodão amarello, e outras substancias do Reino 
vegetal, que no paiz produzem mui bem, mas que pou
co se cultivão por não terem prompta extracção: o mes
mo se entenderá a respeito das gommas, rezinas, óleos 
que se extrahem dos índividuos e familias do indicado 
Reino. 

8.° = I t em: De a Companhia poderextrahir, e pôr 
em fabr icação, ou vender todos os productos do Reino 
mineral , cuja extracção e fabricação não tenha estado em 
uso até agora na Capitania, como por exemplo, a pedra 
calcárea, o chumbo, oferro, o crystal, e outros mineraes 
que vierem a encontrar-se no paiz á excepção do oiro e da 
prata, e cuja existência alli por agora se ignore. Igualmente 
terá o privilegio de poder mandar fazer dentro da Capi
tania todas as indagações mineralogicas, e botânicas , e 
outros exames scientificos, que ella julgar convenientes aos 
seus interesses, e aos do Estado, podendo a mesma Com
panhia aproveitar-se dos resultados daquelles exames, par-
ticipando-os previamente ao Soberano. Outro sim para in
troduzir no sertão todas as plantas exóticas que alli pode
rem vegetar, e cultiya-las , e vende-las por sua conta 5 e 



além disto para poder empregar nos estabelecimentos que 
fizer no sertão para o seu particular interesse, os artistas 
nacionaes, e extrangeiros que forem necessários, podendo 
também conceder-lhes sesmarias de meia legoa em qua-

df°' o o «= Item: De conceder sesmarias no sertão a qual-
quer pessoa da Capitania, ou de fora delia, que as reque
rer com tanto que estas concessões ficarão dependentes 
da 'confirmação do Soberano 5 mas não poderão ter lugar 
ante* de findar a primeira Epocha da mesma companhia, e 
somente se verificarão nos lugares, e no tempo que direi 

em o artigo ^^£^ do^io á Conlpanhia, de todo o 

terreno'plano, que se avistar de cima do campo da Boa-
vista olhando para o Sul , de cujo terreno faz menção o 
Author do Appenso A no § í i . ° , e diz ser alli o cam
po do Governador; a extensão, e os limites do predito 
ferreno vão designados na Planta annexa a este Appendi
ce Por todo o tempo da duração da Companhia , esta 
disfrutará o sob rédito terreno, que segundo as distancias 
imaginadas pela estimativa do mesmo Author, nao pode
rá ter menos de trinta legoas quadradas de superfície: a 
Companhia deverá fazer alli todos os estabelecimentos de 
agricultura, e outros que forem para o seu particular m-
tere^se que sem duvida serão importantíssimos; porem 
será obrigada a abrir huma nova estrada pelo extremo 

"TTTÊsTe privilegio da Companhia para conceder sesmarias no sertão 
a quem as requerer e da mesma sorte o de passar as Cartas de Doação 
da^sesmarias em seu nome, não pode nem deve causar extran eza ou 
admiração; por quanto pelo Alvará de 1, de Maio de , 8 0 , , ^ 0 6. 
6 8 o seconcedeo hum semelhante privilegio ao Intendente das Minas 
Ldo-se-lhe authoridade de passar Cartas de datas de terrenos aos conces
sionários ou Companhias que os requeressem, devendo elles entrar 0,0 na 
posse do terreno demarcado no acto da demarcação. Ora « " " ^ l 
dade se concedeo a hum indivíduo, por que nao devera conceder-se a 
Companhia ? 
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o r i e n t a ! do m e s m o t e r r e n o , d e N o r t e a S u l , s e g u n d o vai 
r e p r e s e n t a d a na P l a n t a a n n e x a ; o b j e c t o e s t e , de que t r a 
t a r e i n o s e g u i n t e a r t i g o . 

n.° T o d o s os e s c r a v o s , que a C o m p a n h i a man* 
d a r v i r p a r a a C a p i t a n i a p a r a s erem e m p r e g a d o s nos p r o 
p o s t o s e s t a b e l e c i m e n t o s , e b e m a s s i m t o d o s os gêneros 
ou e f f e i t o s de q u a l q u e r q u a l i d a d e que sejão , seccos o u 
m o l h a d o s , q u e a mesma C o m p a n h i a p a r a a l l i i m p o r t a r , 
ou d a l l i e x p o r t a r t u d o , d i g o , será i z e n t o de p a g a r q u a l 
q u e r d i r e i t o , t a x a , o u i m p o s t o nas repartições r i s c a e s , e 
nas alfândegas d o R e i n o - u n i d o d e P o r t u g a l , B r a s i l , e 
A l g a r v c s , e t a m b é m n a q u e l l a s das possessões P o r t u g u e z a s 
n a A s i a , e na África. 

12.0 — T o d o s os i n d i v i d u o s que a C o m p a n h i a em
p r e g a r no seu serviço, o u seja na a b e r t u r a da estrnda e 
f a c t u r a d os e s t a b e l e c i m e n t o s p r o p o s t o s , o u e m q u a l q u e r 
o u t r o , fícaráõ i z e n t o s elles e h u m só dos seus f i l h o s d e 
se r e m r e c r u t a d o s d e n t r o da C a p i t a n i a p a r a o serviço d a 
T r o p a d e L i n h a , e das m i l i c i a s p o r t o d o o t e m p o q u e 
d u r a r a C o m p a n h i a : t o d o s os i n d i v i d u o s que esta e m p r e 
g a r nas suas embarcações g r a n d e s o u pe q u e n a s , gozarão 
p e l o m e s m o p r a z o d e t e m p o das s o b r e d i t a s izenões, 
e t a m b é m da o u t r a d e serem e m p r e g a d o s nas e m b a r c a 
ções da R e a l C o r o a . 

lf,n —. A C o m p a n h i a terá o p r i v i l e g i o de p r o p o r 
ao S o b e r a n o tres M a g i s t r a d o s i n t e l l i g e n t e s e desinteressa
d o s , par/t e s c o l h e r , e n o m e a r h u m dos tres p r o p o s t o s pa
ra F i s c a l da C o m p a n h i a ; e^te F i s c a l será M e m b r o d a 
J u n t a da Administrâçãoj e J u i z p r i v a t i v o de t u d o q u a n t o 
f ( r r e l a t i v o a mesma C o m p a n h i a : i g u a l m e n t e será o Tuiz 
p r i v a t i v o dos Proprietários* Açôrianos , dos e m p h i t e u t a s , 
e g e r a l m e n t e de rodo-; os i n d i v i d u o s que es t a b e l e c e r e m 
d o m i c i l i e nó serráo ; mas nao poderá receber p o r i s t o 
e m o l u m e n t o a l g u m , n e m t a m b é m o poderão receber os 
Üfiiciaes deste J u i z o , a t o d o s os quaes pagará a Compa,-
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nhia huma gratificação annual, além dos seus respectivos 
Õrden dos: tudo isto terá lugar somente durante a p r i 
meira Epocha da Co m p a n h i a , no fim da qual se no
meará hum Juiz de Fora para o sertão , que devera h i r 
residir a l l i , e que será também proposto ao Soberano pe
la Companhia? D o sobredito Fiscal haverá recurso i m 
e d i a t a m e n t e para a Relação desta Côrte por que a sua 
C a t h e g o r i a deverá ser superior áquella dos M.n.stros tem-
toriaes da Capitania , os quaes não poderão ter junsd.cçao, 
Óu ngerencia alguma em todos os estabelecimentos que 
a Companhia fizer, nem sobre os indivíduos d o m i c i l i a -
dos no sertão. ; i ; ,. ., • 

14 o = Durante a existência da Companhia nao po
derá crear-se no sertão corpo algum de T ropa de L i n h a 
nem d e milícias; e os das ordenanças somente poderão 
crear-se depois de finalizar a segunda Epocha da mesma 
Companhia: se então for necessário crear algumas Com
panhias , ou pequenos terços das mesmas ordene., , a s 
Lpostas para os respectivos Officiaes serão foca.pela 
fcompanhia, ou para melhor d i z e r , pela Junta da A d m i 
nistração , a qual proporá (na forma das leis m ilitares em 
vicor) os Proprietários Açôrianos, ou outros que mais se 
tiverem d i s t i n g u i d o e trabalhado no augmento e prospen-
dade dos seus respectivos estabelecimentos. 

i r « == Se no fim das mencionadas duas E p o c h a s , 
com o andar dos tempos, e com o augmento da popula
ção f o r necessário estabelecer dentro da V i l l a das Lages, 
Óu em outro lugar do sertão alguns empregados públicos, 
ou tomar outras medidas a d m i n i s t r a t i v a s , a Companhia 
o representará ao Soberano, indicando os m o t i v o s , e a 
natureza dessas medidas; porém a Companhia tera o p r i 
v i l e g i o de propor os individuos que deveraó oecupa os 
empregos, os quaes ind i v i d u o s ficarão depois subordina-
dõs Páfnesma C o m p a n h i a ; por quanto dentro daquelle ser
tão, no que for relati v o aos estabelecimentos propostos, 
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ninguém poderá governar senão o Soberano, embaixo del
le a Companhia. Esta poderá também propor ao Bispo 
Diocesano os Ecclesiasticos, que deveráó servir de Cura 
d ^ l m a s , ou Capellães das novas povoações das estradas, 
vi s t o ser ella , quem deverá pagar as respectivas congruas, 
e todas as despezas do C u l t o D i v i n o , em quanto receber 
os Dizimos. 

i6.° — N o ar t i g o 4.0 § 10 disse eu que os Pro
prietários Açôrianos, seus filhos, ou herdeiros, serião 
isentos de pagar t r i b u t o algum dos que actualmente se 
pagão durante os primeiros quinze annos da existência da 
Companhia ; porém logo que comecem a pagar-se aquel
les t r i b u t o s , a Companhia terá o p r i v i l e g i o de os receber 
e de os embolçar; receberá igualmente a Companhia os 
direitos de importação e exportação , que deveráó come
çar a pagar no fim daquelle prazo de tempo todos os i n 
dividuos que forem c u l t i v a r terrenos no sertão, mas estes 
direitos serão embolçados pelo E s t a d o , ficando somente 
a cobrança a cargo da Companhia. 

17.0 — Fin a l m e n t e outros privilégios que se j u l g a r e m 
indispensáveis , conceder-se-hão á Companhia para ella po
der cumprir exactamente as suas obrigações de que j a tra
t e i no arti g o 6.°, ou outras m a i s , caso sejulguem necessá
rias. E m huma palavra o Augusto Soberano Protector da 
Companhia , sem duvida lhe concederá ainda outros p r i 
vilégios de que não posso fazer menção, mas que pelo 
andar dos tempos venhão a ser precisos; assim como lhe 
poderá conceder todas as graças, e todos os auxilios que 
forem próprios da Real M u n i f i c e n c i a , e compatíveis com 
a razão, e com o bem do Estado. 
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ARTIGO OITAVO. 

Outras communicações pelo interior do sertão 
que a Companhia deverá fazer. 

Ç I.o — Na Memória Politica pag. 90 indiquei como 
m e d i d a necessária para a defesa m i l i t a r d a I l h a de S a n 
t a C a t h a r i n a a abertura de h u m a c o m m u n i c a ç a o pelo i n 
te r i o r do sertão, entre as duas V i l l a s do R i o de S. F r a n 
c i s c o e L a g u n a ; porém c o m o h a de h u m a ate outra 
c i n c o e n t a e c i n c o legoas de d i s t a n c i a , h u m a estrada de 
toda esta extensão e x i g i r i a m u i t o tempo , e excessivas des
p e z a s ; bastará por agora que esta c o m m u n i c a e a o interior 
t e n h a p r i n c i p i o sobre a m a r g e m S u l do R i o T a j a h i gran
de seguindo d a l l i em di r e i t u r a ate ao c a m p o da Boa-
vi s t a , e continuando p e l a nova estrada para a V i l l a d as 
L a g e s até ao l u g a r que a b a i x o d e s i g n a r e i , e se g u i r a da
qui para o S u l até a L a g u n a , s.gundo v a i traçada na P l a n 

ta annexa (1). . • , , T 

2.0 = E s t a nova c o m m u n i c a ç a o da estrada das L a g e s 
p a r a o S u l terá p r i n c i p i o sobre a mesma estrada nas i n > 

(O Huma vez que e>ta nova commumcação interior não comece jun-
t o do R i o de S. Francisco, deve começar infallivelmente junto do l a j a -
h i ; pois que de modo algum convém que ella tenha principio em lugar 
visinho da Gosta, onde possa ter lugar hum desembarque; alias poderá o 
i n i m i - o occupar esse mesmo lugar ou lugares, e interceptar os soccorros, 
eus os defensores da Ilha poderão receber pela commun.cacao i n t e r i o r : 
(veja-se a Memória P o l i t i c a , pag. 81 , nota 4 ) . A Barra do l a j a h i he es-
t r e i t a ; e consequentemente de fácil defesa pela arte: ao Norte delia ate 
ao R i o de S. Francisco, e ao Sul até á enseada das Garoupas nunca sem 
grandes riscos e perigos poderá effectuar-se hum desembarque; logo o i n 
dicado lu*ar he o mais próprio e conveniente para fecho e segurança des
ta commimicação interior. Mas demos que aconteça, que o m i m i g o con
siga fazer hum desembarque na enseada das Garoupas; dalli ate a nova 
estrada haverá pelo menos huma distancia de duas legoas em linha recta , 
embaraço este t e r r i v e l , e m u i d i f f i c i l á Tropa. 
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inediaçóes do monte de maior altura , de que faz menção 
o Author do Appenso B no § 2. 0: seguirá deste lugar 
a rumo de S u l , mais ou menos, até encontrar a juncção 
dos montes , que correm neste mesmo rumo e direcção i 

com aquelles, que correndo para Leste até á Beira-mar des
cem desde a Serra geral e vem desagoar, estes pelas suas 
vertentes do Norte , e aquelles pelas vertentes de Oeste 
para o campo do Governador: daquelle lugar da junc
ção continuará a nova estrada para o Sul cm direitura 
ao extremo Norte da Laguna : deste ultimo lugar até ao 
da juncção dos montes não ha mais de cinco legoas de 
distancia, e dal l i para o Norte até á estrada para a V i l l a 
das Lages haverá sete, o que faz o total de doze legoas 1 
( vejão-se estas distancias na Planta). 

3. ~ As sobreditas sete legoas de extensão formarád 
de Norte a Sul a extrema oriental de todo o terreno, que 
no § u.° do artigo 7.0 eu disse , se deverá doar á Com
panhia ; por tanto sobre o lado occidental desta nova es
trada, que ha de atravessar aquelle terreno , não sedoaráá 
sesmarias a pessoa alguma, mas do outro lado da mes
ma estrada se farão doações a Proprietários particulares: 
far-se-ha huma povoação ameia distancia sobre o mesmo 
lado oriental da estrada no centro da frente de huma 
sesmaria, cujos fundos servirão" para logradoiro p u b l i c o , 
e nos fundos desta se dará outra ao Cura da povoação 
para passai da Igreja. Sobre o predito lado desta estra
da restaráÕ pois doze sesmarias de meia legoa, as quaes 
se doaráõ como passo a expor: na Planta vai representa
do o que levo dito ( 2 ) . 

( 2 ) Fazendo-se o que acima digo , ficaráô os estabelecimentos da Com
panhia no campo do Governador com huma frente de sete legoas sebre 
aquelia estrada, e pelo Norte sempre em contacto com cs fundos das ses
marias dos povoadores da parte do Sul da nova estrada para a V illa das 
Lages; acerescendo que desde a primeira no seu principio até a Itaupaba 
do Cubatão não haverá mais de duas legoas de caminho, circunstancia es-
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Â o ~ A Companhia escolherá doze lavradores, que se-

i ío residentes e estabelecidos dentro da Capitania , os quaes 
nossuao pequenos terrenos de cultura, com tanto porém 
Su sejão Pcasados e tenhão filhos; e a cada hum destes 
lavradores fará doação a Companhia de huma das sobre
ditas doze sesmarias com idênticas condições, auxíl ios, 
e isenções, com que ja disse se devião fazer as doações 
aos Proprietários Açôrianos. Seria muito util que estes do
ze lavradores e suas familias tivessem requisitos semelhan
te* ( no que pertence ao sexo , idades, e numero dos fa
lhos) aos daquelles Proprietários porem como isto nao 
he v e r o s i m i l , ( 3 ) nesta hypothese digo que cada hum dos 
mencionados doze lavradores nao devera ter mais de cin-
coenta annos de idade, e suas respectivas mulheres mais 
de quarenta e cinco: cada hum destes casaes devera ter 
ao menos quatro filhos, sendo tres do sexo masculino (pe
lo menos) e maiores de dezeseis annos , hum dos quaes 
deve saber hum dos officios mechanicus que designei no 
artigo 4 o § 6.° A Companhia hira introduzindo pouco 
a pouco estes doze Proprietários nas suas respectivas ses
marias sobre a predita estrada , a medida que esta se for 
fazendo e concluindo, e demarcando-a de meia em meia 
legoa, como indiquei se fizesse em a nova estrada para 
a Vil la das Lages: todos elles serão obrigados a levar pa
ra o sertão desde logo as suas familias, os seus escravos, 

t.,quc facilitará muito asconducçôes Para aquelles estabelecimentos e des
tesípara a Itaupaba; podendo talvez aproveitara a navegação do Cuba-
tão- veia-se o Appenso B nos i . 5 2. :> «, 

( O Em tod» as nove Ilhas dos Açores, que hoje tem de população 
,íV*ooo almas, poderão encontrar-se j%6 famílias 
quem se verifiquem os requisitos que d e s c e r no § 6.' do artigo 4 , 
Lêm na CapUanía de Santa Catharina, que no anno de 
mais de 2 ^ 6 c O indivíduos brancos de ambos os sexos, nao he verosi-
3h$ se fchem muitas familias com os indicados requisitos: p « t « £ 
lembro aquelles, que mais facilitão a acquisiçao do numero de povoado-
jes necessários para a sobredita estrade. 



( I « ) 
gados , carros , e outros utensílios de lavoura que possuí
rem : a Companhia nao lhes dará as sementes, nem as 
ajudas de custo, que designei para os Proprietários Açô
r i a n o s , porém dar-Ihes-ha o sustento e o curativo por tem
po de dez mezes contados do dia da posse das respecti
vas sesmarias. 

<.G ~ Depois de estabelecidos os sobreditos doze Pro
prietários, e de concluída a estrada das sete legoas j a 
mencionada, continuará a Companhia a fazer e a povoar 
a estrada que ainda resta, de cinco legoas, desde o de
signado lugar da juncção dos montes de que f a l l e i no 
§ 2.0, até ao extremo N o r t e da L a g u n a , seguindo o mes
mo methodo que levo d i t o . Nestas cinco legoas de estra
da, que será povoada por ambos os l a d o s , haverá vinte 
sesmarias pelo menos , de cujo numero d i m i n u i n d o as qua
t r o que vão notadas na P l a n t a , (sendo huma das duas 
mais próximas á Laguna para se doar á Câmara da V i l 
l a do mesmo n o m e ) restarão dezeseis, que deveráó ser 
doadas a outros tantos lavradores também estabelecidos 
na C a p i t a n i a , e que estejão nas mesmas circunstancias, e 
tenhão os mesmos requisitos dos doze de que f a l l e i no 
paragrapho antecedente, com os quaes formarão o nume
r o de vinte e o i t o , e a todos estes chamarei de ora em 
diante — Proprietários Indígenas =*= ( 4 ) . Depois de con
cluída toda a estrada das doze legoas , e depois de esta
rem estabelecidos sobre ella os 28 Proprietários Indíge
nas, no que tudo a Companhia empregará quando m u i t o 
anno e me i o , ella então dará p r i n c i p i o á communicação 
desde o campo da Boa-vista para o N o r t e até ao R i o 
T a j a h i , da qual communicação eu passo a tratar. 

(4) As doações das sesmarias destes vinte e oito Proprietários Indigè-
oas serão também acompanhadas das condições de serem inalienáveis, e 
indivisíveis por tempo de vinte annos; e será appücavel a elles e seus fi
lhes, o que se disse no § 9.0 do artigo 4." a respeito dos filhes dos Pro
prietários Atoriancj. 



6 ° = Deverá ter p r i n c i p i o esta nova estrada entre a con
fluência do" rio T a j a h i - m e r i m no T a j a h i grande e a con
fluência deste no oceano . de qualquer ponto daquelle es
paço até ao campo da Boa-vista não ha mais de dezoito 
legoas em lin h a recta. Abrir-se-ha em toda esta distan
cia huma picada, aiargando-se sobre esta a estrada pelo 
mesmo methodo j a proposto para as outras duas : a d i 
recção desta estrada, e'as sesmarias marcadas sobre el l a , 
que se devem destinar para as povoações, e doar-se aos 
Curas, á Companhia, e á Câmara da V i l l a do R i o de 
S. Francisco, vão representadas e notadas na Planta que 
vai annexa; e por que em toda a sobredita extensão das 
dezoito legoas haverá por ambos os lados da estrada se
tenta e duas sesmarias, segue-se que tir a n d o doze para as 
sobreditas doações, restão sessenta (ou as que na realida
de forem) das quaes a Companhia fará também doação 
a outros tantos Proprietários particulares. 

7.0 — E u presumo que na abertura desta estrada j k 
dezoito legoas, e no estabelecimento das tres povoações 
etc., não poderá a Companhia empregar mais tempo que 
o de dois até dois annos e m e i o , que com hum e meio 
que empregará na abertura da outra de doze legoas, fará 
o t o t a l de quatro annos pouco mais ou menos: logo no 
f i m de nove annòs, ou com mais certeza no fim da segun
da E p o c h a , a Companhia terá f e i t o , e concluído toda a 
communicação in t e r i o r desde o r i o T a j a h i até ao extre
mo N o r t e da Laguna. Ora quando a Companhia quizer 
povoar aquelia estrada feita u l t i m a m e n t e , he de presumir 
que j a a este tempo os tres filhos dos Proprietários Açô
rianos , que deverião v i r da sua pátria maiores de dezese
te annos, como disse no a r t i g o 4.0 §. 6\° , poderáõ estar 
casados, e ter filhos. Seráó pois aquelles filhos dos Pro
prietários sobreditos (á excepçao do primogênito) os po
voadores desta nova estrada desde a Boa-vista até ao T a 
j a h i 3 a cujo respeito a Companhia praticará o seguinte. 
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8,o as A hum dos dois filhos segundos dos referi
dos Proprietários, que vierão dos Açores maiores de dez
esete a n n o s , fará doação a C o m p a n h i a de hu m a das 
sessenta sesmarias sobre a q u e l i a estrada d as d e z o i t o l e 
goas , escolhendo a C o m p a n h i a a sessenta dos mesmos 
Proprietários Açôrianos , que pela sua i n t e l l i g e n c i a , e pe
lo s seus t r a b a l h o s m a i s tiverem augmentado e feito pros
perar os seus respectivos e s t a b e l e c i m e n t o s , c o m tanto po
rém que aquelle filho esteja c a s a d o , e tenha m a i s f i l h o s 
que o outro seu irmáo, sem attenção ás idades de ambos. 
( c ) A C o m p a n h i a praticará c o m estes novos Proprietários, 
a que de ora em dian t e c h a m a r e i =z Proprietários T a j a -
h i a n o s ~ tudo quanto j a disse que e l l a d e v e r i a p r a t i c a r 
(5) Agora se conhecerá huma das differentes razões, porque no §. 6.° 
do artigo 4.0 designei as idades que devem ter os filhos dos Proprietários 
Açôrianos quando da sua pátria vierem; e conhecer-se-ha também a razão, 
por que disse no §. 1 0 , que estes filhos não deverão ausentar-se da casa 
paterna durante os primeiros sete annos dos estabelecimentos dos seus pais. 
Ora á vista do que tenho exposto, quem não sentirá ou distinguira o 
nexo que liga entre si todos os objectos de que tenho tratado neste Appen
dice , e todas as partes do systema que nelle proponho? Execute-se o que 
di t o fica, e resultará: i.° que os filhos se conservarão na companhia de 
seus pais, e os ajudarão nos trabalhos des primitivos estabelecimentos; 
pois que tem a certeza de que no fim de sete annos (ou talvez antes) se 
dará a cada hum delles huma sesmaria sobre a estrada para o Tajahi com 
iguaes auxílios com que se derão a seus pais: 2 0 que os mesmos filhos 
não perderão em se casar, por isso mesmo que aquellas sesmarias deveráó 
dar-se com preferencia aos que forem casados, e tiverem mais filhos na epo
cha em que se fizerem aquellas doações: j.° e finalmente por que os Pro
prietários Açôrianos serão ajudados com zelo, e boa vontade por seus fi
lhos, os quaes pelo seu próprio interesse cooperarão para a fortuna e r i 
queza dos pais, visto que aos filhos dos mais ricos he que se farão as i n 
dicadas doações. Cumpre advertir que as familias destes Proprietários Ta* 
jahianos deveráó com,x>r-se cada huma de quatro pessoas adultas pelo me
nos incluindo pai e mãi; e por que os seus filhos estarão ainda na infân
c i a , ou na puericia, permirtir-se-ha aos pais levarem na sua companhia 
para aquelles estabelecimentos, como aggregados, dois homens adultos, 
aos quaes a Companhia dará também o sustento, durante o tempo que o 
der aos Proprietários. 



com os país, quando os estabelecesse sobre a nova £ tm< 
da para a Vil la das Lages, e sobre a outra de S. Paulo 
para o Rio-grande; á excepção porem do sustento e do 
curativo, o que somente lhes dará por tempo de dez me
zes, das primeiras sementes, e utensílios de lavoura, que 
lhes serão dados pelos respectivos pais. (6) ^ m 

o.o — Todos os outros auxíl ios, doações , privilé
gios e isenções, que eu disse se devião conceder aos pri
mitivos Proprietários , e aos seus emphiteutas, se conce-
deráo também aos Proprietários Indigenas , e aos T a j a -
hiano< e aos seus respectivos emphiteutas; e as obriga
ções e privilégios da Companhia a respeito dos primei
ros se farão também extensivos aos segundos, e aos ter
ceiros A Companhia deverá fazer sobre esta communica
ção interior tudo , quanto ja disse que ella deveria fazer 
Jobre a estrada para a Vi l la das Lages, e os seus pr ivi
légios terão effeito relativamente a tudo quanto fizer sobre 
a predita communicação. 

io . ° — Pelo que exposto tenho, se conhece o que a 
Companhia deverá fazer durante a sua segunda Epocha, 
tendo ja feito durante a primeira o mais que eu disse no 
artigo 6.° § 2. 0 Segue-se pois de todo o expendido que 
a Companhia terá feito em dez annos, quando muito, to
dos' os estabelecimentos de utilidade publica de que tenho 
tratado neste Appendice, restando-lhe por tanto ainda 
outros dez annos para disfructar os grandes interesses, 
que deverão provir daquelles mesmos estabelecimentos hu-

(6) Seria muito util que estes sessenta Proprietários Tajahianos tam
bém viessem de fora da Capitania, porque assim mais se augmentaria 
a sua população. Se assim Ŝ  julgar conveniente , a Companhia o represen
tava ao Soberano, e tratar-sè-ha do transporte separadamente, na occasião 
opportuna. Verificando-se o que levo dito, então se darão aos segundos fi
lhos dos Proprietários Açôrianos as sesmarias, nos fundos dàquellàs dos seus 
respectivos pais, ja estabelecidos sobre a estrada para a Villa das Lages, 
como mais abaixo direi. 
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ma vez que todos elles se comecem e continuem cerro 
deve ser, segundo o espirito pa t r ió t ico , e boas intenções 
com que eu os proponho, e desejo que se f a ç ã o ! Porem 
quando todos estes estabelecimentos estiverem ccncluidcs, 
poderá ainda a Companhia fazer outros, com que muito 
lucrará , e dispenderá pouco. Nao direi que se obrigue a ' 
fazê- los , mas sim que a respeito delles hajao e se façao 
novas convenções com o Estado, medindo o tempo e cir
cunstancias, que a Companhia julgar a propesito para O 
fazer. Lembrarei agora alguns desses novos estabelecimen
tos que poderáõ realizar-se, e que tem ainda connexao com 
aquelles de que tenho fallado. 

n . ° =3 Poderá estabelecer-se huma nova linha de fa« 
zendas de lavoura nos fundos das sesmarias dos Proprie
tários Açôr ianos , ja estabelecidos sobre o lado Norte da 
estrada para a Vi l la das Lages. Esta linha de fazendas 
consistindo em sesmarias da mesma grandeza serão doadas 
como as outras, a outro filho dos sobreditos Proprietários, 
que será ainda hum dos tres que dos Açores vierão maio
res de dezesete annos, dando-se-lhes as sesmarias das no
vas fazendas nos fundos daquellas dos seus respectivos pais, 
o que será muito util para estes e para os filhos, por f i 
carem contíguas as fazendas de huns e outros. Porem quan
do taes doações não possão verificar-se nos indicados fi
lhos por qualquer motivo superveniente, ellas se farão aos 
mais velhos dos outros, que ja estiverem casados, e tive
rem suecessão; e não tendo estes requisitos, se farão aos 
que se seguirem na ordem da suecessão; aliás a Compa
nhia fará as doações a seu arb í t r io , combinando sempre 
o bem do Estado com cs seus particulares interesses, e, 
seguindo constante eexactamente o systema que tenho pro
posto. Aos sobreditos Proprietários desta nova- linha de 
sesmarias somente dará a Companhia as respectivas Car
tas de D o a ç ã o , depois de medidas e demarcadas á sua 
mesma custa, e nada mais. 

y 



Tt,-o -22 Se por ventura acontecer que no fim da ter* 
ceira Epocha a Companhia tiver j a feito doações de to* 
dos os terrenos por contiguidade sobre a predita nova li
nha de fazendas, poderá ainda estabelecer outra nos fun
dos daquella, onde hirá fazendo doações a novos Proprie
tários, pois que quanto mais doações fizer de terrenos 
para cultivar, mais Dizimos hirá recebendo; e por e*ta 
forma hirá povoando successiva e contiguamente grande 
<parte do sertão, desde a estrada da V i l l a das Lages para 
o N o r t e , em linhas de fazendas de lavoura parallelas a 
«nesma estrada: (veja-se a Planta). 
Conclusão* 
Tenho mostrado, a meu ver, quaes são as mais pre
cisas, e as mais úteis communicações interiores que devem 
abrir-se no sertão da Capitania de Santa Catharina, e ex
posto o systema geral que deverá seguir-se para as a b r i r , 
povoar, e cultivar os terrenos, por onde ellas passarem , 
por hum modo u t i l e permanente. Não digo que as mi-
•nhas idéas sobre a matéria de que tenho tratado sejão 
as melhores, porém haja quem manifeste outras mais acer
tadas, e aproveitem-se •, e faça-se o que for mais u t i l , 
sejão' as idéas de quem forem. Talvez haverá quem diga, 
que o systema que proponho he muito dispendioso; nisto 
facilmente convirei eu, e até o mostro pelo calculo apro
ximado das despezas que deve fazer a Companhia , e o 
qual vai annexo a este Appendice ; mas também respon
derei , que quando se pode, e quer gastar dinheiro em u t i 
lidade publica , he melhor s= gastar mais algum bem gas
t o , do que algum menos, porém mal gasto = . Todavia 
não deixarei cíe ponderar neste lugar , que pondo-se em 
execução o sobr^dito systema; i.° povoar-se-hão e cul
tivarão noventa legoas''quadradas de terreno em differen
tes direcções e localidades: 2.9 que haverá tres novas, 



e mui interessantes estradas, e sobre ellas e a de & 
Paulo se estabelecerão 214 Proprietários particulares (nu-
mero mini mo) cada hum com huma fazenda de lavoura 
de meia legoa quadrada de terreno: 3.0 que doando-se 
sesmarias desta grandeza ás Câmaras das quatro Villas da 
Capitania poderáõ augmentar estas as suas rendas, do que 
muito precisão actualmente : 4 . 0 que concedendo-se á 
Companhia hum terreno de trinta legoas quadradas de su« 
períicie, e alem deste mais dez sesmarias scbre as tres no
vas estradas, poderá ella fazer grandes estabelecimentos 
de agricultura, e de industria, utilissimos ao Estado, aos 
povos da Capitania, e a si própria j 5. 0 que se facilita 
a hum numero incalculável de emphiteutas, e de forei» 
ros, o modo, e os meios de estabelecerem fazendas dela* 
voura, e domicilio no sertão: 6.° que no mesmo se in* 
troduziráõ — 914 = cabeças de gado vaccum , e cavai-* 
lar para propagação destas espécies, e para os serviços 
da agricultura: 7. 0 que se estabelece huma fazenda do 
gados dentro do sertão, a fim de que os seus habitantes 
possão dentro delle mesmo provêr-se de todos os de que 
precisarem para utilidade e serviço seu : 8.° que se pre* 
movem e animão muitos ramos de industria, pondo em 
fabricação vários productos dos tres Reinos da natureza: 
9. 0 que se fazem dez povoações, ou arraiaes no sertão, 
em cinco das quaes, e na Villa das Lages, se introdu
zirão a hum mesmo tempo 1&260 individuos Açôrianos 
(numero minimo) de ambos os sexos; e além destes irá 
para o mesmo sertão ainda maior numero de povoadores, 
por muitos motivos, e para differentes fins: io.° — e fi
nalmente , que mediante o que tenho exposto se farão cir
cular dentro da Capitania grandes sommas de dinheiro, o 
qual se fará transcendente a muitas classes dos seus habi
tantes , e por conseguinte se promoverá a fortuna domes
tica de hum grande numero de individuos, e de familias! 
Por ventura deverá o Estado desprezar todas estas utili-

Y 2 
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[es quando para as disfructar não dispende nem arrís-
dinheiro algum ?' Quantos , e quão grandes-Interesses, 

belecimentos á sua custa edespeza, ou ainda outros de 
reconhecida utilidade; e não poderia faze-lo sem dispen-
der dinheiro ? Que são condecorações, foros , e titulos da 
Nobreza, senão hum thesouro, com que os Soberanos po
dem pagar os grandes e relevantes serviços, que tèm feito 
©u fizerem ao Estado os particulares, ou Companhias? 

Se por fatalidade se desprezar o que tenho expendi-
do neste Appendice, nem por isso me arrependerei de o 
ter escrito; e se todo o meu trabalho em utilidade da 
Capitania de Santa Catharina ficar inútil , eu me conten
tarei em dizer com o nosso insigne Ferreira: 

E u desta gloria só fico contente, 
Que a minha terra amei, e a minha genteo 



A P P E N S O A. 

Descripção da Picada do sertão novamente aberta 
desde a guarda do rio de Maruhi até ao embarque do 
rio de Santa Clara, conforme a medição, e observações 
feitas para se verificar a nova estrada (e outros ob
jectos que se per tendem realizar) pelo Alferes de Infan
taria de Linha João de Bitancurt Pereira Machado e 
Souza, quando entrou naquelle sertão em 20 de Dezem
bro de i j Z j , 

EXTRACTO. 

§. i.° Na guarda de Maruhi da terra firme, para oes
te da Villa Capital da Ilha de Santa Catharina 2~ le
goas pouco mais ou menos, entra a nova picada do ser
tão , a rumo de sudoeste; e seguindo na sua maior exten
são, o de oessudoeste até o embarque do rio de Santa 
Clara, toca todos os rumos desde sudoeste para oeste , até 
nordeste, fazendo assim huma Linha tortuosíssima com o 
comprimento de $ifatfQ braças, ou 17 ̂  legoas menos 
50 braças. 

2. Desde a entrada de Maruhi , até ao lugar deno
minado — Quilombo grande, que está distante , e para 
oeste da dita guarda 7:5"oo braças, segue sempre a picada 
á margem do rio Maruhi , por hum lugar plano, e capaz 
de transitarem carros; mas apartando-se do rio naquella 
paragem, volta para noroeste, e subindo o morro da Ta-
cuára , continua por diferentes rumos a passar por cima 
de grandes morros até chegar á várzea do pai Garcia, 
no rio das Tijucas grande, que está distante* e ao essu-
doeste da guarda de Maruhi; 20^000 braças. 

3. Hum dos mais altos morros, porque se passa desde 
o da Tacuára até o da Espera , que está sobre a. várzea 
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do Garcia, he o da Serapilheira 4 legoas distante da 
mencionada guarda de Maruhi. Da maior altura deste 
morro se vê a rumo do Sul em distancia de 2 i legoas 
pouco mais ou menos, a Serra do 1 aboleirO, que está 
entre o ri o do Cubatão, e as Cabeceiras do rio E m b a ú 
e se observa que toda aquelia distancia das ditas 23 le-< 
goas, que ha entre o morro da Serapilheira e Serra do Ta
boleiro , he terreno muito pouco montuoso, ou de peque
nos morretes, que parece bem próprio para huma boa e 
rica povoação, pela vizinhança em que está do Campo 
do Governador : e olhando daquelle mesmo lugar (do mor* 
ro da Serapilheira) para nordeste se vê a várzea, e a en
trada do r i o Biguassú, cujos ribeirões da parte do Sul 
nascem das vertentes deste grande monte. 

4. Mais para oeste delle, em distancia de 6} legoas 
da Guarda de M a r u h i , está o morro da Espera de cima, 
do qual olhando a rumo de sudoeste se vê o alto Cam
po da Boa-vista, para onde atravessando o ri o das T i j u * 
cas grande no passo do Garcia, se caminha por differen* 
tes rumos, entre pequenos morretes, até hum alto monte 
denominado M o r r o grande: delle para sudoeste a f de 
legoa se entra no referido Campo da Boa-vista, pelo r u 
mo do sudoeste, e desde a entrada de^e Campo até o meio 
delles, onde se acha hum pequeno capão junto ao Etembé 
se segue a direcção do mesmo rumo de Sueste: naquelle 
capão chegou a encontrar o extremo da l i n h a , ou picada 
com 30&000 braças, ou dez legoas distante da Guarda 
de M a r u h i , e tres e meia ou 3 \ do ri o das Tijucas gran
de. 

5, He o campo da Boa-vista situado sobre huma 
alta montanha, a que só o costão da Serra geral fica ca-
valleiro: he todo plano, e tem de extensão leste oeste — 
2&2GO braças: a sua configuração he espherica, e cerca
da de hum rochedo ou Etembé perpendicular de muita a l 
tura , que o faz inacessível em quasi toda a sua circumfe* \ 



renda Í tem para a parte cio norte na sua mesma direc
ção horizontal alguns albardòes de pequeno mato, oufa-
chinas que queimando-se repetidas vezes , e em tempos 
Competentes, virão a fazer pastos criadores, e semelhan
tes aos db dito Campo. Igualmente se podem fazer pas
tos em outros albard-oes mais baixos, que estão em roda 
do referido campo, ao Sul do qual, ha outro que depois 
de queimados os seus fa chi na es , virá a ter de extensão I £ 
legoas pouco mais ou menos. 

6. Vê-se outro sim do mesmo Campo da Boa-vista v 

olhando por huma direcção recta, a rumo de leste, em 
distancia de 7 legoas pouco mais ou menos, o morro da 
Cambirela , que fica beira-mar ao sul da barra do rio 
Cubatão; cujo rio desemboca na bahia que fôrma a Ilha 
Com a terra firme ao Sul da Villa Capital. 

7. Se do lugar até onde o rio Cubatão dá navegação, 
lançarem huma picada a rumo de oeste, ella hirá encon
trar o Campo da Boa-vista com mais da terça parte me
nos , que esta picada aberta sobre o Maruhi : ella será 
muito mais commoda, e de melhor transito, porque se vê 
não haver para aquelia parte morros altos que embaracem 
fazer-se huma boa estrada: ella será mais co nveniente 
pela vantagem do embarque e desembarque das cargas 
conduzidas em canoas desde a Villa até á Itaupaba do 
rio Cubatão, o que he mais vantajoso do que trjnsporta-
las por terra em bestas em distancia de 6 legoas, que 
tanto ha de caminho desde a Villa até a mencionada 
Itaupaba : finalmente ella será mais interessante por pas
sar mui vizinha ao Campo do Governador, onde se po
dem fazer, e exportar boas criações de gado. 

8. Vê-se ultimamente, olhando do Campo da Boa* 
Vi«fa por 1 uma direcção recta para a parte de Maruhi, 
-a rumo de nordeste onde entra esta nova picada, que ella 
passa sobre os morros da Rossinha , Serapilheira , Sèrro 
pelado, Pinheiros, e Espera, que são os mais elevados» 
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que ha para aquelia parte, e por onde nunca se poderá 
fazer boa estrada , ainda a pezar do mais penoso traba
lho e mais excessiva despeza : porem também se vê que 
se esta picada fosse aberta sahindo do Quilombo grande 
a rumo de sudoeste, ella passaria ao sul destes grandes 
morros pelas suas faldas , ou vertentes baixas, sobre me
lhor, mais plano, e mais curto terreno, até passar os r i 
beirões que formão o rio das Tijucas grande, e entrar no 
Campo da Boavista ; ao sul, do qual se vê também por 
huma direcção recta a duas legoas de distancia , pouco 
mais ou menos, o costão da Serra Geral, que alli corre 
do sul para o noroeste. Sobre ella, e ao norte de hum 
alto rochedo, denominado = Redondo = entra a nova 
picada seguindo o rumo de sudoeste; desce a Serra, pas
sa por alguns pequenos pedaços de campo , até chegar 
ao embarque do rio de Santa Clara. He este rio hum dos 
braços do rio das Canoas, que seguindo seu curso para 
sudoeste vai desaguar no grande rio Uruguay. 

9. Da Redonda para o norte em distancia de huma 
legoa pouco mais ou menos, se vê também sobre a Ser
ra outro morro, ou rochedo quasi redondo, denominado 
. = Trombudo — junto ao qual pelo norte e sul mostra 
haver boas entradas para passar a estrada, que se projec-
ta até ao dito embarque do rio de Santa Clara. Esta es
trada será mais plana, e de muito melhor transito do 
que a picada que se acha aberta, e passa junto á Redon
da, por onde ainda a pezar das maiores despezas e tra
balho senão conseguirá nunca fazer caminho capaz de trans
itarem Tropas -y por que sahindo do Campo da Boa-vista 
para a Redonda, que está 39^600 braças distante da 
guarda de Maruhi , e 3 legoas e 600 braças de Etembé 
de leste do sobredito Campo da Boa-vista, se passão oito 
grandes e altos morros, planos por cima, mas com su
bidas e descidas muito ásperas, e de rochedo escarpado, 
e quasi inaccessiyel: elles porém são mais baixos do que 
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o C a m p o da B o a - v i s t a , em certa a l t u r a d o q u a l , o l h a n d o 
h o r i z o n t a l m e n t e para aquelles m o r r o s , parecem ser huma 
várzea co n t i n u a d a até o pé da Serra G e r a l . 

10. E n t r e aquelia Serra e o d i t o C a m p o da Boa-vista 
ha d o i s r i o s , e h u m grande ribeirão, que quasi duas l e 
goas para o n o r t e , donde passa a picada , se ajuntão, e 
formão o T a j a h i - r a e r i m : o p r i m e i r o destes r i o s ( d a par
t e de leste) t e m 12 braças de l a r g o , e t o d o o seu f u n d o 
he pedra ; quando ha estio , passa-se scbre as pedras q u a s i 
a pé e n c h u t o , porém quando ha t r o v o a d a s , sobe t a n t o a 
a g o a , e he tão arrebatada a sua c o r r e n t e , que ainda ha
vendo a l l i canoa se não poderá passar sem grande r i s c o : 
O segundo, mais a o e s t e , t e m 10 a 11 braças de l a r g o , 
e o ribeirão de 5- até 8 em p a r t e s , mas a respeito de f u n 
d o e corrente estão nas mesmas circunstancias do p r i 
m e i r o r i o . 

11 . Observa-se t a m b é m d o C a m p o da Boa-vista pa
ra o Sul em distancia de 6 para 7 legoas norte s u l , e f 
o u 6 leste oeste , he h u m p l a n o , onde senão vê terra a l 
guma elevada ; e pelo que he de presumir que t o d o aquelle 
ter r e n o o u he m u i t o pouco m o n t u o s o , o u he a l l i o cam
p o d e n ominado d o Gov e r n a d o r , que descobrio o Capitão 
Jose L u i z M a r i n h o em 1 7 6 8 , o que parece mais v e r o s i -
m i l . 

12. D a R e d o n d a para sudoeste descendo a S e r r a , 
se passão alguns morros m u i t o f r a g o s o s , até chegar ao 
C a m p o do r i o de Santa C l a r a : t e m este r i o no l u g a r do 
embarque 14 braças de l a r g o ; o seu fu n d o he cheio de 
pedras, c o m estio se passa a váo em m u i t a s partes, po
rém c o m chuvas he m u i t o perigosa a sua navegação p o r 
causa das pe d r a s , e grande c o r r e n t e z a ; e p o r isso se não 
pode navegar de n o i t e até o lu g a r da ft r q u i l h a . 

13. Norão-se finalmente em toda a nova picada , além 
dos rios j a mencionados muita? cachoeiras de grande c o r - , . 
po, que quando vão cheias senão podem passar sem g r a n -
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de risco, nem hei Ias se fatio nunca pontes cie madeira 
que possão ser existentes , sem que naquelle sertão hajão 
povoadores cckb forças para as fazerem com fundamento, 
e segurança , e para as conservarem. 

14. A* vista do que fica r e f e r i d o , do mais que a vis
ta me mostrou naquelle sertão, e das conhecidas distan
cias que ha desde o r i o de M a r u h i até o embarque d o 
r i o de Santa C l a r a , considero , que projectando-se nova 
picada sahindo do Q u i l o m b o grande, a rumo de sudoes
te para a Boa-vista, e desta partindo para huma das aber
tas do Trombudo, se fará a estrada que se projecta , mais 
plana , menos trabalhosa de transitar , e sem as perigosas 
passagens de tantos r i o s , em que de necessidade devem 
haver canoas para transporte dos viandantes, suas car
gas. 

15. T a m b é m considero não só inútil , como preju
d i c i a l também toda a despeza que se fizer na estrada com 
cortaduras de t e r r a , pontes, estivas, e derribadas para 
a desassombrar, como está p r o j e c t a d o ; 

16. A experiência tem mostrado que todas as pica
das que se abrem em sertão, ou por baixo dos matos v i r 
gens, são m u i t o mais duráveis, e se conservão l i m p a s 
muitos annos sem necessidade de se a l i m p a r e m , o que de 
ordinário se está vendo nas picadas de divisão das datas 
de terras dos povoadores desta I l h a , que se conservão ha 
bastantes annos limpas-, sem que por ellas passe gente se
não por acaso 
Lugares que na estrada do sertão padecem mais pró

prios para o estabelecimento de Povoações, ou 
Freguezias. 

i.° Hum dos Lugares mais próprios, e em distan
cia proporcionada, que me pareceo bem a propósito para 
o. estabelecimento de huma F r e g u e z i a h e desde o Q u i -
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lombo grande até a diante do morro da Tacuara ; por 
que não sendo a l t o , tiem muito extenso he com tudo apra
zível , e tem muita agoa nas suas vizinhanças t 

2.0 N o r i o das Tejucas grande , acima do pásso do 
Garcia, e ao Sul do lugar onde o rio se divide em tres 
ou quatro ribeirões , he que parece se deve. estabelecer ou* 
tra povoação, ou seja mais para leste, ou para oestedek 
le 

3.0 Para outra povoação parece bem' a propósito ò 
lugar onde a estrada passa sobre o Tajahi-m<:rim, abai
xo da confluência dos tres grandes ribeirões , que a l l i for-
mão o seu corpo; ou seja entre este rio e a Serra ge
ral , ou delle para a parte do Campo da Boa-vista. . . . 
Os seus povoadores hão de viver a l l i com rfiais f a r t u r a , 
e menos trabalho, e terão com abundância' Os gêneros da: 
primeira necessidade zz pão e carne = Eu v i T r i g o , que 
o acaso semeou no Campo da Boa-vista, com grande es^ 
p i g a , e grão l e g i t i m o , e bem formado. Os fachinaes que 
ha naquellas vizinhanças, que a industria com pouco tra* 
balho em breve tempo pode converter em Campo para-
criação de gados, e os lucros que delia se podem' t i r a r r 

hão de certamente animar os povoadores que a l l i se forem 
estabelecer. 

2 % 
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A P P E N S O B. 

Memória do exame que por ordem do Senhor^ Gover
nador desta Capitania fui fazer ao rio do Cubatão, rela
tivo ás suas distancias , e navegação; e igualmente a 
outras objecções que se propunhao para obstar a aber
tura de huma Picada que se projectava fazer desde a 
Itaupaba do mesmo rio até aos Pinheiros, addicianada 
com hum calculo da despeza. . . . . . 

EXTR ACTO. 

§ i.° O rio do Cubatão que desemboca da terra fir
me, na bahia que está , e a Ilha forma, as duas legoas 
e meia em frente desta Vi l l a , he navegave por espaço de 
duas legoas, linha recta, e pela tortuosidade das suas vol
tas , mais de tres \ ent.ndem-se estas distancias desde a sua 
foz até a Itaupaba grande, ou primeira cachoeira, que 
pela sua elevação senão pode de forma alguma navegar: 
elle, depois de se passaresta primeira cachoeira, continua 
navegável até certas distancias, com largura e fundo ainda 
suficiente, para se poderem conduzir quaesquer corpos 
de madeiras quando houver crescentes de agoa. 

2.° Da maior altura do monte, que formei esta quasi 
innaccessivel cachoeira, a rumo de oeste se vê que entre 
este monte e outro de mais altura , que está para o in
terior do sertão em distancia de legoa e meia, pouco mais 
ou menos, não ha morro algum com elevação considerá
vel , figura nlo-se á vista ser todo aquelle terreno muito 
plano; porem como a experiência muitas vezes tem mos
trado que em semelhantes terrenos, cobertos de grandes 
arvoredos , se occulta a desigualdade que ha na super
fície da terr^, vindo a encontrar-se quando se transita,, 
muitas e l e v a i s , e profundidades, parece que antes de se-
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tnerfer m ã o á obra da picada , se deve r e a l i z a r , o seu co« 
nh c i m e n t o , diligencia que se deixou para a occasião da 
abertura, da picada , e igualmente a de procurar o melho
ramento d e l i a , mais para o s u l , ou para o n o r t e , se aca
so na direcção de oeste se encontrasse algum obstáculo, 
pelo Sr. Governador não querer ainda razer despezas: para 
que não havia dinheiro, nem ordem do I l l . m o e E x . m o S n 
Conde V i c e Rey. , 

3.0 Detrás , e para oeste daquelle u l t i m o monte de 
mais a l t u r a , a distancia de huma boa legoa, he que c o n 
sidero p r i n c i p i a r e m os Pinhaes, tanto porque naquella a l 
tura pouco mais ou menos vem encontrar-se huma l i n h a 
de direcção recta, tirada norte a sul da várzea denomina
da dos Pinheiros , que transitei em 1787 , e 1788 pela no
va picada ab.rta sobre a margem do r i o M a r u h i , para o 
sertão da V i l l a das Lages, quando f u i mandado a calcular 
e verificar as distancias daquelle sertão , a examinar as pre
ciosidades que nelle sesuppõem, a qualidade, equantidade 
dos Pinheiros, a producção dos seus óleos, e a outras i n 
dagações: como porque no tempo que governou este Es
tado o lll. m ü e Ex."1 Sr. Conde da Cunha, entrando pe
l o mesmo r i o do Cubatão o Capitão Jose Rebello em p r o 
cura dos Pinheiros, em poucos dias abrindo picada , che
cou a elles, e daquelle s i t i o conduzio a esta V i l l a tres 
g r o ^ o s toros . que me lembra vêr sobre o T r a p i x e ; mo
tivos por que considero , que daquella altura para oeste 
r o r qualidade do clima , ou natureza do terreno 3 são os 
Pinha -s continuados. 

4.0 Por tanto parece que p a r t i n d o a rumo de oeste 
da Itaupaba do r i o Cubatão, a duas legoas e meia em 
direcção recta , se hão de encontrar pinheiros : por aquelle 
lugar he que me persuado, se pode abr i r a estrada c o m 
menn- despeza N e mais 'acilidade; não só porque he o 
t e m no mai« r l a n o , e c u r t o , que ha no continente em fren
te dçsta- I l h a , para se entrar para os pinheiros; como por 
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que aquelle rio he o maior, mais fundo» eque navega-, 
vel , mais se entranha para oeste, sufficiente para por 
ejlle sahircm do sertão aquellespáos. 
<y* A abertura de huma simples picada desde a Itau
paba até aos pinheiros he cousa de pouco trabalho e 
despeza, e que se não houver contra-tempo se poderá fa
zer até dez dias; mas em a factura da estrada infallivel-
mente hade haver muita despeza : antes de entrar nessa 
diligencia, e depois da- picada estar aberta , se deve exa
minar bem o melhor terreno para se lançar aquelia es
tradai, a qual, se for necessário fazer grandes voltas, e ro
deios , hade ficar com muito-mais extensão do que se pen
sa. 

6*. ' Antes de se principiar a abertura da picada , ser 
deve fazer huma boa derribada, na Itaupaba, ou porto 
denominado dos pinheiros, e construir nella huma palho
ça para servir de armazém de deposito dos ma mimemos 
ferramentas , e do mais que for preciso empregar-se na
quella diligencia, e na da abertura da estrada : se ella se 
poder fazer capaz de servir á exportação dos pinheiros, 
huma das cousas que então se me figura mais dificultosa 
he a conservação dos gados , que se hão de empregar no 
serviço de arrastar aquelles páos: para este fim . . . . se 
podem fazer as competentes derrubadas de quarto a quar
to de legoa, e semear nellas milho basto, e capim para 
sustento daquelles animaes. 

9. 0 São os pinheiros huns páos de extraordinário 
comprimento, com grossura quasi sempre proporcionada1 

á« sua altura: elles quasi todos são de circumíerencia es-
pjierica^ bem próprios para a mastreação e vergas de Na
vios de alto bordo., se a sua qualidade o permittir: em 
quanto verdes são pezadissimos, abundantes de sêve; e se
cos de resina que só se lhes percebe em os nós,, raiz,, e 
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ca«ca; desta lançao quantidade de termentina crassa : tem 
pdo ventre ou -3mago do páo hum cerne á semelhança da 
madeira de Ipé, ou de Canela, muito r i j o , e proporcio-
n do sempre á «tia g rossura, de sorte que quando O tron
co tem 16-20 ou mais palmos de circumferencia, o cer
ne he até z palmos pouco mais ou menos de diâmetro : 
elles depois de secos são leves, e semelhantes aos pinhos 
da Europa, bem que sem resina alguma nos seus poros: 
não sei se trabalhados e postos em obra são duráveis, 
mas o que tenho visto he que derrubando-os e deixari* 
do-os debaixo do mato, onde lhes não dê o Sol, em pou
cos mezes apodrecem. Se estes pinheiros são da qualidadé 
dos que ha na America Ingleza . . . não podendo havei 
duvida que são bons, elles darão muita utilidade a S. Ma^ 
gestade e ao Estado. Sobre qual he o tempo mais próprio 
para o seu eórtese necessitão ainda profundas indagações: 
penso que do acerto desta diligencia pende a sua maiâ 
dilatada duração. 

I0.° Até aqui, o que sobre pouco mais* 
ou menos disse ao Senhor Governador quando me consul
tou , e mandou- informar sobre este objecto, em conse
qüência do que resolveo dar conta ao IHustrissimo e Ex-
cellentissimo Senhor Conde, Vice-Rei, e com ordens des
se Senhor mandar penttrar o sertão com huma picada a 
fim de examinar o melhor lugar para se abrir a nova es
trada . . 
Villa do Desterro 22 de Dezembro dê iSôo. 
João de Bitancurt Pereira Machado de Sou-sa* 
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Copia da Provisão Regia pela qual S. Magestaãe orde
nou o transporte e estabelecimento dos Colonos das 
Uhas dos Açores para a Ilha de Santa Catharina. 

COPIA. 

D OM João por graça de Deos Rei de Portugal e dos 
Algarves, d'aquem , e d'aiem mar, em África Senhor de 
Guiné &c. .&c. &c. . ̂  

Faço saber a vós Governador, e Capitão General da 
Capitania do R i o de Janeiro, que em Consulta do M eu 
Conselho Ultramarino de oito de Agosto do anno passa
do sobre a representação dos moradores das Ilhas dos Aço
res, em que mepedião mandasse tirar dellas o numero de 
Casaes, que M e parecesse para serem transportados á Ame
rica • Houve por bem resolver semandasse transportar até 
quatro m i l Casaes para as partes do B r a s i l , que fosse mais 
preciso e conveniente povoarem-se l o g o , e que também 
podessem hir Casaes de estrangeiros que não fossem sub-
ditos a Soberanos que tenhão dominios n'America a que 
possão passar, com tanto que sejão Catholicos Romanos, 
e que sendo artífices se lhes podesse dar á chegada ao Bra
sil huma ajuda de custo, conforme a sua pericia, que não 
excedesse esta a m i l e duzentos réis a cada hum, confor
me outras providencias insertas no E d i t a l , de que com 
esta se vos remettem dous exemplares. E representando-
me depois o mesmo Conselho que seria conveniente exten-
der-se a mesma graça á I l h a da Madeira, assim Houve < 
por bem approva lo : em virtude destas Resoluções se orde
nou ao Governador e Capitão General da Ilh a da Ma
deira, e aos Ministros da Justiça, e Fazenda daqnejla 
I l h a , e das dos A sôres fizessem fixar pelas habitações 
dellas o dito E d i t a l , c alistassem toda a gente, que se 
oferecesse para se transportar á Uha de Santa Catharina, 
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por onde parece conveniente começar a introducção dos 
Casaes para se estabelecerem assim nella, como na terra 
firme , e seu contorno. 

E por quanto das Ilhas dos Açores se receberão j a 
noticias de achar-se grande numero degente prcmpta ; pa
ra este transporte se julgou a propósito não deixar passar 
este ve r ão , sem cuidar com todo o calor na execução del
le. Pelo que mandou-se pôr Fditaes para se tcn ar por as
sento o diro transporte com as condições doccntracto an
nexo, formando-se juntamente o Regimento , de que tam
bém se vos remette copia : para se observar a boa ordem 
precisa nos Navios que levarem os Casaes se arrematou o 
assento a Feliciano Velho Oldemberg pelos preços que 
no mesmo contracto vereis. Dadas estas providencias para 
a conducçao da gente, pareceo ordenar-vos por esta Pro
visão o mais que convém dispor para o estabelecimento 
dos ditos Casaes nos sitios que se lhes distribuírem e des
tinarem , e para execução das condições que se lhes offe-
recêrão no referido E d i t a l , a cujo effeito, Houve por bem 
em consulta do dito Conselho de vinte e seis de Junho 
deste presente anno determinar o seguinte: Que executa-
reis no que vos tocar, e participa reis ao Brigadeiro José 
da Silva Paes para que lhe dê cumprimento na parte que 
lhe pertencer , e em ausência delle o executará o Official 
que estiver governando a Ilha de Santa Catharina. 

Ordenareis, que se ponha prompta naquella I l h a , e 
mais partes da sua vizinhança, aonde vos parecer neces
s á r i o , as Farinhas para a ração que mando dar no primei
ro anno á gente que se transportar: este provimento, co
mo também os mais, podereis mandar fazer por assento, 
quando assim vos pareça mais conveniente. 

Nos portos daquelle contorno se fará todos os me
zes, ou nos tempos que parecer mais oprortuno, a pes
caria para pôr prcmpto o peixe fresco, ou secco para as 
mesmas rações nos dias de jejum. 

Aa 



A cada pessoa de quatorze annos para cima se da* 
tão tres quartas de Farinha por mez da medida da t e r r a , 
e hum arratel de pei x e , ou carne por dia ; a pessoas de 
quatorze annos até sete completos, ametade da d i t a ração , e 
aos de sete até tres annos completos a terça p a r t e , e aos 
menores de tres annos nada. 

Deveis fazer rcmetter para a d i t a I l h a o d i n h e i r o ne
cessário para se satisfazerem as ajudas de custo p r o m e t t i -
das no d i t o E d i t a l , e as mais que eu ordenar se derem 
a alpuns Colonos de mais merecimento, e as que se de
v e r e i ! dar aos Artiíices conforme a sua perícia como a c i 
ma fica apontado. O d i t o B r igadeiro pora t o d o o cuida-
do em que estes novos Colonos sejão bem t r a t a d o s , e aga-
zalhados: e assim que lhe chegar esta o r d e m , procurara es
colher assim na mesma I l h a como na terra hrme adjacen
te desde o R i o de S. Francisco do Sul até ao Serro de 
& M i g u e l , e no sertão correspondente a este d i s t r i c t o 
( c o m attençao porém a que senão de j u s t a razão de quei
xa aos Hespanhoes confinantes) .os sitios mais próprios 
para fundarem Lugares, em cada hum dos quaes se esta-
beleção, pouco mais ou menos, sessenta Casaes dos que 
forem checando, c no contorno de cada l u g a r , nas t e r -
ras que ainda não estiverem dadas de Sesmaria assignala* 
M hu TI quarto de legoa em quadro a cada h um dos ca
beças de Casal do mesmo Lu'gar na forma declarada no 
d i t o E d i t a l . Para o assenn de Logradouros públicos de 
cada hum destinará meia legoa em quadro, e as demar
cações destas porções de terras se fàrâo por onde melhor 
o mostrar e p e r m i t t i r a commodidade do terr e n o , nao 
imp o r t a n d o que fique em quadro, com ta n t o que a quan
tidade de terra seja a que rica d i t o . N o s i t i o destinado pa-
ra o Lugar assignilará hum quadro para praça, de q u i 
nhentos palmos de face, e em hum dos lados se pora a 
I g r e j a , a rua ou ruas se demarcaraõ ao cordel com largura 
ao menos de quarenta palmos> por e l l a s , e nos lados dâ 
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Praça se porão as moradas em boa o r d e m , deixando entre 
humas eou t r a s , e para traz lugar suficiente e r e p a r t i d o pa
ra Quintaes. Attendendo assim ao commodo presente, co
m o poderão ampliar-se as casas para o futuro destes L u 
gares para com os seus ranxos e casas de taipa cobertas de 
palha , mandará logo o d i t o Brigadeiro pôr promptos dous 
ou tres para nellcs se accommodarem os primeiros Casaes, 
que forem chegando, e para que se achem logo reparados 
das injurias do tempo, em quanto com a própria industria se 
não provêm do melhor commodo, e para segurança des
tes ranxos se remettem entre as mais ferramentas duas fe« 
chaduras para as portas de cada hum. 

Estabelecidos os primeiros Casaes nos seus Lugares, 
ordenará o d i t o B r i g a d e i r o , que nos dias que lhe parecer 
determinar-lhes com menos prejuízo das suas próprias oc-
correncias vão armar choupanas, e taipas nos Lugares 
que lhe ficarem mais vizinhos para se accommodarem os 
Casaes , que depois delles chegarem , os quaes successiva*» 
mente hirão preparando os commodos para os que se lhes 
seguirem, de sorte que os moradores de cada Lugar sejão 
obrigados a armar para os d'outro L u g a r v i z i n h o o mes
mo commodo que a elles se lhes preparou. A cada h u m 
dos Lugares, depois de povoados, fará o d i t o Brigadeiro 
transportar todos os o i t o dias a farinha e peixe á propor
ção da gente que tiverem , e á mesma proporção fará pas
sar a elles as cabeças de gado necessárias para o seu sus
tento , e com este provimento fará acudir sem falta a to
dos os ditos Colonos durante o primeiro anno do seu es
tabelecimento. A cada hum dos Casaes mandará dar logo 
que estiverem situados, duas vaccas, e huma egoa , que se 
tirarão das minhas Estâncias. E m cada Lug a r em com-
m u m quatro Touros e dous Cavallos : também man
dará dar a cada hum Casal no tempo opportuno para 
fazerem as suas sementeiras dous alqueires de sementes 
conduzidos aos mesmos Lugares, para nelles se repartirem. 

A a a 



E n cada hum dos Navios, que fizerem a conducçáo 
da ente, se hade remetter deste Reino provimento de es
pingardas, e ferramentas proporcionado aos Casaes da sua 
fotação, as quaes o dito Brigadeiro lhes fará distribuir, 
tanto que estiverem assentados, a cada hum huma espin
garda , huma fouce roçadora , e as mais ferramentas 
conforme lhe forão promettidas no dito Ed i t a l , e procu
rara que as conservem, sem as venderem , especialmente 
as espingardas. . 

Em cada lugar dos sobreditos fareis logo levantar 
huma Companhia de Ordenanças , nomeando-lhe Officiaes 
no caso que não vão de cá nomeados alguns C a p i t ã e s , e 
nestas Companhias se alistarão todos os moradores casa
dos, e solteiros , e dareis as ordens para a sua disciplina 
na mesma fôrma que se pratica nas outras terras do vosso 
Governo. 

O mesmo Brigadeiro fará que em cada hum dos di» 
tos lugares se constitua logo Juiz na forma da Ordena
ção , e ambos M e informareis com o vosso parecer, se 
em razão da distancia da Ouvidoria de Pernagoá será con
veniente que em algumas povoações das do dito districro 
se ponha Ouvidor separando a Administração da Just iça, 

E por quanto o primeiro cuidado que deve ter-se, 
he que todos os ditos Colonos sejão assistidos de pasto 
espiritual, e de Sacramentos, em cada hum dos ditos L u 
gares fará logo o dito Brigadeiro levantar huma Igreja 
da estatura que basta para este primeiro estabelecimento; 
e p,ira o seu fornecimento, e exercicio do culto divino 
se remette em cada Navio o preciso, calculando para ses
senta Casaes, o que toca a huma Igreja. 

Ao B :spo de S. Paulo, a quem presentemente per
tence aquelle território Mando a este respeito avisar pela 
Mes da Consciência que se hade constituir em cada Igre
ja destas hum V i g á r i o , ao qual no primeiro anno se dara 
o sustento, e mais commodos como aos outros Colonos, 
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e terá sessenta mi l reis de congrua, e á Igreja se darão 
dez mil reis por anno para a Fabrica, e guizamentos, 
huma e outra quantia paga pela Repart ição dos Dizimos 
daquelles districtos. 

E para que não succeda ao principio , como lie fá
c i l , experimentar falta de Sacerdotes para estas Vigararias, 
Mando pela dita Mesa avisar aos Bispos do Funchal, e 
de Angra , que convidem a alguns Clérigos daquellas Ilhas 
para hirem em companhia dos mesmos Casaes, como tu
do entendereis pelas Copias que com esta se vos remettem, 
do que se avisa aos ditos Bispos. A estes Sacerdotes se 
darão á sua chegada dez mil reis a cada hum de ajuda 
de custo , e terá o dito Brigadeiro particular cuidado que 
se não apartem das Igrejas em que forem postos para ou
tras terras do Brasil nos termos expressados ao Bispo de 
S. Paulo; equando a isto fa l tem, escreva ao Ord iná r io , 
a cuja Diocese houverem passado, para que os obriguem 
por todos os meios , e demonstrações convenientes a tor
narem para as suas Igrejas. A cada hum dos ditos V i 
gários se dará também huma data de hum quarto de le
goa em quadro para passaes da sua Igreja, e a todas as 
despezas que occorrerem na execução do que fica dito fa
reis acudir dessa Provedoria do Rio de Janeiro na fôrma 
que ficareis entendendo pela Copia que se vos remette do 
que mando escrever ao Provedor da Fazenda. 

Ao Provincial da Companhia de Jesus Mandei es
crever a Carta que vai inclusa para que envie áquellas ter
ras dous Missionários , conforme ficareis instruído pela 
Copia annexa. 

Informarei? com o vosso parecer quantos Casaes será 
convenienre passem d Uha de Santa Catharina, e para quaes 
outros omvi rá rt partir o numero dos quatro m i l , que tenho 
ordenado se conduzao individuando as conveniências que 
nas mesmas partes se acharáõ para o transporte, sustento, 
e commodo dos novos Colonos* 
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Quando em alguma das ditas disposições se vos oftV 

reça ou ao dito Brigadeiro, inconveniente não previsto, 
ou entendaes que por outro modo se pode melhor conse
guir o intento, deixo ao vosso arbitrio e prudência , e ao 
dito Brigadeiro no que lhe toca, tomareis o expediente 
que parecer melhor, dando-me parte assim do que se inno-
var, como da execução que se der ao que nesta se con
têm. 

E por quanto he conveniente que se fique conhecen
do distinetamente a utilidade que a Minha Fazenda rece
ber no transporte destes Casaes, á proporção da despeza 
que com elles fizer, Hei por bem ordenar, que n'Alfân
dega do Rio de Janeiro (e que também Mando executar 
na de Santos) haja hum livro separado de registo, em que 
se assentem todas as fazendas que desses portos se trans
portarem para os da Costa do Sul do rio de S. Francisco 
para diante até o de S. Pedro inclusive, e que estas fa
zendas vão com guias dos Juizes, ou Provedores das A l 
fândegas do Rio de Janeiro, ou Santos, sem a qual se 
lhes não permitta a descarga nos ditos portos do Sul, e 
que os mesmos Juizes, ou Provedores Me dem annual
mente conta por este Concelho do que importarão annual
mente na sua introducção destes Reinos e Ilhas os direi* 
tos das Fazendas assim transportadas, o que fareis pontual
mente observar pelo que toca á Alfândega dessa Cidade, 
e outro sim que acabado o contracto actual da Câmara 
de S. Paulo em que presentemente se incluem os Dizimos 
daquelles districtos do Sul, se faça ramo á parte delle, de 
que pertencerá o rendimento a essa Provedoria do Rio de 
Janeiro, da qual se pagarão as congruas dos Vigários, Igre
jas, e Missionários do dito districto. 

Confio da intelligencia e acerto com que costumaes 
obrar, e do zelo, e actividade com que cumpris as vos
sas obrigações , poreis particular cuidado em regular este 
importante negocio, como pede a utilidade do meu Servi-
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ço. EIRey Nosso Senhor o mandou pelos Desembargn» 
dores Alexandre Metello de Souza Menezes, e Thomé 
Gomes Moreira , Conselheiros do Seu Concelho Ultra
marino, e se passou por duas vias. Pedro Jose Corrêa a 
fez em Lisboa aos nove de Agosto de mil sete centos qua« 
rema e sete. 

Raphael Pires Pardinho* 
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Copia do Editalpublcaão nas Ilhas dos Açores, de quo 
faz menção a Provisão de íj de Agosto de I747> 

relativo ao transpor le dos Colonos. 

EIRey Nosso Senhor attendendo ás representações 
dos moradores das Ilha s dos Açores, que lhe tem pedi
do , mande t i r a r dellas o numero dos Casaes que to r ser
v i d o , e transporta-los á A m e r i c a , donde resultará as duas 
Ilhas grande a l i v i o em não ver padecer os seus morado
res reduzidos aos males que traz comsigo a indigencia em 
que'vivem, e ao Br a s i l hum gr .nde beneficio em povoar 
de cultores alguma parte dos vastos Domínios do d i t o Es
ta d o , f o i servido por Resolução de 31 de Agosto do pre
sente anno, posta em Consulta do seu Conselho U l t r a m a -
ri n o de o i t o do mesmo mez fazer mercê aos Casaes das 
ditas I l h a s , que se quizerem h i r estabelecer no Br a s i l de 
lhes f a c i l i t a r o transporte, eestabelecimento, mandando-os 
transportar á custa da sua R e a l Fazenda, não só por 
mar, mas também por terra até aos sitios que se lhes des
tinarem para as suas habitações, não sendo homens de mais 
de quarenta annos, e não sendo as mulheres de mais de 
tr i n t a : e logo que chegarem a desembarcar no B r a s i l a 
cada mulher que para elle fôr das I l h a s de mais de doze 
annos, e de menos de vin t e e c i n c o , casada , ou solteira, 
se darão dous m i l e quatro centos reis de ajuda de custo, 
e aos Casaes que levarem filhos se lhes darão para ajuda 
de os vestir m i l reis por cada f i l h o , e log o que chegarem 
aos sitios que hão de habitar, se dará a cada Casal huma 
espingarda, duas enxadas\ hum machado, huma enxó, 
hum tnartello , hum facão, duas facas, duas tesoura?, 
duas verrumas, e huma serra com sua l i m a , e travadou-
r a , dous alqueires de sementes, duas vaccas , e huma 
egoa, e no p r i m e i r o anno se lhes dará a farinha q e se 
entender basta para o sustento, que são tres quartas de a l -
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queire da terra por mez para cada pessoa , assim dos ho
mens, como das mulheres, mas não as crianças que não 
ti v e r e m sete annos, e aos que os tiverem até acs quator
ze se lhes dará quarta e meia para cada mez. Os homens 
que passarem por conta de S. Magestade, ficarão isentos 
de servir nas T r o p a s pagas, no caso de se estabelecerem 
no termo de dous anncs nos sitios que se lhes destinarem, 
onde se dará a cada Casal hum quarto de legoa em qua
dro para p r i n c i p i a r a sua c u l t u r a , sem que se lhes levem 
D i r e i t o s , nem salário algum por esta sesmaria: e quan
do pelo tempo adiante tenhão f a m i l i a com que possão 
cu l t i v a r mais terras, as poderáõ pedir ao Governador d o 
D i s t r i c t o , que lhas concederá na fôrma das Ordens que 
tem nesta matéria. E aos Casaes naturaes das Iihas que 
quizerem h i r deste Reino (por se acharem nelle) se lhes 
farão as mesmas conveniências, como também aos Casaes 
de estrangeiros, que não f o r e m vassallos de Soberanos, 
que tenhão Domínios n'America a que possão passar-se, 
e aos que forem Artífices se lhes dara huma ajuda de 
cu s t o , conforme os requisitos que tiverem >» 
Manoel Caetano Lopes da Lavre» 
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Das Obras impressas, c mandadas publicar pela Academia Rc<tl 

tia* Sciências de Lisboa; com os preços , por que cada 
uma dellas se vendi", brochada. 

1829. 

I. 1B REVÉS Tnstrucrcies aos Correspondentes da Academia , sobre 
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sa, 1 vol. em 4.0 480 
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X I . Ephemerides Náuticas, ou Diário Astronômico desde o anno de 
1789: cada anno 1 vol. em 4.0 360 
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X I I . Memórias Econômicas da Academia Real das Sciencias de 
Lisboa , para o adiantamento da Agricultura , das A r t e s , e da 
Industria em Portugal, e suas Conquistas, 5 vol. em 4.0 . . 4000 

X I I I . Collecção de Livros inéditos de Historia Portugueza, desde o 
Reinado do Senhor R e i D. D i n i z , até odoSenhor Rei D. João I I , 
5 v o l . em Jblio . 9OOO 

X I V . Avisos interessantes sobre as mortes apparentes, mandados 
recopilar por ordem da Academia , folheto em 8.° gr. 

XV. Tratado de Educação Fysica para uso da Nação Portugueza, 
por Francisco de Mello Franco, 1 vol. em 4.0 j6o 

X V I . Documentos Arábicos da Historia Portugueza, copiados dos 
Originaes da Torre do Tombo com permissão de S. Magestade, 
e vertidos em Portuguez, de ordem da Academia, por Fr. João 
de Sousa, 1 vol. em 4.0 480 

X V I I . Observações sobre as principaes causas da decadência dos Por» 
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tuguezes na Asia, escriptas^ por Diogo de Couto emJórrmjfe 

K^o«r5ÍW. « j » , por Antônio Caeta-

nò do Amaral, Sócio Effectivo da mesma, I tomo em J £ . 480 
X V I I I Flora Codiinchinensis, sistens Plantas in Regnc.Gochinchi-

„ae'nascentes: quibus accedunt aliae observatae m Smens. Im
pério, África Orientali, Indiaeque locis varus; labore ac studio 
Joannis de Loureiro, Regiae Scientiarum Acaderrme Ulyssipo-
nensis Socii: 2 vol. em 4.° maior. 4 

XIX Svnopsis Chronoloaiica.de Subsídios, ainda os mais raros, pa
ra a Historia, e Estudo critico da Legislação Portugueza; por 
José Anastasio de Figueiredo, Correspondente do Numero da mes-
ma Academia,. 2 vol. em 4.0 . . • • • ' * * " ' * 
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ordem da Academia, 1 vol. em 8.° . . • • • • • * .* 
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Sócio da Academia, em 8.° . . • • » • - 2 4 0 

5CXVII. Ensaio Econômico sobre o Commercio de Portugal, e suas 
Colônias, offerecido ao Sereníssimo Príncipe da Beira o Senhor 
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dre Antônio das Neves: para distribuir-se ao Exercito Portuguet* 
folheto em 12 . . . . 

XXXVII. Advertências dos meios para preservar da Peste. Segunda 
edição accrescentada com o Opusculo de Thomaz Alvares sobre a 
Peste de 1569 , folheto em 12. . . . tio 

X X X V I I I . Hippolyto, Tragédia de Euripides, vertida do Grego em 
Portuguez, pelo Director de uma das Classes da Academia; com 
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XXXIX. Taboas Logarithmicas , calculadas até á sétima casa deci
mal , por. J. M. D. P., 1 vol. em 8.° 4$0 
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terior á publicação do Código Filippino, por João Pedro Ribei
ro , 6 vol. em 4.0 ..... .. f 409 

XLI. Obras de Francisco de Borja Garção Stockler, Secretario da 
Academia Real das Sciencias, i.° vol. em 8.° 800 

XLII. Collecção dos principaes Auctores da Historia Portugueza , 
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beiro, j vol. em 4.0 '. . 2400 
O Tomo IV. Parte 1 4 0 0 
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XLV. Hippolyto, Tragédia de Seneca; e Phedra, Tragédia de Ra-
cine : traduzidas em verso pelo Sócio da Academia Sebastião ' 
Francisco de Mendo Trigozo, com os textos , em 4.0 . . . . 6co 

XLVI. Opusculos sobre a Vaccina: Números I . até X I I I . em 4.0 . 300Í 
XLVII. Elementos de Hygiene, por Francisco de Mello Franco, Só

cio da Academia. Terceira edição corrigida , e augmentada pe
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XL V I I I . Memória sobre a necessidade e utilidades do Plantio de 
novos bosques em Portugal, por José Eonifacio de Andrada e Sil
va , Secretario da Academia Real das Sciencias , 1 vol. em 4.0 400 

XLIX. Taboadas Perpétuas Astronômicas para uso da Navegação Por
tugueza , 1 vol. em 4.0 . . 600 

L Elementos de Geometria, por Francisco Villela Barbosa, Sócio 
da Academia Real das Sciencias. Segunda edição, 1 vol. em 8.° 96a 
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Pinheiro de Freitas Soares, em 4.0 800 

U I I . Tratado de Hygiene Militar e Naval, pelo Sócio Joaquim Xa
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LIV. Princípios de Musica, ou Exposição Methodica das doutrinas 

d.i sua composição e execução, pelo Sócio Rodrigo Ferreira da 
Gosta , 2 vol. em 4.0 _ 2400 

LV. Tratado de Trigonometria Rectilinea e Spherica, por Mat-
theus Valente do Couto. Segunda edição, 1 vol. em 4.0 . . j 6 o 

LVI. Ensaio Dermosographico, ou Succinta e Systematica Descri
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ria Soares, 1 vol. em4.° 300 

L V 1 I L Ensaio sobre alguns Synonymos dal.ingua Portugueza', por 
D. Fr. Francisco de S. Luiz. Segunda edição, 1 vo l . em 4.0 . 720 
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LX. Collecção de Cortes. Consresso do Braço da Nobreza nas de 
1697 ej.698 , 1 vol. f o i . bom papel 600 

L X I . Diário da viagem, que em visita e correição das povoações 
da Capitania de S. José do R i o Negro fez o Ou v i d o r e I n t e n 
dente geral da mesma Francisco Xavier Ribeiro de Sampaio, I 
vol. em 4.0 . . . ... . . . . . . . . . . . - )6& 

LX1I. Flor;* Farmacêutica e alimentar Portugueza, ou tratado da
quelles vegetaes iqdigenas de Portugal , e outros nelle cultivados, 
por Jeronymo Joaquim de Figueiredo, 1 vol. em 4.0 : . . 1440 

L X I I I . Glossário das palavras e frases da lingua franceza, que se tem 
introduzido na locução portugueza moderna, por D. Fr. Francisco 
de S. Luiz,. 1 vol. em 4.0 4$Q 

LXIV. Noticia dos Manuscriptos pertencentes ao Direito Publico Ex
terno Diplomático de Portugal, e á Hisroria, e Litteratura do 
mesmo Paiz, que existem na Bibliotheca R. de Paris, e outras, 
da mesma Capitai, é nos Archkos de Franca, examinados, e col-
ligidos pelo I I . Visconde de Santarém , em 4.0. 3 0 0 

LXV. Historia dos Soberanos Mohametanos das primeiras quatro dy-
nastias, e de parte da quinta , que reinarão na Mauritânia , es-
cri p t a e m Árabe por Abu-Mohammed Assaleh , filho de Abdel-ha-
l i m , natural de Granada, e traduzida, e annotada por Fr. Jozé 
de Santo Antônio Moura, 1 vol. em 4.0 ........ JOCO 

L X V I . Exame Critico e Histórico sobre Expostos ou Engeitados, 
por Antônio Joaquim de Gouvêa P i n t o , j vol. em 4.° . . • 720 

L X V I I . Memória Politica sobre a Capitania de Santa Catharina, por 
Paulo José Miguel de Brito , 1 vol. em 4.° . . . . . . ; 720 

Nova Carta do Brasil e da America Portugueza. ..... 1 aoo 

Vendem-se em Lisboa nas loias dos Mercadores de livros na rua das 
Portas de Santa Catharina j e tm Coimbra , e no Porto na loja de Fran
cisco Luiz, de Andrade. , 






















